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Diário Oficial
   GABINETE DO PREFEITO 

 LEI Nº 15.823, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 
 Revoga a Lei nº 7.181, de 9 de outubro de 1992, que “dispõe sobre a proi-

bição de instalação de abrigos de ônibus e dá outras providências”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 7.181, de 9 de outubro de 1992.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
autoria:  Executivo Municipal
Protocolado nº:  19/10/1192

 LEI Nº 15.824, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 
 Revoga o art. 2º da Lei nº 6.184, de 6 de março de 1990, e repristina o 

inciso VIII do art. 1º da Lei nº 6.006, de 4 de novembro de 1988. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1ºFica revogado o art. 2º da Lei nº 6.184, de 6 de março de 1990.
Art. 2º Fica restaurado, por repristinação, o inciso VIII do art. 1º da Lei nº 6.006, de 
4 de novembro de 1988.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente o inciso XXI do art. 1º da Lei nº 5.948, de 4 de julho de 1988. 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
autoria:  Executivo Municipal
Protocolado nº:  19/10/18747

 LEI Nº 15.825, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 
 Denomina Rua Aparecida Josefa Bison Domiciano uma via pública do 

município de Campinas. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua Aparecida Josefa Bison Domiciano a Rua 05 do lotea-
mento Village Campinas, no distrito de Barão Geraldo, com início na Avenida Fran-
cisco Cândido Xavier (Avenida 01) e término no encontro com a Rua 03, na divisa do 
mesmo loteamento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
autoria:  CMC - Ver. Marcos Bernardelli
Protocolado nº:  19/08/2997

 LEI Nº 15.826, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 
 Denomina Praça Nilson Dimarzio um sistema de lazer do município de 

Campinas. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Nilson Dimarzio o Sistema de Lazer 03 (Quarteirão 
11360, Código Cartográfi co 4152.4354.2270, com área de 85,13m²) do loteamento 
Residencial Entre Verdes, no distrito de Sousas, situado entre a Rua Odir de Carvalho 
Lima (Rua 25), a Rua Regina Celia Teixeira de Mello (Rua 22) e a Quadra D1, no 
mesmo loteamento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
autoria:  CMC - Ver. Marcos Bernardelli
Protocolado nº:  19/08/7471

 LEI Nº 15.827, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 
 Denomina Rua Augusta Bernardes Moreira uma via pública do município 

de Campinas. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua Augusta Bernardes Moreira a Rua 02 do loteamento Par-
que das Quaresmeiras, com início no encontro da Avenida José dos Santos Marques 
(Avenida 01) com a Rua João Dias Rodrigues Filho (Rua 03), no mesmo loteamento, 
e término no encontro com a Rua Doutor Mauro Brandemburgo (Rua 21), do lotea-
mento Jardim Myriam Moreira da Costa.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
autoria:  CMC - Ver. Paulo haddad
Protocolado nº:  19/08/8872

 LEI Nº 15.828, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 
 Denomina Rua Márcio José Braga dos Santos uma via pública do municí-

pio de Campinas. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua Márcio José Braga dos Santos a Rua 23 do loteamento 

Residencial Città di Firenze, com início na Rua 22 e término no balão de retorno da 
Quadra “G”, no mesmo loteamento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
autoria:  CMC - Ver. Carmo Luiz
Protocolado nº:  14/08/3004

 LEI Nº 15.829, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 
 Cria o Fundo de Desenvolvimento da Mobilidade Urbana e dá outras 

providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento da Mobilidade Urbana - FDMU, 
com o objetivo de viabilizar a implantação do Plano de Mobilidade Urbana e do Plano 
Viário de Campinas.
Art. 2º O FDMU será vinculado ao orçamento da Secretaria Municipal de Transportes 
- Setransp, que deverá estabelecer diretrizes e premissas para a gestão da mobilidade 
urbana e dos sistemas de trânsito e de transporte do Município.
Art. 3º Poderão constituir receitas do FDMU os recursos provenientes de:
I - dotações orçamentárias que lhes sejam destinadas pelo Município;
II - receitas originadas de convênios, termos de cooperação ou contratos associados 
à gestão do transporte público e do trânsito no município, fi rmados entre a Prefeitura 
Municipal de Campinas e outras entidades, públicas ou privadas; 
III - recursos repassados pela União ou por governos estaduais e municipais ou por 
órgãos a estes vinculados; 
IV - recursos provenientes da mitigação de impactos no sistema viário do Município 
decorrentes da implantação de novos empreendimentos ou polos geradores de tráfego;
V - contribuições, transferências de recursos, subvenções, auxílios ou doações do Po-
der Público ou do setor privado;
VI - taxas decorrentes do exercício regular do poder de polícia administrativa, bem 
como multas administrativas previstas nas concessões municipais sob gestão da Se-
transp ou da Emdec;
VI - créditos suplementares especiais;
VII - rendimentos e juros provenientes de aplicações fi nanceiras. 
Art. 4º Os recursos do FDMU poderão ser aplicados para as seguintes fi nalidades:
I - desenvolvimento e implantação das ações previstas no Plano de Mobilidade Urbana 
e no Plano Viário de Campinas;
II - aquisição de material permanente ou de consumo e outros insumos necessários 
para o planejamento, projeto, implantação, operação e manutenção dos sistemas de 
trânsito e de transportes do Município;
III - contratação de estudos, projetos, planos ou implantações específi cas vinculadas à 
mobilidade urbana e aos sistemas de trânsito e de transporte;
IV - contratação de pesquisas e implementação de programas de melhoria da qualida-
de dos sistemas de trânsito e de transportes;
V - desenvolvimento, capacitação e aprimoramento de recursos humanos envolvidos 
na gestão e na prestação dos serviços de transporte e de trânsito;
VI - investimentos em infraestrutura urbana de suporte aos sistemas de circulação, 
transporte público e trânsito no município;
VII - investimentos em equipamentos e capacitação tecnológica para gestão da circu-
lação e dos serviços de transporte e de trânsito no município;
VIII - desenvolvimento de ações e serviços de apoio aos usuários e de garantia de 
segurança aos pedestres na circulação viária;
IX - custeio de atividades e/ou prestação de serviços desenvolvidas pela Emdec na gestão da 
circulação e dos serviços dos sistemas de trânsito e de transporte do Município;
X - custeio e investimento em outras atividades associadas a mobilidade urbana, cir-
culação e serviços de trânsito e de transporte do Município.
Art. 5º Os recursos do FDMU deverão ser mantidos em conta bancária especial, em 
instituição fi nanceira ofi cial, que permita a identifi cação das diferentes fontes de recei-
tas, bem como as alocações e utilizações realizadas. 
Art. 6º A gestão do FDMU será executada por seu Conselho Diretor, composto da 
seguinte forma:
I - Secretaria Municipal de Transportes, através de seu titular, que presidirá o Fundo;
II - Presidência da Emdec, que indicará um representante, que exercerá a função de 
gestor do Fundo;
III - Diretoria de Desenvolvimento Institucional da Emdec, através de seu titular, que 
será o secretário-executivo do Fundo; 
IV - Secretaria Municipal de Finanças, através de seu titular ou representante por ele 
indicado, que atuará no acompanhamento da aplicação dos recursos do Fundo;
V - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, através de seu titular ou representante 
por ele indicado, que atuará no acompanhamento da aplicação dos recursos do Fundo. 
Art. 7º Compete ao Conselho Diretor do FDMU:
I - estabelecer normas e diretrizes para a gestão do FDMU;
II - aprovar as operações do FDMU, inclusive aquelas realizadas a fundo perdido;
III - publicar, anualmente, relatório de prestação de contas da gestão dos recursos do FDMU.
Parágrafo único. As reuniões do Conselho Diretor serão realizadas ordinariamente a cada 
trimestre ou extraordinariamente quando convocadas por qualquer de seus membros.
Art. 8º No caso de extinção do FDMU, seus bens e direitos reverterão ao patrimônio 
do Município.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 10. Os bens e direitos do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito - FMTT re-
verterão ao FDMU para consecução dos objetivos propostos por esta Lei. 
Art. 11. Fica alterado o  caput  do art. 9º da Lei nº 15.518, de 7 de novembro de 2017, 
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 9º Os valores referentes às taxas previstas nesta Lei serão recolhidos ao Fundo 
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de Desenvolvimento da Mobilidade Urbana - FDMU.
......................................” (NR)
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 11.883, 
de 9 de janeiro de 2004, e a Lei nº 13.993, de 28 de dezembro de 2010.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 autoria:  Executivo Municipal
 Protocolado nº:  18/10/31133

 LEI COMPLEMENTAR Nº 245, DE 7 DE 
NOVEMBRO DE 2019 

 Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 42, de 12 de dezembro de 
2013, que “dispõe sobre as formas de pagamento de créditos tributários e 

não tributários e dá outras providências”. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao art. 5º da Lei Complementar nº 42, de 12 de 
dezembro de 2013, com a seguinte redação:
“Art. 5º.............................. 
Parágrafo único. Também poderão formalizar o parcelamento o procurador, o repre-
sentante legal de pessoa jurídica indicado nos atos constitutivos, o administrador pro-
visório do espólio, o inventariante, demais representantes defi nidos em lei e formal-
mente constituídos e a pessoa natural que, em termo próprio e de forma voluntária, se 
declare responsável solidária pelo pagamento do crédito tributário ou não tributário 
objeto do parcelamento, independentemente de ser compromissária, cessionária, do-
natária ou possuidora ou de ter qualquer relação pessoal e direta com a situação que 
constitua o respectivo fato gerador.” (NR)
Art. 2º Fica acrescido parágrafo único ao art. 11 da Lei Complementar nº 42, de 2013, 
com a seguinte redação:
“Art. 11..............................
Parágrafo único. O parcelamento não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação 
dos sujeitos passivos descritos no  caput  e no parágrafo único do art. 5º desta Lei, não 
se computando o tempo decorrido entre a concessão do parcelamento e sua revogação 
para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito.” (NR)
Art. 3º Fica acrescido o inciso IV ao art. 13 da Lei Complementar nº 42, de 2013, com 
a seguinte redação:
“Art. 13...............................
...........................................
IV - naquelas previstas pelo parágrafo único do art. 154 e pelos incisos I e II do art. 
155 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.
.................................” (NR)
Art. 4º Fica acrescido o inciso IV ao art. 14 da Lei Complementar nº 42, de 2013, com 
a seguinte redação:
“Art. 14......................................
.....................................................
IV - imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do benefi ciado 
ou de terceiro em benefício daquele.
..........................................” (NR)
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
  autoria:  CMC - Ver. Marcos Bernardelli
 Protocolado nº:  19/08/11871

LEI COMPLEMENTAR Nº 246, DE 7 DE 
NOVEMBRO DE 2019

 Revoga a Lei nº 10.177, de 8 de julho de 1999, que “desincorpora da classe de 
bens públicos de uso comum do povo e transfere para a de bens patrimoniais, 

área de terreno de propriedade municipal e autoriza a venda da mesma ao 
proprietário lindeiro, independentemente de concorrência”. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 10.177, de 8 de julho de 1999.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 autoria:  Executivo Municipal
 Protocolado nº:  19/10/10126 

  

 DECRETO Nº 20.558 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019 
 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A DESAPROPRIA-
ÇÃO DE ÁREA DE PROPRIEDADE PARTICULAR, NECESSÁRIA À IM-
PLANTAÇÃO DE CORREDORES DE ÔNIBUS DE TRÂNSITO RÁPIDO. 

 O Prefeito do Município de Campinas, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos arts. 4°, inciso VI, alínea "b" e 75, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
combinados com os arts. 5°, alínea "i", 6° e 10 do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 
21 de junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, a fi m de ser desapropriada por via admi-
nistrativa ou judicial, a área de propriedade particular, necessária à implantação de 
corredores de ônibus de trânsito rápido, a seguir descrita e caracterizada:
"faixa destacada de uma área não cadastrada junto ao Município, objeto da Matrícula 
84.120, junto ao 3º Cartório de Registro de Imóveis, com as seguintes medidas, con-
frontações e área: 121,94m, defl ete à direita e segue em linha reta por 55,49m, segue 
em linha reta por 42,24m, defl ete à direita e segue em linha reta por 53,83m, de frente 
pelo alinhamento da Avenida Camucin (antiga CAM-351 - Estrada do Friburgo); do 
lado direito, 5,68m, confrontando com a citada avenida e com a Avenida 2 (Marginal); 
do lado esquerdo, 12,60m, confrontando com a faixa de domínio da FEPASA (estrada 
de ferro); e fundo, 71,54m, defl ete à esquerda em curva por 2,32m, segue em linha 
reta por 3,23m, defl ete à direita em curva por 2,32m, segue em linha reta por 50,59m, 
segue em linha reta por 16,85m, segue em linha reta por 15,98m, defl ete à esquerda 
e segue em linha reta por 37,72m, segue em linha reta por 51,73m, defl ete à direita e 
segue em linha reta por 21,37m, confrontando com o remanescente da área não cadas-
trada em questão, encerrando a área de 2.616,69m²".
Art. 2º Fica a expropriante autorizada a invocar caráter de urgência no processo judi-
cial de desapropriação de que trata este Decreto, para fi ns do disposto nos §§ 1º e 2º, 
do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.
Art. 3º As despesas necessárias à desapropriação autorizada por este Decreto correrão 
por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 

 Secretário de Transportes 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
 Redigido nos termos do protocolado administrativo SEI EMDEC.2019.00000271-74, em nome da Empresa Muni-
cipal de Desenvolvimento de Campinas - EMDEC 
 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria-Geral 

 DECRETO Nº 20.559 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019 
 APROVA O PLANO MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL E INSTITUI O COMITÊ INTERSETORIAL PER-

MANENTE PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO. 
 O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Convenção da Organização das Nações Unidas sobre a Elimina-
ção de todas das Formas de Discriminação Racial;
CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, nos arts. 3º, III; 4º, VIII, 5º, 
 caput  e XLII, 7º, XXX, 170, VII e 215, §1º;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho de 2010, que 
institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a efeti-
vação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coleti-
vos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de intolerância étnica;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal n° 6.872, de 4 de junho de 2009, 
que aprova Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial - PLANAPIR, e institui 
o seu Comitê de Articulação e Monitoramento;
CONSIDERANDO a adesão do Município de Campinas ao Sistema Nacional de Pro-
moção da Igualdade Racial - Sinapir, formalizada em 28 de abril de 2016, durante a 
55ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional da Igualdade Racial - CNPIR, realizada 
em Brasília/DF,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Ra-
cial, em consonância com os princípios, as diretrizes e objetivos constantes do Esta-
tuto da Igualdade Racial -Lei Federal n° 12.288, de 20 de julho de 2010 e do Plano 
Nacional de Promoção da Igualdade Racial,aprovado pelo Decreto Federal nº 6.872, 
de 04 de junho de 2009, nos termos do Anexo Único, parte integrante deste Decreto.
CAPÍTULO II
DO COMITÊ INTERSETORIAL PERMANENTE
Art. 2º Fica instituído o Comitê Intersetorial Permanente, que terá por atribuição im-
plementar o Plano Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, composta 
por 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente indicado pelas se-
guintes secretarias municipais e órgão:
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I - Gabinete do Prefeito;
II - Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos 
Humanos;
III - Secretaria Municipal de Comunicação;
IV - Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública;
V - Secretaria Municipal de Cultura;
VI - Secretaria Municipal de Educação;
VII - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;
VIII - Secretaria Municipal de Finanças;
IX - Secretaria Municipal de Habitação;
X - Secretaria Municipal de Infraestrutura;
XI - Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
XII - Secretaria Municipal de Saúde;
XIII - Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
XIV - Secretaria Municipal de Transportes;
XV - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo;
XVI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e de Turismo;
XVII - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos;
XVIII - Secretaria Municipal de Recursos Humanos;
XIX - Conselho Municipal de Desenvolvimento e Participação da Comunidade Negra 
de Campinas.
§ 1º As Secretarias Municipais e o Conselho deverão indicar seus representantes no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Decreto, para nomeação por 
Portaria do Prefeito.
§ 2º O Comitê Intersetorial Permanente poderá convidar outras Secretarias, órgãos 
ou instituições para participar de reuniões e/ou atividades relacionadas às suas atri-
buições, que possam contribuir para o desenvolvimento e implementação do Plano.
§ 3º No caso de extinção ou alteração de quaisquer dos órgãos referidos neste artigo, 
passará a integrar o comitê o representante da unidade administrativa que assumir as 
atribuições do órgão extinto ou alterado.
CAPÍTULO III
DO ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO
Art. 3º A coordenação do Comitê Intersetorial Permanente fi cará a cargo da Secretaria 
Municipal responsável pelas Políticas Públicas de Promoção da Igualdade Racial.
Art. 4º As ações necessárias ao cumprimento das propostas estabelecidas no Plano 
serão acompanhadas por meio do Comitê Intersetorial Permanente.
Art. 5º O Comitê Intersetorial Permanente estabelecerá as estratégias metodológicas, 
indicadores e metas do Plano Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.
Art. 6º Poderão ser criados Grupos de Trabalho para a realização de atividades específi cas, 
de acordo com as necessidades identifi cadas pelo Comitê Intersetorial Permanente.
Art. 7º O monitoramento das propostas será realizado de forma pontual e periódica, 
levando-se em consideração a experiência e o conhecimento de outras organizações 
dedicadas à promoção da igualdade racial, bem como os indicadores e metas cons-
truídos.
Art. 8º Os resultados do monitoramento serão divulgados periodicamente.
Art. 9º O processo de avaliação, de responsabilidade do Comitê Intersetorial, consiste 
na análise dos dados colhidos durante o processo de acompanhamento e monitora-
mento, fornecendo subsídios para a correção, ajustes e tomada de decisões ao longo 
do processo de implementação do Plano Municipal de Promoção da Igualdade Racial.
Art. 10. Poderão participar deste processo de avaliação, todos os atores do Plano, em 
qualquer de seus níveis ou âmbitos: gestores, dirigentes de órgãos técnicos, profi ssionais 
envolvidos nas ações e organizações com algum papel nas ações previstas no Plano, 
segundo metodologia previamente aprovada pelos membros do Comitê Intersetorial.
Art. 11. Poderá ser realizada a contratação de instituição de pesquisa, com experiên-
cia sobre políticas de promoção da igualdade racial, para a prestação de serviços de 
avaliação externa.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de 
dotações consignadas no orçamento municipal vigente, suplementadas, se necessário.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 ELIANE JOCELAINE PEREIRA 

 Secretária de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos 
 Redigido nos termos do processo SEI PMC.2019.00038018-57.
 OBS. O Plano Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, conforme art. 1º, está publicado 
em suplemento anexo a esta edição. 
 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

 DECRETO Nº 20.560 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019 
 REGULAMENTA A ELABORAÇÃO DE TERMOS DE AJUSTAMENTO 

DE CONDUTA - TAC FIRMADOS ENTRE A SECRETARIA DO VERDE, 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E PESSOAS 
FÍSICAS E JURÍDICAS RESPONSÁVEIS POR DANOS E PASSIVOS AM-
BIENTAIS NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E ALTERA DISPOSITIVOS 

DO DECRETO MUNICIPAL Nº 18.705, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 
 O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe 
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 49, de 20 de dezembro de 2013, que dis-
põe sobre os procedimentos para o licenciamento e controle ambiental de empreendi-
mentos e atividades de impacto local, na forma que especifi ca;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 20.003, de 30 de agosto de 2018, que ins-
titui a Junta Administrativa de Valoração Ambiental - JAVA e dispõe sobre os critérios 
de avaliação e estipulação de medidas de recuperação e compensação ambiental de 
danos ambientais e demais procedimentos;
DECRETA:
Art. 1º O Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, forma de solução extrajudicial de 
confl itos promovida por órgãos públicos, tem como objeto a adequação da conduta de 
um violador ou potencial violador de um direito transindividual às exigências legais.
Art. 2º O TAC será exigido nos casos de dano ou passivo ambiental, assim considera-
dos pela Junta Administrativa de Valoração Ambiental - JAVA, nos termos do Decreto 
Municipal nº 20.003, de 30 de agosto de 2018.

Parágrafo único. Nos casos de emissão das licenças e/ou autorizações ambientais emi-
tidas pela Secretaria do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável em 
que se constate os danos e/ou passivos ambientais de que trata o  caput  deste artigo, 
constará como uma das condicionantes para a emissão dos referidos documentos a 
assinatura do TAC.
Art. 3º Compete ao Secretário Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Sustentável fi rmar o TAC.
Art. 4º O TAC celebrado pela Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável, com apoio da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
conterá as seguintes cláusulas mínimas:
I - nome, qualifi cação e endereço das partes compromissadas e dos respectivos repre-
sentantes legais;
II - prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obriga-
ções nele fi xadas, poderá variar entre o mínimo de 90 (noventa) dias e o máximo de 
03 (três) anos, com possibilidade de prorrogação, respeitado o limite temporal descrito 
no  caput  deste artigo;
III - descrição detalhada de seu objeto e valor estimado das obrigações;
IV - multas a serem aplicadas em decorrência da mora e do não cumprimento das 
obrigações nele pactuadas;
V - foro competente para dirimir litígios entre as partes.
§ 1º A inexecução total ou parcial das obrigações constantes do TAC implicará o pa-
gamento de uma multa penal correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total da 
recomposição e reparação do dano.
§ 2º A mora no cumprimento de qualquer dos prazos das obrigações constantes do 
TAC implicará o pagamento de uma multa diária correspondente a 1% (um por cento) 
do valor total da recomposição e reparação do dano.
§ 3º O TAC valerá como título executivo extrajudicial e terá efeitos na esfera civil e 
administrativa.
§ 4º O não cumprimento das cláusulas do TAC, dentro dos prazos fi xados, implicará a 
execução judicial das obrigações constantes no referido termo, sem prejuízo de outras 
obrigações assumidas pelo interessado e a aplicação de sanções administrativas por 
danos causados pelo seu descumprimento.
§ 5º A celebração do TAC não estará sujeita à cobrança de taxa.
§ 6º O TAC deverá ser assinado pelo interessado ou por representante legal nomea-
do em instrumento de procuração público ou instrumento de procuração particular, 
explicitando-se que o mandatário tem poderes especiais e expressos de transigir ou 
fi rmar compromisso.
§ 7º Dependendo das condições ou gravidade do dano ou passivo ambiental poderá a 
Municipalidade, conforme indicado pela área técnica, vincular as condições de emis-
são de licenças ambientais às obrigações de fazer e não fazer do TAC.
Art. 5º A assinatura do TAC e a comprovação da quitação de débitos de multas anterio-
res serão condicionantes para a emissão da Licença Ambiental de Operação.
Parágrafo único. A quitação das multas mencionadas no  caput  deste artigo será exigi-
da somente depois de esgotados todos os recursos administrativos.
Art. 6º No caso de não cumprimento das exigências ou dos termos constantes do TAC 
dentro dos prazos estipulados, a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável remeterá o Termo para a Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos para as medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º As disposições deste Decreto não se aplicam às regularizações ambientais de 
habitações de interesse social de que trata o Capítulo IV do Título II do Decreto Mu-
nicipal nº 18.705, de 17 de abril de 2015.
Art. 8º O inciso II do art. 25 do Decreto Municipal nº 18.705, de 17 de abril de 2015, 
passa a ter a seguinte redação:
“Art. 25....................................................
................................................................
II - quando for fi rmado Termo de Ajustamento de Conduta com a Secretaria Munici-
pal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável em razão de dano ou 
passivo ambiental na área objeto do licenciamento ou, dependendo das condições ou 
gravidade do dano ou do passivo ambiental, quando forem cumpridas as cláusulas 
previstas no respectivo TAC;
......................................” (NR)
Art. 9º O inciso IV do §4º do art. 28 do Decreto Municipal nº 18.705, de 17 de abril de 
2015, passa a ter a seguinte redação:
Art. 28...............................................
..........................................................
§4º...................................................
.........................................................
IV - não fi rmarem eventual Termo de Ajustamento de Conduta com a Secretaria Mu-
nicipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável em razão de dano ou 
passivo ambiental na área objeto do licenciamento ou não cumprirem as obrigações e 
exigências constantes do Termo fi rmado, em caso de danos ambientais graves.
...................................” (NR)
Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial os arts. 56 a 60 do 
Decreto Municipal nº 18.705, de 17 de abril de 2015.
Art. 11. Fica revogado o § 3º do art. 53 do Decreto Municipal nº 18.705, de 17 de 
abril de 2015.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 25 de setembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 ROGÉRIO MENEZES DE MELLO 

 Secretário do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 Redigido de acordo com os elementos constantes do protocolado nº 2019/10/14283, em nome da Secretaria Muni-
cipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

 DECRETO Nº 20.561 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais) 
 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, e inciso I, da Lei nº 15.708 de 27 de Dezembro de 2.018: 
 DECRETA: 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de  R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de 
reais)  suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classifi cação:
 121000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES  
 12110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES 
26.453.2006.4038 AMPLIAÇÃO AO ACESSO DO CIDADÃO AO TRANSPORTE COLETIVO
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339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.100.000 GERAL - TOTAL .......................................................................................................R$ 10.000.000,00

 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
 121000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES  
 12110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES 
26.451.2006.1046 IMPLANTAÇÃO DE REDE CICLO-VIÁRIA
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
01.100.000 GERAL - TOTAL .........................................................................................................R$ 4.000.000,00
26.452.2006.4041 PROVER ACESSIBILIDADE NO SISTEMA DE TRANSPORTES
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.100.000 GERAL - TOTAL ............................................................................................................R$ 560.000,00
 251000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 
 25120 COORDENADORIA ESPECIAL DAS ADM. REGIONAIS E SUB- PREFEITURAS 
15.122.2015.4087 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.100.000 GERAL - TOTAL .........................................................................................................R$ 5.440.000,00
 TOTAL DAS ANULAÇÕES   ..................................................................................................................... R$ 10.000.000,00 

 Artigo 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 TARCISIO CINTRA  

 Secretário Municipal de Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com 
os elementos constantes do  Processo  nº  PMC.2019.0000366-70/SETRANSP  e publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

  

 DECRETO Nº 20.562 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019 
 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

NO VALOR DE R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), DESTINADO AO 
ORÇAMENTO-PROGRAMA DA SETEC-SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS. 

 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, Inciso I, da Lei 15.708 de 27 de Dezembro de 2018:
 DECRETA: 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), suplementar ao Orçamento-Programa vigente da Setec - Serviços Técnicos 
Gerais, na seguinte classifi cação:
 523000 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC 
 52303 MANUTENÇÃO DOS SETORES DO SERVIÇO FUNERÁRIO 
04.122.2018.4111 ATENDIMENTO A POPULAÇÃO
459062 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA REVENDA
04-100-000 GERAL - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ..................................................................R$ 400.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
523000 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC
 52301 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SETORES EM GERAL 
04.122.2018.4109 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - SETEC
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
04-100-000 GERAL - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ..................................................................R$ 150.000,00
 52303 MANUTENÇÃO DOS SETORES DO SERVIÇO FUNERÁRIO 
23.692.2018.4109 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - SETEC
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
04-100-000 GERAL - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA ..................................................................R$ 250.000,00
 TOTAL DAS ANULAÇÕES ........................................................................................................................... R$400.000,00 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 
 ARNALDO SALVETTI PALÁCIO JÚNIOR 

 Presidente da SETEC 
 Decreto elaborado no Setor de Contabilidade da Diretoria Financeira da SETEC - Serviços Técnicos Gerais, com 
os elementos constantes do processo nº SETEC.2019.00000642-91 e publicado pela Coordenadoria de Expediente 
da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL 

 EM 07 DE NOVEMBRO DE 2019 
  Protocolado n.º 14/10/13.224 PG
Interessada: Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
Nos exatos termos das justifi cativas lançadas a este processo, do pedido apresentado 
às fl s. 1.194 a 1.195 e das declarações e justifi cativas de fl s. 1.284 e 1.299, além da 
documentação acostada a estes autos, aliadas às manifestações precedentes da Secre-
taria de Assuntos Jurídicos às fl s. 1.285 a 1.292, 1.293 a 1.297 e 1.300, que elucidam 
e justifi cam o pedido, autorizo a indenização pleiteada.
Assim, defi ro que seja liquidado o valor devido, no importe total de R$ 55.137,00 (Cinquen-
ta e cinco mil, cento e trinta e sete reais), a título de indenização, referente aos aluguéis do 
imóvel sito na Rua Maria Monteiro n.º 1.028, Cambuí, nesta cidade, onde se acha instalada a 
sede administrativa do Departamento de Proteção ao Consumidor - PROCON CAMPINAS, 
relativos ao período compreendido entre 02 de junho de 2019 e 01 de agosto de 2019, em fa-
vor das empresas Onzem Holding Patrimonial Ltda. e Hill Participações Ltda., proprietárias 
daquele bem imóvel, à razão de 50% (cinquenta por cento) a cada uma, como demonstrado.
Publique-se. Na sequência, à Secretaria de Finanças, para as devidas providências, quitando 
o valor devido, ocasião em que os favorecidos deverão fi rmar documento, dando quitação 
ampla, irrevogável e irrestrita à Municipalidade, para nada mais reclamarem.
Por fi m, considerando as circunstâncias, as justifi cativas e os pareceres apresentados, 
determino a análise do DPDI, quanto aos procedimentos enumerados no Decreto n.º 
13.837/02 e na Ordem de Serviço n.º 610/02.
 Processo eletrônico SEI nº. 2019.00032926-18.
  Interessado: Secretaria Municipal de Cultura. 
Ante as justifi cativas e informações precedentes,  AUTORIZO  o reembolso da impor-
tância de R$ 1.725,91 (Hum mil, setecentos e vinte e cinco reais e noventa e um cen-
tavos) ao Sr. Claudiney Rodrigues Carrasco, referente a despesas efetuadas a serviço 
do Município, representando a Municipalidade na forma indicada nos documentos 
1805412, 1883311 e 1883318.
Publique-se. 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JONAS DONIZETTE 

 Prefeito Municipal 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL

EM 07 DE NOVEMBRO DE 2019
De: Dirce Zambelle Paschoal- SEI nº. CAMPREV.2019.00001494-40
Assunto: Pensão Vitalícia.
À vista do parecer da Procuradoria Jurídica, acolhido pelo Diretor Presidente do 
CAMPREV, DEFIRO o pedido de pensão vitalícia à viúva Dirce Zambelle Pascho-
al, a partir da data do óbito (18/10/2019), com fundamento nos artigos 30, 32 e 37, da 
Lei Complementar nº. 10, de 30/06/04.
Ao CAMPREV para prosseguimento.

Campinas, 07 de novembro de 2019
JONAS DONIZETTE

Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EM 07 DE NOVEMBRO DE 2019
Sei nº 2019.00030456-02.
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura.
Assunto: Ratifi cação contratação direta com fulcro no artigo 25, III, da Lei Fe-
deral nº. 8.666/93.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos (docs. 1913879, 1952674 e 1955335), RATIFICO 
a contratação direta da empresa SANFONEMA MUSICA & ILUSTRACAO LTDA, 
representante legal do artista Paulo Braga para atuar como solista convidado na modali-
dade acordeon, junto à Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas, nos dias 09 e 10 de 
novembro de 2019, na forma estabelecida no Projeto Básico e proposta comercial ane-
xada aos autos (doc.n.º1652915e1780288), com fulcro no inciso III do artigo 25 da Lei 
Federal 8.666/93. A despesa decorrente, no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Publique-se.
Após, encaminhe-se à Secretaria de Administração para a numeração da contratação 
em livro próprio, e a seguir, devolva-se à Secretaria de Cultura para as demais provi-
dências e acompanhamento, ressaltando que a formalização dar-se-a pela emissão da 
respectiva nota de empenho, o que é permitido nos termos do art. 62, “caput” da Lei 
de Licitações e Contratos.

Campinas, 07 de novembro de 2019
MICHEL ABRÃO FERREIRA

Secretário Municipal de Governo

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EM 07 DE NOVEMBRO DE 2019
Sei nº2019.00013642-04.
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura
Assunto: Ratifi cação contratação direta com fulcro no artigo 25, III, da Lei Federal 
nº. 8.666/93
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos (docs. 1860865, 1951727 e 1955496), RATIFICO 
a contratação direta da empresa RAFAEL PICCOLOTTO DE LIMA 35300658898, 
representante legal do Regente convidado Rafael Piccolotto de Lima para atuar jun-
to à Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas, nos dias 09 e 10 de novembro de 
2019, na forma estabelecida no Projeto Básico e proposta comercial anexada aos au-
tos (doc.n.1784752e1788326), com fulcro no inciso III do artigo 25 da Lei Federal 
8.666/93.A despesa decorrente, no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Publique-se.
Após, encaminhe-se à Secretaria de Administração para a numeração da contratação 
em livro próprio, e a seguir, devolva-se à Secretaria de Cultura para as demais provi-
dências e acompanhamento, ressaltando que a formalização dar-se-a pela emissão da 
respectiva nota de empenho, o que é permitido nos termos do art. 62, “caput” da Lei 
de Licitações e Contratos.

Campinas, 07 de novembro de 2019
MICHEL ABRÃO FERREIRA

Secretário Municipal de Governo

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 COMUNICADO DE ESCLARECIMENTOS   
  Processo Administrativo nº  19/10/11.225
 Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura
 Assunto: RDC n° 06/2019
 Objeto: Execução das obras remanescentes de infraestrutura e saneamento básico nos 
Núcleos Residenciais Campineiro, São Marcos, Santa Mônica Parte 1 e 2, Estrada do 
Pari e Construção da Barragem do Córrego da Lagoa, do PAC Quilombo - Campinas/SP.
O Município de Campinas, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, co-
munica que as respostas às solicitações de esclarecimentos formuladas por empresas 
interessadas estão disponíveis no portal eletrônico licitacoes.campinas.sp.gov.br. 
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECLARAÇÃO DE ITEM FRACASSADO E HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo nº  PMC.2018.00008432-14
 Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto: Pregão Eletrônico nº 235/2019
 Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de veículos para a Rede Municipal 
de Saúde.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº1951140, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº1951152, e do disposto no art. 7º, 
inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso 
II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, resolvo:
1. INFORMAR  que a Pregoeira declarou  FRACASSADO  o item  03 , por não haver 
propostas em condições de aceitabilidade.
2. HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico nº 235/2019 referente ao objeto em epígrafe, 
com os respectivos preços unitários entre parênteses e valores totais para os itens indi-
cados, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
- VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA.,  itens  01 (R$ 38.800,00) e  02 (R$ 46.160,00) no valor total de R$ 925.200,00 
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(novecentos e vinte e cinco mil e duzentos reais); e
 - R & M COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI, item  04 (R$ 51.000,00) no valor 
total de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) . 
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Saúde, para autorização das despesas, nos termos do 
Decreto Municipal n° 18.099/13 e suas alterações, observando o Decreto Municipal 
nº 20.526/19;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura dos Termos de Contrato; e
4. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração  
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo nº  PMC.2018.00031716-41
 Interessado: Secretaria Municipal de Educação
 Assunto: Pregão Eletrônico nº 292/2019
 Objeto: Aquisição de contentores de lixo e lixeiras.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº1944644, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº1944695, e do disposto no art. 7º, 
inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso II 
e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações,  HOMOLO-
GO  o Pregão Eletrônico nº 292/2019, referente ao objeto em epígrafe, com os respec-
tivos preços unitários entre parênteses para os itens  01 (R$ 170,00) e  02 (R$ 60,00), 
no valor total de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), ofertados pela 
empresa adjudicatária  LIMP SAFE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI .
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Educação, para autorização da despesa, nos termos do 
Decreto Municipal n° 18.099/13 e suas alterações, observando o Decreto Municipal 
nº 20.526/19;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; e
3. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração  

 RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
DE NOVA PROPOSTA   

  Processo Administrativo n°  16/10/28.194
  Interessado:   Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
 Assunto:  Tomada de Preços n° 05/2019
 Objeto:  Execução de obras de construção do Campo de Futebol Society - Praça da 
Vila Costa e Silva - Campinas/SP.
A Comissão Permanente de Licitações, com base na análise técnica da proposta (fl s. 
777/815) e nos critérios para classifi cação e julgamento previstos no item 12 do edital, 
decide por: 
 CLASSIFICAR  a nova proposta da empresa  WP COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉ-
TICA E ENGENHARIA ESPORTIVA LTDA. - ME , no valor global de R$ 266.109,85 
(duzentos e sessenta e seis mil, cento e nove reais e oitenta e cinco centavos). 
2.  FIXAR  prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Secretaria Muni-
cipal de Administração, localizada na Avenida Anchieta, nº 200, 6º andar - Campinas 
- SP, no horário das 09h às 12h e das 14h às 17h.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 Expediente despachado, em 07/11/2019, pela Secretária Municipal de 

Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  
Processo Administrativo SEI:  n° PMC.2018.00031165-42 
Interessada:  Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e 
Direitos Humanos - SMASDH  Assunto:  Pregão Eletrônico nº 004/2019 
Objeto:  Registro de Preços de serviços de infraestrutura (palcos) 
Em face dos elementos constantes no presente Processo Administrativo e ao disposto 
no Decreto Municipal n° 18.099/2013, e suas alterações,  AUTORIZO A DESPESA  
em favor de  STAFF LUXE EIRELI - EPP , CNPJ  14.567.282/0001-18 , referente ao 
Item 03, no valor total de  R$ 3.100,00  (três mil e cem reais), Ata n° 90/2019.
Publique-se.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 ELIANE JOCELAINE PEREIRA 

 Secretária de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos 
  

 DESPACHO AUTORIZATIVO 
 Expediente despachado pela Sra. Secretária de Assistência Social, Pessoa 

com Defi ciência e Direitos Humanos em 07/11/2019 
  Processo Administrativo: PMC.2017.00018491-19
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência 
e Direitos Humanos
Assunto: Pregão Eletrônico nº 299/2018
Objeto: Registro de preços de equipamentos eletrodomésticos, elétricos, de refri-
geração, de fotografia, de cinematografia e de fonografia. 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no Decreto Municipal n° 18.099/13 e suas alterações,  AUTORIZO A DESPESA  em 
favor de:
 - PARALELAS COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME-

-CNPJ: 07.555.459/0001-09 , referente aos itens11 e 29, no valor total de  R$ 7.949,45 
 (sete mil, novecentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), Ata n° 403/2019.
 - GASKAM COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - CNPJ: 
32.519.346/0001-97 , referente ao item 05, no valor total de  R$ 4.069,95  (quatro mil e 
sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos), Ata n° 406/2019.
 - COMERCIAL MINAS BRASILIA EIRELI EPP - CNPJ: 18.768.894/0001-20 , 
referente ao item 08, no valor total de  R$ 2.824,00  (dois mil, oitocentos e vinte e 
quatro reais), Ata n° 407/2019.
 - DIRCEU LONGO & CIA LTDA EPP - CNPJ: 92.823.764/0001-03 , referente ao 
item 15, no valor total de  R$ 8.924,80  (oito mil, novecentos e vinte e quatro reais e 
oitenta centavos), Ata n° 408/2019.
 - VINÍCIUS CHAVES DOS SANTOS EPP - CNPJ: 05.207.424/0001-45 , referente 
ao item 21, no valor total de  R$ 1.160,00  (um mil, cento e sessenta reais), Ata n° 
410/2019.
 - LUCIPAR LICITAÇÕES EIRELI ME - CNPJ: 73.976.318/0001-86 , referente 
ao item 23, no valor total de  R$ 10.836,00  (dez mil, oitocentos e trinta e seis reais), 
Ata n° 411/2019.
 - ITACA EIRELI-CNPJ: 24.845.457/0001-65 , referente ao item 32, no valor total de 
 R$ 765,00  (setecentos e sessenta e cinco reais), Ata n° 438/2019.
Publique-se.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 ELIANE JOCELAINE PEREIRA 

 Secretaria de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 RESOLUÇÃO CMAS Nº 145/2019 

 O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS-Campinas/SP, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Federal nº 8.742, de sete de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social (LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho 
de 2011 e a Lei Municipal nº 8.724 de 27 de dezembro de 1995, alterada pela Lei 
Municipal nº 11.130 de 11 de janeiro de 2002, e pela Lei Municipal nº 13.873 de 25 
de junho de 2010, conforme deliberação em  Reunião Ordinária  realizada em vinte e 
nove de outubro de 2019,
 RESOLVE: 
dar publicidade às deliberações fi nais da XIII Conferência Municipal de Assistência 
Social de Campinas, realizada no dia cinco de outubro de 2019 e às Moções apresen-
tadas à Plenária Final, todas aprovadas, como seguem abaixo:

PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO
PROPOSTAS APROVADAS NA CONFERÊNCIA REGIONAL SUL

1 IMPLANTAR UM CENTRO DIA PARA PESSOAS IDOSAS E UM CENTRO DIA PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA NA REGIÃO SUL (EIXO ENTRE BAIRROS SÃO JOSÉ E CAMPO BELO).

2 AMPLIAR VAGAS DE CENTRO DIA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

3 CRIAR LEI DE REGULAMENTAÇÃO DO BENEFÍCIOS EVENTUAIS PARA O MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS

4
IMPLANTAÇÃO DE NOVOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
(SCFV) DE 6 A
15 ANOS E INTERGERACIONAL NOS TERRITÓRIOS DO CAMPO BELO, ITAGUAÇU, VILA DIVA, 
MARISA, COLUMBIA, JARDIM ESMERALDINA, VILA FORMOSA.

5
CRIAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - (SCFV) NOS 
MICROTERRITÓRIOS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS) BANDEI-
RAS E CAMPO BELO ESPECÍFICOS PARA ADOLESCENTE E JOVENS DE 15 A 29 ANOS.

6 GARANTIR A PROTEÇÃO E O CUIDADO DA COMUNIDADE LGBTQI+ NOS SERVIÇOS DO SISTE-
MA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7
CRIAÇÃO DE CASA DE APOIO PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA E RISCO 
SOCIAL; CENTRO DE ACOLHIDA PARA PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA; SERVIÇO DE FAMÍLIA 
ACOLHEDORA PARA ADOLESCENTES E INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDO-
SOS (ILPI) NA REGIÃO SUL.

8

CRIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) NOS BAIRROS SÃO 
DOMINGOS, JARDIM FERNANDA, ESMERALDINA, VILA LOURDES, BEM COMO AMPLIAÇÃO 
DO ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE CRAS E CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS) JÁ EXISTENTES ATRAVÉS DA CONTRATAÇÃO DE TRABALHA-
DORES POR CONCURSO PÚBLICO.

9 PROMOVER PACTO INTERSECRETARIAS PARA O FORTALECIMENTO DO TRABALHO INTERSE-
TORIAL NOS TERRITÓRIOS.

10 ASSEGURAR INVESTIMENTO NA QUALIFICAÇÃO DO TRABALHADOR DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

11 DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

12
CRIAÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CRAS) NA REGIÃO SUL, ESPECIFICAMENTE MONTE CRISTO, PQ OZIEL, GLEBA, SÃO FER-
NANDO E DOM GILBERTO NO PRAZO DE ATÉ 2025

13 EQUIPARAÇÃO DE REPASSES PARA AS PROTEÇÕES SOCIAIS, GARANTINDO QUE A PORCEN-
TAGEM REPASSADA ATENDA ÀS NECESSIDADES DO PÚBLICO E SERVIÇOS

14
PROMOVER A PARTICIPAÇÃO POPULAR NA CONSTRUÇÃO DO PLANO PLURIANUAL ATRAVÉS 
DA CRIAÇÃO DE FÓRUNS DESCENTRALIZADOS E CONSELHOS LOCAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL NOS TERRITÓRIOS

15
AMPLIAR AS UNIDADES DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO 
INTERGERACIONAL, ESPECIFICAMENTE NOS TERRITÓRIOS QUE AINDA NÃO SÃO ATENDI-
DOS

16 DISPONIBILIZAR VERBA PARA TRANSPORTE NO ACESSO AOS SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, PRIORIZANDO OS SERVIÇOS QUE AINDA NÃO DISPÕE DESSE RECURSO

17 ASSEGURAR AÇÕES EDUCATIVAS QUE GARANTAM A DIVERSIDADE E PREVINAM A VIOLÊN-
CIA DE GÊNERO E RACISMO

18 DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DE CAMPANHA EM MÍDIAS, SOBRE OS DIREITOS E SERVIÇOS OFER-
TADOS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL

19
IMPLEMENTAÇÃO DE PARCERIAS COM OUTRAS SECRETARIAS PARA CRIAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERAÇÃO DE RENDA, ECONOMIA SOLIDÁRIA E EMPREENDEDORISMO, NAS REGIÕES DO 
CAMPO BELO, PQ OZIEL, SÃO FERNANDO E GLEBA B

20

AMPLIAR AS METAS DE ATENDIMENTO EM 50% NOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTA-
LECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DE 6 A 14 E IMPLANTAR O SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS INTERGERACIONAL NA REGIÃO SUL, PRIORITARIAMENTE 
NO TERRITÓRIO DO CAMPO BELO, DE ACORDO COM O DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 
DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL, ATÉ 2021

21 IMPLANTAR CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) NAS REGIÕES DOS 
BAIRROS SÃO DOMINGOS E SÃO FERNANDO

22
IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA PESSOAS IDOSAS E COM 
DEFICIÊNCIA DE ACORDO COM A NORMA OPERACIONAL BÁSICA DE RECURSOS HUMANOS 
(NOB\RH) E NA TIPIFICAÇÃO NACIONAL DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS ATÉ 2021

23 AMPLIAÇÃO DE 100 METAS DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL NO DOMICILIO 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS ATÉ 2020

24 CRIAR CONSELHOS LOCAIS NOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS PARA GARANTIR A PARTI-
CIPAÇÃO SOCIAL DOS USUÁRIOS

25 IMPLEMENTAR SERVIÇOS E PROGRAMAS DE PREPARO PARA O JOVEM AO MERCADO DE 
TRABALHO

26 REGULAMENTAR O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) ENQUANTO LEI 
MUNICIPAL

27 AMPLIAR O PROGRAMA NUTRIR E O NUTRIR EMERGENCIAL, NA REGIÃO SUL COM EXECU-
ÇÃO EXCLUSIVA DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (DSAN)
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28 AUMENTAR PARA 5% O FINANCIAMENTO PARA A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

29 CRIAÇÃO DE REPÚBLICA PARA IDOSOS

30
CRIAÇÃO DE REPÚBLICA PARA JOVENS DE 18 A 21 ANOS, APÓS ACOLHIMENTO INSTITUCIO-
NAL E\OU ROMPIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES, CONFORME A TIPIFICAÇÃO NACIONAL 
DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

31
AMPLIAR O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), DENTRO 
DOS TERRITÓRIOS CAMPO BELO, PARQUE OZIEL, JARDIM ANDORINHA, JARDIM CARLOS 
LOURENÇO, VILA GEORGINA, ITAGUAÇU, JARDIM FERNANDA PARA A FAIXA ETÁRIA DE 6 
ANOS A 14 ANOS E DE 15 AOS 24 ANOS, COM PRAZO IMEDIATO PARA REALIZAÇÃO

32 CRIAÇÃO DE CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS COM 
PRAZO IMEDIATO

33 CRIAR ATENDIMENTO DOMICILIAR PARA IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO MUNICÍ-
PIO DE CAMPINAS COM PRAZO IMEDIATO

34
CRIAÇÃO DE CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) PARA ATENDIMEN-
TO DAS REGIÕES PARANAPANEMA, PARQUE OZIEL, ITAGUAÇU, VILA PALMEIRAS E SÃO 
DOMINGOS COM PRAZO IMEDIATO

35
AMPLIAR O NÚMERO DE CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADOS DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL (CREAS) NOS TERRITÓRIOS, COM RECURSOS HUMANOS E EXECUÇÃO PÚBLICA, COM 
PRAZO IMEDIATO

36
CRIAÇÃO (GARANTIR) OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS PREVISTOS NA POLÍTICA NACIONAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (PNAS) E LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS) COM PRAZO 
IMEDIATO

37 AMPLIAR ESPAÇOS DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS TRABALHADORES DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL COM PRAZO IMEDIATO

38 MELHORAR A COMUNICAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) COM A 
POPULAÇÃO

39 MELHORAR A ARTICULAÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) 
E DISTRITOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (DAS) COM A REDE SOCIOASSISTENCIAL EM 2020

40 AMPLIAR AS INCLUSÕES NO PROGRAMA NUTRIR EM 2020 E POSSIBILITAR O RETORNO DE 
FAMÍLIA JÁ BENEFICIADAS

41 IMPLANTAR O SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA IDOSOS E PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA EM 2020

42
GARANTIR A PARTICIPAÇÃO ATIVA E ASSÍDUA E LIVRE DOS REPRESENTANTES DO PODER 
PÚBLICO, SOCIEDADE CIVIL E USUÁRIOS NAS REUNIÕES E COMISSÕES DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) COM PRAZO IMEDIATO

43
DIALOGAR SOBRE A IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE SERVI-
ÇO SOCIAL (CRESS) E SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS (SGD) NAS COMISSÕES E REUNI-
ÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) E CONSELHO MUNICIPAL 
DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA)

44 RETIRAR IMEDIATAMENTE O CONTINGENCIAMENTO DE R$ 9 MILHÕES DE RECURSOS MUNI-
CIPAIS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

45 AMPLIAR OS RECURSOS PARA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA A PARTIR DE 2020.

46 AMPLIAR O ENVOLVIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL COM OS RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

47
QUALIFICAR O MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FOR-
TALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA GARANTIR A EFETIVAÇÃO DO PÚBLICO PRIORITÁRIO, 
RECURSOS HUMANOS, CAPACITAÇÃO E ADEQUAÇÃO

48
CRIAR, IMPLEMENTAR E GARANTIR AÇÕES JUNTO À COMUNIDADE VISANDO O ASSES-
SORAMENTO PERMANENTE ÀS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES CONFORME PREVISTO NO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) COM PRAZO DE 1 ANO

49 IMPLEMENTAR A GESTÃO DO TRABALHO PARA EDUCAÇÃO PERMANENTE PARA TODOS OS 
TRABALHADORES DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) ATÉ 2020

50
PLANEJAR JUNÇÃO DAS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DENTRO DO PRAZO DE 3 ANOS 
MANTENDO ESSA PROPOSTA METODOLÓGICA PARA MAIOR PARTICIPAÇÃO DO USUÁRIO. 
(ENCAMINHAMENTO MUNICIPAL E FEDERAL.)

51 AMPLIAR METAS PARA SERVIÇOS DE CUIDADORES NA MÉDIA COMPLEXIDADE

52 AMPLIAR EQUIPE DE ATENDIMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS)

53
IMPLANTAR NO PARQUE OZIEL, PARQUE ITÁLIA E JARDIM MARISA, COM ACESSIBILIDADE 
URBANA E PESSOAS CAPACITADAS PARA ATENDER AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E, EN-
QUANTO NÃO HÁ, DEVERÁ SER GARANTIDO O ACESSO POR MEIO DE TRANSPORTE PÚBLICO

54
CRIAR UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) NA REGIÃO DO TERRI-
TÓRIO, NO QUAL JÁ EXISTE UM DISTRITO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (DAS) SUL ABRANGEN-
DO ÁREAS MAIS VULNERÁVEIS (PARANAPANEMA, SANTA EUDOXIA E VILA D. OROZIMBO 
MAIA) NO PRAZO DE 2 ANOS

55 CRIAR SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS EM 
SITUAÇÃO DE RUA

56
IMPLEMENTAR NOVAS UNIDADES DE CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CRAS) E CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS) PARA 
REGIÃO SUL

57 AMPLIAR VERBAS DO MUNICÍPIO DESTINADOS PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
(OSC) QUE ATENDEM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

58
IMPLEMENTAR O BENEFÍCIO EVENTUAL NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS CONFORME A TIPIFI-
CAÇÃO NACIONAL DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL (SUAS)

59 IMPLANTAR NA REDE MUNICIPAL MATERIAIS ACESSÍVEIS EM SERVIÇOS, CONGRESSOS, 
CONFERÊNCIAS PARA MAIOR PARTICIPAÇÃO SOCIAL DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS

60
IMPLEMENTAR E AUMENTAR NOS SERVIÇOS DE CENTRO DE CONVIVÊNCIA INCLUSIVO E IN-
TERGERACIONAL (CCII) E SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
(SCFV), A ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (BRAILE E LIBRAS)

61 GARANTIR QUE TODOS OS USUÁRIOS CONSIGAM RECURSOS DE TRANSPORTE PARA ACES-
SAR OS SERVIÇOS SOCIAIS

62 GARANTIR IMPLANTAÇÃO DE MAIS INSTITUIÇÕES DE 15 A 29 ANOS OU INTERGERACIONAL

63
AUMENTAR E DESTINAR RECURSOS PARA O MUNICÍPIO PARA CONSTRUÇÃO DE CENTROS 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) E CENTROS DE REFERÊNCIA ESPECIALIZA-
DO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS) NA REGIÃO SUL

64 IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA EM DOMICÍLIO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS

65
CRIAR OFICINAS DENTRO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍN-
CULOS (SCFV), E CENTRO DE CONVIVÊNCIA INCLUSIVO E INTERGERACIONAL (CCII), QUE 
ABRANGEM CONHECIMENTOS EM LIBRAS E BRAILE

66 AMPLIAÇÃO DA REDE COFINANCIADA

67 AMPLIAÇÃO TRANSPORTE PROGRAMA DE ACESSIBILIDADE INCLUSIVA - PAI IDOSO

68 TRANSPORTE PÚBLICO GRATUITO A PARTIR 60 ANOS (AMPLIAÇÃO DO TRANSPORTE DO 
PROGRAMA DE ACESSIBILIDADE INCLUSIVA - PAI IDOSO)

69 AMPLIAR SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DE 6 A 14 
ANOS NO PARQUE OZIEL, GLEBA B E CAMPO BELO

70 MELHORIA DA ACESSIBILIDADE DOS ACESSOS DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PARA PESSO-
AS COM DEFICIÊNCIA (PCD) NO MUNICÍPIO (24 MESES)

71 CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS ATÉ 2021, MÍNIMO DE 03 UNIDADES

72

AMPLIAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS (SCFV), INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI), CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), CENTRO DE CONVIVÊNCIA INCLUSIVO 
E INTERGERACIONAL (CCII), PARA ATENDER A DEMANDA REPRIMIDA DA REGIÃO SUL NO 
PRAZO DE 2019-2020

73 RECONHECER O SERVIÇO COMPLEMENTAR PARA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) COMO 
SERVIÇO TIPIFICADO ATÉ 2022

74 AMPLIAÇÃO DO ORÇAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL EM 7% PARA A REALIZAÇÃO DAS 
DEMANDAS REPRIMIDAS ATÉ 2020

75
AMPLIAÇÃO DAS METAS DOS SERVIÇOS COFINANCIADOS EM TODOS OS NÍVEIS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, MÉDIA E DA ALTA COMPLEXIDADE 
CONFORME DEMANDA REPRIMIDA E ABRANGÊNCIA MUNICIPAL

76 MELHORAR A DIVULGAÇÃO E FORMAÇÃO NOS CONSELHOS MUNICIPAIS ATÉ 2022

77 CAPACITAÇÃO PERMANENTE E CONTINUADA EM TODOS OS NÍVEIS DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL PARA ATENDER QUALQUER PESSOA E QUALQUER IDADE ATÉ 2021

78 ASSEGURAR REPASSE DE VERBAS PARA A REDE SOCIOASSISTENCIAL ATÉ 2022

79

AMPLIAR A CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO DOS 
SERVIÇOS DO DISTRITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (DAS) E CENTROS DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) EXISTENTES NA REGIÃO SUL DE CAMPINAS ATÉ 2021.CRAS 
FERNANDA (01 ATÉ 2021), CRAS FORMOSA (ATÉ 2022), CRAS OZIEL (ATÉ 2023), CRAS SÃO 
DOMINGOS/PALMEIRAS (ATÉ 2024), CRAS VILA LEMOS(ATÉ 2025)

80 AUMENTO DOS SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI), 
A POPULAÇÃO IDOSA AUMENTA A CADA DIA, ESSA É URGENTE (12 MESES)

81 CRIAR UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) NO BAIRRO CIDADE 
SINGER ATÉ O ANO DE 2022

82 INCLUSÃO DO MUNICÍPIO NO PROGRAMA SELO AMIGO DO IDOSO

83 AMPLIAR META DE O CARTÃO NUTRIR CONTÍNUO ATÉ 2022

84 CRIAR SERVIÇO NO DOMICÍLIO PARA DEFICIENTES E IDOSOS E SUAS FAMÍLIAS NA REGIÃO 
SUL, NORTE, NOROESTE E SUDOESTE ATÉ O ANO DE 2022

85 CRIAR SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DE 15 A 24 
ANOS NA GLEBA B E SINGER ATÉ 2022

86 CRIAR CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ADULTOS ATÉ 2022

87 CRIAR ATÉ 2022 O SERVIÇO INTERGERACIONAL NA GLEBA B

PROPOSTAS APROVADAS NA CONFERÊNCIA REGIONAL NOROESTE

1
GARANTIR OS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) COM 
AÇÕES CULTURAIS E REGIONAIS QUE ATENDAM ÀS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DOS 
JOVENS NEGROS DA PERIFERIA

2

IMPLANTAR MAIS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), CENTROS DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), SERVIÇOS DE CONVIVÊN-
CIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E CENTROS DIA NA REGIÃO NOROESTE, 
GARANTINDO ACESSO DOS USUÁRIOS DOS TERRITÓRIOS, PRIORIZANDO OS BAIRROS: VILA 
CASTELO BRANCO, JARDIM BASSOLI, SANTA ROSA, CIDADE SATÉLITE ÍRIS, JARDIM OURO 
PRETO, RESIDENCIAL SIRIUS E JARDIM ROSSIN

3 CRIAR INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI) NA REGIÃO NOROESTE E 
REPÚBLICAS PARA JOVENS ORIUNDOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

4
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA TRABALHADORES DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) E CHAMAMENTO DOS APROVADOS PARA A COMPOSIÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DAS EQUIPES DE REFERÊNCIA

5 IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇA, ADOLESCENTE E IDOSO NA 
REGIÃO NOROESTE

6 IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DIA PARA IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NA REGIÃO 
NOROESTE

7 MELHORAR AS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DOS EQUIPAMENTOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(FÍSICAS E RECURSOS HUMANOS)

8 CRIAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

9
IMPLEMENTAÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) DE ACOR-
DO COM O QUE ESTÁ PREVISTO NA NORMA OPERACIONAL BÁSICA DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (NOB/SUAS) COM A EQUIPE QUE ATENDA A DEMANDA DO TERRITÓRIO 
PRIORIZANDO O BASSOLI, SIRIUS, ROSSIN E VILA BELA

10
AMPLIAÇÃO DE METAS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
(SCFV) (6 A 14 ANOS) E DOS CENTRO DE CONVIVÊNCIA INCLUSIVO E INTERGERACIONAL 
(CCII)

11
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS) NOROESTE 
E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS 
(PAEFI), SERVIÇO ESPECIALIZADO DE PROTEÇÃO SOCIAL À FAMÍLIA (SESF) E CENTRO DIA, 
COM SEDE NO TERRITÓRIO

12 AUMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPE-
CIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS (PAEFI) POR MEIO DE CONCURSO PÚBLICO

13
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE PROTEÇÃO SOCIAL À FAMÍLIA (SESF) COMO SERVIÇO COM-
PLEMENTAR, COM METODOLOGIA ESPECIFICA E DIFERENTE DA UTILIZADA NO SERVIÇOS 
DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS (PAEFI)

14 GARANTIA DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE NOS TERRITÓRIOS COM EQUI-
PE DE REFERÊNCIA PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS (AMPLIAÇÃO DE METAS)

15 DIVULGAÇÃO E APROPRIAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) COMO 
DIREITO

16 AMPLIAÇÃO DE METAS DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCU-
LOS (SCFV)

17 AUMENTO DO PER CAPITA PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS (SCFV)

18
REVISITAR TODO TERRITÓRIO DA REGIÃO NOROESTE, REORGANIZANDO PARA QUE A CADA 
CINCO MIL FAMÍLIAS IMPLANTE-SE UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CRAS); PRIORIZANDO O CRAS BASSOLI CONFORME JÁ APONTADO NAS CONFERÊNCIAS 
ANTERIORES

19 CAPACITAÇÃO PERMANENTE PARA TODOS OS TRABALHADORES DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

20
AMPLIAÇÃO NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DE 
6 A 14 E CENTROS DE CONVIVÊNCIA INCLUSIVO E INTERGERACIONAL (CCII), PRIORIZANDO 
O PARQUE VALENÇA, SIRIUS, FLORENCE, OURO PRETO, ROSSIN, URUGUAI, SATÉLITE IRIS 
2, 3 E 4

21 VALIDAR OS DADOS DA VIGILÂNCIA PARA A IDENTIFICAÇÃO DOS TERRITÓRIOS VULNERÁ-
VEIS

22 QUE O CONSELHO TUTELAR NOROESTE ESTEJA NO TERRITÓRIO

23 FORTALECER AS ENTIDADES CONVENIADAS QUE DESENVOLVAM SERVIÇOS DE CONVIVÊN-
CIA E FORTALECIMENTO DE (SCFV)

24 REGULAMENTAR OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

25 GARANTIR NO MÍNIMO 10% DO ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL

26

GARANTIR QUE OS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) 
DESENVOLVAM METODOLOGIAS QUE ATENDAM ÀS NECESSIDADES ESPECÍFICAS E AOS 
INTERESSES DA JUVENTUDE NEGRA (15 A 29 ANOS) QUE VIVEM NAS PERIFERIAS, FORTALE-
CENDO O DIÁLOGO E AS AÇÕES QUE COMBATAM O RACISMO E AFIRME OS DIREITOS DESSA 
POPULAÇÃO

27 REVOGAÇÃO DO DECRETO DE CONTINGENCIAMENTO DOS RECURSOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

28 AMPLIAR O FINANCIAMENTO DO PROGRAMA NUTRIR E REFORMULAR OS CRITÉRIOS DE 
ACESSO AO BENEFÍCIO CONTEMPLANDO A TODOS QUE PRECISAM

29
AMPLIAR OS RECURSOS HUMANOS DOS SERVIÇOS: CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL (CRAS), CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CREAS), SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO (SCFV) ETC., ATRA-
VÉS DE CONCURSO PÚBLICO E GARANTINDO AS EQUIPES DE REFERÊNCIA

30

AMPLIAR OS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), 
CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS) E CENTRO DIA NA REGIÃO NOROESTE, 
PRIORIZANDO OS BAIRROS: VILA CASTELO BRANCO, JD. BASSOLI, JD. SANTA ROSA, CIDADE 
SATÉLITE ÍRIS, JD. OURO PRETO, RESIDENCIAL SIRIUS, JD. ROSSIN, JD. URUGUAI, PQ. VALEN-
ÇA II E JD. FLORENCE

31 REORDENAMENTO DOS SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL EXISTENTES PARA MELHOR 
ATENDIMENTO DOS TERRITÓRIOS PRÓXIMOS
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32

MAIOR INVESTIMENTO NA PROTEÇÃO BÁSICA COM IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), CENTRO DE REFE-
RÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E CENTRO DIA NA REGIÃO NOROESTE, GARANTIN-
DO ACESSO DOS USUÁRIOS DOS TERRITÓRIOS, PRIORIZANDO OS BAIRROS: VILA CASTELO 
BRANCO, JD. BASSOLI, JD. SANTA ROSA, CIDADE SATÉLITE ÍRIS, JD. OURO PRETO, RESIDEN-
CIAL SIRIUS, JD. ROSSIN, PQ. VALENÇA I E II, PQ. RES. SÃO BENTO, PQ. FLORESTA I, II, III E IV, 
CAMPINA GRANDE, COSMOS PROPOSTAS APROVADAS NA CONFERÊNCIA REGIONAL LESTE

1

IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA INCLUSIVO E INTERGERACIONAL (CCII) NAS REGIÕES RURAIS 
DE ABRANGÊNCIA DO DISTRITO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (DAS) LESTE E CENTRO DE REFE-
RÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) ANHUMAS, DEVIDO À DIFICULDADE DE ACESSO 
AOS SERVIÇOS EXISTENTES

2 IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) ITINERAN-
TE PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO RURAL DA REGIÃO LESTE

3 IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) NA RE-
GIÃO DE SOUSAS E JOAQUIM EGÍDIO

4
REGULAMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS QUE ATENDAM ÀS 
NECESSIDADES DE ACESSO AOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DA REGIÃO LESTE DE 
CAMPINAS

5 IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR À PESSOA IDOSA E PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

6 AUMENTO DE RECURSOS PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO MÍNIMO DE 10%, PARA A ESFERA 
MUNICIPAL

7 AMPLIAR A OFERTA DO CENTRO DIA

8 MAIS CONCURSO PÚBLICO PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL

9 É NECESSÁRIO GARANTIR ORÇAMENTO ADEQUADO PARA MANTER O ATENDIMENTO DE 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

10 CRIAR FÓRUNS REGIONAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM TODAS AS REGIÕES DA CIDADE DE 
CAMPINAS ONDE AINDA NÃO EXISTEM

11 MANTER OS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS JÁ EXISTENTES E GARANTIR SUA QUALIDADE

12 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA LGBT

13 AMPLIAR SERVIÇOS DE CUIDADORES NO DOMICÍLIO

14 AMPLIAR SERVIÇOS PARA POPULAÇÃO IDOSA E PESSOA COM DEFICIÊNCIA

15 AMPLIAR SERVIÇOS PARA POPULAÇÃO DE RUA

16 AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DO PROGRAMA DE ACESSIBILIDADE INCLUSIVA (PAI)

17 IMPLANTAÇÃO DE CASAS DE ACOLHIMENTO PARA ADOLESCENTES (16 ANOS PARA CIMA)

18
PROMOVER A INTEGRAÇÃO DE REPRESENTANTES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), FÓRUNS REGIONAIS, INTERSETORIAIS E OSCS) 
AOS CONSELHOS LOCAIS DE SAÚDE PARA FOMENTAR A PARTICIPAÇÃO SOCIAL NESTES 
ESPAÇOS E ESTIMULAR O CONTROLE SOCIAL EXERCIDO PELOS USUÁRIOS

19 IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA USUÁRIOS DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS (SPA) E 
ÁLCOOL, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES E SEU GRUPO FAMILIAR

20 AMPLIAÇÃO DE REPASSE PARA AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL COFINANCIADAS

21 IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) NA RE-
GIÃO DE SOUSAS, JOAQUIM EGÍDIO, COSTA SILVA E AR 14

22 SERVIÇO ESPECIALIZADO DE APOIO SOCIOEMOCIONAL PARA AS EQUIPES DOS SERVIÇOS, 
PRINCIPALMENTE PARA EDUCADORES E CUIDADORES SOCIAL. (PRONTO ATENDIMENTO)

23 PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

24 CRIAÇÃO DE FÓRUNS REGIONAIS QUE INCENTIVEM A MOBILIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
SOCIAL NA POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

25 AMPLIAÇÃO DE METAS PARA SERVIÇO DE CUIDADOR DOMICILIAR (MÉDIA)

26 AMPLIAÇÃO DE METAS PARA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCU-
LOS (SCFV), DE 6 A 14 ANOS, EM SOUSAS E JOAQUIM EGÍDIO (BÁSICA)

27
INTENSIFICAR AS DISCUSSÕES SOBRE FLUXO DE ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DAS 
DIVERSAS POLÍTICAS PÚBLICAS, GARANTINDO O DIREITO DE ACESSO E CUIDADOS DESSE 
USUÁRIO

28 SEGURANÇA PARA PROFISSIONAIS NAS ÁREAS DE RISCOS, E NOS ATENDIMENTOS NAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)

29 AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS, GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE 
TRABALHO E IGUALDADE SALARIAL

30 QUALIFICAR AS OFICINAS, COM O AUMENTO DO NÚMERO DE EDUCADORES, GARANTIA DE 
FORNECIMENTO DE RECURSOS MATERIAIS E DIVERSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES

31 IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CRAS) NO DISTRITO DE SOUSAS

32 GARANTIR QUE O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) FLAMBOYANT 
POSSUA SEDE DENTRO DO SEU TERRITÓRIO DE TRABALHO

33 AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCU-
LO (SCFV) NO TERRITÓRIO PRIORIZANDO OS BAIRROS DE MAIOR VULNERABILIDADE

34 ASSEGURAR O ACESSO DOS USUÁRIOS AOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ATRA-
VÉS DO FORNECIMENTO DE PASSE GRATUITO

35 AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS EM INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 
IDOSOS (ILPI) E CRIAÇÃO DO CENTRO DIA DO IDOSO

36 AMPLIAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS EM SERVIÇOS DE CUIDADORES DE IDOSOS E PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA

37 IMPLEMENTAÇÃO DE ABRIGO PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA

38 FORTALECIMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS VISANDO A GARANTIA DE DIREI-
TOS DAS MINORIAS (NEGROS E LGBTQI)

39 IMPLANTAR TRÊS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) PARA ATEN-
DER A POPULAÇÃO DE SOUSAS, JOAQUIM EGÍDIO, COSTA E SILVA E AR-14

40 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS DE FORMAÇÃO CONTÍNUA SOBRE POLÍTICAS PÚBLICAS, DIREI-
TOS E CIDADANIA

41 AMPLIAR O RECURSO FINANCEIRO PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL EM 7%

42 AMPLIAR VAGAS EM INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI)

43 AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO (SCFV) 
PARA ATENDER A DEMANDA DA POPULAÇÃO DE SOUSAS E JOAQUIM EGÍDIO

44 IMPLANTAR CASA DE PASSAGEM PARA IDOSOS

45 IMPLANTAR O SERVIÇO DOMICILIAR NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

46 REORDENAR O CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
RUA (CENTRO POP) UNIDADE I

47 IMPLANTAR NA REGIÃO AR-14 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCU-
LOS (SCFV)

48 INSTITUIR A GESTÃO DO TRABALHO COM FORMAÇÃO CONTINUADA

49 AMPLIAR META DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO (SCFV) DE 
6 A 14 ANOS NA REGIÃO CENTRAL

50 IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) ITINERAN-
TE

51 REGULAMENTAR OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO MUNICÍPIO

52 AMPLIAÇÃO DE PROJETOS SOCIETÁRIOS VOLTADOS À PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA

53 CRIAR O BAGAGEIRO MUNICIPAL

54 CENTRO DIA ESPECÍFICO PARA IDOSOS NA REGIÃO DE SOUSAS E JOAQUIM EGÍDIO

55 FÓRUM DE SERVIÇOS COM PARTICIPAÇÃO DE USUÁRIOS E TRABALHADORES

56 SERVIÇO DE CUIDADO DOMICILIAR PARA PESSOA IDOSA E PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 
AMPLIAÇÃO DE METAS QUE ATENDAM A LISTA DE ESPERA

57 IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) NA RE-
GIÃO DE SOUSAS E JOAQUIM EGÍDIO

58 CONSTRUÇÃO PARA A OFERTA DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍN-
CULO (SCFV) PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA COHAB SOUSAS E GARGANTILHA

59 EFETIVAÇÃO DO (SARES) COMO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE RUA (CENTRO POP) COM TODA A ESTRUTURA NECESSÁRIA

60 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DIA PARA IDOSOS

61 AMPLIAÇÃO DE METAS PARA INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI)

62 IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DOMICILIAR DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

63 FORTALECIMENTO ENTRE REDES (SAÚDE E ASSISTÊNCIA)

64 CARTÃO SOCIAL DE TRANSPORTE (AMPLIAÇÃO PARA A PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA)

65 AMPLIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

66 AMPLIAÇÃO DE METAS PARA O CARTÃO NUTRIR

67 AMPLIAÇÃO DE VAGAS EM INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI)

68 CAPACITAÇÃO DOS TRABALHADORES DAS INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 
IDOSOS (ILPI)

69 EXECUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS MUNICIPAIS CONFORME PREVIS-
TO EM LEI

70 SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA USUÁRIOS (GERAÇÃO DE RENDA)

71 FORMAÇÃO CONTINUADA PARA TRABALHADORES

72 AMPLIAÇÃO DE METAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (CENTRO DIA)

73
AMPLIAR RECURSOS HUMANOS E ESTRUTURA FÍSICA DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CREAS) E DISTRITO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (DAS)

74 AMPLIAÇÃO DE METAS PARA O SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DOMICILIAR DA MÉDIA COM-
PLEXIDADE

75 ADEQUAÇÃO DO SETOR DE ATENDIMENTO AO MIGRANTE, ITINERANTE E MENDICANTE 
(SAMIM) PARA QUE O SERVIÇO SEJA PRESTADO COM MAIS QUALIDADE (INFRAESTRUTURA)

76
AMPLIAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA (CENTRO POP) E DO SETOR DE ATENDIMENTO AO MIGRAN-
TE, ITINERANTE E MENDICANTE (SAMIM)

77 AMPLIAÇÃO DOS CRITÉRIOS DO CARTÃO NUTRIR A POPULAÇÃO DE RUA

78 IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) NA RE-
GIÃO DO GARGANTILHA E REGIÃO DE DOURADOS

79 AUMENTAR O VALOR DA VERBA DO RECÂMBIO

80 GARANTIR CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA TRABALHADORES DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

81 AUMENTAR A QUANTIDADE DE ABRIGOS PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA

82 AMPLIAÇÃO DE PROJETOS QUE VISAM GERAÇÃO DE RENDA E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PROPOSTAS APROVADAS NA CONFERÊNCIA REGIONAL NORTE

1 APRIMORAR E AMPLIAR A DIVULGAÇÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL POR MEIO 
DE CAMPANHAS PERMANENTES

2
FORMAR UMA COMISSÃO, A PARTIR DA CONFERÊNCIA, PARA FISCALIZAR A IMPLEMEN-
TAÇÃO DAS PROPOSTAS, EM CONJUNTO COM O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CMAS)

3
IMPLANTAR CINCO NOVOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) NO 
MUNICÍPIO E DOIS CRAS ITINERANTES, A FIM DE GARANTIR O ACESSO À POPULAÇÃO NOS 
MICROTERRITÓRIOS ONDE NÃO HÁ O SERVIÇO

4 AMPLIAÇÃO E REDISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS (SCFV) NA REGIÃO NORTE

5 IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS 
IDOSAS E COM DEFICIÊNCIA

6 AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS 
IDOSAS E COM DEFICIÊNCIA

7 IMPLANTAÇÃO DE CASA DE CUIDADO PARA IDOSOS E ADULTOS EM PARCERIA COM A 
POLÍTICA DE SAÚDE

8
INDICAÇÃO PARA A POLÍTICA DE TRANSPORTE PÚBLICO: VIABILIZAR PROGRAMAS QUE 
AMPLIEM O ACESSO À CIRCULAÇÃO DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO AOS SERVIÇOS, ESPE-
CIALMENTE PRIORIZANDO O PÚBLICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

9 AMPLIAÇÃO E REVISÃO DE CRITÉRIOS DO PROGRAMA NUTRIR CAMPINAS

10 TERRITORIALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 
RUA

11 GARANTIR QUE OS REPASSES MUNICIPAIS, FEDERAL E ESTADUAL SEJAM REALIZADOS DE 
FORMA CONTINUADA

12
CRIAR E ORGANIZAR ESPAÇOS DE FORMAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOBRE ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E LEGISLAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (PNAS) DE 
CARÁTER CONTINUADO

13
GARANTIR INVESTIMENTO PÚBLICO PARA A IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CONSE-
LHOS LOCAIS NOS TERRITÓRIOS, VISANDO AUMENTAR A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL

14 GARANTIR READEQUAÇÃO NOS HORÁRIOS DAS REUNIÕES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
VISANDO AUMENTAR A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

15
GARANTIR RECURSOS PARA REALIZAR MAPEAMENTO DIAGNÓSTICO DAS ÁREAS DE VUL-
NERABILIDADE, PARA IMPLANTAR SERVIÇOS DESCENTRALIZADOS DE ACESSIBILIDADE 
PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 
LOCAIS

16
GARANTIR A APLICAÇÃO DE 10% DO ORÇAMENTO PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL NAS TRÊS 
ESFERAS DE GOVERNO, GARANTINDO O MÍNIMO DE AUMENTO DE 2% A CADA DOIS ANOS. 
INICIANDO EM 2020 COM MÍNIMO DE 4%

17 AUMENTAR INVESTIMENTO NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
NA REGIÃO NORTE

18 GARANTIR AS CONDIÇÕES OBJETIVAS PARA POSSIBILITAR A PARTICIPAÇÃO POPULAR NA 
COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DAS DELIBERAÇÕES DA CONFERÊNCIA

19
REVOGAR O CONTINGENCIAMENTO DO RECURSO DE DESPESAS DO ORÇAMENTO ANUAL 
DELIBERADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PREVISTO NO DECRETO Nº20.405 DE 25 DE JULHO DE 
2019

20
ELABORAR MOÇÃO DE REPÚDIO E OUTRAS ESTRATÉGIAS DE ENFRENTAMENTO ÀS INICIA-
TIVAS DE DESMONTES DAS POLÍTICAS SOCIAIS, COMO POR EXEMPLO A REFORMA TRABA-
LHISTA, REFORMA DA PREVIDÊNCIA E CONTINGENCIAMENTO MUNICIPAL, ENTRE OUTROS

21
ASSEGURAR A FORMAÇÃO DE FÓRUM, ASSEMBLEIAS E CONSELHO GESTOR DE USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS). AMPLIAR A PARTICIPAÇÃO DE USUÁ-
RIOS NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS). MODIFICAR HORÁRIO E 
FORMA DE ACESSO, QUESTÃO DA ACESSIBILIDADE, TRANSPORTE, ETC

22
GARANTIR IMPLANTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE FÓRUNS UNIFICADOS DE USUÁRIOS E 
TRABALHADORES NAS CINCOS REGIÕES DE CAMPINAS. EFETIVAR O ACESSO, LINGUAGEM, 
TRANSPORTE E LOCAL ADEQUADO, ASSEGURANDO A GESTÃO DEMOCRÁTICA

23
GARANTIR QUALIFICAÇÃO, CAPACITAÇÃO E EDUCAÇÃO PERMANENTE E CONTINUADA, 
A PARTIR DA ESCUTA E DEMANDA DOS USUÁRIOS, TRABALHADORES E CONSELHEIROS, 
CONFORME A LEGISLAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

24
FOMENTAR E FORTALECER AS COMUNICAÇÕES JÁ EXISTENTES E GARANTIR A PARTICIPA-
ÇÃO DE USUÁRIOS COM A FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO DE MATERIAIS QUE FAVOREÇAM 
O CONHECIMENTO DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL EM 
LINGUAGEM ACESSÍVEL. MÍDIAS DIGITAIS, FOLDERS E CARTAZES

PROPOSTAS APROVADAS NA CONFERÊNCIA REGIONAL SUDOESTE
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1 CRIAÇÃO DE NOVO SERVIÇO COMPLEMENTAR PARA ADULTOS COM ALGUMA DEFICIÊNCIA 
FÍSICA, MENTAL OU COGNITIVA

2 BENEFÍCIOS AO MORADOR DE RUA (COMO UM SALÁRIO)

3 MAIS CONVÍVIO, OFICINAS E ACOLHIMENTO DO IDOSO

4 MAIS VALE TRANSPORTE E OFICINAS PARA JOVENS

5
GARANTIR METODOLOGIA DE TRABALHO PARA O PÚBLICO JOVEM DE 15 A 29 ANOS NOS 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), E INCLUSIVOS E 
INTERGERACIONAIS ATRAVÉS DE EXIGÊNCIA DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

6 CRIAÇÃO DE CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSO

7 AMPLIAR AS EQUIPES DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PARA GARANTIR A 
INCLUSÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

8 TORNAR OS ESPAÇOS ACESSÍVEIS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

9 EQUIPARAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DO EDUCADOR SOCIAL FRENTE ÀS EQUIPES DO SERVI-
ÇO COMPLEMENTAR DO SERVIÇO ESPECIALIZADO DE PROTEÇÃO SOCIAL A FAMÍLIA (SESF)

10 AUMENTAR O VALOR DO CARTÃO NUTRIR

11 DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS EM OUTRAS POLÍTICAS, TAIS COMO EDUCAÇÃO E 
SAÚDE

12 CRIAÇÃO DE CANAIS DE COMUNICAÇÃO ONLINE ENTRE USUÁRIOS E TÉCNICOS

13 CRIAÇÃO DE FÓRUNS DESCENTRALIZADOS COM PARTICIPAÇÃO POPULAR

14 MELHOR ESTRUTURA DOS EQUIPAMENTOS (COMPUTADORES, ETC.)

15 AUMENTO DAS VAGAS NOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
(SCFV) PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

16 MELHORAR CONDIÇÕES DE TRABALHO

17 TER MAIS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) PERTO DE CASA

18 GARANTIR EQUIPE MÍNIMA NOS CENTROS DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADOS DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL (CREAS)

19 AUMENTO DE OFICINAS PARA JOVENS

20 CRIAÇÃO DE CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSO

21 AUMENTO DE METAS E SERVIÇOS NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (PSB), SERVIÇOS DE CON-
VIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), NA REGIÃO SUDOESTE

22 BENEFÍCIOS EVENTUAIS COMO UMA NECESSIDADE

23
IMPLANTAÇÃO DE FÓRUNS REGIONALIZADOS VISANDO A MOBILIZAÇÃO, INFORMAÇÃO, 
POTENCIALIZAÇÃO DAS USUÁRIAS (OS) E TRABALHADORES NO PRAZO DE 01 ANO APÓS A 
PUBLICAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES (CONFERÊNCIA DE 2019), EM DIÁRIO OFICIAL E ORGANI-
ZADO PELA SOCIEDADE CIVIL. EM ESPECIAL NAS REGIÕES: SUDOESTE, LESTE E SUL

24 GARANTIR A IMPLANTAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS FÓRUNS REGIONAIS NA REGIÃO SUDOES-
TE PARA GARANTIA DE DIREITOS

25 CONTRATAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA AOS CENTROS DE REFERÊNCIAS. PRAZO DE 01 ANO

26 GARANTIA DA INFORMAÇÃO E DIVULGAÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO SOCIAL DE TODOS OS 
SERVIÇOS E MOVIMENTOS SOCIAIS PARA A CONSCIENTIZAÇÃO DOS DIREITOS E DEVERES

27 DESTINAR DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 7% PARA A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
2021 E 1% GRADATIVO ATÉ ATINGIR 10% DO ORÇAMENTO

28 CRIAR PLANO DE COMPENSAÇÃO SOCIAL, COM AS VERBAS DA DÍVIDA ATIVA, DESTINANDO 
10% PARA A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

29
REGULAMENTAR O MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS (MROSC) NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS EM 2020, ABERTO PARA CONSULTA PÚBLICA ANTES DA APROVAÇÃO

30
BLOQUEIO DA LEI QUE AUMENTA O SALÁRIO DO PREFEITO MUNICIPAL, VEREADORES E 
SECRETÁRIOS E QUE ESSE RECURSO SEJA DESTINADO PARA A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO

31
FLEXIBILIZAR GASTOS COM BENS PERMANENTES, LOCAÇÕES E AQUISIÇÕES PARA QUA-
LIFICAR O TRABALHO A SER EXECUTADO MEDIANTE JUSTIFICATIVA, PARA O PRÓXIMO 
EDITAL DE CHAMAMENTO EM 2020

32
AUMENTO DO RECURSO PARA AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-
MENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, TENDO EM VISTA O GRANDE 
NÚMERO DE DEMANDA REPRIMIDA NA REGIÃO SUDOESTE

33 MANTER O NÚMERO DE VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS

34
REPASSE DE RECURSOS ESPECÍFICOS PARA O TRANSPORTE DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES EXTERNAS PROMOVENDO E 
GARANTINDO O ACESSO À CULTURA E LAZER

35 AMPLIAR RECURSOS PARA OS SERVIÇOS DE CUIDADOR DE IDOSOS, TIPIFICADOS NA MÉDIA 
COMPLEXIDADE

36 AMPLIAR RECURSOS PARA O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE IDOSOS, 
TIPIFICADOS NA ALTA COMPLEXIDADE

37 IMPLANTAR O SERVIÇO DE CUIDADOR DE IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, TIPIFICA-
DOS NA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

38
REDUÇÃO DO NÚMERO DE METAS POR EQUIPE EXECUTORA DOS SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS DE PROTEÇÃO SOCIAL A FAMÍLIA (SESF), DE 30 FAMÍLIAS PARA 20, VISANDO QUALIDA-
DE E SISTEMÁTICA DA OFERTA NECESSÁRIA PARA RESSIGNIFICAÇÃO DAS VIOLAÇÕES E 
VIOLÊNCIAS IDENTIFICADAS

39 REVISAR OS CRITÉRIOS DE INCLUSÃO NO CARTÃO NUTRIR AUMENTANDO O VALOR REPAS-
SADO BEM COMO O TEMPO DE PERMANÊNCIA DE 12 PARA 18 MESES

40 IMPLANTAÇÃO DE UM EQUIPAMENTO CENTRO DIA PARA PESSOA IDOSA QUE SE APRESENTA 
EM RISCO SOCIAL, NA REGIÃO SUDOESTE

41
AMPLIAÇÃO DE RECURSOS PARA QUE NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA PARA QUE SEJA GARANTIDO, ALÉM DO ASSISTENTE SOCIAL, A CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DE PEDAGOGIA E PSICOLOGIA, TENDO EM VISTA AS ESPECIFI-
CIDADES DO PÚBLICO PRIORITÁRIO

PROPOSTAS APROVADAS PARA O ESTADO

1
GARANTIR A APLICAÇÃO DE 10 % DO ORÇAMENTO PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL NAS TRÊS 
ESFERAS DE GOVERNO, GARANTINDO O MÍNIMO DE AUMENTO DE 2% A CADA DOIS ANOS. 
INICIANDO EM 2020 COM MÍNIMO DE 4%.

2 DESTINAR, DO ORÇAMENTO DO GOVERNO ESTADUAL, 7% PARA A POLÍTICA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL.

AMPLIAÇÃO DE METAS PARA INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI)

4

- AMPLIAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS TRABALHADORES NO CONSELHO ESTA-
DUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL CONSEAS, SENDO SUA COMPOSIÇÃO DE 25% USUÁRIOS, 
25% TRABALHADORES, 25% ENTIDADES, 25% PODER PÚBLICO E GARANTIR QUALIFICAÇÃO, 
CAPACITAÇÃO E EDUCAÇÃO PERMANENTE E CONTINUADA PARA USUÁRIOS, TRABALHA-
DORES E CONSELHEIROS CONFORME LEGISLAÇÃO DO SUAS, ASSEGURANDO RECONHECI-
MENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS. QUESTÃO DA ACESSIBILIDADE TRANSPORTE, ETC.

5 GARANTIR NO MÍNIMO 10% DE ORÇAMENTO ESTADUAL PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM 
REPASSE DE RECURSOS PARA CRIAÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS.

6
AMPLIAÇÃO DAS VERBAS PARA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, VISANDO A AMPLIA-
ÇÃO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL E EFETIVAR O ENVOLVIMENTO DA CÂMARA NESSA 
QUESTÃO.

PROPOSTAS APROVADAS PARA A UNIÃO

1
REVOGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95/2016 QUE LIMITA POR 20 ANOS OS GASTOS 
DESTINADOS ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS, LIBERANDO O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SO-
CIAL CONFORME O CRESCIMENTO DO PIB MAIS A INFLAÇÃO.

2

REVISÃO DOS CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 
(BPC) PERMITINDO O ACÚMULO DE 02 BENEFÍCIOS OU MAIS POR FAMÍLIA, DENTRE OS CRI-
TÉRIOS, QUE A RENDA PROVENIENTE DE QUALQUER TIPO DE BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL NÃO SEJA CONSIDERADA NO CÁLCULO DA RENDA PER CAPTA, VINCULANDO ASSIM 
O DIREITO AO BENEFÍCIO AO INDIVÍDUO E NÃO AO GRUPO FAMILIAR

3
GARANTIR A APLICAÇÃO DE 10% DO ORÇAMENTO PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL NAS TRÊS 
ESFERAS DE GOVERNO, GARANTINDO O MÍNIMO DE AUMENTO DE 2% A CADA DOIS ANOS. 
INICIANDO EM 2020 COM MÍNIMO DE 4%. GARANTIR QUE OS REPASSES FEDERAL E ESTADU-
AL SEJAM REALIZADOS DE FORMA CONTINUADA.

4

GARANTIR O ACESSO AO BPC PARA PESSOAS IDOSAS A PARTIR DE 60 ANOS, E PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, VINCULADO AO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL, COM GARANTIA DE AVALIA-
ÇÃO SOCIAL E MÉDICA,
INDEPENDENTE DA RENDA FAMILIAR PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E NÃO LIMITAR 
O ACESSO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS QUE COMPÕEM O MESMO NÚCLEO 
FAMILIAR.

5 AUMENTAR O REPASSE DO GOVERNO FEDERAL PARA O MUNICÍPIO DE CAMPINAS.

6

GARANTIR PARTICIPAÇÃO DIRETA DE USUÁRIOS E TRABALHADORES NA APROVAÇÃO DAS 
CONTAS PÚBLICAS RELACIONADAS AO INVESTIMENTO NA ASSISTÊNCIA SOCIAL E NAS 
EMISSÕES E RESOLUÇÕES E OUTRAS NORMAS, UTILIZANDO-SE DAS MÚLTIPLAS FORMAS 
POSSÍVEIS DE PARTICIPAÇÃO NA PERSPECTIVA DE
INTERROMPER AÇÕES AUTORITÁRIAS QUE RETROCEDAM A POLÍTICA NACIONAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL (PNAS) COM DIREITO A VOZ, VOTO E VETO.

 Moção de Recomendação 
 Proponente: Trabalhadores/as SUAS 
 Texto da Moção 
Nós, delegados da Conferência Municipal Livre de Assistência Social 2019, propo-
mos a seguinte moção de recomendação pelo reconhecimento das horas trabalhadas na 
Conferência. Os trabalhadores e trabalhadoras são parte fundamental no planejamento 
e execução das ações do SUAS, tanto que na PNAS (Política Nacional de Assistência 
Social) a gestão do trabalho aparece como um dos eixos estruturantes dessa política 
social.
Dos trabalhadores(as) depende a realização do trabalho social na área da AS, cujo 
conheci/o e formação teórica técnica e política e condições institucionais para reali-
zação do seu trabalho.
Segundo a P. Nacional de Educação Permanente do SUAS (2013) “disso resulta que 
os trabalhadores ocupam um lugar de centralidade na efetivação dos direitos socioas-
sistenciais da população usuária”. Ainda como eixo estruturante da PNAS está a do 
controle social do SUAS, ancorada no princípio de participação popular, tópico que 
não pode ser esquecido na garantia dos direitos socioassistenciais.
Esta garantia está intrinsecamente atrelada ao trabalho social que nós trabalhadores/
as executamos diária/e em nossos locais de trabalho. As conferências municipais são 
parte integrante do controle social e por isso não podem ser pensadas única e exclu-
sivamente no âmbito da militância profi ssional, pois é no cotidiano de trabalho que 
conversamos com nossos usuários acerca da importância da participação popular nes-
ses espaços, além deste ser um espaço de avaliação construção e aperfeiçoamento do 
SUAS que também diz respeito aos trabalhadores/as.
Em Campinas principalmente para os trabalhadores do setor público já há algum tem-
po a gestão insiste em não reconhecer como hora trabalhada.
No entanto, a Política Nacional de Ed. Permanente do SUAS (2013), aponta ainda 
que a “função do controle social corresponde (...) um percurso formativo específi co, 
destinado à formatação e à oferta de ações de formação e capacitação, orientadas para 
o desenvolvi/o dos conhecimentos, habilidades e atitudes necessários e essenciais ao 
fortalecimento da participação popular e do controle social no SUAS.
Nesse sentido, não é possível pensar na organização das conferências sem contar com 
a participação ativa dos trabalhadores/as assim como não é possível conhecer os me-
canismos de participação e trabalhar na preparação dos usuários mais qualifi cada sem 
participar ativamente deste processo.
Tanto que no caderno de Orientações para Gestores Municipais publicado para a IX 
Conferência de AS há a orientação de que “o CMAS deve constituir a Comissão Orga-
nização seja paritária, com representantes do governo e da sociedade civil (entidades 
e organizações de AS, de representações de Trabalhadores do SUAS e de usuários e/
ou organização de usuários). (...) Mobilizar a equipe da Prefeitura e da Secretaria de 
Assistência Social para que se empoderem dos temas, da mobilização, da articulação 
com parceiros e dos encaminhamentos”.
Considerando o exposto acima propomos esta Moção de Recomendação, a todos os 
empregadores do SUAS em Campinas - tanto de poder público, quanto a rede privada 
- bem como ao CMAS, que reconheçam a participação dos/as trabalhadores e traba-
lhadoras do SUAS nas Conferências Municipais, Estaduais e Nacional como parte 
inerente ao Trabalho Social previsto no SUAS e portanto, como horas trabalhadas.
Exigimos respeito aos trabalhadores/as do SUAS.
 Moção de Recomendação 
 Proponente: Grazielle Ap. Foleis Cano - Obra Social São João Bosco - Região 
Sudoeste 
 Texto da Moção 
Nós, delegados da Conferência Municipal Livre de Assistência Social 2019, recomen-
damos à Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direi-
tos Humanos a previsão de um profi ssional de psicologia na equipe mínima prevista 
nos editais de chamamento 2020 para a proteção Básica (SCFV e CCII).
 Moção de Repúdio  
 Moção de Indignação 
 Proponente: Rede Intersetorial da Região Norte 
 Texto da Moção 
Nós, delegados da Conferência Municipal Livre de Assistência Social 2019, repu-
diamos a conduta da corporação da Polícia Militar e Guarda Municipal que atuam 
de forma abusiva e truculenta com a população periférica, fazendo uso abusivo do 
poder com abordagens violentas e discriminatórias que perpetram a criminalização da 
pobreza e o racismo institucional, corroborando com o genocídio da juventude negra 
em Campinas. Vidas negras importam! Parem de matar! 
 Moção de Repúdio 
 Proponente: Participantes da Conferência Municipal livre de Assistência Social 
2019 
 Texto da Moção 
Nós, delegados da Conferência Municipal Livre de Assistência Social 2019, apresen-
tamos esta moção de repúdio à organização desta conferência, onde não foi previsto 
material impresso de apoio para facilitação dos trabalhos a todos (as) participantes.
Deixamos como recomendação para a próxima conferência que este Conselho preveja 
em seu organograma a participação de convidados e ouvintes com materiais na Con-
ferência Municipal.
 Moção de Recomendação 
 Proponente: Mariana Lemos Maia Pereira e Paloma Lopes Casarini 
 Texto da Moção 
Nós, delegados da Conferência Municipal Livre de Assistência Social 2019, recomen-
damos garantir que os Serviços Especializado de Proteção Social à Famílias (SESF) 
sejam localizados nas microrregiões (Sul, Leste, Norte, Noroeste, Sudoeste) em que 
residam as famílias para dar qualidade no acompanhamento e garantir fácil acesso 
dessas famílias ao serviço.
 Moção de Recomendação 
 Proponente: Ana Claudia S. Camargo / fórum de usuários/Noroeste 
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 Texto da Moção 
Nós, delegados da Conferência Municipal Livre de Assistência Social 2019, Nós mo-
radores J. Bassoli, necessitamos de um CRAS. Quando precisamos do CRAS é neces-
sário ir ao DAS Noroeste, que fi ca no J. Boa Esperança nem sempre temos condições 
fi nanceiras para pagar passagens e ir a pé é muito longe.
No bairro tem muitos moradores com defi ciência, idoso e famílias com crianças e a 
locomoção até o DAS fi ca mais difícil. 
Portanto requeremos a construção um CRAS no Bassoli, conforme deliberado em 
conferências anteriores.
 Moção de Indignação 
 Proponente: Luiz Nascimento 
 Texto da Moção 
Nós, delegados da Conferência Municipal Livre de Assistência Social 2019, Os guar-
das municipais que batem nos moradores de rua exigimos mais respeito que somos 
todos seres humanos. Violência por parte da Guarda Civil Municipal em relação as 
pessoas em situação de rua.
 Moção de Recomendação 
 Proponente: Ana Lúcia da Silva Batista - Obra Social São João Bosco - Região 
Leste 
 Texto da Moção 
Nós, delegados da Conferência Municipal Livre de Assistência Social 2019, Reco-
mendamos ao Conselho Municipal de Assistência Social que apoie e estimule a cria-
ção de fóruns Regionais de Assistência Social nas regiões de Campinas que ainda não 
as possuam e fortaleça com seu apoio aqueles que já são atuantes, a fi m de garantirmos 
que os trabalhadores do SUAS, organizações da Sociedade Civil e usuários tenham 
espaço permanente de discussão, formação e exercício pleno da participação e con-
trole social. Também recomendamos que, gradativamente, estes fóruns possam ter ao 
menos 01 (um) assento garantido no CMAS por região, para favorecer que as deman-
das dos territórios cheguem de maneira mais rápida e efi ciente ao Conselho para as 
deliberações cabíveis no tocante à política pública.
 Moção de Repúdio 
 Proponente: Trabalhadores SUAS 
 Texto da Moção 
Nós, delegados da Conferência Municipal Livre de Assistência Social 2019, repudia-
mos o contingenciamento de recursos municipais anunciado para este ano de 2019 
de 9 (nove) milhões. Repudiamos também o CORTE para o ano de 2020 de 3 (três) 
milhões somente na Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Pessoa com 
Defi ciência, ocorrendo cortes ainda maiores em outras políticas públicas.
Contraditoriamente, vemos o anúncio do aumento do salário do Prefeito Jonas e de 
seus 23 secretários, que terá impacto de 7 (sete) milhões em 2020.
Sem fi nanciamento público não tem política pública! Os governantes escolhem rever-
ter o dinheiro público para o bem próprio e não para a população.
 Moção de Repúdio 
 Proponente: Trabalhadores e trabalhadoras do SUAS 
 Texto da Moção 
Nós, delegados da Conferência Municipal Livre de Assistência Social 2019, traba-
lhadores e trabalhadores do SUAS vimos manifestar nosso repúdio a qualquer forma 
de assédio moral neste espaço de Conferência e nos ambientes de trabalho. O assédio 
moral é causa de prejuízos de ordem irreparável e adoecimento dos trabalhadores. O 
assédio moral precisa ser diariamente denunciado e combatido. 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 MARIA APARECIDA GIANI OLIVA MODENESI BARBOSA 

 Presidente - CMAS 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS   
  PROTOCOLO DIGITAL: PMC.2019.  00038043-68 
 INTERESSADO: LUIS CLAUDIO NOGUEIRA MOLLO 
 ASSUNTO: RECURSO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ACORDO 
- NULIDADES. 
RELATÓRIO
Trata-se de recurso interposto contra a decisão que indeferiu a proposta de acordo 
apresentada em atenção ao Edital nº 01/2019, referente ao precatório identifi cado nos 
autos do procedimento administrativo eletrônico PMC.2019.00038043-68.
Assim, segundo argumentação trazida pelo Recorrente, a sessão ocorrida no dia 02 de 
outubro de 2019 atrasou seu início em uma hora, bem como foi presidida de forma 
irregular por pessoa autodenominada Secretário da Comissão. Ademais, assevera ser 
injustifi cável a ausência da Presidente da Comissão Celia Alvarez Gamallo Piassi, 
bem como, é equivocado o entendimento de que o Edital não se estendia aos processos 
trabalhistas do Tribunal Regional do Trabalho de Campinas, sob pena de violação ao 
princípio da isonomia.
A Sessão solene para deliberação quanto a aprovação ou indeferimento das propostas 
de acordos apresentadas em atenção ao Edital nº 01/2019 da Câmara de Conciliação 
de Precatórios, respaldado na Lei Municipal nº 14.651/2013 e Decreto n. 20.145/2019, 
ocorreu em 10 de outubro de 2019.
Assim, nos termos da referida ata, foram apresentadas oito propostas de acordo, mas as 
propostas referentes aos protocolos PMC.2019.00038043-68, PMC.2019.00038047-
91, PMC.2019.00038048-72 e PMC.2019.00038050-97 foram desde logo, indeferi-
das, pois tratam de precatórios de competência do Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª Região - TRT-15, sendo certo que através do Edital nº 01/2019 estão sendo apre-
ciadas as propostas de competência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Desde logo, foi esclarecido que seria publicado outro Edital com o objetivo de analisar 
eventuais propostas de acordo de precatórios de competência do TRT-15.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO.
Ao apreciar os argumentos trazidos pelo Sr. Patrono do Recorrente, afastamos as ale-
gações de nulidade.
Cumpre-nos asseverar que o Edital nº 1/2019 está corroborado no disposto na Lei 
Municipal nº 14.651, de 17 de julho de 2013, que estabelece que a Câmara de Preca-
tórios está vinculada ao DEPRE, conforme artigo 5º, ou seja, diz respeito a Diretoria 
de Execuções de Precatórios e Cálculos do TJSP.
Senão vejamos.
“Artigo 5º. Concluída a sessão, os integrantes da Câmara de Conciliação indicarão 
em 10 (dez) dias, a cronologia das propostas vitoriosas em atenção ao critério de 
desempate indicado no edital. O resultado será afi xado no local das sessões, no Paço 
Municipal e na Cidade Judicário ou em meio virtual previsto no edital e comunicado 
diretamente ao DEPRE que promoverá a conferência, atualizando o pagamento e qui-
tação dos precatórios ou créditos individualizados”.

Por sua vez, o referido diploma legal estabelece em seu artigo 8º, a possibilidade do 
Município de Campinas aderir a Câmara de Conciliação Judicial criadas pelo Tribu-
nal Regional do Trabalho da 15ª Região, para tratativas e formalizações de acordos 
na esfera judicial, desde que observados os critérios desta Lei que seja pertinente no 
regramento estabelecido por aquele Tribunal.
Senão vejamos:
“Artigo 8º. É facultado ao Município, na hipótese de o Tribunal Regional Federal da 
3ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região ou o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo instituírem Câmaras de Conciliação Judicial para pagamento 
dos precatórios, optar por aderir a estas para realização de tratativas e formalizações 
de acordos na esfera judicial, observando-se, para tanto, as disposições desta Lei e o 
quanto seja pertinente de regramento estabelecido por aqueles Tribunais”.
Esse fato, por si só, afasta a ofensa ao princípio constitucional da isonomia, posto que, 
a Lei Municipal nº 14.651, de 17 de julho de 2013 prevê a possibilidade da Câmara de 
Conciliação de Precatórios para aqueles expedidos pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo e a possibilidade do Município de Campinas aderir à Câmara de Conci-
liação Judicial criada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.
Cumpre-nos ressaltar, por oportuno, que as Justiças Estadual, Federal e do Trabalho 
possuem controles próprios e distintos das listas de precatórios (TRT - Assessoria de 
Precatórios; TJSP - DEPRE e TRF ), inexistindo uma lista “única” de precatórios, 
logo, não há que se falar em preterição na hipótese de pagamento realizado pela Jus-
tiça Estadual (relativos a 2012) de ordem cronológica posterior àquela praticada pela 
Justiça do Trabalho (hoje, em 2010).
Assim, por determinação constitucional, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
é apenas responsável pelo recebimento dos recursos depositados pelos Municípios 
nas contas únicas, cabendo ao Presidente do precitado Tribunal o repasse aos demais 
Tribunais (Federal e do Trabalho) dos valores correspondentes ao percentual que lhes 
cabe dentro da totalidade da dívida, conforme regramentos internos e convênios fi r-
mados entre os Tribunais.
Salientamos, outrossim, que os pagamentos dos precatórios são de responsabilidade 
e controle exclusivo e distinto de cada Tribunal, não havendo qualquer relação entre 
estes e os precatórios respectivamente gerenciados.
Por derradeiro, no que tange a interpretação literal utilizada pelo Recorrente para jus-
tifi car e amparar seu direito quanto a expressão “Tribunal Competente”, cumpre-nos 
asseverar, na esteia do entendimento dos cultores do Direito, que se faz necessária a 
aplicação da interpretação sistemática, posto que tanto a Lei nº 14.651, de 17 de julho 
de 2013 quanto o Decreto Municipal nº 20.145, de 10 de janeiro de 2013, e, por con-
seguinte, o Edital nº 01/2019, pautam-se que o precatório deve ter origem no Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, conforme já explicitado.
A expressão “Tribunal Competente” foi utilizada no Edital nº 01/2019 para minimizar 
a repetição da menção Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, devidamente men-
cionado nos itens, senão vejamos:
item 2 (Do Período de Apresentação);
item 3, inciso III (Dos Documentos);
item 5 (Do Valor Destinado ao Pagamento de Acordos);
item 8 (Das Propostas Contempladas).
Assim, superada essa questão, cumpre-nos asseverar que a Lei nº 14.651, de 17 de 
julho de 2013 defi ne que a Câmara de Conciliação será formada por ato do Prefeito 
Municipal que indicará os cinco integrantes que deverão fazer parte dos quadros efe-
tivos do Município, entre procuradores e auditores fi scais.
No caso, a portaria defi niu três procuradores - Celia Alvarez Gamallo Piassi, Elizandra 
Maria Maluf Cabral, Brenno Menezes Soares e dois auditores fi scais, José Alexandre 
da Graça Bento e Maurício Alexandre Capanelli.
O Decreto nº 20.145, de 10 de janeiro de 2019, em seu artigo 2º estabelece que a Câ-
mara de Conciliação será presidida por Procurador Municipal e que no impedimento 
ou ausência do Presidente, a função será exercida por membro designado por meio de 
deliberação da Câmara de Conciliação de Precatórios. Por sua vez o artigo 4º do referi-
do diploma legal estabelece que a instalação das sessões da Câmara de Conciliação de 
Precatórios e para deliberação acerca das propostas de acordo se dará com a presença 
de ao menos três integrantes da Câmara.
Posto isso, em que pese a Sra. Presidente da Câmara de Conciliação de Precatórios 
do Município de Campinas, Procuradora Celia Alvarez Gamallo Piassi, não ter com-
parecido por motivo de força maior, devidamente comprovável, cumpre salientar que 
estiveram presentes três membros, Brenno Menezes Soares, Elizandra Maria Maluf 
Cabral e José Alexandre da Graça Bento, tendo sido presidida a sessão pelo primeiro 
dos mencionados, com atraso, também justifi cado e que não eiva de nulidade o ato 
praticado e devidamente registrado na ata da sessão solene prevista em Lei.
Ademais, a Lei Municipal não determina que seja nomeado por portaria o secretário 
da Comissão, mas nada obsta sua existência, portanto, nada há de nulidade na prática 
desse ato, bem como, nada há de nulidade no fato da pessoa indicada ser competente 
para atuar como tal, inclusive, trata-se de característica positiva, tanto para os mem-
bros da Comissão, quanto aos próprios requerentes.
Posto isso, e diante de todo o alegado, mantida a decisão proferida pela Comissão de 
Conciliação de Precatórios na sessão realizada em 02/10/2019, com o indeferimento 
da proposta constante do SEI PMC.2019.00038043-68, em nome de LUIS CLAUDIO 
NOGUEIRA MOLLO, com fundamento na Lei nº 14.651, de 17 de julho de 2013, do 
Decreto nº 20.145, de 10 de janeiro de 2019 e do Edital nº 01/2019, afastadas todas 
as nulidades.

 PROTOCOLO DIGITAL: PMC.2019.  000380  47-91 
 INTERESSADO: JOSE LUIS GEREMIAS 
 ASSUNTO: RECURSO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ACORDO - NU-
LIDADES. 
RELATÓRIO
Trata-se de recurso interposto contra a decisão que indeferiu a proposta de acordo 
apresentada em atenção ao Edital nº 01/2019, referente ao precatório identifi cado nos 
autos do procedimento administrativo eletrônico PMC.2019.00038047-91.
Assim, segundo argumentação trazida pelo Recorrente, a sessão ocorrida no dia 02 de 
outubro de 2019 atrasou seu início em uma hora, bem como foi presidida de forma 
irregular por pessoa autodenominada Secretário da Comissão. Ademais, assevera ser 
injustifi cável a ausência da Presidente da Comissão Celia Alvarez Gamallo Piassi, 
bem como, é equivocado o entendimento de que o Edital não se estendia aos processos 
trabalhistas do Tribunal Regional do Trabalho de Campinas, sob pena de violação ao 
princípio da isonomia.
A Sessão solene para deliberação quanto a aprovação ou indeferimento das propostas 
de acordos apresentadas em atenção ao Edital nº 01/2019 da Câmara de Conciliação 
de Precatórios, respaldado na Lei Municipal nº 14.651/2013 e Decreto n. 20.145/2019, 
ocorreu em 10 de outubro de 2019.
Assim, nos termos da referida ata, foram apresentadas oito propostas de acordo, mas as 
propostas referentes aos protocolos PMC.2019.00038043-68, PMC.2019.00038047-
91, PMC.2019.00038048-72 e PMC.2019.00038050-97 foram desde logo, indeferi-
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das, pois tratam de precatórios de competência do Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª Região - TRT-15, sendo certo que através do Edital nº 01/2019 estão sendo apre-
ciadas as propostas de competência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Desde logo, foi esclarecido que seria publicado outro Edital com o objetivo de analisar 
eventuais propostas de acordo de precatórios de competência do TRT-15.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO.
Ao apreciar os argumentos trazidos pelo Sr. Patrono do Recorrente, afastamos as ale-
gações de nulidade.
Cumpre-nos asseverar que o Edital nº 1/2019 está corroborado no disposto na Lei 
Municipal nº 14.651, de 17 de julho de 2013, que estabelece que a Câmara de Preca-
tórios está vinculada ao DEPRE, conforme artigo 5º, ou seja, diz respeito a Diretoria 
de Execuções de Precatórios e Cálculos do TJSP.
Senão vejamos.
“Artigo 5º. Concluída a sessão, os integrantes da Câmara de Conciliação indicarão 
em 10 (dez) dias, a cronologia das propostas vitoriosas em atenção ao critério de 
desempate indicado no edital. O resultado será afi xado no local das sessões, no Paço 
Municipal e na Cidade Judicário ou em meio virtual previsto no edital e comunicado 
diretamente ao DEPRE que promoverá a conferência, atualizando o pagamento e qui-
tação dos precatórios ou créditos individualizados”.
Por sua vez, o referido diploma legal estabelece em seu artigo 8º, a possibilidade do 
Município de Campinas aderir a Câmara de Conciliação Judicial criadas pelo Tribu-
nal Regional do Trabalho da 15ª Região, para tratativas e formalizações de acordos 
na esfera judicial, desde que observados os critérios desta Lei que seja pertinente no 
regramento estabelecido por aquele Tribunal.
Senão vejamos:
“Artigo 8º. É facultado ao Município, na hipótese de o Tribunal Regional Federal da 
3ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região ou o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo instituírem Câmaras de Conciliação Judicial para pagamento 
dos precatórios, optar por aderir a estas para realização de tratativas e formalizações 
de acordos na esfera judicial, observando-se, para tanto, as disposições desta Lei e o 
quanto seja pertinente de regramento estabelecido por aqueles Tribunais”.
Esse fato, por si só, afasta a ofensa ao princípio constitucional da isonomia, posto que, 
a Lei Municipal nº 14.651, de 17 de julho de 2013 prevê a possibilidade da Câmara de 
Conciliação de Precatórios para aqueles expedidos pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo e a possibilidade do Município de Campinas aderir à Câmara de Conci-
liação Judicial criada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.
Cumpre-nos ressaltar, por oportuno, que as Justiças Estadual, Federal e do Trabalho 
possuem controles próprios e distintos das listas de precatórios (TRT - Assessoria de 
Precatórios; TJSP - DEPRE e TRF ), inexistindo uma lista “única” de precatórios, 
logo, não há que se falar em preterição na hipótese de pagamento realizado pela Jus-
tiça Estadual (relativos a 2012) de ordem cronológica posterior àquela praticada pela 
Justiça do Trabalho (hoje, em 2010).
Assim, por determinação constitucional, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
é apenas responsável pelo recebimento dos recursos depositados pelos Municípios 
nas contas únicas, cabendo ao Presidente do precitado Tribunal o repasse aos demais 
Tribunais (Federal e do Trabalho) dos valores correspondentes ao percentual que lhes 
cabe dentro da totalidade da dívida, conforme regramentos internos e convênios fi r-
mados entre os Tribunais.
Salientamos, outrossim, que os pagamentos dos precatórios são de responsabilidade 
e controle exclusivo e distinto de cada Tribunal, não havendo qualquer relação entre 
estes e os precatórios respectivamente gerenciados.
Por derradeiro, no que tange a interpretação literal utilizada pelo Recorrente para jus-
tifi car e amparar seu direito quanto a expressão “Tribunal Competente”, cumpre-nos 
asseverar, na esteia do entendimento dos cultores do Direito, que se faz necessária a 
aplicação da interpretação sistemática, posto que tanto a Lei nº 14.651, de 17 de julho 
de 2013 quanto o Decreto Municipal nº 20.145, de 10 de janeiro de 2013, e, por con-
seguinte, o Edital nº 01/2019, pautam-se que o precatório deve ter origem no Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, conforme já explicitado.
A expressão “Tribunal Competente” foi utilizada no Edital nº 01/2019 para minimizar 
a repetição da menção Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, devidamente men-
cionado nos itens, senão vejamos:
item 2 (Do Período de Apresentação);
item 3, inciso III (Dos Documentos);
item 5 (Do Valor Destinado ao Pagamento de Acordos);
item 8 (Das Propostas Contempladas).
Assim, superada essa questão, cumpre-nos asseverar que a Lei nº 14.651, de 17 de 
julho de 2013 defi ne que a Câmara de Conciliação será formada por ato do Prefeito 
Municipal que indicará os cinco integrantes que deverão fazer parte dos quadros efe-
tivos do Município, entre procuradores e auditores fi scais.
No caso, a portaria defi niu três procuradores - Celia Alvarez Gamallo Piassi, Elizandra 
Maria Maluf Cabral, Brenno Menezes Soares e dois auditores fi scais, José Alexandre 
da Graça Bento e Maurício Alexandre Capanelli.
O Decreto nº 20.145, de 10 de janeiro de 2019, em seu artigo 2º estabelece que a Câ-
mara de Conciliação será presidida por Procurador Municipal e que no impedimento 
ou ausência do Presidente, a função será exercida por membro designado por meio de 
deliberação da Câmara de Conciliação de Precatórios. Por sua vez o artigo 4º do referi-
do diploma legal estabelece que a instalação das sessões da Câmara de Conciliação de 
Precatórios e para deliberação acerca das propostas de acordo se dará com a presença 
de ao menos três integrantes da Câmara.
Posto isso, em que pese a Sra. Presidente da Câmara de Conciliação de Precatórios 
do Município de Campinas, Procuradora Celia Alvarez Gamallo Piassi, não ter com-
parecido por motivo de força maior, devidamente comprovável, cumpre salientar que 
estiveram presentes três membros, Brenno Menezes Soares, Elizandra Maria Maluf 
Cabral e José Alexandre da Graça Bento, tendo sido presidida a sessão pelo primeiro 
dos mencionados, com atraso, também justifi cado e que não eiva de nulidade o ato 
praticado e devidamente registrado na ata da sessão solene prevista em Lei.
Ademais, a Lei Municipal não determina que seja nomeado por portaria o secretário 
da Comissão, mas nada obsta sua existência, portanto, nada há de nulidade na prática 
desse ato, bem como, nada há de nulidade no fato da pessoa indicada ser competente 
para atuar como tal, inclusive, trata-se de característica positiva, tanto para os mem-
bros da Comissão, quanto aos próprios requerentes.
Posto isso, e diante de todo o alegado, mantida a decisão proferida pela Comissão de 
Conciliação de Precatórios na sessão realizada em 02/10/2019, com o indeferimento 
da proposta constante do SEI PMC.2019.00038047-91, em nome de JOSE LUIS GE-
REMIAS, com fundamento na Lei nº 14.651, de 17 de julho de 2013, do Decreto nº 
20.145, de 10 de janeiro de 2019 e do Edital nº 01/2019, afastadas todas as nulidades.

 PROTOCOLO DIGITAL: PMC.2019.0003  8048-72 
 INTERESSADO: MARCELO ANTONIO COMINATTO 
 ASSUNTO: RECURSO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ACORDO - NU-

LIDADES. 
RELATÓRIO
Trata-se de recurso interposto contra a decisão que indeferiu a proposta de acordo 
apresentada em atenção ao Edital nº 01/2019, referente ao precatório identifi cado nos 
autos do procedimento administrativo eletrônico PMC.2019.00038048-72.
Assim, segundo argumentação trazida pelo Recorrente, a sessão ocorrida no dia 02 de 
outubro de 2019 atrasou seu início em uma hora, bem como foi presidida de forma 
irregular por pessoa autodenominada Secretário da Comissão. Ademais, assevera ser 
injustifi cável a ausência da Presidente da Comissão Celia Alvarez Gamallo Piassi, 
bem como, é equivocado o entendimento de que o Edital não se estendia aos processos 
trabalhistas do Tribunal Regional do Trabalho de Campinas, sob pena de violação ao 
princípio da isonomia.
A Sessão solene para deliberação quanto a aprovação ou indeferimento das propostas 
de acordos apresentadas em atenção ao Edital nº 01/2019 da Câmara de Conciliação 
de Precatórios, respaldado na Lei Municipal nº 14.651/2013 e Decreto n. 20.145/2019, 
ocorreu em 10 de outubro de 2019.
Assim, nos termos da referida ata, foram apresentadas oito propostas de acordo, mas as 
propostas referentes aos protocolos PMC.2019.00038043-68, PMC.2019.00038047-
91, PMC.2019.00038048-72 e PMC.2019.00038050-97 foram desde logo, indeferi-
das, pois tratam de precatórios de competência do Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª Região - TRT-15, sendo certo que através do Edital nº 01/2019 estão sendo apre-
ciadas as propostas de competência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Desde logo, foi esclarecido que seria publicado outro Edital com o objetivo de analisar 
eventuais propostas de acordo de precatórios de competência do TRT-15.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO.
Ao apreciar os argumentos trazidos pelo Sr. Patrono do Recorrente, afastamos as ale-
gações de nulidade.
Cumpre-nos asseverar que o Edital nº 1/2019 está corroborado no disposto na Lei 
Municipal nº 14.651, de 17 de julho de 2013, que estabelece que a Câmara de Preca-
tórios está vinculada ao DEPRE, conforme artigo 5º, ou seja, diz respeito a Diretoria 
de Execuções de Precatórios e Cálculos do TJSP.
Senão vejamos.
“Artigo 5º. Concluída a sessão, os integrantes da Câmara de Conciliação indicarão 
em 10 (dez) dias, a cronologia das propostas vitoriosas em atenção ao critério de 
desempate indicado no edital. O resultado será afi xado no local das sessões, no Paço 
Municipal e na Cidade Judicário ou em meio virtual previsto no edital e comunicado 
diretamente ao DEPRE que promoverá a conferência, atualizando o pagamento e qui-
tação dos precatórios ou créditos individualizados”.
Por sua vez, o referido diploma legal estabelece em seu artigo 8º, a possibilidade do 
Município de Campinas aderir a Câmara de Conciliação Judicial criadas pelo Tribu-
nal Regional do Trabalho da 15ª Região, para tratativas e formalizações de acordos 
na esfera judicial, desde que observados os critérios desta Lei que seja pertinente no 
regramento estabelecido por aquele Tribunal.
Senão vejamos:
“Artigo 8º. É facultado ao Município, na hipótese de o Tribunal Regional Federal da 
3ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região ou o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo instituírem Câmaras de Conciliação Judicial para pagamento 
dos precatórios, optar por aderir a estas para realização de tratativas e formalizações 
de acordos na esfera judicial, observando-se, para tanto, as disposições desta Lei e o 
quanto seja pertinente de regramento estabelecido por aqueles Tribunais”.
Esse fato, por si só, afasta a ofensa ao princípio constitucional da isonomia, posto que, 
a Lei Municipal nº 14.651, de 17 de julho de 2013 prevê a possibilidade da Câmara de 
Conciliação de Precatórios para aqueles expedidos pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo e a possibilidade do Município de Campinas aderir à Câmara de Conci-
liação Judicial criada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.
Cumpre-nos ressaltar, por oportuno, que as Justiças Estadual, Federal e do Trabalho 
possuem controles próprios e distintos das listas de precatórios (TRT - Assessoria de 
Precatórios; TJSP - DEPRE e TRF ), inexistindo uma lista “única” de precatórios, 
logo, não há que se falar em preterição na hipótese de pagamento realizado pela Jus-
tiça Estadual (relativos a 2012) de ordem cronológica posterior àquela praticada pela 
Justiça do Trabalho (hoje, em 2010).
Assim, por determinação constitucional, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
é apenas responsável pelo recebimento dos recursos depositados pelos Municípios 
nas contas únicas, cabendo ao Presidente do precitado Tribunal o repasse aos demais 
Tribunais (Federal e do Trabalho) dos valores correspondentes ao percentual que lhes 
cabe dentro da totalidade da dívida, conforme regramentos internos e convênios fi r-
mados entre os Tribunais.
Salientamos, outrossim, que os pagamentos dos precatórios são de responsabilidade 
e controle exclusivo e distinto de cada Tribunal, não havendo qualquer relação entre 
estes e os precatórios respectivamente gerenciados.
Por derradeiro, no que tange a interpretação literal utilizada pelo Recorrente para jus-
tifi car e amparar seu direito quanto a expressão “Tribunal Competente”, cumpre-nos 
asseverar, na esteia do entendimento dos cultores do Direito, que se faz necessária a 
aplicação da interpretação sistemática, posto que tanto a Lei nº 14.651, de 17 de julho 
de 2013 quanto o Decreto Municipal nº 20.145, de 10 de janeiro de 2013, e, por con-
seguinte, o Edital nº 01/2019, pautam-se que o precatório deve ter origem no Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, conforme já explicitado.
A expressão “Tribunal Competente” foi utilizada no Edital nº 01/2019 para minimizar 
a repetição da menção Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, devidamente men-
cionado nos itens, senão vejamos:
item 2 (Do Período de Apresentação);
item 3, inciso III (Dos Documentos);
item 5 (Do Valor Destinado ao Pagamento de Acordos);
item 8 (Das Propostas Contempladas).
Assim, superada essa questão, cumpre-nos asseverar que a Lei nº 14.651, de 17 de 
julho de 2013 defi ne que a Câmara de Conciliação será formada por ato do Prefeito 
Municipal que indicará os cinco integrantes que deverão fazer parte dos quadros efe-
tivos do Município, entre procuradores e auditores fi scais.
No caso, a portaria defi niu três procuradores - Celia Alvarez Gamallo Piassi, Elizandra 
Maria Maluf Cabral, Brenno Menezes Soares e dois auditores fi scais, José Alexandre 
da Graça Bento e Maurício Alexandre Capanelli.
O Decreto nº 20.145, de 10 de janeiro de 2019, em seu artigo 2º estabelece que a Câ-
mara de Conciliação será presidida por Procurador Municipal e que no impedimento 
ou ausência do Presidente, a função será exercida por membro designado por meio de 
deliberação da Câmara de Conciliação de Precatórios. Por sua vez o artigo 4º do referi-
do diploma legal estabelece que a instalação das sessões da Câmara de Conciliação de 
Precatórios e para deliberação acerca das propostas de acordo se dará com a presença 
de ao menos três integrantes da Câmara.
Posto isso, em que pese a Sra. Presidente da Câmara de Conciliação de Precatórios 
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do Município de Campinas, Procuradora Celia Alvarez Gamallo Piassi, não ter com-
parecido por motivo de força maior, devidamente comprovável, cumpre salientar que 
estiveram presentes três membros, Brenno Menezes Soares, Elizandra Maria Maluf 
Cabral e José Alexandre da Graça Bento, tendo sido presidida a sessão pelo primeiro 
dos mencionados, com atraso, também justifi cado e que não eiva de nulidade o ato 
praticado e devidamente registrado na ata da sessão solene prevista em Lei.
Ademais, a Lei Municipal não determina que seja nomeado por portaria o secretário 
da Comissão, mas nada obsta sua existência, portanto, nada há de nulidade na prática 
desse ato, bem como, nada há de nulidade no fato da pessoa indicada ser competente 
para atuar como tal, inclusive, trata-se de característica positiva, tanto para os mem-
bros da Comissão, quanto aos próprios requerentes.
Posto isso, e diante de todo o alegado, mantida a decisão proferida pela Comissão de 
Conciliação de Precatórios na sessão realizada em 02/10/2019, com o indeferimento da 
proposta constante do SEI PMC.2019.00038048-72, em nome de MARCELO ANTONIO 
COMINATTO, com fundamento na Lei nº 14.651, de 17 de julho de 2013, do Decreto 
nº 20.145, de 10 de janeiro de 2019 e do Edital nº 01/2019, afastadas todas as nulidades.

 PROTOCOLO DIGITAL: PMC.2019.00038050-97 
 INTERESSADO: CLAUDIO LUIZ PAULELA 
 ASSUNTO: RECURSO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ACORDO - NU-
LIDADES. 
RELATÓRIO
Trata-se de recurso interposto contra a decisão que indeferiu a proposta de acordo 
apresentada em atenção ao Edital nº 01/2019, referente ao precatório identifi cado nos 
autos do procedimento administrativo eletrônico PMC.2019.00038050-97.
Assim, segundo argumentação trazida pelo Recorrente, a sessão ocorrida no dia 02 de 
outubro de 2019 atrasou seu início em uma hora, bem como foi presidida de forma 
irregular por pessoa autodenominada Secretário da Comissão. Ademais, assevera ser 
injustifi cável a ausência da Presidente da Comissão Celia Alvarez Gamallo Piassi, 
bem como, é equivocado o entendimento de que o Edital não se estendia aos processos 
trabalhistas do Tribunal Regional do Trabalho de Campinas, sob pena de violação ao 
princípio da isonomia.
A Sessão solene para deliberação quanto a aprovação ou indeferimento das propostas 
de acordos apresentadas em atenção ao Edital nº 01/2019 da Câmara de Conciliação 
de Precatórios, respaldado na Lei Municipal nº 14.651/2013 e Decreto n. 20.145/2019, 
ocorreu em 10 de outubro de 2019.
Assim, nos termos da referida ata, foram apresentadas oito propostas de acordo, mas as 
propostas referentes aos protocolos PMC.2019.00038043-68, PMC.2019.00038047-
91, PMC.2019.00038048-72 e PMC.2019.00038050-97 foram desde logo, indeferi-
das, pois tratam de precatórios de competência do Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª Região - TRT-15, sendo certo que através do Edital nº 01/2019 estão sendo apre-
ciadas as propostas de competência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Desde logo, foi esclarecido que seria publicado outro Edital com o objetivo de analisar 
eventuais propostas de acordo de precatórios de competência do TRT-15.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO.
Ao apreciar os argumentos trazidos pelo Sr. Patrono do Recorrente, afastamos as ale-
gações de nulidade.
Cumpre-nos asseverar que o Edital nº 1/2019 está corroborado no disposto na Lei 
Municipal nº 14.651, de 17 de julho de 2013, que estabelece que a Câmara de Preca-
tórios está vinculada ao DEPRE, conforme artigo 5º, ou seja, diz respeito a Diretoria 
de Execuções de Precatórios e Cálculos do TJSP.
Senão vejamos.
“Artigo 5º. Concluída a sessão, os integrantes da Câmara de Conciliação indicarão 
em 10 (dez) dias, a cronologia das propostas vitoriosas em atenção ao critério de 
desempate indicado no edital. O resultado será afi xado no local das sessões, no Paço 
Municipal e na Cidade Judicário ou em meio virtual previsto no edital e comunicado 
diretamente ao DEPRE que promoverá a conferência, atualizando o pagamento e qui-
tação dos precatórios ou créditos individualizados”.
Por sua vez, o referido diploma legal estabelece em seu artigo 8º, a possibilidade do 
Município de Campinas aderir a Câmara de Conciliação Judicial criadas pelo Tribu-
nal Regional do Trabalho da 15ª Região, para tratativas e formalizações de acordos 
na esfera judicial, desde que observados os critérios desta Lei que seja pertinente no 
regramento estabelecido por aquele Tribunal.
Senão vejamos:
“Artigo 8º. É facultado ao Município, na hipótese de o Tribunal Regional Federal da 
3ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região ou o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo instituírem Câmaras de Conciliação Judicial para pagamento 
dos precatórios, optar por aderir a estas para realização de tratativas e formalizações 
de acordos na esfera judicial, observando-se, para tanto, as disposições desta Lei e o 
quanto seja pertinente de regramento estabelecido por aqueles Tribunais”.
Esse fato, por si só, afasta a ofensa ao princípio constitucional da isonomia, posto que, 
a Lei Municipal nº 14.651, de 17 de julho de 2013 prevê a possibilidade da Câmara de 
Conciliação de Precatórios para aqueles expedidos pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo e a possibilidade do Município de Campinas aderir à Câmara de Conci-
liação Judicial criada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.
Cumpre-nos ressaltar, por oportuno, que as Justiças Estadual, Federal e do Trabalho 
possuem controles próprios e distintos das listas de precatórios (TRT - Assessoria de 
Precatórios; TJSP - DEPRE e TRF ), inexistindo uma lista “única” de precatórios, 
logo, não há que se falar em preterição na hipótese de pagamento realizado pela Jus-
tiça Estadual (relativos a 2012) de ordem cronológica posterior àquela praticada pela 
Justiça do Trabalho (hoje, em 2010).
Assim, por determinação constitucional, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
é apenas responsável pelo recebimento dos recursos depositados pelos Municípios 
nas contas únicas, cabendo ao Presidente do precitado Tribunal o repasse aos demais 
Tribunais (Federal e do Trabalho) dos valores correspondentes ao percentual que lhes 
cabe dentro da totalidade da dívida, conforme regramentos internos e convênios fi r-
mados entre os Tribunais.
Salientamos, outrossim, que os pagamentos dos precatórios são de responsabilidade 
e controle exclusivo e distinto de cada Tribunal, não havendo qualquer relação entre 
estes e os precatórios respectivamente gerenciados.
Por derradeiro, no que tange a interpretação literal utilizada pelo Recorrente para jus-
tifi car e amparar seu direito quanto a expressão “Tribunal Competente”, cumpre-nos 
asseverar, na esteia do entendimento dos cultores do Direito, que se faz necessária a 
aplicação da interpretação sistemática, posto que tanto a Lei nº 14.651, de 17 de julho 
de 2013 quanto o Decreto Municipal nº 20.145, de 10 de janeiro de 2013, e, por con-
seguinte, o Edital nº 01/2019, pautam-se que o precatório deve ter origem no Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, conforme já explicitado.
A expressão “Tribunal Competente” foi utilizada no Edital nº 01/2019 para minimizar 
a repetição da menção Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, devidamente men-
cionado nos itens, senão vejamos:

item 2 (Do Período de Apresentação);
item 3, inciso III (Dos Documentos);
item 5 (Do Valor Destinado ao Pagamento de Acordos);
item 8 (Das Propostas Contempladas).
Assim, superada essa questão, cumpre-nos asseverar que a Lei nº 14.651, de 17 de 
julho de 2013 defi ne que a Câmara de Conciliação será formada por ato do Prefeito 
Municipal que indicará os cinco integrantes que deverão fazer parte dos quadros efe-
tivos do Município, entre procuradores e auditores fi scais.
No caso, a portaria defi niu três procuradores - Celia Alvarez Gamallo Piassi, Elizandra 
Maria Maluf Cabral, Brenno Menezes Soares e dois auditores fi scais, José Alexandre 
da Graça Bento e Maurício Alexandre Capanelli.
O Decreto nº 20.145, de 10 de janeiro de 2019, em seu artigo 2º estabelece que a Câ-
mara de Conciliação será presidida por Procurador Municipal e que no impedimento 
ou ausência do Presidente, a função será exercida por membro designado por meio de 
deliberação da Câmara de Conciliação de Precatórios. Por sua vez o artigo 4º do referi-
do diploma legal estabelece que a instalação das sessões da Câmara de Conciliação de 
Precatórios e para deliberação acerca das propostas de acordo se dará com a presença 
de ao menos três integrantes da Câmara.
Posto isso, em que pese a Sra. Presidente da Câmara de Conciliação de Precatórios 
do Município de Campinas, Procuradora Celia Alvarez Gamallo Piassi, não ter com-
parecido por motivo de força maior, devidamente comprovável, cumpre salientar que 
estiveram presentes três membros, Brenno Menezes Soares, Elizandra Maria Maluf 
Cabral e José Alexandre da Graça Bento, tendo sido presidida a sessão pelo primeiro 
dos mencionados, com atraso, também justifi cado e que não eiva de nulidade o ato 
praticado e devidamente registrado na ata da sessão solene prevista em Lei.
Ademais, a Lei Municipal não determina que seja nomeado por portaria o secretário 
da Comissão, mas nada obsta sua existência, portanto, nada há de nulidade na prática 
desse ato, bem como, nada há de nulidade no fato da pessoa indicada ser competente 
para atuar como tal, inclusive, trata-se de característica positiva, tanto para os mem-
bros da Comissão, quanto aos próprios requerentes.
Posto isso, e diante de todo o alegado, mantida a decisão proferida pela Comissão de 
Conciliação de Precatórios na sessão realizada em 02/10/2019, com o indeferimento 
da proposta constante do SEI PMC.2019.00038050-97, em nome de CLAUDIO LUIZ 
PAULELA, com fundamento na Lei nº 14.651, de 17 de julho de 2013, do Decreto nº 
20.145, de 10 de janeiro de 2019 e do Edital nº 01/2019, afastadas todas as nulidades.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 CELIA ALVAREZ GAMALLO PIASSI 

 Presidente da Câmara de Conciliação de Precatórios 
 ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

 Membro da Câmara de Conciliação de Precatórios 
 BRENNO MENEZES SOARES 

 Membro da Câmara de Conciliação de Precatórios 
 MAURÍCIO ALEXANDRE CAPANELLI 

 Membro da Câmara de Conciliação de Precatórios 
 JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO 

 Membro da Câmara de Conciliação de Precatórios 

 EXTRATO   
 Processo Administrativo:  19/10/18926  Interessado  Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Termo de  Fomento  n.º 088/19 
 Entidade:  Centro Espírita Allan Kardec  CNPJ nº  46.076.915/0001-81  Objeto:  Execu-
ção do projeto Gestação  Valor:  R$ 37.011,17  Prazo:  05 meses  Assinatura:  07/11/2019.

 Processo Administrativo:  19/10/18921  Interessado  Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Termo de  Fomento  n.º 
089/19  Entidade:  Instituição Padre Haroldo Rahm  CNPJ nº  50.068.188/0001-88 
 Objeto:  Execução do projeto A-Repercussão: do Cuidado da Terra ao Som do Tambor  
Valor:  R$ 142.854,56  Prazo:  10 meses  Assinatura:  07/11/2019.

 Processo Administrativo:  19/10/17957  Interessado  Secretaria Municipal de As-
sistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Termo de  Fomento 
 n.º 090/19  Entidade:  Centro de Orientação ao Adolescente de Campinas  CNPJ nº  
51.876.357/0001-79  Objeto:  Execução do projeto Qualifi cação das Ações nos Servi-
ços à Comunidade do COMEC  Valor:  R$ 34.338,51  Prazo:  11 meses  Assinatura:  
07/11/2019.

 Processo Administrativo:  19/10/17411  Interessado  Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Termo de  Fomento  n.º 
091/19  Entidade:  Centro Social Presidente Kennedy  CNPJ nº  46.022.315/0001-30 
 Objeto:  Execução do programa Jovem Aprendiz  Valor:  R$ 2.392,57  Prazo:  01 mês 
 Assinatura:  07/11/2019.

 Processo Administrativo:  19/10/19630  Interessado  Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos  Termo de  Fomento  n.º 
092/19  Entidade:  Fundação Eufraten  CNPJ nº  57.487.928/0001-60  Objeto:  Exe-
cução do projeto Educando para a Vida com Autoconhecimento  Valor:  R$ 84.468,91 
 Prazo:  12 meses  Assinatura:  07/11/2019.

 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

 PROTOCOLO E-SIC Nº 1361/2019    
Interessado: Sancler Pedroso Silva
Assunto: Certidão de Inteiro Teor do Processo Administrativo PMC.2017.00038885-
11 - Empresa Construtora Alpha Vitória Ltda.
Ante a solicitação em referência, decido pelo  DEFERIMENTO  do pedido, em aten-
dimento ao que estabelece a Constituição da República em seu artigo 5º, da Lei Fede-
ral nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Providenciada cópia digital (meio eletrônico), publique-se esta decisão no DOM, 
fi xando-se o prazo de 05 dias para a retirada da Certidão neste Departamento de As-
sessoria Jurídica (14º andar - sala 05).
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL  

 Procurador do Município - Diretor do DAJ/SMAJ 
  

 NOTIFICAÇÃO    
Processo Administrativo PMC.2017.00013859-53
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
AVENIDA JOSÉ SEVERINO, Nº 3.530 - VEREDA DOS BURITIS
CEP 75.709-616 - CATALÃO /GO
A Administração Municipal de Campinas, por intermédio da Secretaria Munici-
pal de Assuntos Jurídicos, NOTIFICA a empresa DUPATRI HOSPITALAR CO-
MÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
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04.027.894/0003-26, na pessoa de seu representante legal, dos termos do despacho 
do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos, lançado no doc. 1913644, 
publicado no Diário Ofi cial do Município, em 06 de novembro de 2019, que decidiu 
pela penalidade de multa de R$ 16.566,30 (Dezesseis mil, quinhentos e sessenta e seis 
reais e trinta centavos),decorrente de infração ao item 8.1 do Anexo I - Informações 
Complementares do Edital do Pregão Eletrônico nº 174/17, em conformidade com o 
disposto no artigo 7° da Lei n° 10.520/02, no artigo 87, incisos II, da Lei n° 8.666/93, 
e nos itens 18.3 e 18.3.2.3 do referido edital.
Está facultada à empresa a apresentação de Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da presente publicação e/ou do recebimento da presente.
Somente após o trânsito em julgado ocorrerá a execução das penalidades eventual-
mente impostas.
Os autos do protocolado estarão com vista franqueada no Paço Municipal, Avenida 
Anchieta, 14° andar - Sala 05, Departamento de Assessoria Jurídica, das 9h às 12h, e 
das 14h às 16h30min, de segunda a sexta-feira.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL  

 Procurador do Município - Diretor do DAJ/SMAJ 

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 NOTIFICAÇÃO RECLAMADA - DECISÃO DE 2ª 
INSTÂNCIA 

 Despacho de Decisão 
 Fica a parte reclamada notifi cada da r. decisão administrativa de 2ª instância, da qual 
não cabe mais recurso, conforme artigo 53 do Decreto Federal 2.181/97.

PROCESSO RECLAMANTE
2016/09/02261/PPC RENATA VIEIRA MARCONDES DE FARIA

 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 YARA PUPO  

 Diretora do PROCON  

 SECRETARIA DE CULTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE CULTURA 
  Processo:  PMC.2018.00010603-11
 Interessado : Secretaria Municipal de Cultura
 Referência : Pregão Eletrônico nº 242/2018
 Objeto : Registro de Preços de serviço de infraestrutura para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 18.099/2013 e ao documento SEI n.º 1892059, 
RETIFICO a despesa publicada no Diário Ofi cial do Município, edição 13/09/2019, 
fl . 03, no valor total de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), sendo o valor 
correto da despesa R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais) a favor da empresa 
STAFF LUXE EIRELI - EPP, referente aos itens 01 e 03 da Ata de Registro de Preços 
nº 534/2019 Aditamento de Ata de Registro de Preço nº003/2019, conforme justifi ca-
tiva contida no despacho do documento do SEI nº 1890497.
Publique-se na forma da lei.
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 COMUNICADO SME Nº162, DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2019    

A Secretária Municipal de Educação no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º da 
Resolução SME/FUMECNº 4, de18 de julho de 2007,convoca os membros de equipes 
gestoras de CEIs co-geridos abaixo relacionados para participarem, no dia e horário 
indicados, da palestra “A Avaliação Institucional Participativa no contexto da gestão 
democrática: princípios e fundamentos”, com a professora Mara De Sordido Labo-
ratório de Estudos Descritivos - LOED/ Unicamp.O objetivo do evento, organizado 
em conjunto pelo Departamento Pedagógico, (DEPE), Núcleos de Ação Educativa 
Descentralizada (NAEDs) e Núcleo de Avaliação Institucional Participativa (NAIP) é 
dar continuidade aos processos de Avaliação Institucional Participativa na Educação 
Infantil,considerando que o trabalho de implementação, sustentação e consolidação 
desta política envolve escolas, NAEDs, DEPE e NAIP.

DIA 12/11/2019 – 09H00 ÀS 12H00
LOCAL: CEFORTEPE
RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 880 – CAMBUÍ – CAMPINAS/SP
MEMBROS DE EQUIPE GESTORA
1 ANA MARIA P. S. SANTOS
2 ANA PAULA LEITE DE OLIVEIRA
3 CHRISTIANE LACERDA BUCHNER
4 CHRISTIANE REBELO MOSCHETTA
5 CLAUDIA AP. PERES OLIVEIRA
6 CLAUDIA CRISTINA CALDAS MORAES
7 CRISTINA ELIZABETH D’ARO SANCHES
8 DALILA SANTOS FERRAZ
9 DANIELA APARECIDA DOS SANTOS EUGÊNIO
10 ELESSANDRA BERTELI REOLON DAS NEVES
11 ERLÂNIO P. BARBOSA SILVA
12 FABIANE APARECIDA TREVISAN
13 FERNANDA CARDOSO DIAS DE SOUZA
14 FERNANDA LUIS MENDES
15 GISDELIA MAGALHÃES DUQUE ORTIZ DE CAMARGO
16 GISLAINE ISHIBASHI SILVA PRINCE
17 HELENA FERRAZ DOS ANJOS
18 JAQUELINE   DE FRANÇA FARIAS

19 JONIELE ROSÁRIO DO NASCIMENTO
20 JOSELUCE DAS GRAÇAS  MAGALHÃES FERREIRA
21 JULIANE APARECIDA DE CARVALHO
22 KELLY CRISTINA FERNANDES NUNES
23 KRISTIANE X. SOUZA ROVINA
24 LÚCIA TEREZA MAGALHÃES GRANA
25 LUCIANA CÂNDIDO PIRES
26 LUCIMAR BARROS DE ALMEIDA DELMAN LAINS
27 MANUELE SERRANO DE MORAES VIEIRA
28 MARIA REGINA TRINCA
29 NELIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA
30 PATRÍCIA ALVES DIAS BATISTA
31 PATRICIA COSTA KATAYAMA
32 PATRICIA LUCIANE FORTUNATO
33 PRISCILA BEATRIZ TEODORO
34 PRISCILA ROMANO SANTANA
35 RAQUEL BIAZON
36 ROSANA B. QUESADA
37 ROSANA FERRARI
38 SIMONE CRISTINA FERREIRA
39 SONIA NONES BERGAMINE
40 TATIANE CRISTINA APARECIDA MATHEUS PENHA
41 THAÍS VIANNA RIVA BINOTTO
42 VALDIRENE GIMENEZ
43 VANESSA FERNANDES MELO
44 VANESSA PAULA DA SILVA
45 VIVIANI GONÇALVES DO NASCIMENTO

 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação  

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - FUMEC 

 DESPACHO 
 PROTOCOLO: FUMEC.2019.00000269-50 

  ASSUNTO:  Contratação de empresa especializada em telecomunicações que possua 
outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, para a prestação de 
serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal), com encami-
nhamento de chamadas de longa distância, para tráfego de voz, dados e acesso à inter-
net através da tecnologia 4G, pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento 
de linhas e terminais móveis em COMODATO, nos termos e condições previstos no 
 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA .  
 INTERESSADA:  FUMEC
Ante os elementos que constam nos autos,  AUTORIZO: 
A celebração de Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº. 19/2019 celebrado 
com a empresa  TELEFÔNICA BRASIL S/A (CNPJ 02.558.157/0001-62),  tendo 
como objeto aumentar o seu quantitativo em 04 (quatro) linhas acompanhadas dos 
respectivos aparelhos em comodato, o que corresponde a 23,44% (vinte e três vírgu-
la quarenta e quatro por cento) do valor originalmente contratado, fundamentado no 
artigo 65, inciso I, alínea “b” e § 1° da Lei nº 8.666/93, mantidas todas as demais con-
dições originalmente pactuadas;A despesa respectiva no valor global de R$ 10.520,00 
(dez mil e quinhentos e vinte reais), devendo o montante de R$ 880,00 (oitocentos e 
oitenta reais) onerar o presente exercício e o restante nos exercícios seguintes, na dota-
ção orçamentária n° 60402.12.122.1020.4134.339039 FR 01.220000.À Procuradoria 
e Assessoria Jurídica para a formalização do termo de aditamento. 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT 

 DECISÕES - 2ª CÂMARA - SESSÃO DE 07/11/2019   
  01) PROTOCOLO 2013/10/33761
Interessado(a): HM 06 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE
Advogado(a): Marcel Ortiz Camargo - OAB/SP 263462
Tributo/Assunto: ISSQN - Responsabilidade Tributária - Notificação Nº 016805/2013
Recurso Voluntário: Protocolo 2014/10/48812
Relator(a): Paulo Cesar Adani 
 EMENTA:   RECURSO VOLUNTÁRIO - ISSQN - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
- NOTIFICAÇÃO 016805/2013 - EHIS - LEI 13.580/09 - DOCUMENTAÇÃO COMPRO-
BATÓRIA - - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO - PROVIDO.
 Decisão:  Após nova leitura do relatório e do voto, proferidos na sessão de 17/10/2019, 
pelo Sr. Relator do processo, por unanimidade dos votos, nos termos do voto do Sr. 
Relator e do voto vista do Sr. Julgador Giorgio Vena Curatolo, o RECURSO interposto 
foi PARCIALMENTE CONHECIDO, na matéria da isenção do ISSQN pertinente ao 
interesse social do empreendimento, não conhecido no tocante à incorporação direta, 
vez que o Recorrente inovou em sede recursal. Por unanimidade dos votos, nos termos 
do voto do Sr. Relator e do voto vista do Sr. Julgador Giorgio Vena Curatolo, NO MÉ-
RITO, foi DADO PROVIMENTO ao recurso, com reforma da decisão de Primeira 
Instância Administrativa que indeferiu o pleito, tendo em vista que o empreendimento 
em questão atende aos termos do artigo 1º, c.c. 3º, III, da Lei 13.580/09, conforme 
atestado pelos órgãos competentes em documentos agregados à peça, caracterizando-
-se como de interesse social, devendo ser cancelado o lançamento questionado.

 02) PROTOCOLO 2014/03/13999
Interessado(a): ITAÚ UNIBANCO S/A
Advogado(a): Paulo Ayres Barreto - OAB/SP 80600
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM nº 002594/2014
Recurso Voluntário: 2016/10/24922
Relator(a): Brenno Menezes Soares 
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 EMENTA:  RECURSO VOLUNTÁRIO - ISSQN - AIIM nº 002594/2014 - - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - ITEM 15.08 DA LISTA DE SERVIÇOS - MULTA PU-
NITIVA - ÍNDICE DE CORREÇÃO - RECURSO CONHECIDO - DESPROVIDO
 Decisão:  Após a leitura do relatório, seguiu-se a sustentação oral pelo representante da 
Recorrente, Dr. Francisco Sávio Fernandez Mileo Filho, OAB/SP 402.473, nos termos 
do artigo 23 do Decreto 11.992/95, após a qual foi proferido o voto, sendo que, por 
unanimidade dos votos, nos termos do voto do Sr. Relator, o RECURSO interposto foi 
CONHECIDO e, NO MÉRITO, NEGADO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se ínte-
gra a decisão de Primeira Instância Administrativa que indeferiu a impugnação formu-
lada, e manteve o lançamento questionado, uma vez que o mesmo trouxe os elementos 
necessários à apresentação da defesa, nos termos do artigo 27 da Lei 13.104/07; que os 
serviços que foram objeto da exação fi scal estão enquadrados no item 15.08 da Lista 
anexa à Lei Municipal 12.392/05; a multa punitiva aplicada está prevista no artigo 54, 
I da Lei 12.392/05, e considerando-se que a correção dos débitos apurados no auto de 
infração, pelos índices da UFIC, encontram-se em consonância com a Lei 11.097/01.

 03) PROTOCOLO 2014/03/29945
Interessado(a): MARCUS VINICIUS BOREGGIO
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273460
Tributo/Assunto: IPTU - Revisão/Impugnação de Lançamento
Recurso Voluntário: 2017/03/05099
Relator(a): Paulo Cesar Adani 
 EMENTA:  RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - CÓDIGO CARTOGRÁFICO 
3361.24.90.0350.01001 - EXERCÍCIOS DE 2012 E 2013 - VALOR DO METRO 
QUADRADO - ALTERAÇÃO DE ÁREA CONSTRUÍDA - RECURSO CONHECI-
DO - DESPROVIDO
 Decisão:  Após a leitura do relatório e voto, por unanimidade dos votos, nos termos do voto 
do Sr. Relator, o RECURSO interposto foi CONHECIDO e, NO MÉRITO, NEGADO-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se íntegra a decisão de Primeira Instância Administrativa que 
indeferiu o pedido de revisão dos lançamentos de IPTU dos exercícios de 2012 e 2013, 
para o imóvel de cartográfi co 3361.24.90.0350.01001, considerando-se que o valor unitário 
do metro quadrado do terreno foi apurado nos termos dos arts. 16, parágrafos 4º e 5º, e 16 
A da Lei Municipal nº 11.111/01, alterada pelas Leis nºs 12.445/05 e 12.514/06; que os 
lançamentos retroativos foram constituídos em face da constatação da existência de área 
construída no local, resultando na alteração de lançamento de territorial para predial, con-
forme elementos protocolo de aprovação de planta nº 2012/11/8416, em nome de Campinas 
Verde Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., nos termos dos arts. 3º e 20 da lei municipal 
nº 11.111/01, não sendo apreciada matéria constitucional em instância administrativa, con-
forme artigo 88 da Lei n º 13.104/07.

 04) PROTOCOLO 2014/03/29947
Interessado(a): MARCUS VINICIUS BOREGGIO
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273460
Tributo/Assunto: IPTU - Revisão/Impugnação de Lançamento
Recurso Voluntário: 2017/03/05098
Relator(a): Paulo Cesar Adani 
 EMENTA:  RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - CÓDIGO CARTOGRÁFICO 
3361.24.90.0330.01001 VALOR DO METRO QUADRADO - ALTERAÇÃO DE 
ÁREA CONSTRUÍDA -REEMISSÃO DO LANÇAMENTO - CANCELAMENTO 
DO CÓDIGO CARTOGRÁFICO - RECURSO NÃO CONHECIDO.
 Decisão:  Após a leitura do relatório e voto, por unanimidade dos votos dos presentes, nos 
termos do voto do Sr. Relator, o RECURSO interposto NÃO foi CONHECIDO, pela perda 
de objeto do mesmo, como estatuído no artigo 85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, por ter 
havido a reemissão do lançamento do IPTU e cancelamento do referido código cartográfi co, 
impedindo que se constitua a situação administrativa pleiteada.
 
05) PROTOCOLO 2016/03/12312
Interessado(a): MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(a): Morgana Oliveira Zamora - OAB/SP 314395
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM nº 002987/2016
Recurso Voluntário: 2018/03/04249
Relator(a): Alexandre Fávaro 
 EMENTA:  RECURSO VOLUNTÁRIO - ISSQN - AIIM Nº 002987/2016 - ARBITRA-
MENTO DA BASE DE CÁLCULO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - ITENS 
DA LISTA DE SERVIÇOS - COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTA 
CONFISCATÓRIA - FALTA DE PROVAS DO ALEGADO - CABIMENTO DOS ITENS 
DA LISTA DE SERVIÇOS - ESTABELECIMENTO TRIBUTÁRIO - MATÉRIA CONS-
TITUCIONAL - RECURSO CONHECIDO - DESPROVIDO
 Decisão:  Após a leitura do relatório, seguiu-se a sustentação oral pelo representante da 
Recorrente, Dr. Guilherme Anachoreta Tostes, OAB/SP 350.339, nos termos do artigo 
23 do Decreto 11.992/95, após a qual foi proferido o voto, sendo que, por unanimi-
dade, nos termos do voto do Sr. Relator, o RECURSO interposto foi CONHECIDO 
e, NO MÉRITO, NEGADO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se íntegra a decisão de 
Primeira Instância Administrativa que indeferiu a peça impugnatória e manteve, na 
integralidade, o lançamento tributário, uma vez que a apuração dos valores de base de 
cálculo do tributo se deu nos termos dos artigos 148 do CTN - Lei Federal 5.172/66, e 
25 da Lei Municipal 12.392/05, não tendo havido a apresentação de provas sufi cientes, 
que viessem a descaracterizá-la, cabendo o enquadramento no item 11.02 da Lista de 
Serviços da LC 116/03, em que não há a distinção entre os modos presencial e à dis-
tância, sendo o pagamento do imposto devido no local do estabelecimento prestador, 
como estatuído no artigo 10 da Lei Municipal 12.392/05, em consonância com o artigo 
3º da LC 116/2003, não cabendo a análise da matéria constitucional aventada, nos 
termos do artigo 88 da Lei 13.104/07.
 
06) PROTOCOLO 2017/03/01461
Interessado(a): ITAÚ UNIBANCO S/A 
Advogado(a): Beatriz Marotta - OAB/SP 386210
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM nº 003082/2017
Recurso Voluntário: 2018/03/03384
Relator(a): Alessandra Mayumi Noel Viola 
 EMENTA:  RECURSO VOLUNTÁRIO - ISSQN - AIIM nº 003082/2017 - INCIDÊNCIA 
DO ISSQN- INADIMPLÊNCIA - RECURSO CONHECIDO - DESPROVIDO
 Decisão:  Após a leitura do relatório e do voto, por unanimidade, nos termos do voto 
da Sra. Relatora, o RECURSO interposto foi CONHECIDO e, NO MÉRITO, NEGA-
DO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se íntegra a decisão de Primeira Instância Ad-
ministrativa que indeferiu a peça impugnatória e manteve o lançamento tributário, nos 
termos dos parágrafos primeiro e segundo do artigo 22 da Lei Municipal nº 12.392/05, 
e do artigo 116 do CTN - Lei Federal 5.172/66, considerando-se que houve a prestação 
do serviço, nascendo, assim, a obrigação tributária, para a qual não concorre a alegada 
inadimplência dos pagamentos, não sendo apreciada a alegação de confi sco em razão 
do previsto no artigo 88 da Lei Municipal nº 13.104/07.

 07) PROTOCOLO 2017/03/01598

Interessado(a): ITAÚ UNIBANCO S/A 
Advogado(a): Diogo Alves Duarte - OAB/SP 386094
Tributo/Assunto: ISSQN - AIIM nº 003150/2017
Recurso Voluntário: 2018/03/03464
Relator(a): Brenno Menezes Soares 
 EMENTA:  RECURSO VOLUNTÁRIO - ISSQN - AIIM nº 003510/2017 - INCI-
DÊNCIA DO ISSQN -ITEM 15.08 DA LISTA DE SERVIÇOS - IOF - RECURSO 
CONHECIDO - DESPROVIDO
 Decisão:  Após a leitura do relatório e do voto, por unanimidade, nos termos do voto do Sr. 
Relator, o RECURSO interposto foi CONHECIDO e, NO MÉRITO, NEGADO-LHE PRO-
VIMENTO, mantendo-se íntegra a decisão de Primeira Instância Administrativa que inde-
feriu a peça impugnatória, uma vez que os valores de base de cálculo apurados se referem à 
prestação de serviços previstos no item 15.08 da Lista de Serviços anexa à Lei Municipal nº 
12.392/2005, e não há invasão de competência da União, dado que são serviços previstos na 
competência tributária do Município de Campinas.

 08) PROTOCOLO SEI PMC.2018.00004654-31
Interessado(a): LUIS ISMAEL ROZANO
Tributo/Assunto: IPTU - Revisão de Lançamento
Recurso Voluntário: 2018/03/04867
Relator(a): Alexandre Fávaro 
 EMENTA:  RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU E TAXA DE LIXO - EXERCÍCIO DE 
2018 - CÓDIGO CARTOGRÁFICO 3432.32.96.0346.01001 - VALOR DO METRO QUA-
DRADO - VIELA SANITÁRIA - RECURSO CONHECIDO - DESPROVIDO
 Decisão: Após a leitura do relatório e voto, por unanimidade dos votos, nos ter-
mos do voto do Sr. Relator, o RECURSO interposto foi CONHECIDO e, NO 
MÉRITO, NEGADO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se íntegra a decisão de 
Primeira Instância Administrativa que  indeferiu o pedido de revisão do lançamento 
de IPTU do imóvel de cartográfi co 3432.32.96.0346.01001, para o exercício de 2018, 
por estar corretamente constituído, sendo o aumento do imposto decorrente de altera-
ção na Planta Genérica de Valores, pela Lei Municipal n° 15.499/2017, não havendo 
previsão de desconto para viela sanitária, e a taxa de lixo foi lançada nos termos da Lei 
Municipal nº 6355/1990, alterada pela Lei Complementar nº 178/2017, que aumentou 
o valor anual por metro cúbico edifi cado na área geográfi ca 1. 

 CATARINA GIMENES 
 Vice-Presidente da Junta de Recursos Tributários 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO - DCCA 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Coordenador 
  ProtocoloSEI:PMC.2018.00033407-79 
 Interessado:SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DECIDO que 
a repetição do indébito tributário no valor de2.125,6945 UFIC’s  referente ao reco-
lhimento do ITBI no valor de R$ 7.207,38, por meio da guia nº  742367 , conforme fl s. 
44 e 45 do doc. nº 0971684 e certidão anexa sob nº 1876011, relativo a aquisição do 
imóvel inscrito em nosso cadastro sob o código cartográfi co nº  3431.12.32.0057.00000  
situado na Rua Kathelyn de Oliveira, s/n, Jardim Ibirapuera, Campinas-SP, tendo em 
vista que a requerente teve o reconhecimento da imunidade tributária, nos termos da 
decisão da SAIF-SMF publicada no DOM de  13/09/2019,  por se tratar de entidade de 
educação sem fi ns lucrativos, nos termos do art. 150, VI, “c” e § 4º da Constituição 
Federal e entendimento jurisprudencial do STF,previamente reconhecido pelo Depar-
tamento de Receitas Imobiliárias, de acordo com a decisão publicada no D.O.M. em 
21/10/2019,  será processada pela forma de compensação,  nos moldes do artigo 45 
da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após efetivado o procedimento de compensação, 
restar crédito em nome do contribuinte e não haja outros débitos exigíveis em seu 
nome, fi ca autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para restituição, 
nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa 
SMF nº 001/2012.

 ProtocoloSEI:PMC.2019.00040266-95 
 Interessado:VELHOREI ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 169,5593 UFIC -  decorrente do 
recolhimento em duplicidade para as parcelas 31 a 35 do carnê de IPTU/Taxas de 2011 
a 2015, lançados em 09/2016 - X1000,para o cartográfi co nº 3412.53.65.0401.01001, 
nos moldes do parágrafo 1º do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a 
repetição do referido indébito tributário será processada pela forma de compen-
sação,  nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso após efetivado o 
procedimento de compensação, restar crédito em nome do contribuinte e não haja ou-
tros débitos exigíveis em seu nome, fi ca autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o 
processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 
e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 Protocolo SEI PMC.2019.00042312-72 
 Interessado :  Otuko Muraoka 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO 
o pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de 259,1940 UFIC’s , 
procedente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 07/11 do carnê de IPTU/Taxas 2019 
- emissão 01/2019 (cancelado por recálculo), para o imóvel 3423.12.91.0375.01001, 
não computado na apuração do montante devido na reemissão do lançamento realiza-
do em 08/2019, relativo ao mesmo imóvel, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 
13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar crédito a favor 
do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo ao 
Departamento de Receitas Imobiliárias - S.M.F. para determinar o aproveitamento de 
ofício em lançamentos futuros do mesmo imóvel, conforme previsto no artigo 55 da 
Lei Municipal 13.104/2007.

 ProtocoloSEI:PMC.2019.00043769-12 
 Interessado: LUIZ DONIZETE BARBASSA 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 37,6000   UFIC -  decorrente do 
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recolhimentoa maior a título de ISSQN Ofício 2019 referente a Inscrição Munici-
pal3199045, devido encerramento da inscrição em 09/10/2019, nos moldes do Pará-
grafo Único do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do 
referido indébito tributário será processada pela forma de restituição,  nos moldes 
do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamen-
to da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada 
a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos 
moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF 
nº 001/2012.

 ProtocoloSEI:PMC.2019.00043925-27 
 Interessado:JOCATO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Ins-
trução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor 
de Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO 
o pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de  472,3854 U FIC’s , 
procedente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 05 a 11 do carnê de IPTU/Taxas 2018 
- emissão 01/2018 (cancelado por recálculo), para o imóvel 3412.63.47.0211.01001, 
não computado na apuração do montante devido na reemissão do lançamento realiza-
do em 06/2018, relativo ao mesmo imóvel, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 
13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar crédito a favor do 
contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo ao De-
partamento de Receitas Imobiliárias-SMF para determinar o aproveitamento de ofício 
em lançamentos futuros do mesmo imóvel, conforme previsto no artigo 55 da Lei 
Municipal 13.104/2007.

 ProtocoloSEI:PMC.2019.00043368-81 
 Interessado:JOANA APARECIDA BALLES 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO o 
pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de  1190,9514   UFIC’s , pro-
cedente dos pagamentos das parcelas 01 a 04 do carnê de IPTU/Taxas 2018 - emissão 
maio (cancelado por recálculo), do imóvel 3421.53.61.0010.01001 não computado 
na apuração do montante devido na reemissão do lançamento realizado em junho do 
mesmo exercício, relativo ao mesmo imóvel, nos moldes do artigo 56 da Lei Munici-
pal 13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar crédito a favor 
do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo ao 
Departamento de Receitas Imobiliárias-SMF para determinar o aproveitamento de ofí-
cio em lançamentos futuros do mesmo imóvel, conforme previsto no artigo 55 da Lei 
Municipal 13.104/2007.

 ProtocoloSEI:PMC.2019.00043709-81 
 Interessado: IRINEO TASSO 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 76,2549  UFIC -  decorrente do 
recolhimento em duplicidade da(s) parcela(s) 07 a 09 do carnê de IPTU/Taxas 2019 
lançado em - emissão 01/2019, para o imóvel 3423.44.48.0099.01018, nos moldes do 
Parágrafo Único do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição 
do referido indébito tributário será processada pela forma de restituição,  nos 
moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar 
o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca 
autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reco-
nhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012.

 ProtocoloSEI:PMC.2019.00043662-83 
 Interessado: WMZ COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO o 
pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de  1.565,1381  UFIC’s , pro-
cedente do valor recolhido para asparcelas24 dos acordos 509830/2017,509827/2017 
e509832/2017, relativos aos débitos vinculados à IM 452032-7, tendo em vista o re-
parcelamento desses acordospelo REFIS/2019 antes da conciliação ebaixa das referi-
das parcelas, nos moldes do artigo 56 e 57 da Lei Municipal 13.104/2007.

 ProtocoloSEI:PMC.2019.00044051-06 
 Interessado:ROSANA DE FATIMA GALERANI 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de  127,4715   UFIC -  decorrente 
do recolhimento em duplicidade para as parcelas 01 e 02 do carnê de IPTU/Taxas 
2019 lançado em - emissão 01/2019, para o imóvel 3412.51.79.0115.01044 e parcela 
única do carnê de IPTU/Taxas 2019 lançado em - emissão 01/2019, para o imóvel 
3412.51.79.0115.01078, nos moldes do Parágrafo Único do artigo 44 da Lei Muni-
cipal 13.104/2007.  Decido que a repetição do referido indébito tributário será 
processada pela forma de restituição,  nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 
13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição constem dé-
bitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a 
providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

 ProtocoloSEI:PMC.2019.00044327-66 
 Interessado:GUSTAVO MARCOS DE OLIVEIRA 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos , foi apurado 
crédito tributário pago indevidamente no valor de 276,1868  UFIC -  decorrente do 
recolhimento em duplicidade da(s) parcela(s) 01 a 09 do carnê de IPTU/Taxas 2019 
lançado em - emissão 01/2019, para o imóvel 3263.22.09.0576.01059, nos moldes do 
Parágrafo Único do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007.  Decido que a repetição 
do referido indébito tributário será processada pela forma de restituição,  nos 
moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar 
o pagamento da restituição constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fi ca 
autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a compensação do crédito reco-
nhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução 
Normativa SMF nº 001/2012.

 ProtocoloSEI:PMC.2019.00045197-05 
 Interessado:THALES ARMANDO TOKUMOTO DE ALMEIDA 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO o 
pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor de  238,6478  UFIC’s , pro-
cedente do(s) pagamento(s) da parcela 07 dos Acordos 550569/2019 e550574/2019, 
referente ao imóvel 3342.54.12.0445.00000, tendo em vista que houve o reparcela-
mento desses acordos com os benefícios do REFIS 2019, por meio dosacordos nºs 
563228/2019 e 563272/2019, sem considerar os referidos pagamentos,nos moldes do 
artigos 56 e 57 da Lei Municipal 13.104/2007.

 ProtocoloSEI:PMC.2019.00045338-72 
 Interessado:SONIA APARECIDA DA SILVA MENOSSI 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução 
Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Con-
trole desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  DEFIRO o pedido 
de aproveitamento do crédito apurado no valor de52,3383 UFIC’s , referente ao re-
colhimento da(s) parcela(s) 06 do carnê de IPTU/Taxas 2016 - emissão 01/2016 (can-
celado por recálculo), para o imóvel 3443.21.27.1701.02065,não considerado na ree-
missão ocorrida em 06/2016, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. 
Considerando que o carnê de IPTU/Taxas 2016 - reemissão 06/2016 encontra-se pago, 
encaminhamos os autos ao Departamento de Receitas Imobiliárias-SMF para determi-
nar, de ofício, o aproveitamento do referido valor no lançamentos futuros do mesmo 
imóvel, conforme previsto no artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007

 ProtocoloSEI:PMC.2018.00013949-52 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instru-
ção Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de 
Controle desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos,  AUTORI-
ZO o pedido de aproveitamento do crédito apurado no valor d e 6,6338 U FIC’s , 
procedente do(s) pagamento(s) no Acordo 537167/2018, não aproveitado na reemis-
são (X1000) 2019, emissão 10/2019, código cartográfi co 3341.41.72.0327.01001, 
conforme despacho da CSCA 1918795, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 
13.104/2007. Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar crédito a favor 
do contribuinte, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo ao 
Departamento de Receitas Imobiliárias-SMF para determinar o aproveitamento de ofí-
cio em lançamentos futuros do mesmo imóvel, conforme previsto no artigo 55 da Lei 
Municipal 13.104/2007.
  
 Protocolo: 2018/03/05574 
 Interessado: ZÉLIA GONÇALVES 
Atendendo ao disposto nos art. 66 e 70 c.c. art. 3º e 45, da Lei Municipal 13.104/2007, 
e Instrução Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda com base na instrução da 
Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação Tributária deste de-
partamento e nos documentos constantes nos autos,  DEIXO DE CONHECER  o pre-
sente pedido, uma vez que o mesmo não foi instruído com a documentação hábil que 
comprove a legitimidade do requerente de representação ou mandato, contrariando o 
disposto nos moldes dos artigos 6º e 11 da Instrução Normativa nº 05/2017, combina-
do com o artigo 83 da Lei municipal nº 13.104/2007.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 LUCAS SILVA CUNHA 

 COORDENADOR DO CSACPT. 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
  Protocolo nº: 2019/10/26232 
 Requerente:   Roberto Papa 
 Assunto: Certidão de Processo Administrativo 
Com base nas disposições do Decreto Municipal nº 18.050/13,  defiro  o pedido de 
certidão de inteiro teor do processo protocolizado sob nº 2016/10/19769 por estarem 
atendidas as exigências legais. O prazo máximo para disponibilização da certidão é de 
15 (quinze dias) corridos e a mesma deverá ser retirada pelo requerente, no 4º andar 
do Paço Municipal - Expediente do Gabinete, no prazo de 30 dias após a solicitação.
 

 Campinas, 01 de novembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 
 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor do DRI/SMF 

  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00045161-96 
 Interessado: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO 
LOTEAMENTO PARQUE DAS SAPUCAIAS 
 Cód. Cartográfico 3244.43.27.0001.01001 
Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
Lei nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  deixo de 
conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e Taxas para o imóvel 
acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 
inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, fi cando  o requerente, desde já, 
intimado para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que 
verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, 
de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00045164-39  
 Interessado: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO 
LOTEAMENTO PARQUE DAS SAPUCAIAS 
 Cód. Cartográfico 3244.43.27.0001.01001 Lote 01 B-GL  
 Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
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Lei nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  deixo de 
conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e Taxas para o imóvel 
acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 
inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, fi cando  o requerente, desde já, 
intimado para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que 
verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, 
de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Processo: PMC.2018.00004245-99 
 Interessado: ANDRÉ GUSTAVO BARREIRA 
 Código Cartográfico:   4153.63.43.0899.00000 
De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos autos, 
fundamentado no art 23 da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o dis-
posto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 do DRI, 
atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 18.540/2014, 
DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 2018 e 2019, haja vista a documenta-
ção apresentada pelo requerente apontar para classifi cação diversa da constante no Ca-
dastro Municipal, cancelando-se os lançamentos originalmente constituídos reemitin-
do-os para que constem como predial, na categoria/padrão RH-7 a partir do exercício 
de 2017, com área construída de 450,99m² e ano-base de 2016 e  determino ainda que 
seja retificado o lançamento d  o exercício 2017 originalmente constituído nos mes-
mos moldes da decisão para 2018,  desde que no momento da execução da presente 
decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão 
de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do 
CTN, consubstanciado nas disposições do art. 23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas 
Leis nº 12.445/05 e 13.209/07.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Processo: PMC.2018.00003134-10 
 Interessado: JULIANO JOSE ROSSI 
 Código Cartográfico:   3442.13.04.0137.00000 
De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos autos, 
fundamentado no art 23 da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o dis-
posto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 do DRI, 
atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 18.540/2014, 
DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 2018 e 2019, haja vista a documen-
tação apresentada pelo requerente apontar para classifi cação diversa da constante no 
Cadastro Municipal, cancelando-se os lançamentos originalmente constituídos reemi-
tindo-os para que constem na categoria/padrão RH-4 a partir do exercício de 2015, 
com área construída de 247,02m² e ano-base de 2008, conforme Pareceres Fiscais e 
 determino ainda que sejam retificados os lançamentos d  os exercícios 2015 a 2017 
originalmente constituído nos mesmos moldes da decisão para 2018 e 2019,  desde 
que no momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda 
estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 
149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do 
art. 23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00037569-67 
 Interessado(a): ALZIRA ALVES DAMASCENO 
 Código Cartográfico: 3433.31.25.0044.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3° e 4º, I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 
da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Norma-
tiva n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2020 , 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que mantido o atendimento aos 
critérios legais vigentes, com alteração de categoria/padrão construtivo 'RH-2' para 
'RH-3',conforme Parecer Fiscal acostado aos presentes autos, posto que foi consta-
tado que o imóvel está enquadrado em categoria/padrão construtivo dissonante ao 
que dispõe o Decreto Municipal n° 19.723/2017 e  DETERMINO A REVISÃO DE 
OFÍCIO dos lançamentos tributários referentes ao exercício de 2019 , cancelando-
-os e reemitindo-os  com a isenção de imposto para aposentado/pensionista,  posto 
que foi comprovado o cumprimento ao disposto no artigo 4°, I, f, da Lei Municipal 
n° 11.111/2001, acrescido pela Lei Complementar n° 181/2017, mantendo-se inaltera-
dos todos os demais elementos constitutivos, desde que no momento da execução da 
presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para 
a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 
173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do artigo 23 da Lei Municipal nº 

11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei 
Complementar n° 181/2017. A isenção, referente ao exercício de 2020, limita-se ao va-
lor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, d, da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017,cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A 
isenção não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00037307-39 
 Interessado(a): VALDEMAR SEQUEIRA DOS REIS 
 Código Cartográfico: 3232.33.20.0091.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3° e 4º, I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 
da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Norma-
tiva n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2020 , 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que atendidos os critérios legais 
vigentes,  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos lançamentos tributários 
referentes aos exercícios de 2015 a 2017 , cancelando-os e reemitindo-os, com alte-
rações de área construída tributável '169,80m²' para '196,10m²' e de ano base '1999' 
para '2001', e  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos lançamentos tributá-
rios referentes aos exercícios de 2018 e 2019 , cancelando-os e reemitindo-os, com 
alterações de área construída tributável com alterações de área construída tributável 
'169,80m²' para '196,10m²', de categoria/padrão construtivo 'RH-4' para 'RH-5' e de 
ano base '1999' para '2001', conforme Parecer Fiscal acostado aos presentes autos, 
posto que foi constatado, através de foto aérea disponibilizada por órgão público e 
termo de ciência e notifi cação fi rmado pelo(a) Interessado(a) e ou Procurador(a), que o 
imóvel possui área construída fática além da atualmente cadastrada, mantendo-se inal-
terados todos os demais elementos constitutivos, de acordo com os dispositivos legais 
supra citados, com o acréscimo do disposto nos Decretos Municipais n° 17.734/2012, 
19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem, desde que no momento da execução da 
presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para 
a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 
173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do artigo 23 da Lei Municipal nº 
11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei 
Complementar n° 181/2017. A isenção, referente ao exercício de 2020, limita-se ao va-
lor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, d, da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A 
isenção não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00046638-14 
 Interessado: CERÂMICA ARGITEL LTDA. 
 Código Cartográfico: 3433.52.53.0001.00000  
 Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
Lei nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  deixo de 
conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e Taxas para o imóvel 
acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 
inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, fi cando  o requerente, desde já, 
intimado para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que 
verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, 
de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00040595-18 
 Interessado: MARIA ALVES GUIMARÃES 
 Código Cartográfico: 3334.64.70.0368.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal nº 
11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 
do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA 
APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2020 e subsequentes, se mantido 
os requisitos legais, e  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos exercícios de 2015 a 
2019 , cancelando os lançamentos originariamente constituídos e reemitindo-os com a altera-
ção de área construída tributável de '81,00m²' para '174,84m²', de ano base '1994' para '2004' 
e de categoria/padrão construtivo de 'RH-2' para 'RH-3' a partir do exercício de '2015', de 
acordo com Pareceres Fiscais acostados aos presentes autos, posto que foi constatado, através 
de foto aérea disponibilizada por órgão público, que o imóvel possui área construída irre-
gular, mantendo-se inalterados todos os demais elementos constitutivos, de acordo com os 
dispositivos legais supra citados, com o acréscimo do disposto nos Decretos Municipais n° 
17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem, desde que no momento da exe-
cução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para 
a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, to-
dos da Lei Federal n° 5.172/1966 (CTN), consubstanciado nas disposições do artigo 23 da Lei 
Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 en° 13.209/2007, 
e Lei Complementar n° 181/2017, no que couber. A isenção, referente ao exercício de 2020, 
limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', 
da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017,cabendo o 
recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não 
se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 24 de outubro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 DIRETOR - DRI - SMF 
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 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00046959-37 
 Interessado: JUDSON CESAR RODRIGUES 
 Código Cartográfico: 3342.51.28.0504.00000  
 Com base na manifestação do setor competente pela instrução dos autos e atendendo 
às disposição do artigo 66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69, 70 e 82 da 
Lei nº 13.104/07 e IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  deixo de 
conhecer  do pedido de impugnação de lançamento de IPTU e Taxas para o imóvel 
acima identifi cado, pois foi protocolizado intempestivamente nos termos do art. 83 
inciso I da lei 13.104/07 c/c art. 1º da lei 14.951/14, fi cando  o requerente, desde já, 
intimado para, querendo, pedir reconsideração  da decisão, exclusivamente no que 
verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de até 30 dias, 
de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 83 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00035740-01 
 Interessado(a): MARIA APARECIDA DA SILVA MOTA 
 Código Cartográfico: 3412.52.86.0425.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3° e 4º, I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 
70 da Lei Municipal nº 13.104/07 c.c. o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução 
Normativa n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDI-
DO DE ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , para o exercício 
de 2020, mantendo-se para os exercícios subsequentes desde que mantido o atendi-
mento aos critérios legais vigentes,  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos 
lançamentos tributários referentes aos exercícios de 2014 a 2019 , cancelando-os 
e reemitindo-os 'sem isenção de imposto para aposentado(a)/pensionista', visto que 
verifi cou-se o óbito, ocorrido em 2004, do(a) benefi ciário(a) anterior da isenção apli-
cada ao imóvel, não ser aplicável a hipótese prevista no artigo 4°, I, f, da Lei Mu-
nicipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, e não ter 
sido identifi cado pedido formal para a concessão de benefício de mesma natureza 
para o(a) Interessado(a) e/ou qualquer pessoa que cumprisse os critérios para tal, e 
 DETERMINO A ALTERAÇÃO CADASTRAL DE OFÍCIO  para que os lança-
mentos tributários, a partir do exercício de 2020, sejam constituídos na categoria/
padrão construtivo 'RH-4', nos termos de Parecer Fiscal acostado aos presentes au-
tos, mantendo-se inalterados todos os demais elementos constitutivos, de acordo com 
os dispositivos legais supra citados, acrescidos do disposto no Decreto Municipal n° 
19.723/2017. A isenção limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste 
estabelecido pelo artigo 4°, I, d, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela 
Lei Complementar n° 181/2017,cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso 
houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 24 de outubro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 DIRETOR - DRI - SMF 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00024289-15 
 Interessado: MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS VALÉRIO 
 Código Cartográfico: 3443.12.45.0318.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA para o exercício de 2020  e sub-
sequentes se mantido os requisitos legais e  DETERMINO  A REVISÃO DE OFÍCIO 
dos exercícios de 2015 a 2019 , cancelando os lançamentos originariamente constitu-
ídos e reemitindo-os com a  com a isenção de imposto para aposentado/pensionista  
posto que foi comprovado o cumprimento ao disposto nos artigo 4°, I, 'f', da Lei Muni-
cipal n° 11.111/2001, acrescido pela Lei Complementar n° 181/2017 e com alteração 
de área construída tributável de '140,00m²' para '171,53m²', de ano base '1980' para 
'1986' e de categoria/padrão construtivo 'RH-5' para 'RH-3' dos exercícios de '2015' a 
'2017' e 'RH-4' a partir do exercício de '2018' de acordo com Pareceres Fiscais acosta-
dos aos presentes autos, posto que foi constatado, através de foto aérea disponibilizada 
por órgão público, que o imóvel possui área construída irregular, mantendo-se inalte-
rados todos os demais elementos constitutivos, de acordo com os dispositivos legais 
supra citados, com o acréscimo do disposto nos Decretos Municipais n° 17.734/2012, 
19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem, desde que no momento da execução 
da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal 
para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, 
c.c. 173, I, todos da Lei Federal n° 5.172/1966 (CTN), consubstanciado nas disposi-
ções do artigo 23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 
12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017, no que couber. A 
isenção, referente ao exercício de 2020, limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acres-
cido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, 
introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017,cabendo o recolhimento do valor da 
diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas 
imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 24 de outubro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 DIRETOR - DRI - SMF 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00024962-36 
 Interessado: IZABEL YOSHIDA 

 Código Cartográfico: 3432.51.11.0178.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA AMPARO SOCIAL AO IDOSO , para os exercícios de 2020 e 2021, 
sendo necessário o pedido de renovação em época própria se mantido os requisitos 
legais.  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos exercícios de 2015 a 2019 , 
cancelando os lançamentos originariamente constituídos e reemitindo-os  com a isen-
ção de imposto para amparo social  e com a alteração de área construída tributável de 
'129,46m²' para '202,55m²', de ano base '1977' para '1990' e de categoria/padrão cons-
trutivo de 'RH-2' para 'RH-4' a partir do exercício de '2015', de acordo com Pareceres 
Fiscais acostados aos presentes autos, posto que foi constatado, através de foto aérea 
disponibilizada por órgão público, que o imóvel possui área construída irregular, man-
tendo-se inalterados todos os demais elementos constitutivos, de acordo com os dispo-
sitivos legais supra citados, com o acréscimo do disposto nos Decretos Municipais n° 
17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem, desde que no momento 
da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do 
prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e pará-
grafo único, c.c. 173, I, todos da Lei Federal n° 5.172/1966 (CTN), consubstanciado 
nas disposições do artigo 23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis 
Municipais nº 12.445/2005 en° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017, no 
que couber. A isenção, referente aos exercícios de 2020 e 2021, limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017,cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A 
isenção não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 24 de outubro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 DIRETOR - DRI - SMF 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00034774-99 
 Interessado(a): MARIA LUCIA NALI 
 Código Cartográfico: 3441.11.07.0265.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal nº 
11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 13, 21, I,e 22, I, 63, § 1°, 
58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e alterações, c/c o disposto no artigo 
2°, IV, a, da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliá-
rias,  INDEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO(A)/
PENSIONISTA  para 2020, posto que o(a) Interessado(a) não comprova o atendimen-
to dos requisitos descritos no rol taxativo para a concessão da isenção pleiteada, tendo 
em vista que, regularmente notifi cado(a), de acordo com dispositivo legal supra cita-
do, não apresentou documentação comprobatória, tampouco contestou a notifi cação 
no prazo estipulado, e  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos lançamentos 
tributários referentes aos exercícios de 2014 a 2019 , cancelando-os e reemitindo-os 
'sem isenção de imposto para aposentado(a)/pensionista', visto que verifi cou-se o óbi-
to, ocorrido em 2007, do(a) benefi ciário(a) anterior da isenção aplicada ao imóvel, não 
ser aplicável a hipótese prevista no artigo 4°, I, f, da Lei Municipal n° 11.111/2001, 
introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, e não ter sido identifi cado pedido 
formal para a concessão de benefício de mesma natureza para o(a) Interessado(a) e/ou 
qualquer pessoa que cumprisse os critérios para tal, desde que no momento da execu-
ção da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal 
para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, 
c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do artigo 23 da Lei Municipal 
nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 en° 13.209/2007, e Lei 
Complementar n° 181/2017.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 24 de outubro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 DIRETOR - DRI - SMF 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00034993-87 
 Interessado(a): MARIA DE LOURDES KAZUE ARIMA 
 Código Cartográfico: 3432.41.77.0505.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3° e 4º, I, b, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c.c. o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Normativa 
n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , posto que restou compro-
vado, através de extrato bancário acostado aos presentes autos, que o(a) Interessado(a) 
percebe renda mensal proveniente de prestação previdenciária, acrescida de outros ga-
nhos e remunerações porventura existentes, em montante superior ao estabelecido em 
dispositivo legal retro citado,  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos lança-
mentos tributários referentes ao exercício de 2014 , cancelando-os e reemitindo-os 
'sem isenção de imposto para aposentado(a)/pensionista', visto que verifi cou-se o óbi-
to, ocorrido em 2005, do(a) benefi ciário(a) anterior da isenção aplicada ao imóvel, não 
ser possível a aplicação do disposto no artigo 4°, I, f, da Lei Municipal n° 11.111/2001, 
introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, e não ter sido identifi cado pedido 
formal para a concessão de benefício de mesma natureza para o(a) Interessado(a) e/
ou qualquer pessoa que cumprisse os critérios para tal, e  DETERMINO A REVI-
SÃO DE OFÍCIO dos lançamentos tributários referentes aos exercícios de 2015 
a 2019 , cancelando-os e reemitindo-os com alterações de área construída tributável 
'108,50m²' para '169,64m²', de categoria/padrão construtivo 'RH-2' para 'RH-3', de ano 
base '1969' para '1985', e de 'com isenção de imposto para aposentado(a)/pensionis-
ta' para 'sem isenção de imposto', pelo motivo retro citado e porque foi constatado, 
através de foto aérea disponibilizada por órgão público e termo de ciência e notifi ca-
ção fi rmado pelo(a) Interessado(a), que o imóvel possui área construída tributável em 
montante superior ao contido no cadastro imobiliário que amparou os lançamentos 
ora revistos, estando tudo de acordo com Parecer Fiscal acostado aos presentes autos, 
mantendo-se inalterados todos os demais elementos constitutivos, de acordo com os 
dispositivos legais supra citados, com o acréscimo do disposto nos Decretos Muni-
cipais n° 17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem,desde que no 
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momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam 
dentro do prazo legal para a revisão de ofíciode que tratam os artigos 145, III, 149, 
VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do artigo 
23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 
en° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 24 de outubro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 DIRETOR - DRI - SMF 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00034386-71 
 Interessado(a): MARIA REGINA JORGE CHECCHIA 
 Código Cartográfico: 3421.12.83.0469.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3° e 4º, I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66 e 68 a 
70 da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução 
Normativa n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDI-
DO DE ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício 
de 2020 , mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que atendidos os crité-
rios legais vigentes, e  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos lançamentos 
tributários referentes aos exercícios de 2015 a 2019 , cancelando-os e reemitindo-os 
com alterações de área construída tributável '188,70m²' para '210,55m²' e de ano base 
'1974' para '1978', conforme Parecer Fiscal acostado aos presentes autos, posto que 
foi constatado, através de foto aérea disponibilizada por órgão público e termo de 
ciência e notifi cação fi rmado pelo(a) Interessado(a) e/ou Procurador(a), que o imóvel 
possui área construída fática além da atualmente cadastrada,  sendo que os lançamen-
tos ora revistos devem manter ou incluir isenção de imposto para aposentado(a)/
pensionista,  posto que foi comprovado o cumprimento ao disposto no artigo 4°, I, 
f, da Lei Municipal n° 11.111/2001, acrescido pela Lei Complementar n° 181/2017, 
mantendo-se inalterados todos os demais elementos constitutivos, de acordo com os 
dispositivos legais supra citados, com o acréscimo do disposto nos Decretos Muni-
cipais n° 17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem, desde que no 
momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam 
dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, 
VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do artigo 
23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 
en° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017. A isenção, referente ao exercício 
de 2020, limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Comple-
mentar n° 181/2017,cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por 
parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias porventura 
incidentes sobre o imóvel.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 24 de outubro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 DIRETOR - DRI - SMF 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00029923-06 
 Interessado: MARCÍLIO ELIAS 
 Código Cartográfico: 3234.53.0204.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Muni-
cipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da Lei 
Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 
do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO 
PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , para o exercício de  2020  e subsequentes, 
se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 
UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 
11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento 
do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão 
não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00035900-31 
 Interessado(a): NEUZA MARIA PIMENTA GOMES 
 Código Cartográfico: 3254.62.60.0086.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3° e 4º, I, da Lei Munici-
pal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c.c. o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  INDEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA BENEFICIÁRIO(A) DO AMPARO SOCIAL À PESSOA IDOSA , 
posto que restou comprovado, através de documentos acostados aos presentes autos, 
que o imóvel não é usado para fi ns estritamente residenciais, e  DETERMINO A RE-
VISÃO DE OFÍCIO dos lançamentos tributários referentes aos exercícios de 2014 
a 2019 , cancelando-os e reemitindo-os com alterações de categoria/padrão construtivo 
'RH-5' para 'NRH-5' e de uso 'Residencial' para 'Comercial', de acordo com Parecer 
Fiscal acostado aos presentes autos, mantendo-se inalterados todos os demais elementos 
constitutivos, de acordo com os dispositivos legais supra citados, com o acréscimo do 
disposto nos Decretos Municipais n° 17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que 
couberem, desde que no momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/
SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os arti-
gos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas dis-
posições do artigo 23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais 
nº 12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017.
 

 Campinas, 24 de outubro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00029318-54 
 Interessado: FRANCISCO FERREIRA MARTINS 
 Código Cartográfico: 3364.24.39.0140.00000 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2020  
e subsequentes, se mantido os requisitos legais, e  DETERMINO a ALTERAÇÃO 
CADASTRAL,  conforme Pareceres Fiscais acostados aos presentes autos, reclas-
sifi cando-se o imóvel de "territorial" para "predial" e constem área construída de 
141,86m², ano-base 2014 e categoria/padrão construtivo RH-3 a partir do exercício 
de 2015, cancelando-se os lançamentos originariamente constituídos para os exercí-
cios de 2015 a 2019, reemitindo-os com as alterações retromencionadas, mantendo-se 
inalterados todos os demais dados constitutivos ,  de acordo com os dispositivos legais 
supracitados, com o acréscimo do disposto nos Decretos Municipais n° 17.734/2012, 
19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem, desde que no momento da execução 
da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal 
para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, 
c.c. 173, I, todos da Lei Federal n° 5.172/1966 (CTN), consubstanciado nas disposi-
ções do artigo 23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 
12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017, no que couber. A 
isenção, referente ao exercício de 2020, limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acres-
cido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, 
introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017,cabendo o recolhimento do valor da 
diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas 
imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00018549-88 
 Interessado: TANIA ROBERTA BATISTA 
 Código Cartográfico: 3251.63.15.0556.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA , para o exercício de  2020  e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel. Determino ainda, em virtude do gozo da isenção,desde o falecimento do(a) 
benefi ciário(a) anterior em 29/11/2004, em desacordo com o disposto no inciso I do 
artigo 4º da Lei n°11.111/2001 e alterações posteriores, a  REVISÃO DE OFÍCIO  
dos lançamentos originalmente constituídos para os exercícios de 2015 a 2018, com 
o cancelamento da isenção, desde que no momento da execução da presente decisão 
pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício 
de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, 
consubstanciado nas disposições do art. 23 da Lei nº 11.111/2001, alterada pelas Leis 
nº 12.445/2005 e 13.209/2007 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00036028-11 
 Interessado(a): JOSÉ TAVARES DOS SANTOS 
 Código Cartográfico: 3251.52.32.0129.00000 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, a, da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA BENEFICIÁRIO(A) DA RENDA MENSAL VITALÍCIA,  para 2020, 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que atendidos os critérios legais 
vigentes, e  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos lançamentos tributários 
referentes aos exercícios de exercícios de 2015 a 2019 , cancelando-os e reemitindo-
-os, no tipo ‘PREDIAL’, com área construída tributável de ‘181,50m²’, categoria/padrão 
construtivo ‘RH-3’ e ano base ‘2014’, de acordo com Parecer Fiscal acostado aos pre-
sentes autos, posto que foi constatado que o imóvel possui área construída tributável 
irregular, mantendo-se inalterados todos os demais elementos constitutivos, de acordo 
com os dispositivos legais supra citados, com o acréscimo do disposto nos Decretos 
Municipais n° 17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem, desde que 
no momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam 
dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, 
VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do artigo 
23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e 
n° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017. A isenção, referente ao exercício de 
2020, limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo 
artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar 
n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) 
Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes so-
bre o imóvel. Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos 
revisados será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo 
sujeito passivo, nos termos do artigo 23 da Lei Municipal nº 11.111/2001. Eventual 
crédito apurado em favor do(a) Interessado(a) será aproveitado em lançamentos futuros 
relativos ao mesmo imóvel, nos termos do artigo 55 da Lei Municipal nº 13.104/2007.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Diretor de Departamento DRI - matric. 128.849-0 
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 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

TRIBUTÁRIO 
  Protocolo: 2019/10/26103
Interessado: Francisco Garcia Queiroz Filho
Assunto: Certidão de Processo Administrativo 
Com base nas disposições do Decreto Municipal nº 18.050/13,  indefiro  o pedido de 
certidão de inteiro teor do processo protocolizado sob nº  2018/99/154 (anexado ao Pro-
cesso Principal nº 1973/00/29724 ., haja vista que o requerente não fi gura como parte 
interessada no processo de que pretende obter certidão, tampouco apresentou o devido 
instrumento de procuração que comprove os poderes para requerer em nome do interes-
sado e que o protocolado objeto deste pedido tem por objeto matéria edilícia relacionada 
a imóvel de propriedade particular, sujeita ao sigilo patrimonial e ao sigilo fi scal, nos ter-
mos do art. 5º do referido decreto e art. 198 da Lei Federal nº 5.172/1966 - CTN, impos-
sibilitando o fornecimento de certidão dos documentos constantes do referido protocolo. 

 Campinas, 04 de novembro de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 
 AFTM - Matrícula nº 128.849-0 - Diretor do DRI/SMF 

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00019199-40 
 Interessado: ISAEL BRINATTI 
 Código Cartográfico: 3431.33.57.0336.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, ‘a’, da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA para o exercício de 2020  e 
exercícios subsequentes se mantido os requisitos legais com a alteração da categoria/
padrão construtivo de ‘RH-3’ para ‘RH-4’ de acordo com Parecer Fiscal acostado aos 
presentes autos, posto que foi constatado, que o imóvel possui enquadramento em 
desconformidade com a legislação vigente, mantendo-se inalterados todos os demais 
elementos constitutivos, de acordo com as disposições do artigo 23 da Lei Municipal 
nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei 
Complementar n° 181/2017, com o acréscimo do disposto nos Decretos Municipais 
n° 17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem. A isenção, referente 
ao exercício de 2020, limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste 
estabelecido pelo artigo 4°, I, ‘d’, da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela 
Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso 
houver, por parte do(a) Interessado(a). A isenção não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel. 

 Campinas, 22 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

 Protocolo: PMC.2019.00020756-48
Interessado: JOSE FRANKLIN MARQUES
Código Cartográfi co: 3242.12.65.0129.01001
De acordo com o encaminhamento,fundamentado no art. 4º,inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações,atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2020, haja vista o requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo 
para a concessão da isenção pleiteada, em especial, verifi ca-se que o Interessado re-
cebeu rendimento ou outros ganhos acima do limite estabelecido pelo art. 4°, I, ‘b’,da 
Lei Municipal n° 11.111/2001, modifi cado pela Lei Complementar n° 181/2017.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 29 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00020357-78 
 Interessado: MARIA DAS GRAÇAS FRANCO 
 Código Cartográfico: 3164.41.99.0345.01001 
De acordo com o encaminhamento,fundamentado no art. 4º,inciso I da lei Municipal 
nº 11.111/01 e alterações, atendendo o disposto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, c/c IN 003/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDE-
FIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA 
para 2020, haja vista o requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo 
para a concessão da isenção pleiteada,visto que o Interessado possui em seu patrimô-
nio direitos sobre outro imóvel além do objeto desse pedido, contrariando o disposto 
no art. 4º, I, “a” da Lei Municipal nº 11.111/2001.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.  

 Campinas, 29 de outubro de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO 

E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
  Processo: 2015/03/07203 Anexos: 2016/03/05351, 2016/10/07831(juntada), 
2017/03/02167
Interessado: Valter Manfrin
Código Cartográfico: 3432.64.43.0057.01001
  Assunto: Revisão dos Lançamentos do IPTU, da Taxa de Lixo e da Taxa de Sinis-
tro- exercícios de 2015, 2016 e 2017 (emissões gerais) 
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos e documentos 
constantes do presente processo e atendendo as disposições dos arts. 66 e 68, combi-
nados com os arts. 3º, 4º e 33, e dos arts. 69, 70 e 82 da Lei nº 13.104/07, assim como 
dos arts. 2º, II, 3º da IN DRI/SMF nº 003/2017,  certifico a desistência dos pedidos de 
revisão do IPTU, da Taxa de Lixo e da Taxa de Sinistro, relativamente aos exercí-
cios de 2015 e 2016 para o imóvel de código cartográfico 3432.64.43.0057.01001, 

nos termos do art. 84 da Lei Municipal nº 13.104/07. Também,   defiro parcialmen-
te o pedido de revisão do   IPTU, da Taxa de Lixo e da Taxa de Sinistro, relativa-
mente ao exercício de 2017  ,   conforme   Parecer Fiscal à fl. 83, apurando-se o valor 
venal da construção com base no padrão construtivo de cada uma das estruturas 
existentes no imóvel, de acordo com sua respectiva área construída e ano-base 
para depreciação, como exposto no Quadro I abaixo; e   determino, ainda, confor-
me   Parecer Fiscal às fls. 84 e 85,   a retificação de ofício dos lançamentos   IPTU e 
da Taxa de Lixo dos exercícios de 2018 e seguintes,   como descrito nos Quadros II 
e III abaixo,  consubstanciado nos artigos 17, 18, 18A, 18C e 18E da Lei Municipal nº 
11.111/01 (e alterações), artigos 50 e 55 do Decreto Municipal nº 19.723/17 e artigo 
5 da Lei Municipal nº 6.355/90 (e alterações), desde que no momento da execução da 
presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para 
a revisão de ofíciode que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 
173, I, do CTN.

QUADRO I-PARA O EXERCÍCIO DE 2017:
ESTRUTURA/COMPLE-

MENTO
ÁREA CONSTRUÍDA 

(M²)
CATEGORIA CONSTRU-

TIVA ANO-BASE

LOJA 43,13 NRH-5 2011
DEPÓSITO I 100,80 NRH-4 2011

INFERIOR MEZANINO 36,00 NRH-4 2011
COBERTURA I 20,58 NRH-4 2011
COBERTURA II 27,09 NRH-3 2011

COBERTURA IRREGULAR 40,71 NRH-3 2012
ÁREA FUNCIONAL 29,43 NRH-5 2012

DEPÓSITO II 75,01 NRH-4 2012
PAVIMENTO SUPERIOR 36,00 NRH-4 2011

TOTAL (M²): 408,75

QUADRO II-PARA O EXERCÍCIO DE 2018:

ESTRUTURA/COMPLEMENTO ÁREA CONSTRUÍDA 
(M²)

CATEGORIA CONSTRU-
TIVA ANO-BASE

PRINCIPAL + DEPENDÊNCIAS 
(1 A 9) 408,75 NRH-5 2011

TOTAL (M²): 408,75

QUADRO III-PARA OS EXERCÍCIOS DE 2019 E SEGUINTES:
ESTRUTURA/COMPLE-

MENTO
ÁREA CONSTRUÍDA 

(M²)
CATEGORIA CONSTRU-

TIVA ANO-BASE

LOJA 43,13 NRH-5 2011
DEPÓSITO I 117,89 NRH-5 2011

COBERTURA IRREGULAR 40,71 NRH-3 2012
ÁREA FUNCIONAL 29,43 NRH-5 2012

DEPÓSITO II 75,01 NRH-4 2012
COBERTURA IRREGULAR 66,58 NRH-3 2011

PAVIMENTO SUPERIOR I E II 117,89 NRH-4 2016
DEPÓSITO SUPERIOR IRRE-

GULAR 104,44 NRH-3 2018

TOTAL (M²): 595,08

Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei Municipal nº 11.111/01. Eventual crédito apu-
rado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao 
mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei Municipal nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei Municipal nº 13.104/07, alterado pela Lei Municipal nº 13.636/09. 
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 JORGE LUÍZ MÔNACO 

 AFTM - Matrícula 131.302-9 - Coordenador da CSFI-DRI/SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  Protocolo: 2019.00026780-08 
 Interessado: RONALDO PEREIRA DOS SANTOS ME 
 CNPJ: 24.628.791/0001-67 
 Requerente: RONALDO PEREIRA DOS SANTOS 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo acolho a ma-
nifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05, defi ro o presente pedido. Ademais, determino a alteração do cadastro vin-
culado ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, 
após a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), 
para deferido.

 Protocolo: 2019.00028024-51 
 Interessado: HELEVINI SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA 
 CNPJ: 14.561.392/0001-72 
 Requerente: HELENA KIYOMI DE ALMEIDA SHOTOKO 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
 Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo acolho a 
manifestação fiscal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Munici-
pal nº 15.356/05, defiro o presente pedido. Ademais, determino a alteração do 
cadastro vinculado ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando 
documentação, e, após a anexação dos documentos necessários (efetuada pela 
administração tributária), para deferido. 
 
  Protocolo: 2019.00017924-27 
 CNPJ: 05.776.936/0001-22 
 Interessado: HUMANN COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA 
 Requerente: BRUNO LEONARDO SIMIONATTO 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a 
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manifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vincula-
do ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), para 
deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017.

 Protocolo: 2019.00020901-08 
 Interessado: RSA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INSTRUMENTA-
ÇÃO LTDA 
 CNPJ: 65.837.155/0001-22 
 Requerente: CARLOS ALBERTO DAVINHA 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
 Tendo em vista a manifestação fiscal e os documentos e informações constantes 
no processo, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vinculado ao 
CNPJ supracitadodo status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), 
para deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 
002/2017 c/c artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 15.356/05. 
 
 Protocolo: 2019.00019402-13 
 Interessado: ACT CONSULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA 
 CNPJ: 57.655.334/0001-10 
 Requerente: SAMUEL ANDRÉ CAMARGO MOLEIRO 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
 Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo acolho a ma-
nifestação fiscal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vin-
culado ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documenta-
ção, e após a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração 
tributária) para deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/
SMF nº 002/2017. 
 
  Protocolo: 2019.00024353-69 
 Interessado: TW PROJETOS EIRELI 
 CNPJ: 21.651.616/0001-00 
 Requerente: RAFAEL HENRIQUE DE PAULA 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista a manifestação fi scal e os documentos e informações constantes no 
processo, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vinculado ao CNPJ su-
pracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após a anexação dos 
documentos necessários (efetuada pela administração tributária), para deferido, nos 
termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017 c/c artigo nº 72 
do Decreto Municipal nº 15.356/05.

 Protocolo: 2019.00028101-27 
 Interessado: J A MENDES CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS EIRELI 
 CNPJ: 08.012.078/0001-38 
 Requerente: CARLOS CÉSAR CAMPOS DE CASTRO 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo acolho a ma-
nifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05, defi ro o presente pedido. Ademais, determino a alteração do cadastro vin-
culado ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, 
após a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), 
para deferido.

 Protocolo: 2019.00028959-55 
 Interessado: ROSANGELA CRISTINA GONZALEZ 
 CNPJ: 28.521.398/0001-20 
 Requerente: ROSANGELA CRISTINA GONZALEZ 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
 Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a 
manifestação fiscal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Munici-
pal nº 15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o 
presente pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro 
CENE vinculado ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando 
documentação, e, após a anexação dos documentos necessários (efetuada pela 
administração tributária), para deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução 
Normativa DRM/SMF nº 002/2017.          

 CESAR C. DE ASSUMPÇÃO 
 AFTM - COORDENADOR DA CSCM/DRM/SMF 

  

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS   

  Protocolo SEI: PMC.2018.00034623-78
 Interessado: Arinalda da Silva Santos
 CCM: 194.586-6
 Assunto: Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e arts. 2º e 3º da Instrução 
Normativa 04/2018, defiro  o pedido de encerramento retroativo da Inscrição Munici-
pal n° 1945866 ,a partir de 18/05/2015 ,por apresentar prova hábil para o atendimento do 
presente pedido, com base no disposto no art. 1°, inciso VI e 2º, parágrafo 4º da Instru-
ção Normativa DRM/SMF 02/2015 c/c art. 64, parágrafo 2° do Decreto Municipal n° 
15.356/2005, cancelando os lançamentos do ISSQN Ofício de profi ssional autônomo 
posteriores a data de encerramento da inscrição municipal.

 Protocolo SEI: PMC. 2019.00022101-03
 Interessado: Raquel Teixeira Vidal
 CCM: 283.200-3
 Assunto: Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e arts. 2º e 3º da Instrução 
Normativa 04/2018, DEFIRO  o pedido de encerramento retroativo da Inscrição Mu-
nicipal  n°  283.200-3 , a partir de 01/04/2014,por apresentar prova hábil, com base no 
disposto no art. 1°, incisos VI, IX c/c artigo 2º, parágrafo 4º da Instrução Normativa 
DRM/SMF 02/2015 e art. 64, parágrafo 2° do Decreto n° 15.356/2005, cancelando os 

lançamentos do ISSQN Ofício de profi ssional autônomo posteriores a data de encer-
ramento da inscrição municipal.
 

 MARISLANE VIEIRA SANTOS 
 AFTM - COORDENADORA DA CSPFP/DRM/SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS   
  Protocolo nº: 2019/10/26007
Interessado: POLIANA MARLENE EYNG LOPES GAMA
  Assunto: Certidão de inteiro teor de Processo Administrativo 
Tendo em vista a solicitação do interessado, os documentos constantes nos autos e com 
base nos arts. 2º ao 5º do Decreto nº 18.050/2013, acolho a manifestação às fl s. 06 e 
 defiro  o pedidode certidão de parcial teor para fornecimento de cópia das fl s. 38 a 61 do 
processo administrativo nº 2010/11/14080 (inteiro teor do protocolo 2019/11/00467). 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 SARHA C. D. DOS REIS ALMEIDA RENZO 

 Diretora do Departamento de Receitas Mobiliárias - DRM/SMF 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

 NOTIFICAÇÃO - INSCRIÇÃO EX OFFÍCIO.  
Com fulcro no que dispõe o artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 c/c artigo 2º, 
§ 1º da Instrução Normativa Municipal Nº 004/04 DRM/SF e artigo 1º c/c artigo 20, 
inciso II c/c artigo 39 da Resolução CGSIM nº48, de 11 de outubro de 2018, fi cam os 
Microempreendedores Individuais - MEIs abaixo relacionados  NOTIFICADOS  de 
sua inscrição ex-off ício junto ao Cadastro Mobiliário deste ente municipal, podendo 
os mesmos obterem o comprovante de sua inscrição mobiliária, no seguinte endereço 
eletrônico: http://situacao.campinas.sp.gov.br/situacao_cadastral.php

CCM CNPJ RAZÃO SOCIAL
5766117 35.345.155/0001-44 ABIGAIL TORRES 10834358921
5764327 33.233.216/0001-56 ADELMO DOS SANTOS 44179642620
5768110 35.377.364/0001-70 ADONAI RAMON DE SOUZA 46029331817
5764637 35.317.877/0001-95 ADRIANA DE ARRUDA DA SILVA 47523415814
5766427 35.351.503/0001-96 ADRIANA DOS SANTOS GALIETA 18808311805
5765382 35.331.256/0001-66 ADRIANO DIAS DA SILVA 32264312858
5766583 35.353.736/0001-28 ADRIEL SANTOS BATALHA 36806007805
5766249 35.347.821/0001-83 ADRIELLE MAIZE DA PACIENCIA 43001225807
5767997 35.376.222/0001-98 AHMED TAREK MOHAMED FAYZ ABDELKALEK 24144709841
5768160 35.378.076/0001-30 AILTO BATISTA CALDAS 07951783870
5765455 35.332.210/0001-61 AIRTON SANTIMARIA 41325149861
5768861 35.389.050/0001-97 ALCY PEREIRA MARQUES DA SILVA 27948415807
5764750 35.323.702/0001-90 ALESSANDRA CANEPPELE 14666996800
5768845 35.389.042/0001-40 ALESSANDRO COSMO DOS SANTOS 39398481820
5765137 35.327.992/0001-40 ALEXANDRE DE OLIVEIRA MIELLI 27015800802
5766575 35.353.518/0001-93 ALEXANDRE HELIUS GOMES GUIMARAES 09057392801
5766869 35.358.839/0001-80 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 32479235866
5765820 35.340.335/0001-33 ALINE DIULIA DUTRA DA SILVA 40591081890
5766168 35.346.109/0001-60 ALINE NAPOLEAO FERREIRA 31019898844
5768543 35.384.300/0001-04 ALINE NUNES PERCIO 34695179830
5764564 35.022.515/0001-77 ALINE SANTANA DOS SANTOS 38342821897
5765579 35.334.359/0001-80 ALISSON ABNER RODRIGUES DO NASCIMENTO 44106234866
5768527 35.384.238/0001-42 AMANDA DE ARAUJO DOS SANTOS VIEIRA 46094937805
5763770 20.481.228/0001-58 AMANDA DO NASCIMENTO PASSONI LIMA 40730159825
5768225 35.379.169/0001-89 AMARILDO DE OLIVEIRA 15492131800
5768870 35.389.176/0001-61 ANA CAROLINA PADOVANI ESCROVE 26824520861
5766893 35.359.424/0001-21 ANA GABRIELA BUENO DE SOUZA 41864993812
5769680 35.386.784/0001-12 ANA LIA WIZIACK 36564395833
5768802 35.388.154/0001-87 ANA PAULA CAVALCANTI LOPES MELO 25896800827
5767890 35.375.527/0001-85 ANDERSON APARECIDO MIRANDA 22251990860
5766290 35.349.064/0001-87 ANDERSON PIRES DE ALMEIDA 23565422807
5767547 35.370.031/0001-19 ANDRE LUCAS EGIDIO DA COSTA 37266920884
5768284 35.379.659/0001-85 ANDRE LUIS DOS SANTOS 31133571875
5768241 35.379.280/0001-75 ANDRE LUIS GOMES DA SILVA 22512746852
5767326 35.365.919/0001-63 ANDRE LUIZ LOFIEGO DA SILVA 17177115889
5767288 35.365.277/0001-00 ANDREIA RINALDI PEREIRA 24766061896
5764548 35.020.675/0001-87 ANDRESSA FERNANDA ESPINDOLA LEMOS 42473461805
5767938 35.375.841/0001-68 ANDRESSA FERREIRA 46433435831
5769019 35.391.086/0001-05 ANDRYUS DE MELLO 36146663875
5769779 17.711.447/0001-71 ANGELA FARIAS 65915178987
5764351 33.520.001/0001-16 ANTONIO CARLOS GOMES BARBOSA 43719774805
5768837 35.388.993/0001-03 ANTONIO CARLOS VICENTE 68991894968
5765501 35.333.546/0001-49 ANTONIO ROGERIO MIRAS 39241737883
5766419 35.351.088/0001-70 ARIANE DE SOUZA MATTOS 44004231825
5768683 35.386.514/0001-01 ARICIA HIRAYAMA MINARI 40039881830
5764777 35.323.965/0001-08 ARTHUR SILVA DE MORAES 44413280873
5768934 35.390.062/0001-31 AURO DE ALMEIDA SILVA 08822262824
5765331 35.330.037/0001-62 AXILEM DUTRA BARBOSA 39006163880
5767822 35.374.475/0001-22 BARBARA CLEMENTE RODRIGUES 46922220854
5765587 35.334.526/0001-92 BARBARA TERESA DOS SANTOS MARTINEZ 35778443889
5766001 35.343.324/0001-07 BEATRIZ BUENO GERALDINI 45607094839
5768535 35.384.265/0001-15 BEATRIZ ELIAS DE BARROS 47144962809
5767008 35.360.399/0001-04 BEATRIZ TEIXEIRA VASCONCELOS 33900750890
5768764 35.387.500/0001-02 BIANCA FERREIRA FLORES 40448442833
5766648 35.355.051/0001-10 BIANCA NUNES DOS SANTOS 43671692863
5769167 35.392.803/0001-13 BIANCA TAMIRES DA SILVA 48025033856
5768470 35.382.849/0001-51 BRUNA ZORATTI DE OLIVEIRA 39461636881
5766591 35.354.278/0001-41 BRUNO CRUZEIRO DOS SANTOS 40641717806
5765609 35.335.279/0001-49 BRUNO DE PAULA JARDIM 34725402818
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5768624 35.385.633/0001-40 BRUNO EVANDRO SANTOS SILVA 38933786856
5767229 35.363.983/0001-05 BRUNO HENRIQUE GRANJA 38227696813
5767040 35.361.421/0001-22 BRUNO MONTEIRO DE SOUZA 47593189848
5766087 35.344.762/0001-90 CAETANO REGHINE NETO 14986902890
5767687 35.372.112/0001-58 CAIO MEZZALIRA MACHADO DE CARVALHO 37102778848
5765161 35.328.349/0001-31 CARINA BARRETO MARQUES 47841084838
5768675 35.386.361/0001-00 CARLA VANESSA AGOSTINIS VIEIRA 37698149838
5767067 35.361.822/0001-82 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 06891048800
5767768 35.374.126/0001-00 CARLOS HENRIQUE COELHO SILVA 48486063817
5767660 35.371.747/0001-30 CARLOS JOAQUIM DE SOUZA SANTANA 33935350805
5765927 35.342.379/0001-00 CARME KOCH DA SILVA 27017149823
5768993 35.391.023/0001-59 CARMEM DE ANDRADE GOMES 27655319863
5766192 35.347.191/0001-47 CARMEN SILVIA VANNUCCI DINAMARCO 06866040833
5764815 35.324.550/0001-40 CAROLINA LUCINDA DE ALMEIDA 13345902656
5765080 35.327.085/0001-00 CAROLINE AIUB BRANDSTATTER 01484350090
5768616 35.385.314/0001-34 CATARINA FERNANDA CORREIA LEITE 37488126807
5766508 35.352.642/0001-34 CECILIA NOGUEIRA 06360423839
5768667 35.386.163/0001-39 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 47157868857
5767172 35.363.439/0001-63 CIBELE ALVES DE MORAIS 38161156832
5768322 35.380.362/0001-30 CINTIA AUGUSTO VICENTE DE OLIVEIRA 23187353878
5769094 35.392.370/0001-04 CLAUDINEIA COSTA XAVIER DOMINGOS 25741256813
5766303 35.349.106/0001-80 CLAUDIO APARECIDO LAZARO 32508440809
5766257 35.348.039/0001-89 CLAUDIO ELIEZER GOMES DE SOUZA 30953195848
5765633 35.335.691/0001-69 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 12035562848
5765919 35.342.370/0001-91 CLENIO PAULINO ROSA 09001820670
5765706 35.337.681/0001-62 CLEONICE ALOISIO BARBOSA 18200329810
5765269 35.329.255/0001-87 CREIDIMIR LUIZ RABONATO 10344544800
5765463 35.332.813/0001-63 CRISLEANDRO EVANGELISTA DE SOUSA 06217496569
5766125 35.345.276/0001-96 CRISTIANE PEREIRA LISBOA 30964862808
5767610 35.371.375/0001-42 CRISTIANO ROSAS BOMFIM ANDRADE 03925043594
5765404 35.331.687/0001-22 DAIANE CRISTINA ALMEIDA DE FATIMA 38801840896
5767792 35.374.202/0001-88 DANIEL ANDRADE DE SOUZA 17202096854
5766788 35.357.988/0001-25 DANIEL LINO XAVIER 34492466827
5764580 35.142.368/0001-79 DANIEL PERONDI SUNDFELD 30152938850
5768578 35.384.800/0001-38 DANIELA GUIMARAES ALVES DA COSTA 41857039882
5768640 35.385.953/0001-08 DARLENE NIKOLE TENAGLIO 23890343813
5766613 35.354.444/0001-00 DAYANE RODRIGUES GOMES DE MOURA 42007184800
5768390 35.381.139/0001-07 DAYANNA DE OLIVEIRA FERREIRA 33990469878
5769108 35.392.374/0001-84 DEBORA OLINDA DA CRUZ 39266407828
5765340 35.330.185/0001-87 DEBORAH CRISTINA ANTONIO DA SILVA 25129419812
5763592 13.035.904/0001-02 DECIO JOSE LAMEIRA DA SILVA 08096538268
5767571 35.370.770/0001-00 DEIVES DE AZEVEDO 21527467830
5765935 35.342.572/0001-33 DENILDO PEREIRA GUIMARAES 28263263840
5766664 35.355.498/0001-90 DIANNA ROBERTA DE LIMA CORMINEIRO 32023813859
5764980 35.326.226/0001-61 DIEGO GABRIEL DE ARRUDA TORRES 42377801803

5766044 35.343.775/0001-44 DONIZETH LOURDES ALBINO DE OLIVEIRA FRANCO 
03283553807

5764955 35.326.031/0001-11 DORICE ARNOUX 23920861841
5765846 35.340.632/0001-89 DOUGLAS FERREIRA DE CASTRO 43273274840
5767261 35.364.784/0001-11 DOUGLAS SIMOES RICARDO 41784075892
5765773 35.339.896/0001-12 DURVALINO PEREIRA DOS SANTOS 79322379987
5766834 35.358.416/0001-60 EDER ALEXANDRE TRENTIM 12041036826
5768489 35.383.554/0001-08 EDINILSON SANTANA VIRGENS 31529630843
5764289 32.463.780/0001-00 EDIVAM NASCIMENTO DE SOUZA 16824593818
5769116 35.392.438/0001-47 EDMUNDO CONCEICAO SANTOS JUNIOR 44805930802
5767717 35.372.528/0001-76 EDNALDO CELIO MORELI 06689522881
5768500 35.384.107/0001-65 EDNALDO GOMES DOS SANTOS 22445283833
5767148 35.362.864/0001-38 EDSON JOSE DOMINGUES 28075167856
5769027 35.391.114/0001-94 EDUARDO CHUEIRE GAYA 42160637807
5767130 35.362.765/0001-56 EDUARDO DA COSTA 31192812808
5766141 35.345.763/0001-59 EDUARDO DA SILVA JUCA FORTES FERREIRA 41650097840
5767911 35.375.622/0001-89 EDUARDO LIMA DE OLIVEIRA 41060289806
5768055 35.376.803/0001-20 ELAINE ALVES DE CARVALHO 07949003804
5769710 35.387.926/0001-66 ELAINE VANDERLEIA PIRES 15855328864
5764734 35.323.451/0001-44 ELCIO ROBERTO DOS SANTOS 28818366823
5765617 35.335.293/0001-42 ELEANDRA DE OLIVEIRA SILVA 04818977470
5767075 35.361.962/0001-50 ELIANE OLIVEIRA DE CARVALHO 09261291635
5767490 35.368.787/0001-23 ELIETE KOSASKE TRINDADE 26898166875
5764254 31.559.102/0001-75 ELIS MICHELLE GODOI BUENO 00559686943
5763720 18.398.218/0001-01 ELISABETE APARECIDA MAGUSTEIRO 17275246830
5767415 35.367.760/0001-16 ELISEU LELLIS DE SOUZA 10245720804
5767563 35.370.526/0001-48 ELIZABETE ILDETE DA SILVA 91355940559
5764670 35.322.293/0001-08 ELIZANGELA GONCALVES DE SOUZA 36064773847
5767962 35.376.054/0001-30 ELZA PEREIRA DE SENA COSTA 50415514568
5768896 35.389.340/0001-30 EMILY RAIANE SILVA DE MORAIS 44693631892
5767881 35.375.029/0001-32 ENOQUE ALMEIDA COSTA 18212787800
5768314 35.380.175/0001-56 ESTELA ALBERICO DO AMARAL 36601779890
5768144 35.378.055/0001-14 ESTEVAO CASSARO GEORGETTI 18202858801
5768349 35.380.483/0001-81 EVA ALEXANDRA DE SOUZA AMARAL 33442261856
5767709 35.372.262/0001-61 EVANDRO DA SILVA SANTOS 42553976860
5767199 35.363.792/0001-43 EZAQUIEL QUERINO DE SOUZA 05310254897
5764912 35.325.682/0001-97 FABIANE MARTINS ALVES 35901964837

5769140 35.392.572/0001-48 FABIANO FERRARI CALADO 28675445806
5763894 27.180.030/0001-83 FABIO RENATO RUIZ 26795993817
5768888 35.389.244/0001-92 FABIO RUBIM DE TOLEDO 30999818856
5767725 35.372.672/0001-02 FABIO SILVA SOARES 00707089590
5767954 35.375.881/0001-00 FELIPE CAMILO 36105195842
5767806 35.374.434/0001-36 FELIPE LEONARDO FIORILI 37251585847
5766605 35.354.431/0001-30 FERNANDA BANDIERA PERES SOARES 34362979840
5763576 12.637.108/0001-79 FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 72800348291
5768926 35.389.969/0001-80 FERNANDO FAVARO SILVA MARTINS 38075084810
5768772 35.387.676/0001-64 FERNANDO MESSIAS DE LIMA 07410464828
5768438 35.381.691/0001-03 FLAVIA HIPOLITO ALEXANDRIA GOMES 18426162851
5764971 35.326.126/0001-35 FLAVIA LIMA SILVA 09379066627
5768136 35.377.553/0001-42 FRANCIELLE ZELENSQUE DE OLIVEIRA 37319910802
5766818 35.358.066/0001-32 FRANCISCA DE SOUZA SOARES 86760149815
5763568 12.077.329/0001-30 FRANCISCO HENRIQUE SILVINO 06457038859
5765013 35.326.468/0001-55 FRANCISCO VIEIRA 02504143842
5765307 35.329.632/0001-88 GABRIELA TOGNETE ROCHA 45005382836
5765854 35.340.671/0001-86 GERMANNO FALCAO RICHENA 45427168800
5767512 35.369.293/0001-63 GILBERTO QUEIROZ MARTINS 25849427805
5765692 35.337.308/0001-01 GILDA SILVA DE OLIVEIRA 26094244850
5766532 35.353.099/0001-90 GILSON JOSE DA SILVA 05544080402
5764661 35.321.985/0001-31 GILVAN RODRIGO PALADINI 31806754894
5768403 35.381.390/0001-71 GISLAINE NASCIMENTO DE SOUZA OLIVEIRA 03318779962
5765757 35.339.441/0001-05 GRACILANI AGUIDA REIS DO CARMO 21647905885
5766931 35.359.525/0001-00 GUILHERME BATISTA CHAVES 41154023850
5767849 35.374.684/0001-76 GUILHERME DA ROCHA DE LUCENA 45070037846
5768012 35.376.374/0001-90 GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA 46412887806
5768101 35.377.325/0001-72 GUSTAVO BRUNELLI ARTACHO 41270281810
5768721 35.386.882/0001-50 HELDER ITIRO HASHIMOTO RODRIGUES ALVES 22887349813
5764858 35.324.930/0001-85 HELEN TAVARES DA SILVA 32392357811
5766486 35.352.597/0001-18 HELENA MARIA MACHADO 26698180807
5765242 35.328.903/0001-80 HERMES FRANCISCO FLORINDO VALADAO 35890259806
5766630 35.355.040/0001-30 IARA SILVA RODRIGUES 47843955801
5765030 35.326.580/0001-96 IGOR ABRILE DE PAIVA 46794887860
5766753 35.357.692/0001-04 INES DE SOUZA SILVA 32027225811
5767814 35.374.458/0001-95 INGRID ALVES RODRIGUES 27387335818
5764122 31.002.206/0001-84 ISABEL CRISTINA BARBOSA 80002242672
5766095 35.344.800/0001-04 ISABEL RODRIGUES 07992929829
5768071 35.377.132/0001-11 ISABELA DOS SANTOS ANDRADE 41011377810
5766028 35.343.597/0001-51 ISABELE ARISTIDES DA SILVA 44471584855
5764874 35.325.019/0001-92 ISAC ANTONIO DIAS 21484632842
5766885 35.359.349/0001-07 ISADORA PIRES ARAUJO DA COSTA SILVA 49756074841
5764599 35.161.957/0001-02 ISIS CALINA LOPES NOGUEIRA 32421101883
5769205 35.392.981/0001-44 IURY PINHEIRO VIEIRA 41403181802
5765510 35.333.705/0001-05 IVANI APARECIDA PAULO 25465777869
5768969 35.390.701/0001-69 IVETE MOREIRA ANANIAS 37082886888
5765285 35.329.601/0001-27 IZABEL CRISTINA PRADO BORGES 27813664809
5767105 35.362.097/0001-67 IZAURA DE JESUS ANDRE DOS SANTOS 15470255816
5767644 35.371.733/0001-17 JACOB DEBROI FILHO 14989392876
5765552 35.333.941/0001-21 JACQUELINE CRISTINA GIMENEZ 29466325809
5766281 35.348.931/0001-60 JACQUELINE DAS DORES TEIXEIRA VASQUEZ 37280361889
5765560 35.333.971/0001-38 JAILSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA 60464392306
5763916 28.031.614/0001-50 JAIME MARQUES PEREIRA 25466381810
5766036 35.343.752/0001-30 JAIR ALMEIDA SANTOS 33457728844
5764513 34.814.397/0001-77 JAMERSON ANDRADE DOS SANTOS 51362000817
5765897 35.341.801/0001-03 JAMIRES GUEDES DA SILVA 41906220875
5764769 35.323.951/0001-86 JEANNE SILVA AMARAL 34258358827
5768691 35.386.621/0001-30 JEFERSON DE MORAIS PINTO 32120817839
5767334 35.366.037/0001-12 JEFERSON MATHEUS VITALINO DE SOUSA 46127510864
5766680 35.355.903/0001-70 JEFFERSON RODRIGO LOPES MORAES 44481946806
5767253 35.364.666/0001-03 JESSICA DIAS DA SILVA 39832946859
5767636 35.371.536/0001-06 JHONATAS HENRIQUE SIMIAO 33373097800
5767369 35.366.347/0001-37 JOAO FASINA NETO 11939352886
5768373 35.381.059/0001-51 JOAO FRANCISCO PERINETO 31133575862
5768586 35.385.043/0001-17 JOAO PAULO DE JESUS COSTA 07755951529
5766702 35.356.568/0001-24 JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS FILHO 95147934553
5765862 35.341.448/0001-53 JONATHA EDUARDO ROCHA SOARES 42642513890
5767865 35.374.899/0001-97 JOSE ADEMIR DA SILVA 06889649826
5765838 35.340.516/0001-60 JOSE BENTO BARROS NETTO 42787189857
5767270 35.364.998/0001-98 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 29944471852
5766206 35.347.330/0001-32 JOSE CICERO DA SILVA 42098438818
5764696 35.322.434/0001-92 JOSE DONIZETE DOS SANTOS 57197091934
5765676 35.336.970/0001-47 JOSE GABRIEL PEREIRA 13801220826
5766915 35.359.433/0001-12 JOSE RODRIGUES NASCIMENTO 42891604687
5768268 35.379.566/0001-50 JOSE ROQUE GONCALVES FILHO 32485612897
5767245 35.364.614/0001-37 JOSE SOUZA DOS SANTOS 00631901680
5768950 35.390.315/0001-77 JOSELIA ANGELICA DE SOUZA 07234542647
5765390 35.331.638/0001-90 JOSIAS DOS SANTOS 18072468847
5765978 35.343.142/0001-36 JOSILENE DOS SANTOS OLIVEIRA 39583686387
5768020 35.376.397/0001-03 JULIANA CONCEICAO ROMAO DE ARAUJO 22722007886
5768560 35.384.470/0001-80 JULIANA MERES COSTA 21356914888
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5767598 35.371.309/0001-72 JULIANA SOPHIA DOS SANTOS 27235448857
5766370 35.350.234/0001-43 JULIANO ALVES PACHECO 48164134805
5764840 35.324.689/0001-94 JULIO CESAR GONCALVES 24772306897
5769035 35.391.485/0001-76 JUNO PEREIRA CARLOS QUIMA 41778353827
5766966 35.359.989/0001-09 JUSSARA CRUZ DOS SANTOS 33058915802
5766850 35.358.646/0001-20 KARLA GRESSLER 33668001863
5769159 35.392.766/0001-43 KARLA PRADO PEREIRA 42388247845
5765005 35.326.459/0001-64 KARLINE CAROLINE ARRUDA ROBERTO 35444279827
5766311 35.349.454/0001-57 KATHLEEN CRISTINA MARIANO DOS SANTOS 38477865809
5768420 35.381.677/0001-00 KELLY SILVA DONADON 21465372806
5766745 35.357.550/0001-47 KLEBER BOSCO DA SILVA NEVES 33994407826
5768292 35.379.797/0001-64 KLEIVERTON FRANKLIN DE SOUZA 10465206441
5765994 35.343.239/0001-49 LAERCIO OLIMPIO DA SILVA 58739610934
5765374 35.330.997/0001-22 LAIS ANDRADE LOPES 41320768814
5766362 35.350.186/0001-93 LANDERLI DOS SANTOS BARROS 31835944809
5767733 35.372.725/0001-95 LARISSA LAURIANO MEIRA 47558791839
5768217 35.379.099/0001-69 LEILA APARECIDA COELHO BASSAN 31048547850
5766478 35.352.432/0001-46 LEILA CRISTINA MASSON 22251482873
5765889 35.341.709/0001-35 LEONAN CESAR LIMA BERNACHI 47783024866
5765099 35.327.208/0001-02 LEONARDO FELIPE DE MATOS 48404660840
5764653 35.321.631/0001-97 LEONARDO MOREIRA DA SILVA 46420545889
5768659 35.385.959/0001-77 LETICIA DE ARAUJO SOUZA 48299856825
5768306 35.380.044/0001-79 LETICIA KAORI HANADA 35418640879
5768039 35.376.423/0001-95 LETICIA KATIA DE OLIVEIRA 12380330832
5765900 35.342.255/0001-17 LETICIA OLIVEIRA ESMERIO DA SILVA 43782324803
5766214 35.347.345/0001-09 LIGIANE FERREIRA AMARAL 37232465831
5765595 35.334.541/0001-30 LILIAN ROBERTA DE MORAES 38808558894
5766389 35.350.276/0001-84 LILIAN SILVA 50033656835
5764688 35.322.366/0001-61 LILIAN ZANONI KRATSAS 31176580841
5768519 35.384.206/0001-47 LILIANE ROBERTA FERNANDES RODRIGUES 01296253619
5768713 35.386.837/0001-03 LIUSBERTO GOMES CANDIDO FILHO 41896342809
5765420 35.331.837/0001-06 LUCAS COELHO JANSEN 42388266807
5764939 35.325.895/0001-19 LUCIA VOLPINI ROCHA 12031946846
5769086 35.392.357/0001-47 LUCIANA APARECIDA LUGLI DOS SANTOS 27663557824
5767296 35.365.516/0001-14 LUCIANO HENRIQUE VALADARES DE LIMA 89836316191
5767342 35.366.199/0001-50 LUCILA MARIA DE OLIVEIRA VILARIM 21442263857
5768209 35.379.093/0001-91 LUIS FERNANDO RAMIREZ OREJUELA 24020557829
5765684 35.337.217/0001-76 LUIS HUMBERTO FERREIRA 13788810874
5767580 35.370.859/0001-77 LUIZ FELIPE GAIO SILVA E MELLO 08831900951
5764963 35.326.037/0001-99 LUIZ GUSTAVO DE SOUZA 09746648985
5769000 35.391.072/0001-91 LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA LEOPOLDO 34117231812
5767539 35.369.984/0001-67 LUIZ MIGUEL ALVES SILVA LIRIO 39121528888
5767920 35.375.774/0001-81 LUIZ TADEU RIBEIRO DOS SANTOS 01692963856
5766877 35.359.201/0001-64 MAGALHAES BERNARDO 92592040110
5764343 33.463.297/0001-80 MANOELA RODRIGUES VIEIRA CERTO 30113283822
5766796 35.358.053/0001-63 MARCELLI RENATA FREITAS GIMENES 30895351811
5766150 35.346.054/0001-98 MARCIA ADRIANA SILVA DE RAMOS 35325671804
5766826 35.358.311/0001-01 MARCIA APARECIDA RONCAGLIA DOS SANTOS 07948704817
5767873 35.374.935/0001-12 MARCILENE FERREIRA DA SILVA 04387443650
5767180 35.363.503/0001-06 MARCIO ALBANO HERMELINO FERREIRA 38559344870
5766176 35.346.260/0001-06 MARCIO ALEXANDRE RAGONEZI 15506358830
5765951 35.342.897/0001-16 MARCO AURELIO DOS SANTOS 40428110860
5767156 35.362.908/0001-20 MARCO DE SOUZA ROCHA 22367555893
5767474 35.368.627/0001-84 MARCOS ROBERTO DA SILVA 38374616881
5767628 35.371.531/0001-75 MARCUS VINICIUS BOTELHO DE DEUS 04314982616
5768080 35.377.139/0001-33 MARGARIDA SILVA DO NASCIMENTO 10672509806
5766052 35.343.881/0001-28 MARIA APARECIDA DOS REIS SARRA 84779462800
5767741 35.373.442/0001-68 MARIA AUXILIADORA ALVINO LEITE 06002469494
5766656 35.355.349/0001-20 MARIA BEATRIZ XAVIER 37603027691
5765480 35.332.871/0001-97 MARIA CAROLINA VIEIRA MODANEZ 29305036880
5765781 35.340.115/0001-00 MARIA CICERA DE SOUZA SANTOS 13955288889
5766451 35.351.761/0001-72 MARIA CICERA LIRA DOS SANTOS 22313059847
5764742 35.323.678/0001-90 MARIA DE FATIMA ARAUJO 50468693491
5767300 35.365.812/0001-15 MARIA DIVINA FERREIRA DA SILVA 26275267828
5768497 35.383.912/0001-74 MARIA ELVIRA DE FATIMA NOGUEIRA VEIGA 77516710849
5765749 35.338.716/0001-88 MARIA FLORENCIA ROXO LEME DA ROCHA 22438480823
5766060 35.344.411/0001-89 MARIA HELENA DE OLIVEIRA 07976085832
5766729 35.356.790/0001-27 MARIA HELENA OUTEIRO PINTO ZOIA 10795283857
5765625 35.335.589/0001-63 MARIA ISABEL ALVES 17392134833
5765870 35.341.556/0001-26 MARIA RITA FERRAZ CAMPOS 05395811869
5765056 35.326.888/0001-31 MARIA THEREZA PAGETTI MORAN 31785489801
5764882 35.325.365/0001-70 MARIANA BACCAN ROCHA 28398836865
5766346 35.350.080/0001-90 MARIANA MANCERA BARRETO DE QUEIROZ 36593136883
5768381 35.381.101/0001-34 MARIANA PINHEIRO SANTOS 85831664554
5767458 35.368.564/0001-66 MARIANE CORDEIRO DOS PASSOS 41616838809
5764785 35.324.150/0001-35 MARIANE MORELLO DOS SANTOS 46249632883
5765234 35.328.886/0001-81 MARIANNA BALDUCCI MASSARE 45095110865

5768179 35.378.206/0001-34 MARIANNE STELLA GALUSNI DOS SANTOS LAMPERT 
41381782876

5767440 35.368.447/0001-00 MARICELIA FERREIRA DOS SANTOS 21569780854
5767121 35.362.564/0001-59 MARILENE MARQUES DE SOUZA 21999417879
5765323 35.329.769/0001-32 MARILENE ROSPENDOWISKI BONFIM 14244712810

5767601 35.371.363/0001-18 MARILIA MARQUES LOPES 06164105650
5765730 35.338.007/0001-00 MARIZA JULIANE DE MACEDO 25726698894
5767059 35.361.454/0001-72 MARLENE ISABEL DE SOUZA 38708829802
5766761 35.357.715/0001-80 MARLI APARECIDA MARCONDES 09874816813
5768810 35.388.245/0001-12 MARYA IRENNE TENORIO CAVALCANTI MINGATTO 08446190435
5765714 35.337.756/0001-05 MATEUS CAETANO BARBOSA NASCIMENTO 46958930886
5768098 35.377.219/0001-99 MATHEUS ALVES FITIPALDI 44335398808
5765102 35.327.650/0001-20 MATHEUS BELIGNI HAWLE 42629583880
5767202 35.363.797/0001-76 MATHEUS COSTA ARANTE 44368974867
5766923 35.359.492/0001-90 MATHEUS DALTEZE PEREIRA CHAO 46455623800
5768594 35.385.128/0001-03 MATHEUS MARQUES DE CASTRO GONCALVES 42569814890
5769060 35.391.875/0001-46 MAXSUEL SANTOS DE FREITAS 06414490547
5768608 35.385.292/0001-02 MAYARA CRISTINA SCORSOLINO 37033765894
5765021 35.326.521/0001-18 MAYARA FERRAZ DE MEDEIROS SANTOS 43282153880
5767989 35.376.126/0001-40 MICHAEL APARECIDO DE SOUZA CAMPOS 22581317825
5768411 35.381.423/0001-83 MICHAEL WALLACE VIANNA 21968563806
5765277 35.329.485/0001-46 MICHELE CAROLINE DE SOUZA 41880430835
5768128 35.377.367/0001-03 MICHELE CRISTINA FENERICH FONSECA 28144917847
5765226 35.328.562/0001-43 MIRTES BEATRIZ PAGANO 93215355868
5768357 35.380.510/0001-16 MOACIR DE JESUS GERALDO 21257982800
5768985 35.390.955/0001-87 MONIQUE FERREIRA DA SILVA 45526477843
5765358 35.330.785/0001-45 MURILO CESAR MOTTA PEGAS 45157337884
5765110 35.327.742/0001-00 MURILO FERREIRA VELO 38328944898
5769175 35.392.911/0001-96 MURILO PELLUCCI DIAS 43511396840
5768063 35.377.085/0001-06 NADIRLEIA BARBOSA PEREIRA 07087990608
5767466 35.368.623/0001-04 NASCIMENTA CLENIA DE OLIVEIRA CORREIA 27750136860
5766222 35.347.347/0001-90 NATASSIA SILVA DE BENEDITO 35515875826
5765447 35.332.198/0001-95 NATHALIA CORAL RIBEIRO 41345161883
5766109 35.344.874/0001-40 NATHAN LEME BORTOLOTTI 43323735889
5764718 35.322.749/0001-30 NEIDE DE LIMA ROCHA 10939723867
5766273 35.348.571/0001-04 NEIOMAR ANSELMO 21570092800
5766184 35.346.547/0001-28 NILTON DOS SANTOS FERREIRA 15503773888
5768187 35.378.787/0001-04 NIVALDO AUGUSTO FERREIRA JACOBUCCI 13790428876
5764807 35.324.447/0001-09 NOELLE CECILIA FERREIRA 41646740831
5768900 35.389.464/0001-16 ODETE QUARESMA DE OLIVEIRA 24882421879
5766010 35.343.400/0001-84 OTAVIO DONIZETI GOMES 03689309808
5768799 35.388.085/0001-01 OZAIDES PEREIRA QUEIROZ 03869545500
5766958 35.359.820/0001-59 PALOMA CHRIS LO GONCALVES 47270638837
5768977 35.390.854/0001-06 PALOMA LUNA SGOBIN 44640962800
5764890 35.325.447/0001-15 PAMELA LARISSA ALVES DE SOUSA 50210539810
5767091 35.362.069/0001-40 PATRICIA KELLY CAMPOS DA SILVA SATLER 03978879654
5767164 35.363.401/0001-90 PAULA ADRIANA LUCAS DE OLIVEIRA 40903205858
5764130 31.104.918/0001-04 PAULA CRISTINA DE SOUSA FRANCA 40457564857
5764947 35.325.899/0001-05 PAULO EDUARDO SUANO SILVA 06682768869
5766699 35.356.075/0001-94 PAULO ENRIQUE CARVALHO 39690896890
5765943 35.342.779/0001-08 PAULO HENRIQUE GONCALVES 21968763805
5765641 35.335.833/0001-98 PAULO HENRIQUE TEIXEIRA 21301098884
5764386 33.741.892/0001-30 PEDRO AFONSO DIAS DE SOUZA 39533916826
5767083 35.362.031/0001-77 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS 24022058811
5768829 35.388.609/0001-64 POLIANA DOS SANTOS ALVES 31394734867
5766079 35.344.659/0001-40 POLIANA SOARES CUSTODIO 49236001874
5766990 35.360.369/0001-90 POLLYANNA DECOME ALMEIDA SANTOS 45755631883
5765986 35.343.145/0001-70 PRISCILA LUCENA DOS SANTOS 37474696800
5768454 35.382.638/0001-19 PRISCILA OLIVEIRA SAMPAIO FERRAZ 38445320807
5765439 35.332.051/0001-03 PRISCILA ZAIA BASSINELLO 36880630820
5767032 35.361.333/0001-20 RAFAEL GUSTAVO DOS SANTOS ACRE TAVARES 41716122848
5769124 35.392.474/0001-00 RAFAEL JUNQUEIRA DE OLIVEIRA 42161267825
5766516 35.352.847/0001-10 RAFAEL MARQUES DIAS 22872791809
5764831 35.324.618/0001-91 RAFAEL MINUZZI MOREIRA 40248522809
5769698 35.387.246/0001-42 RAISSA ABRAO ROSA 41442815825
5767113 35.362.127/0001-35 RAQUEL DE SOUZA 04466680876
5767377 35.366.470/0001-58 RAYANE FRANCIELLE SILVA 42592161805
5767555 35.370.036/0001-41 RAYRA LUZIO PERIN DE OLIVEIRA 38531099854
5768004 35.376.265/0001-73 REGIANE CAMARGO DE LIMA 09676650862
5766400 35.351.062/0001-22 REGIANE OLIVEIRA OTA 34814444869
5767784 35.374.146/0001-81 REGINA DE FATIMA MARTINS PORTO 02470022835
5764700 35.322.564/0001-25 REGINA MARIA ARIELO TORTORELLI 12053875879
5765528 35.333.739/0001-08 REINALDO DA CONCEICAO NUNES 27668403892
5768195 35.379.028/0001-66 REINALDO HONORIO CANDIDO 36403799851
5766443 35.351.711/0001-95 REINALDO LEANDRO ORLANDINI 24707527876
5764360 33.658.141/0001-55 RENAN ALVES DE OLIVEIRA CARUSO 35698618801
5766230 35.347.416/0001-65 RENAN NOVAES DA SILVA 36000456875
5766460 35.352.132/0001-67 RENAN REGIS DAS NEVES 44193582892
5765811 35.340.289/0001-72 RENATA APARECIDA BIANCALANA BALLESTEROS 12054434876
5769078 35.392.310/0001-83 RENATA CRISTINA GARCIA RODRIGUES 28118470814
5766540 35.353.201/0001-57 RENATA JARDIM DOS SANTOS 43269668821
5767482 35.368.726/0001-66 RENATO BENATTI JUNIOR 07238502674
5769132 35.392.528/0001-38 RENATO MAURICIO 24859469810
5766338 35.349.777/0001-40 RICARDO HENRIQUE CHIQUEZI PASCOAL 17828203888
5768942 35.390.083/0001-57 RISIA AMORIM PEREIRA 05483923588
5766974 35.360.177/0001-83 RITA DE CASSIA ALEXANDRINO TERIN 16830654840
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5768250 35.379.343/0001-93 ROBERTA TAVARES 31741074827
5768462 35.382.756/0001-27 RODRIGO ALFREDO DOS SANTOS 34187265856
5767407 35.367.625/0001-70 RODRIGO DE MELLO SILVA 12908922703
5767423 35.367.856/0001-84 RODRIGO LEANDRO PEREIRA 21543572880
5765366 35.330.880/0001-49 ROGERIO CARDOZO 24894650827
5768748 35.387.129/0001-89 ROGERIO DA SILVA PRUDENCIO 34381868889
5766524 35.353.040/0001-00 ROGERIO NEVES DE OLIVEIRA FREITAS 26498745894
5769183 35.392.931/0001-67 ROGGER AUGUSTO VIEIRA DOS SANTOS 44020365857
5766133 35.345.620/0001-47 RONILDO GOMES BRITO 97137685587
5767504 35.368.946/0001-90 ROSANA DE OLIVEIRA MORAES 10224237896
5768551 35.384.426/0001-70 ROSE MARY DE LIMA BASSO 21638073805
5768233 35.379.264/0001-82 ROSE RIBEIRO CAMPOS 17387297886
5767830 35.374.498/0001-37 ROSEMARI SAONCELLA DA SILVA 26148309840
5766982 35.360.252/0001-06 ROSIMEIRE PEREIRA 29310243848
5765145 35.328.018/0001-00 RUBENS CARLOS GUALTIERI 67003370891
5768365 35.380.745/0001-08 RUBENS DA SILVA GOMES 49907804851
5767024 35.361.051/0001-23 SCHEILLA BRANDAO MARRAN LOPES 15035874877
5767350 35.366.298/0001-32 SERGIO EDUARDO GOMES 38294367850
5768276 35.379.612/0001-11 SERGIO ROBERTO LARRET CAVALHEIRO 70068623887
5766567 35.353.434/0001-50 SHEYLA ARTUR DE ANDRADE 22382154845
5768047 35.376.484/0001-52 SILMONE AMARAL PARISOTO 25590577861
5765790 35.340.248/0001-86 SILVIO JOSE SOARES DOS SANTOS 97091197372
5765765 35.339.658/0001-07 SILVIO MARCELO MIRANDA 25329101867
5765153 35.328.311/0001-69 SIMONE MORETTI LEITE 29288235817
5766710 35.356.622/0001-31 SIRLENE DE SA OLIVEIRA 32099976830
5767385 35.366.819/0001-51 SIRLENE GLAUCIA AFONSO DA SILVA 32748730801
5765250 35.328.944/0001-77 SOLANGE DA SILVA 37723580800
5764726 35.323.030/0001-13 SOLANGE NOGUEIRA D ASSUMPCAO 13765003883
5766354 35.350.127/0001-15 SOPHIA CHILIATTO CAPONI NANNI 33459079843
5766842 35.358.578/0001-07 SORAIA LUCIA CARVALHO DE OLIVEIRA ROQUE 02803391430
5765536 35.333.865/0001-54 STEFANI CAMPACCI KESSLAU 42821913842
5769051 35.391.844/0001-95 STEPHANE LOUETTE 09707057190
5765218 35.328.445/0001-80 SUELLEN FERREIRA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 11335223789
5767750 35.373.881/0001-70 SUSANA OLIVEIRA 32065298839
5766320 35.349.519/0001-64 TAIS PRESOTO ALVAREZ 36428712830
5768918 35.389.605/0001-09 TALCIZO TEOFILO 09462156859
5765498 35.333.447/0001-67 TAMIRES DIAS DE SOUZA 43090012898
5768632 35.385.703/0001-60 TARCISO TAVEIRA JUNQUEIRA 82027137815
5764920 35.325.841/0001-53 TATIANE RODRIGUES XAVIER 37025812862
5767946 35.375.877/0001-41 TEREZA SARAIVA DA CRUZ 17880019820
5767679 35.372.102/0001-12 TERUZA DA CONCEICAO MIRANDA DA SILVA 00817963588
5767237 35.364.398/0001-20 THAIS SOUSA DE FRANCA 44564423878
5765188 35.328.440/0001-57 THAYS SILVA CARDOZO 39582301805
5765064 35.326.926/0001-56 THIAGO ALBA SALLES 40990233898
5768446 35.382.330/0001-73 THIAGO AUGUSTO BORELLA 31185990810
5766265 35.348.546/0001-12 THIAMISLY SANTANA MATOS 91287251587
5765170 35.328.372/0001-26 THIFANY STEFANY MENDES DAMIAO 70466967640
5766397 35.350.476/0001-37 TIAGO DE MENEZES MELO 05206321508
5765960 35.343.125/0001-07 TIAGO EMANUEL RAMOS DA SILVA 25807936825
5764866 35.324.970/0001-27 TIAGO GOMES DA SILVA 38149161821
5764998 35.326.454/0001-31 TIAGO SILVA DE JESUS 39023905814
5767210 35.363.909/0001-99 TIELE CAMILA MINGRONI 41895974810
5764114 30.921.187/0001-27 TIEME PESSOA TUNU 40340440805
5765650 35.336.161/0001-35 UILSA BATISTA FERREIRA 25605273833
5764602 35.165.970/0001-21 VALDEMIR GOMES 96254220806
5765668 35.336.477/0001-27 VALDERISA CONSUELO ALVES DE ALMEIDA 16131504822
5764904 35.325.454/0001-17 VALERIA LIGIA CUNHA NEVES 13653674875
5766672 35.355.797/0001-24 VALNEIDE DE SANTANA 02971080501
5766737 35.356.908/0001-17 VALTER FRANCISCO DE ALMEIDA 05151770837
5765048 35.326.863/0001-38 VANESSA LAURENTINO GUILHERME 30948723874
5766559 35.353.245/0001-87 VANIA CRISTINA GRISI DE OLIVEIRA NOGUEIRA 06862817809
5767903 35.375.552/0001-69 VANILDE FERREIRA DOS SANTOS 69214794120
5764793 35.324.341/0001-05 VERA LUCIA DA SILVA SULINSKI 22023241863
5766770 35.357.760/0001-35 VICTOR GOMES LOPES 38246470876
5767393 35.367.397/0001-39 VICTOR HUGO MASCARENHAS 42760354814
5765803 35.340.275/0001-59 VILMA DIAS DE LIMA 27652119812
5764645 35.318.168/0001-24 VINICIUS ALTRAN 27859854864
5766621 35.354.918/0001-13 VINICIUS ALVES DE FREITAS 49848522832
5766940 35.359.634/0001-10 VITOR HUGO MESSIAS DA SILVA 50963911830
5767016 35.360.855/0001-08 VITOR VIEIRA DE OLIVEIRA 44961436828
5765315 35.329.665/0001-28 VIVIANE CAMPOS MENEZES 26837142895
5769043 35.391.657/0001-01 WALISSON ALVAREZ 37539788844
5768730 35.387.048/0001-89 WALNEY SILVA DOS SANTOS 32705076824
5768152 35.378.068/0001-93 WASHINGTON IENNE 60072156872
5767431 35.368.016/0001-36 WELLINGTON CESAR GOMES DOS SANTOS 36358964895
5763924 28.057.778/0001-56 WELLINGTON FERREIRA 45066889884
5765129 35.327.780/0001-63 WESLLEY RENAN DA SILVA 06138579500
5765412 35.331.699/0001-57 ZILDA APARECIDA SEVERINO DE OLIVEIRA 10800912896
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 AFTM - CSCM/DRM/SMF 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

 NOTIFICAÇÃO - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EX OFFÍCIO  
Com fulcro no que dispõe o artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 c/c artigo 2º, 
§ 1º da Instrução Normativa Municipal Nº 004/04 DRM/SF e artigo 1º c/c artigo 20, 
inciso II c/c artigo 39 da Resolução CGSIM nº48, de 11 de outubro de 2018, fi cam 
os  Microempreendedores Individuais- MEIs  abaixo relacionados  NOTIFICADOS  do 
cancelamento ex-off ício de sua inscrição junto ao Cadastro Mobiliário deste ente mu-
nicipal, em razão do encerramento de suas atividades consoante informação constante 
do arquivo baixado no Portal do Simples Nacional e comprovante de baixa inscrição 
no CNPJ anexos, podendo os mesmos obterem o comprovante de cancelamento de sua 
inscrição mobiliária no seguinte endereço eletrônico: http://situacao.campinas.sp.gov.
br/situacao_cadastral.php

CCM CNPJ RAZÃO SOCIAL DT_BAI-
XA

2767449 18.729.484/0001-70 ABIDIEL ALVES DO NASCIMENTO 60008130825 03/11/2019
5381649 33.136.612/0001-65 ADELAIDE PEDRO ALVES 13655974825 30/10/2019
4043952 25.460.968/0001-21 ADRIANA DOS SANTOS GALIETA 18808311805 30/10/2019
4407938 27.845.989/0001-90 ALESSANDRA SILVEIRA JARACIMO 22548472876 29/10/2019
4410076 27.880.352/0001-35 ALESSANDRO ANTONIO MARTINS 21572856874 28/10/2019
4937465 30.714.597/0001-05 ALEX GONCALVES 26935278805 02/11/2019
4647939 29.146.757/0001-70 ALEXANDRA MORELATO DE CARVALHO 16830058805 03/11/2019
3752143 23.670.818/0001-17 ALINE SANTANA SANTOS 34559544808 29/10/2019
5143578 31.843.492/0001-00 AMOS FIORENZA RODRIGUES 40920284825 31/10/2019
5234417 32.347.336/0001-11 ANDERSON DOUGLAS COSSU 17281435860 03/11/2019
5309034 32.746.538/0001-36 ANTONIO CARLOS TEIXEIRA LIRA 31640328890 30/10/2019
5757460 35.293.183/0001-65 APARICIO LOPES 84966130891 01/11/2019
4390466 27.771.338/0001-01 ARIMATEIA BRUNO DA SILVA 78448425391 30/10/2019
1754696 11.891.034/0001-30 ATAIDE GONCALVES DA ROCHA 35648090153 01/11/2019
5600014 34.374.712/0001-92 BRUNO RICARDO BORGES DE OLIVEIRA 35211831810 28/10/2019

5131189 31.767.123/0001-86 CAMILA CONSTANTINO DE MELO SOUZA 
49143228895 29/10/2019

5483123 33.726.709/0001-28 CARLOS JOSE DE PADUA 26959300894 31/10/2019
3952932 24.927.095/0001-51 CARLOS RENATO TOLEDO 34700018801 28/10/2019
5672686 34.776.279/0001-11 CAROLINE MANTOVANI 46340839819 31/10/2019
3914917 24.671.046/0001-09 CASSIO SOARES LOPES 08579263816 29/10/2019
4619463 28.969.860/0001-57 DANIELLE NUNES MOTA 32558836870 31/10/2019
4728653 29.547.996/0001-31 DARCE MONTEIRO ALVES DE SIQUEIRA 11252971826 31/10/2019
5554675 34.113.791/0001-88 EDJANE PEREIRA DA SILVA 99450097453 29/10/2019
4789784 29.869.853/0001-46 EDNEA NOGUEIRA MAGAROTTO 32127241886 01/11/2019
4728300 29.542.916/0001-55 EDSON VIEIRA DE MELO 07410478888 29/10/2019
4296079 27.250.831/0001-78 EDUARDO CHUEIRE GAYA 42160637807 03/11/2019
4687744 13.398.661/0001-69 EDUARDO DE OLIVEIRA GOMES 32881814875 30/10/2019
4618998 28.964.296/0001-80 EDUARDO MAZZER VECHINI 07952114816 29/10/2019
5724201 35.033.628/0001-78 EVANDER VOLTAN COMINATO 37325845855 29/10/2019
5564034 34.188.927/0001-19 EVERTON GONCALVES COSTA 04329285614 28/10/2019
5507456 33.862.862/0001-82 FLORACI GERONIMO DA SILVA 07214314452 31/10/2019
5763568 12.077.329/0001-30 FRANCISCO HENRIQUE SILVINO 06457038859 30/10/2019

5210666 32.227.008/0001-81 GABRIEL ADONIAS ARCANJO DOS SANTOS 
48122001807 30/10/2019

5428432 33.428.469/0001-85 GABRIELA APARECIDA LIMA 72038578834 03/11/2019
5518709 33.915.674/0001-75 GLAUCO NEVES CARBONERO 40968241867 30/10/2019
5353025 32.982.515/0001-20 GRASIELLE FRANCELINO DE OLIVEIRA 40707968860 02/11/2019
5274125 32.573.595/0001-60 GUILHERME AUGUSTO SANTOS 47554707817 02/11/2019
4139895 24.361.210/0001-73 GUILHERME DE SOUZA BARRADAS 35944654899 28/10/2019
5418127 33.383.836/0001-71 HUGO DANTAS PINTO 28592830800 31/10/2019
5283108 32.595.483/0001-00 INTESAR ANKA 23683160861 29/10/2019
3822923 24.093.844/0001-92 JAQUELINE BORGES FACHETTI 07470814680 28/10/2019
5132134 31.779.443/0001-56 JEFFERSON FERREIRA MOTA 27843623884 29/10/2019
5701104 34.904.981/0001-13 JESSE DOS SANTOS DINIS 44438166829 29/10/2019
4975367 30.912.309/0001-19 JHENIFFER IARA BECK 40766176819 31/10/2019
3178382 21.452.069/0001-26 JOEL DE OLIVEIRA PEDRO 22526299837 02/11/2019
4986482 30.970.928/0001-60 JOICE SOUZA DE OLIVEIRA 35094902822 31/10/2019
5478022 33.667.004/0001-87 JULIANA BERTONI 31288458835 29/10/2019

5142679 31.830.470/0001-06 JULIANE DAMARIS DE LUCCA FERNANDES GARRI-
DO 36149766888 30/10/2019

4577019 28.755.493/0001-99 JULLY LIEBL 00449019926 31/10/2019
4174569 26.650.759/0001-03 KAUE TURCATI DE FREITAS 31099176883 29/10/2019
3370917 22.544.739/0001-05 KRISHNA GAUTAMA IMPROTA GARBIM 36404005859 01/11/2019
5132380 31.782.945/0001-36 LARISSA REGINA RODRIGUES MOREIRA 22428166832 31/10/2019
5716578 34.975.092/0001-47 LENILTON LIMA DOS SANTOS 60443193347 29/10/2019
5018226 31.130.304/0001-05 LEOCILDA DA SILVA LIMA 01580572790 28/10/2019
4037782 25.249.520/0001-63 LETICIA MARA DA SILVA LIMA 45208498880 31/10/2019
5585120 34.288.018/0001-52 LETICIA ZAMPIERI FERREIRA 38576994852 31/10/2019
5671736 34.765.344/0001-03 LIANE MENDONCA AZEVEDO CAMBUY 79441726249 30/10/2019
4926757 30.662.876/0001-64 LILIAN CLARA RIBEIRO 15001690803 01/11/2019
5368650 33.079.004/0001-66 LUANA PEREIRA DA SILVA AMANCIO 32212714840 03/11/2019
4486412 28.281.594/0001-75 LUCIANE MOREIRA BOAVENTURA 22792454857 01/11/2019

5166888 31.991.500/0001-66 LUCIENE DANIELE SANTOS OLIVEIRA DE SOUZA 
42176073851 01/11/2019

5221358 32.298.017/0001-63 LUCIENE RODRIGUES COELHO 27729698862 01/11/2019
5585627 34.296.366/0001-71 LUIS FERNANDO HAMAGUCHI DIAS 40857325876 29/10/2019
4803116 29.965.080/0001-00 LUIZA PADOVAM VIEIRA 22926452896 29/10/2019
5297575 32.706.264/0001-51 MARA REGINA DA SILVA 21582311811 30/10/2019
3855104 24.278.957/0001-62 MARCELO BEZERRA DA SILVA 41306834899 30/10/2019
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4451350 28.080.343/0001-22 MARCELO ROBERTO BARBOSA MIMO 31802163875 30/10/2019
5749140 35.130.936/0001-11 MARCOS ROGERIO DIAS 21614147809 30/10/2019
2066521 14.158.339/0001-25 MARGARIDA DE PASSOS BARROS 31187126861 30/10/2019
5757568 35.294.343/0001-90 MARIA ALAIDE BARBOSA 72094028887 01/11/2019
5684668 34.830.502/0001-61 MARIA APARECIDA COSTA 17943163885 29/10/2019
5273420 32.565.071/0001-28 MARIA CARLIENE NOBRE DA SILVA 45135970894 03/11/2019
4451899 28.085.366/0001-20 MARIA DE LOURDES DIAS DE SOUZA 32748161831 31/10/2019
5007569 31.073.005/0001-78 MARIA JOSE PEREIRA 21047814854 01/11/2019
4852460 30.209.807/0001-08 MARIVALDO LIMA DE SANTANA 43593550504 30/10/2019
5121850 31.745.756/0001-93 MATHEUS DE OLIVEIRA MACEDO 49796161869 03/11/2019
4900499 30.468.534/0001-08 MAURA ANTONIO EMYDIO 24966490880 30/10/2019
5383730 33.164.601/0001-99 MAURINO DA CUNHA MARTINS 01104097877 30/10/2019
5726336 35.054.276/0001-37 MICHELE OLIVEIRA SEGALLIO 31532158807 01/11/2019
5658136 34.704.835/0001-44 MICHELLE MARQUES COSTA 46515578806 02/11/2019
5726492 35.056.060/0001-00 MICHELLE PEREIRA DOS SANTOS LIMA 21733222812 01/11/2019
5191920 32.151.871/0001-00 MIKE DE SOUSA LEITE 40724194860 28/10/2019
5520568 33.940.113/0001-26 MILENA DE SENNE RANZINI 28726989816 28/10/2019
2621215 17.807.917/0001-03 MONA LISA SILVA SANTOS BORGES 26781304879 28/10/2019
5493510 33.764.282/0001-52 NAIRCON APARECIDO AZEVEDINHO 26289564897 30/10/2019
5759110 35.321.804/0001-77 NEIDE DE LIMA ROCHA 10939723867 28/10/2019
5764718 35.322.749/0001-30 NEIDE DE LIMA ROCHA 10939723867 29/10/2019
5627915 34.498.762/0001-81 OZELIA ANTUNES DE ANDRADE 41060342553 31/10/2019
5219590 32.264.555/0001-37 PAULO CEZAR TEIXEIRA LIRA 30352343885 30/10/2019
4603222 28.867.616/0001-83 RAFAELA LOPES DA SILVA 37261987840 31/10/2019
5452562 33.561.202/0001-61 RAISSA FORTI RODRIGUES 39259771803 31/10/2019

2657155 18.050.317/0001-06 RAQUEL MATTOS COSTALONGA DA SILVA 
04050572613 30/10/2019

5479916 33.689.103/0001-60 REINALDO APARECIDO GRAMA MOREIRA 
10262272830 31/10/2019

4352610 27.557.389/0001-27 RENATO BONOTTO 37079024803 28/10/2019
5726360 35.054.455/0001-74 RICARDO CAPELETTO 25737904873 30/10/2019
4902777 30.501.306/0001-92 RICARDO LUIZ ADORNO 30451301862 28/10/2019
4937295 30.711.831/0001-32 RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 23106081813 30/10/2019
3272800 21.884.464/0001-88 ROGERIO CAMARGO 25776475813 31/10/2019
4505905 28.365.719/0001-45 ROGERIO VIEIRA FICHIO 28505057813 31/10/2019
4790715 29.882.618/0001-04 RONALDO MORAES 09076898847 28/10/2019
5479410 33.684.612/0001-08 ROSA MONICA CUSTODIO 61763110630 29/10/2019
4831250 30.104.568/0001-13 SIMONE REGINA DA SILVA 31312132809 31/10/2019
5673399 34.783.395/0001-68 SIRLENE RIBEIRO FERNANDES 38048398869 29/10/2019
5516641 33.884.698/0001-04 TAHICY CRUZ BIANCO 01669985830 31/10/2019
4691466 29.356.770/0001-53 TAISA BUENO TEIXEIRA 04054060889 29/10/2019
5406315 33.285.983/0001-09 TAISE DE LOURDES JORGE 40457972890 31/10/2019
5576032 34.259.131/0001-00 TAMYRES MIRANDA ALVES 11009249657 31/10/2019
5009979 31.110.953/0001-36 TARLEI GONCALVES DE OLIVEIRA 06877858808 29/10/2019
5064821 31.431.047/0001-33 TATHIANA REINALDI FELIX 32319998802 29/10/2019
5764920 35.325.841/0001-53 TATIANE RODRIGUES XAVIER 37025812862 29/10/2019
5018293 31.131.516/0001-07 THAIS ALVES DE GODOY 43645889892 30/10/2019
5629020 34.516.487/0001-81 THAIS ARAUJO DA SILVA 30575485809 01/11/2019
4220820 26.779.380/0001-06 THAIS CRISTINA CANDIDO DE FREITAS 36681162886 31/10/2019
5189667 32.111.802/0001-65 THALITA MESSIAS VIEIRA DE MELO 34224834898 29/10/2019
4142144 26.473.507/0001-56 TUANE DE OLIVEIRA VIEIRA 61242843329 30/10/2019
5220203 32.274.306/0001-22 VANDERLEY BARRETO NEVES 31923622862 29/10/2019
5135540 31.792.078/0001-10 VANESSA SCATOLLINI RAIA 27998390883 29/10/2019
4577671 28.765.088/0001-51 VINICIUS MARIN RODRIGUES 39651899808 30/10/2019
5527511 33.962.350/0001-98 WACTUAR MAIA DOMBROSKI 22265876836 29/10/2019
5455243 33.594.255/0001-89 WEVERTON DE OLIVEIRA ZACARIAS 42369917806 28/10/2019
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 AFTM - CSCM/DRM/SMF 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

 NOTIFICAÇÃO - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EX OFFÍCIO.  
Com fulcro no que dispõe o artigo 21 da Lei Municipal nº 12.392/2005 c/c artigo 2º, 
§ 1º da Instrução Normativa Municipal Nº 004/04 DRM/SF e artigo 1º c/c artigo 20, 
inciso II c/c artigo 39 da Resolução CGSIM nº48, de 11 de outubro de 2018, fi cam 
os  Microempreendedores Individuais- MEIs  abaixo relacionados  NOTIFICADOS 
 do cancelamento ex-off ício de sua inscrição junto ao Cadastro Mobiliário deste ente 
municipal, em razão da mudança do estabelecimento para outro município, consoante 
informação constante do arquivo baixado no Portal do Simples Nacional e da inscri-
ção no CNPJ anexos, podendo os mesmos obterem o comprovante de cancelamento 
de sua inscrição mobiliária no seguinte endereço eletrônico: http://situacao.campinas.
sp.gov.br/situacao_cadastral.php

CCM CNPJ RAZÃO SOCIAL DT_BAI-
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5366798 32.987.793/0001-70 ALDO DE LIMA ARAUJO 02401655786 28/10/2019
4466047 28.161.084/0001-64 ALICE ALVES DE OLIVEIRA 10464894964 28/10/2019
5159750 11.546.442/0001-54 ANTONIO JOSE DE LIMA 55221114453 29/10/2019
5759021 35.320.488/0001-19 BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO 08169666805 28/10/2019
4704312 29.428.597/0001-51 CAMILA MARIA AZENHA 31770334807 28/10/2019

4092880 26.195.782/0001-55 CAMILA MEIRIELE TRINDADE MEIRELES 
29327516893 30/10/2019

3245845 21.740.141/0001-10 CARLA FERNANDA DA SILVA ZANATTA 21635186803 31/10/2019
5366771 32.983.212/0001-22 FABRICIO DOS SANTOS LEMOS 16598799732 28/10/2019
2694930 18.291.232/0001-01 FLAVIA CREUSA DA SILVA 39710529838 01/11/2019
4389859 27.761.821/0001-05 GABRIELA ANDRADE RIBEIRO SANTOS 00059479108 01/11/2019

5371899 32.987.926/0001-09 GILBERTO EVANGELISTA DO NASCIMENTO MAR-
TINS 10347816428 28/10/2019

5725500 35.045.684/0001-22 JOAO CARLOS ROSA DOS SANTOS 02382013508 28/10/2019
5051290 22.046.105/0001-14 JUSSARA MORAES DA CRUZ 07976717812 29/10/2019
4832370 30.123.364/0001-20 KAREN FERRARI 21739677897 28/10/2019
3908844 24.644.802/0001-00 MARINETE FERREIRA DE SOUZA 05379627510 28/10/2019

5758521 35.311.312/0001-09 PATRICIA CRISLAINE SOUZA SOBRINHO PEREIRA 
38584104895 29/10/2019

5460956 19.687.887/0001-66 PAULO FERNANDO GUEDES RIBEIRO 60406488215 28/10/2019

4688350 22.050.688/0001-57 SILVIA FABIANA SANTOS ALVES MACEDO 
36412958827 28/10/2019

5504481 33.819.342/0001-97 TAIS DE FARIA COSTA 06377720670 01/11/2019
5738598 31.515.609/0001-27 UANDERSON SOUSA DOS SANTOS 37748862885 01/11/2019
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  Protocolo SEI: PMC.2019.00020386-11
 Contribuinte: CENTRAL DE RADIOTERAPIA LTDA
 Requerente: CSCM/DRM
 Inscrição Mobiliária: 47.822-9
 Assunto: Revisão ex offi  cio de Lançamento Tributário
Nos termos do artigo 145, III c/c art. 149, VIII da Lei Complementvar Federal nº 
5.172/66 (CTN),REVISO,ex offi  cio, o lançamento tributário referente ao ISSQN-
-ofício referente à competência de 2017, cancelando o crédito tributário constituído 
no valor equivalente a 1.800,0000UFIC.
 

 CESAR C. DE ASSUMPÇÃO 
 AFTM - COORDENADOR DA CSCM/DRM/SMF 

 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 RECADASTRAMENTO DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA AUXÍ-

LIO MORADIA EMERGENCIAL - LEI 13.197/2007 e LEI 13784/10 
 A  Secretaria Municipal de Habitação , pelo seu Diretor de Departamento, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos da Lei Municipal nº 13.197/2007 com as altera-
ções dadas pela Lei nº 13.784/2010, em observância às normas de gestão e controle 
das concessões de auxílio-moradia emergencial e das normas próprias da concessão 
do benefício habitacional,  CONVOCA  os benefi ciários abaixo relacionados para fi ns 
de  RECADASTRAMENTO , na data, local e horário indicados,  devendo compare-
cer, pessoalmente e, munidos dos documentos seguintes,   sob pena de suspensão 
de desligamento do Programa Auxílio Moradia Emergencial e de suspensão do 
pagamento do benefício: 
 -  Comprovante de endereço - mês atual ou mês anterior, através de documento ban-
cário, faturas, contas CPFL, SANASA, telefone, carta) - ( NÃO SE ACEITA NOTA 
FISCAL DE COMPRAS )
- CPF (do casal, quando for o caso)
- RG (do casal, quando for o caso) - ( NÃO SE ACEITA CNH)  
- Certidão de nascimento, se solteiro (a)
- Certidão de casamento, se casado (a); se separado (a) ou divorciado (a), apresentar 
certidão de averbação
- Certidão de óbito do (a) cônjuge falecido (a), se viúvo (a)
- RG e CPF (moradores e dependentes habitacionais no imóvel, maiores de 18 anos)
- Certidão de nascimento (moradores e dependentes habitacionais no imóvel, menores 
de 18 anos)
- Carteira de Trabalho (do casal e dos dependentes habitacionais) mesmo sem registro
- 03 (três) últimos holerites (do casal e dos dependentes habitacionais)
- No caso de inexistência de registro/holerite, assinar Declaração de Insufi ciência Fi-
nanceira no ato do recadastramento
- Em casos de existência de pessoas com defi ciência na composição familiar, apre-
sentar: atestado médico que comprove a defi ciência alegada e que contenha o nº da 
Classifi cação Internacional de Doenças - (CID) e a classifi cação da Defi ciência de 
acordo com o decreto nº 5296 de 02 dezembro de 2004.
No ato do comparecimento, o (a) benefi ciário (a) deverá:
1. informar ou confi rmar a quantidade e quais pessoas residem na moradia e se são ou 
não dependentes habitacionais;
2. fi rmar Declaração de Veracidade das informações prestadas, ratifi cando-se, em 
todos os termos, as condições que ensejaram a concessão do benefício, conforme 
fi rmado no Termo de Concessão de Bolsa e Adesão ao Programa Auxílio Moradia 
Emergencial.
3. informar sobre inviabilidade de locomoção por doença, internação, cirurgia, para 
que a equipe técnica possa agendar visita social para que sejam fornecidas as informa-
ções atualizadas, coleta de assinaturas e outros atos;
4. tomar ciência quanto, a qualquer tempo, a Secretaria de Habitação poder efetuar 
diligências no endereço declarado, para constatação da manutenção das condições de 
concessão do benefício habitacional, nos termos da legislação vigente.
 PRAZO DE RECADASTRAMENTO: deverá observar o período de 0  1   a 3  1   de 
  novembro   de 2019, NÃO PRORROGÁVEL. 
 LOCAL para RECADASTRAMENTO: Secretaria Municipal de Habitação, com 
sede à Rua São Carlos 677 - Parque Itália, CEP 13035-0420, nos dias úteis do 
período indicado, no horário das 08h00 às 12h00. 

 LISTA DE BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA AUXÍLIO MORADIA COM 
VENCIMENTO DO BENEFÍCIO EM OUTUBRO E RECADASTRAMENTO 

EM NOVEMBRO/2019
659.090.206-25 ANA LUCIA IZABEL RIBEIRO DE OLIVEIRA
325.533.658-96 ANA MARIA LOPES DE CASTRO SOUSA
062.690.845-04 ANGELICA DA HORA DE JESUS
033.335.896-13 ANTONIO PEREIRA DA SILVA
218.350.218-59 APARECIDA DE FÁTIMA FERREIRA BARBOSA
024.914.238-47 ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS
236.981.928-61 BIANCA DANIELE SANCHES
425.858.708-71 CAMILA QUARESMA SANTANA
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356.595.468-03 CARLA CRISTINA PEREIRA PINTO
210.481.228-32 CECILIA APARECIDA DE MORAES VERONI
269.983.988-40 CIRLENE PAULINA PEREIRA
269.426.388-70 CLAUDETE QUARESMA PEREIRA
444.167.778-25 CLAUDINEI ANTONIO DE FARIA
393.641.188-39 DAMARIS CRISTINA OLIVEIRA
359.099.958-63 DAVI PEREIRA DE OLIVEIRA
373.553.088-58 DAYANA VALÉRIO DA SILVA
374.637.868-03 DIEGO PEDROSO SILVA
374.716.128-60 DIOGO NERES IZIDORO
237.111.658-00 DOUGLAS FRANKLIM PRUDÊNCIANO
358.848.828-66 ELISANGELA BARBOSA CORREA
210.472.538-01 FLAVIO LUIS SILVINO
376.599.014-00 GLAUCE MARIA MARQUES DE PAULA
036.782.765-47 IARA ALVES DA SILVA
083.160.186-83 INGRED BARBOSA NASCIMENTO
324.942.258-41 ISLEY CARVALHO
433.089.608-77 JACKSON AUGUSTO COSTA XAVIER DOMINGOS
290.899.528-02 JACKSON FRANCISCO DE SOUZA
070.846.128-07 JOSÉ OSCAR HERCULANO
816.290.524-34 JOSEFA NAZARÉ CORREIA DOS SANTOS
493.023.536-72 JUAREZ NEVES FERREIRA
485.524.938-61 JUCIARA BRITO DOS SANTOS
343.900.768-50 JULIANA CRISTINA SILVA
268.679.818-10 JURACI DA SILVA
995.773.993-04 JUSCILENE SOARES MACIEL DA SILVA
431.355.238-37 KARINA SOUZA DA SILVA
266.789.548-74 LAERCIO RAIMUNDO DOMINGUES
216.158.908-31 LUCIA DE FATIMA DE OLIVEIRA CARDOSO
330.009.948-07 LUCILENE IZIDORO
336.761.828-47 LUZIA DA SILVA MARCELINO
256.357.128-60 MALVINA FIDÊNCIO DE SANTANA
267.638.288-88 MANOEL MENDES LOREDO
363.354.148-99 MARCILIANO JOSÉ DOS SANTOS
334.953.558-55 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA FERREIRA
409.214.468-70 MARIA EMÍLIA SANTOS
076.560.988-60 MARIA MARCELINO DE OLIVEIRA
311.198.078-24 MARIA PAULA DE OLIVEIRA BASSO
603.033.015-20 MARIETE JACINTO DOS SANTOS
158.455.318-96 MARLON NUNES DOS SANTOS
466.241.938-75 MATHEUS SANTOS DO CARMO
409.725.518-59 MAYARA CRISTINA NUNES DOS SANTOS
439.550.488-45 MAYARA FERREIRA DE BRITO
080.234.059-85 MERCIA MARINHO DA SILVA ZARAN
347.542.858-08 MICHELLE DA SILVA CARVALHO
864.334.295-56 NARIELE LIMA ANDRADE
501.270.908-00 NATÁLIA CARINE DA SILVA
181.441.688-95 NILTON RITO DA SILVA
356.801.318-54 PATRICIA STEFANI GOES RODRIGUES
322.770.098-06 PAULA GONZAGA DOS SANTOS
389.003.448-97 RAQUEL DA SILVA FERREIRA
311.569.298-65 RAQUEL ROCHA FURTADO
803.002.271-91 ROBERTO DA SILVA LIMA
598.422.295-72 ROMILTON DE JESUS BISPO
472.146.782-68 ROSANGELA DE SIQUEIRA FONTES
247.646.318-30 ROSELIANE MARIA DA CONCEIÇÃO
352.080.088-82 SÂMARA REGINA DOS SANTOS SILVA
058.426.926-94 SELMA ELEUZA DOS ANJOS SILVA
093.617.138-33 SÉRGIO FRANCISCO MARQUES
237.227.878-90 SHISLEY ALVES DA SILVA
086.232.544-73 SILVANIA MARIA BEZERRA DA SILVA
363.050.188-55 SIRLEI ALVES DA SILVA
435.836.818-27 STÉFANI DE OLIVEIRA LÉO
083.403.618-56 SUELI BURJANDÃO CARRENHO
453.525.918-67 TAINÁ DA HORA DE JESUS MARIANO
224.243.388-17 TAIS LEONARDO PEZZUTO FRANCO
335.221.888-96 TAÍS MICHELE FIGUEIREDO DA SILVA PEREIRA
432.821.478-05 TAYLITA VIVIANE RIBEIRO
176.106.858-01 TEREZINHA DE JESUS LISBOA ROCHA
408.132.478-61 THAIANE DA SILVA COLASANTE
487.781.368-30 THAIS CRISTINA MONTEIRO
442.737.138-88 TUANNY REGINA NOGUEIRA
403.543.318-76 VAGNER PEREIRA DOS SANTOS
157.423.018-20 VALDECIR DOMINGOS NUNES
163.299.638-35 VALDILEDE BISPO DOS SANTOS
035.390.288-89 VALDIR LUIZ TENCA
225.745.588-63 VALERIA CRISTINA DA SILVA
119.414.268-08 VALMIRIA FRANCISCA PEREIRA
093.812.269-03 VANESSA DA SILVA
358.610.248-80 VANESSA FARIA VERTANO
411.728.218-28 VANESSA OLIVEIRA FERREIRA DOS SANTOS

441.866.898-57 VITÓRIA ADRIELI FIDELIS DOS SANTOS TEODORO A.
038.770.313-66 VLADIA DE SOUSA SILVA
449.627.108-77 WELLINGTON DA SILVA PEREIRA
396.903.458-26 YANCA THAINA PEZZUTO BARBOSA
001.082.016-78 ZELIA MARTA GOMES DE FREITAS
TOTAL: 94 BENEFICIÁRIOS

Processo SEI 2019.00018107-78 - (lote 5-novembro)
(Publicar dias 6,7 e 8 de novembro de 2019)
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 MARCELO FERREIRA DA SILVA 

 Diretor de Departamento da Secretaria Municipal de Habitação 
  

 EDITAL DE AVISO 
 DESLIGAMENTO DO PROGRAMA AUXÍLIO MORADIA EMERGEN-

CIAL e DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DO BENEFÍCIO 
  A SECRETARIA DE HABITAÇÃO , pelo seu Diretor de Departamento, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos da Lei 13.197/2007 e Decreto 16.153/2008 faz 
saber do presente editalpara que os titulares abaixo inseridos no programa de subsídio 
habitacional, conheçam do desligamento do referido Programa de Auxílio Moradia 
Emergencial, bem como da suspensão dos pagamentos dos benefícios a partir do mês-
-referência de outubro/2019, nos Protocolos e Processos Seis próprios, pela alteração 
das condições que ensejaram a concessão e/ou de constatações supervenientes que 
orientaram para tanto. 

DESLIGAMENTOS - MÊS REFERENTE: OUTUBRO
NOME CPF PROTOCOLO/PROCESSO SEI
ANA MARIA LOPES DE CASTRO 325.533.658-96 2012/10/30197 – 20 19.00040420-38
LEIDIZUL DUARTE DE ARAUJO 306.407.078-90 2016/10/1946
ODETE DALVA OLIVEIRA ZAMBOTI 422.555.818-50 2016/10/42135 – 20 19.00041585-46
SEBASTIANA FÁTIMA DE MORAES 024.869.148-11 2015/10/55646

(Publicar dias 06, 07 e 08 de novembro)
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 MARCELO FERREIRA DA SILVA 

 Diretor de Departamento da Secretaria Municipal de Habitação 
  

 EXPEDIENTES DESPACHADOS PELO SR. 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO 

 REPUBLICADO NOVAMENTE PARA SANEAR INCORREÇÃO VERI-
FICADA (SOMATÓRIA DE VALORES-PLANILHA) NO DESPACHO 

PUBLICADO NO D.O.M. DE 22.FEVEREIRO.2019 
  Protocolo 2016/10/01255 
 Interessado: Secretaria Municipal de Habitação 
 Assunto: Contratação de prestação de serviços para atendimento às necessidades 
habitacionais do Município - Pregão Presencial 204/2016 - Termo de Contrato 
151/16, Termos de Aditamentos 119/17, 148/18 e 001/19 - Reajuste Contratual 
 DESPACHO : Acolhendo as justifi cativas retro da assessoria técnica e fi nanceira desta 
secretaria conforme fl s. 793 e 794 e, considerando os termos do art. 20 do Decreto 
15.291/2005 e do estabelecido na Cláusula Sexta - Do Reajuste dos Preços Contrata-
dos do Termo de Contrato 151/16 (fl s. 320 a 334) e Termos de Aditamento 119/17 (fl s. 
492 e 493) e 148/18 (fl s. 724 e 725 e 001/19 (fl s. 724 e 725),  DEFIRO  a solicitação de 
reajuste contratual requisitada pela contratada no documento de fl s. 655, observando-
-se o percentual de reajuste com desconto, de 1,76385% (com base nos índices do 
INPC-IBGE) aplicado sobre o último valor contratual reajustado de R$ 1.206.064,56, 
ou R$ 100.505,38 mensal, correspondendo tal reajuste o valor de R$ 21.273,12 (vinte 
e um mil, duzentos e setenta e três reais e doze centavos), nas condições seguintes:
Percentual e valores do reajuste, a ser aplicado a partir de 25/08/2018 a 24/08/2019:

INF. 052.19.SehabG
Protocolo 2016/10/01255
Interessado: Secretaria Municipal de Habitação
Assunto: Contratação de prestação de serviços para atendimento às necessidades 
habitacionais do Município - Pregão Presencial 204/2016 – Termo de Contrato 
151/16, Termos de Aditamentos 119/17, 148/18 e 001/19 – Reajuste Contratual
DESPACHO: Acolhendo as justifi cativas retro da assessoria técnica e fi nanceira desta 
secretaria conforme fl s. 793 e 794 e, considerando os termos do art. 20 do Decreto 
15.291/2005 e do estabelecido na Cláusula Sexta – Do Reajuste dos Preços Contrata-
dos do Termo de Contrato 151/16 (fl s. 320 a 334) e Termos de Aditamento 119/17 (fl s. 
492 e 493) e 148/18 (fl s. 724 e 725 e 001/19 (fl s. 724 e 725), DEFIRO a solicitação de 
reajuste contratual requisitada pela contratada no documento de fl s. 655, observando-
-se o percentual de reajuste com desconto, 
] de 1,76385% (com base nos índices do INPC-IBGE) aplicado sobre o último valor 
contratual reajustado de R$ 1.206.064,56, ou R$ 100.505,38 mensal, correspondendo 
tal reajuste o valor de R$ 21.273,12 (vinte e um mil, duzentos e setenta e três reais e 
doze centavos), nas condições seguintes:
Percentual e valores do reajuste, a ser aplicado a partir de 25/08/2018 a 24/08/2019:

PARCE-
LAS DE 

APLICA-
ÇÃO DE 
REAJUS-

TE 

MÊS DA MEDIÇÃO

VALOR DA 
CONTRA-

TAÇÃO AN-
TERIOR (1º 
REAJUSTE)

PERCEN-
TUAL DE 2º 
REAJUSTE

VALOR 
DO 2º RE-
AJUSTE

VALOR DA CONTRA-
TAÇÃO - MENSAL

01 AGOSTO/2018 – 6 
DIAS 20.101,07 1,76385% 354,55 20.455,62

02 SETEMBRO/18 100.505,38 1,76385% 1.772,76 102.278,14
03 OUTUBRO/18 100.505,38 1,76385% 1.772,76 102.278,14
04 NOVEMBRO/18 100.505,38 1,76385% 1.772,76 102.278,14
05 DEZEMBRO/18 100.505,38 1,76385% 1.772,76 102.278,14
06 JANEIRO/19 100.505,38 1,76385% 1.772,76 102.278,14
07 FEVEREIRO/19 100.505,38 1,76385% 1.772,76 102.278,14
08 MARÇO/19 100.505,38 1,76385% 1.772,76 102.278,14
09 ABRIL/19 100.505,38 1,76385% 1.772,76 102.278,14
10 MAIO/19 100.505,38 1,76385% 1.772,76 102.278,14
11 JUNHO/19 100.505,38 1,76385% 1.772,76 102.278,14
12 JULHO/19 100.505,38 1,76385% 1.772,76 102.278,14
13 AGOSTO/19 – 24 DIAS 80.404,30 1,76385% 1.418,21 81.822,52
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VALOR TOTAL DO REAJUSTE 21.273,12
VALOR DO CONTRATO 

REAJUSTADO
R$ 1.227.337,68

(12 MESES)

VALORES DO REAJUSTE CONTRATUAL NO EXERCÍ-
CIO DE 2018 7.445,59

VALORES DO REAJUSTE A SER APLICADO NO EXER-
CÍCIO DE 2019 13.827,53

1. Publique-se
2. Encaminhamento `a SMAJ/Coordenadoria de Formalização de Ajustes, conhecer 
do presente despacho, para determinação de procedimentos relacionados ao apostila-
mento do reajuste contratual junto ao Termo de Contrato 151/16.
3. Após, restituição à Assessoria Técnica e Financeira de Gabinete da SEHAB para 
encaminhamento de procedimentos para pagamento retroativo do reajuste contratual. 

Campinas, 20.fevereiro.2019 
VALTER. A. GREVE
Diretor de Departamento

Respondendo pela Secretaria Municipal de Habitação

 1. Publique-se 
2. Encaminhamento `a SMAJ/Coordenadoria de Formalização de Ajustes, conhecer 
do presente despacho, para determinação de procedimentos relacionados ao apostila-
mento do reajuste contratual junto ao Termo de Contrato 151/16.
3. Após, restituição à Assessoria Técnica e Financeira de Gabinete da SEHAB para 
encaminhamento de procedimentos para pagamento retroativo do reajuste contratual.  

 Campinas, 20 de fevereiro de 2019 
 VALTER A. GREVE  

 Diretor de Departamento, Respondendo pela Secretaria Municipal de Habitação  
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO   

  Protocolo 2016/10/01255 -   Interessado: Secretaria Municipal de Habitação -  
 Assunto: Contratação de prestação de serviços para atendimento às necessidades 
habitacionais do Município, no âmbito da população de baixa renda moradoras 
nas áreas de ocupações irregulares - Termo de Contrato 151/16 e Termos de Adi-
tamento 119/17 e 148/18, Termo de Rerratificação 001/19 - Termo de Aditamento 
117/19 - Reajuste Contratual 
 DESPACHO : Acolhendo as justifi cativas retro da assessoria técnica desta secretaria, 
conforme fl s. 961/961vº e, considerando os termos do art. 20 do Decreto 15.291/2005 
e do estabelecido na Cláusula Sexta - Do Reajuste dos Preços Contratados do Termo 
de Contrato 151/16 (fl s. 320 a 334) e Termos de Aditamento 119/17 (fl s. 492 e 493) e 
148/18 (fl s. 724 e 725) e 117/19 (fl s. 955 e 956) e Termo de Rerratifi cação 001/19 (fl s. 
724 e 725),  DEFIRO  o reajuste contratual, aplicando-se o percentual com desconto 
manifestado pela contratada, de 2% (conforme manifestação de fl s. 906, quando o ín-
dice INPC apurado no período, foi de 3,41%, de acordo com o indicado no documento 
de fl s. 904 e 905) sobre o valor contratual de R$ 1.227.337,68 ou R$ 102.278,14 
mensal, correspondendo tal reajuste o valor de R$ 24.546,75 (vinte e quatro mil, qui-
nhentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), nas condições seguintes:
Percentual e valores do reajuste, a ser aplicado a partir de 25/08/2019 a 24/08/2020:

PARCE-
LAS DE 

APLICA-
ÇÃO DE 
REAJUS-

TE 

MÊS DA MEDIÇÃO

VALOR DA 
CONTRA-

TAÇÃO 
ANTERIOR 
(2º REAJUS-

TE)

PER-
CENTU-
AL DE 3º 

REA-
JUSTE

VALOR 
MENSAL 

DO 3º 
REA-

JUSTE

VALOR DA CONTRATAÇÃO 
- MENSAL

01 AGOSTO/2019 – 6 DIAS 20.455,62

 2%

409,12 20.864,73

02 SETEMBRO/19 102.278,14 2.045,56 104.323,70

03 OUTUBRO/19 102.278,14 2.045,56 104.323,70

04 NOVEMBRO/19 102.278,14 2.045,56 104.323,70
05 DEZEMBRO/19 102.278,14 2.045,56 104.323,70
06 JANEIRO/20 102.278,14 2.045,56 104.323,70
07 FEVEREIRO/20 102.278,14 2.045,56 104.323,70
08 MARÇO/20 102.278,14 2.045,56 104.323,70
09 ABRIL/20 102.278,14 2.045,56 104.323,70 
10 MAIO/20 102.278,14 2.045,56 104.323,70
11 JUNHO/20 102.278,14 2.045,56 104.323,70
12 JULHO/20 102.278,14 2.045,56 104.323,70
13 AGOSTO/20 – 24 DIAS 81.822,52 1.636,45 83.458,97

VALOR MENSAL 104.323,70
VALOR DO CONTRATO PARA A PRESENTE PRORROGAÇÃO 1.227.337,68
VALOR DO REAJUSTE A SER APOSTILADO 24.546,75

SOMA DO VALOR DO 
CONTRATO + REAJUSTE = 

1.251.884,43 

VALORES DO REAJUSTE CONTRATUAL NO EXER-
CÍCIO DE 2019 8.591,36

VALORES DO REAJUSTE A SER APLICADO NO 
EXERCÍCIO DE 2020 15.955,39

 1. Publique-se 
 2. Republique-se  o Despacho de fl s. 795 do 3º volume para saneamento de incorre-
ções verifi cadas na somatória de valores da última coluna, na linha 15ª da planilha do 
mesmo despacho. 
 3. Encaminhamento à SMAJ/Coordenadoria de Formalização de Ajustes, conhecer do 
presente despacho, para determinação de procedimentos relacionados ao apostilamen-
to do 3º Reajuste Contratual junto ao Termo de Contrato 151/16 e Aditamento 117/19, 
no valor de R$24.546,75, considerando-se o valor do contrato de R$ 1.227.337,68.
4. Após, restituição à Assessoria Técnica de Gabinete da SEHAB para encaminhamen-
to de demais procedimentos cabíveis relacionados à execução fi nanceira do contrato e 
aditamentos, bem como para fi scalização da execução do seu objeto.     

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE 

 Secretario Municipal de Habitação  

 EXPEDIENTES DESPACHADOS PELO SR. 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO   

  Processo Sei 2019.00046872-41 - Sei 2019.00040173-51 - Assunto atual: desliga-
mento de beneficiária do Programa Auxílio Moradia Emergencial 
 DESPACHO:  Diante dos esclarecimentos precedentes, das unidades Sehab-CPS e 
Sehab-Dir, que restam pela exclusão da benefi ciária do lote 135, Cintia Daniele Perei-
ra Santos, inscrita no MF/CPF sob o nº 328.228.958-80 do Programa Auxílio Moradia 

Emergencial,  DETERMINO  o desligamento da referida benefi ciária, nos termos do 
inciso II do art. 8º da Lei 13.197/2007 bem como a suspensão de pagamentos do bene-
fício a partir deste mês de novembro.
 1. Publique-se 
2. À Sehab-AF para fi ns de comunicar por Edital de Aviso, o desligamento do Progra-
ma de Subsídio Habitacional e a suspensão do pagamento do benefício.
3. À SEHAB-SA, unidade responsável pelos pagamentos dos benefícios habitacio-
nais, remover a benefi ciária da planilha respectiva, suspendendo-se o benefício que 
fora autorizado por ocasião da sua concessão.

 Processo Sei 2019.00000250-40 - Interessado: Secretaria de Habitação - Assunto: 
Reinclusão no Programa Aux. Moradia Emergencial com pagamento do subsídio 
habitacional nas condições especificadas até o restabelecimento do valor integral 
na forma da lei 
 TERCEIRO   DESPACHO : Diante da inexistência de óbices legais à reinclusão de 
interessado no Programa Auxílio Moradia Emergencial, conforme justifi cado no bem 
elaborado parecer no Despacho SEHAB-CPS 1895936, corroborado pelo Sr. Diretor 
da SEHAB no Despacho 1939009,  AUTORIZO a  reinclusão de João Rodrigues da 
Silva, inserido anteriormente no lote 152 no programa de subsídio habitacional, nos 
termos da Lei 13.197/2007,a partir do mês-ref. de novembro deste exercício, observa-
das as condições de restituição ao Município, o montante de R$ 2.360,00, correspon-
dente a 4 (quatro) parcelas integrais do benefício, de R$ 590,00, sacadas indevidamen-
te, porque não desocupado o imóvel condenado, portanto, inexistente no período do 
saque, quaisquer despesas relacionadas à nova moradia.
 1. Publique-se. 
2. À SEHAB-SA, responsável pelos pagamentos dos benefícios, a observação re-
lacionada às parcelas de ressarcimento e, considerando a reinclusão do benefi ciário 
no programa de subsídio habitacional, proceder o pagamento em 08 (oito) parcelas 
mensais e consecutivas, sendo nos primeiros 4 (quatro) meses (de novembro/2019 a 
fevereiro/2020, o montante de R$ 290,00/mensal e nos outros 4 (quatro) meses, de 
março/2020 a junho/2020, o montante de R$ 300,00/mensal, percebendo nesse perí-
odo o montante de R$ 2.360,00, e não o valor integral do benefício de R$ 4.720,00, 
uma vez que a diferença de R$ 2.360,00 virá a se relacionar ao valor do ressarcimento 
ao Município.
3. Após, à CPS para comunicar o benefi ciário das condições de pagamento do subsídio 
habitacional, conforme indicadas no item 2 acima, para ciência dessa peculiar situação 
e conhecendo-se ainda, que o valor do benefício integral de R$ 590,00 será restabele-
cido a partir do mês-referência de julho/2020.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE 

 Secretario Municipal de Habitação  

 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO 
 CONVOCAÇÃO 

 Protocolo n.º 2018/10/27965
Interessado: A.M. do Jardim Sul América,
Protocolo n.º 2019/10/00167
Interessado: La Guardia Engenharia e Avaliações Ltda.
Compareçam os interessados para ciência das informações contidas. O não compare-
cimento no prazo de 30 dias, ensejará no arquivamento dos respectivos protocolados.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 ENG.º RENATO DE CAMARGO BARROS  

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO 

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 ORDEM DE SERVIÇO Nº 12/2019 

 O Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições 
legais, e:
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar normas gerais e procedimentos 
para análise do Estudo de Impacto de Vizinhança e do Relatório de Impacto de Vizi-
nhança em cumprimento ao artigo 162 da Lei Complementar 208 de 20 de dezembro 
de 2018;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da apresentação de Parecer Conclusivo do 
Estudo de Impacto de Vizinhança/Relatório de Impacto de Vizinhança e respectivo 
Termo de Acordo e Compromisso para licenciamento de construção, ampliação, ins-
talação, modifi cação e operação de empreendimentos, atividades e intervenções ur-
banísticas, públicas ou privadas, causadoras de impactos urbanos, socioeconômicos e 
culturais e de incomodidades à vizinhança previsto na Lei Complementar 208 de 20 
de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO que o decreto regulamentador encontra-se em elaboração e re-
visão, e ainda que inúmeras solicitações de análise encontram-se aguardando sua pu-
blicação;
CONSIDERANDO a necessidade de manter a transparência dos atos administrativos 
praticados e a observância dos princípios da efi ciência e celeridade administrativa;
DETERMINA: 
1 - Os pedidos de análise de projeto de construção ou ampliação de empreendimentos 
com obrigatoriedade de elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e do 
Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) nos termos do artigo 169 da Lei Comple-
mentar 208 de 20 de dezembro de 2018, poderão ter continuidade e emissão somente 
do Alvará de Aprovação sem apresentação de Parecer Conclusivo, quando cumpridas 
as etapas abaixo:
I - projeto em consonância com a legislação urbanística e construtiva vigente;
II - protocolizado pedido de análise de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e do 
Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV);
III - apresentada documentação obrigatória prevista no Decreto Municipal nº 18.757 
de 11 de junho de 2015 e demais exigidas durante a análise em face da especifi cidade 
da natureza do empreendimento e local.
2 - As solicitações para autorização de funcionamento de atividades com obrigato-
riedade de elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e do Relatório de 
Impacto de Vizinhança (RIV) nos termos do artigo 169 da Lei Complementar 208 de 
20 de dezembro de 2018, poderão ter continuidade e emissão de Alvará de Uso Pro-
visório sem apresentação de Parecer Conclusivo, quando cumpridas as etapas abaixo:
I - categoria de uso e incomodidade sejam permitidas nos termos da legislação vigen-
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te, exceto quando se tratar de alta incomodidade;
II - protocolizado pedido de análise de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e do 
Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV);
III - apresentada documentação obrigatória prevista na Lei Municipal nº 11.749 de 13 
de novembro de 2003 e legislação complementar;
IV - não seja objeto de reclamação até a data da solicitação de autorização de funcionamento.
Parágrafo único. O Alvará de Uso Provisório previsto no caput terá validade de 1 (um) ano. 
3 - As solicitações de aprovação de parcelamento do solo com obrigatoriedade de 
elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e do Relatório de Impacto 
de Vizinhança (RIV) nos termos do artigo 169 da  Lei Complementar 208 de 20 de 
dezembro de 2018, poderão ter continuidade na emissão do Certifi cado de Análise 
Prévia sem apresentação de Parecer Conclusivo, quando cumpridas as etapas abaixo: 
I - protocolizado pedido de análise de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e do 
Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV);
II - apresentada documentação obrigatória prevista no Decreto nº 19.226 de 19 de 
julho de 2016 e legislação complementar.
Parágrafo único. A Aprovação Final do Loteamento fi cará condicionado a apresentação 
do Parecer Conclusivo, onde deverá constar todas as compensações e/ou mitigações 
apontadas no EIV/RIV que deverão constar no Decreto de Aprovação do Loteamento.
4 - A apresentação do Termo de Acordo e Compromisso EIV/RIV fi rmado fi cará con-
dicionada para emissão do Alvará de Execução e Alvará de Uso incluindo todas as 
mitigações apontadas no respectivo Parecer Conclusivo. 
5 - O Alvará de Aprovação e Alvará de Uso Provisório poderão ser cancelados em 
virtude do não cumprimento do item 4 excluindo a possibilidade de ressarcimento de 
quaisquer taxas e emolumentos despendidos nos autos de análise de projeto e EIV/RIV.
6 - Os pedidos de análise de regularização não serão amparados pela presente Ordem 
de Serviço.
7 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Ordem de Serviço 11/2019, fi cando automaticamente revogada após a promulgação 
do decreto regulamentador.  

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ENG° CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
  

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 REPUBLICADO POR CONTER ERROS NO ANEXO DA PUBLICAÇÃO 

ANTERIOR - RESOLUÇÃO Nº 01 DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 
 Regulamenta a Seção VIII do Capítulo II do Título III da Lei Comple-

mentar 208 de 20 de dezembro de 2018, que dispõe sobre Parcelamento, 
Ocupação e Uso do Solo no Município de Campinas. 

 O Secretario Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições 
legais, e: 
Considerando que a Lei Complementar 208, promulgada em 20 de dezembro de 2018, 
determina a reserva obrigatória de área permeável conforme critérios estabelecidos 
em seu Artigo 107;
Considerando a necessidade de regulamentar o disposto no Parágrafo Único do Ar-
tigo 108 que autoriza a utilização de mecanismos alternativos para composição da 
Taxa de Permeabilidade obrigatória com características técnicas de infi ltração de 
águas pluviais e recarga de lençol freático diferente daqueles estabelecidos no Artigo 
109;
Considerando que os processos de urbanização, tais como a pavimentação e a com-
pactação do solo natural, difi cultam a infi ltração das águas pluviais ocasionando um 
desequilíbrio hídrico com escoamento superfi cial excessivo;
Considerando que os sistemas de drenagem na fonte por meio da indução da infi ltra-
ção da água pluvial são soluções que contribuem para o restabelecimento do equilí-
brio hídrico além da redução e da retenção do escoamento superfi cial;
 RESOLVE  : 
Art. 1º - A Taxa de Permeabilidade a que se refere o Artigo 108 da Lei Complementar 
208 de 20 de dezembro de 2018, poderá ser composta, além do estabelecido em seus 
incisos I e II, também  pelos seguintes mecanismos alternativos:
I - Poço de Recarga - PR
II - Piso Drenante - PD
Parágrafo ùnico. Para os casos de obra nova e ampliação, a composição da Taxa de 
Permeabilidade - TP deverá ser composta com mínimo de 30% de Área Permeável do 
Empreendimento - APE e o restante poderá adotar mecanismos alternativos.
Art. 2º A Taxa de Permeabilidade quando composta na forma prevista nesta Resolu-
ção, será calculada pela seguinte equação, devendo atender ao mínimo estabelecido no 
Artigo 107 da Lei Complementar 208 de 20 de dezembro de 2018:
TP = {APE + (ASP x 0,3) + (APD x 0,3) + (20 x VPR)} / AT 
sendo:
TP = Taxa de Permeabilidade
APE = Área Permeável
ASP = Área Semipermeável
APD = Área de Piso Drenante
VP = Volume do Poço de Recarga projetado
AT = Área Total do lote. 
Art. 3º - O Poço de Recarga - PR deverá respeitar as seguintes condições:
I - volume de 1,00m³ (um metro cúbico) para cada 20,00m² (vinte metros quadrados) 
necessários de área permeável, dimensionado de forma proporcional;
II - superfície mínima de 1,00m² (um metro quadrado) de fundo;
III - profundidade máxima de 2,60m (dois metros e sessenta centímetros);
IV - as faces deverão permitir a percolação da água acumulada no Poço de Recarga 
até o solo natural;
V - reservar uma camada com espessura mínima de 20cm (vinte centímetros) entre o 
solo natural e as paredes e fundo do poço a ser preenchida com pedra britada numera-
da dos tipos 1 (um) ou 2 (dois);
VI - dispositivo para evitar o transbordamento enviando a água de chuva excedente para ou-
tro reservatório destinado à sua reutilização ou canalização para escoamento sob os passeios 
nos termos do Artigo 108 da Lei Complementar 09 de 23 de dezembro de 2003;
VII - tampa de inspeção.
§1º. O dimensionamento mínimo para o Poço de Recarga será de 1,00m³ (um metro cúbico).
§2º. O poço de recarga deverá ser precedido de documento de responsabilidade técnica 
acompanhado de croqui com a indicação de todas as medidas conforme modelo esque-
mático contido no Anexo I e sua localização no terreno.
§3º. Quando solicitado o Certifi cado de Conclusão da Obra - CCO deverá ser apre-
sentado relatório fotográfi co da execução do Poço de Recarga atendendo os critérios 
estabelecidos neste Artigo.
Art. 4º - A Área de Piso Drenante - APD corresponde à área de piso com infi ltração 
indireta de águas pluviais e capacidade drenante maior ou igual a 90% (noventa por 
cento) e equivalerá a 30% (trinta por cento) da superfície do piso na composição da 
Taxa de Permeabilidade.

§1º. Para comprovação da capacidade drenante deverá ser apresentado laudo emitido 
por empresa especializada em controle de qualidade e avaliação técnica de desempe-
nho do piso.
§2º. Quando solicitado o Certifi cado de Conclusão da Obra - CCO deverá ser apre-
sentado nota fi scal do piso drenante atendendo os critérios estabelecidos neste Artigo.
Art. 5º - O proprietário deverá apresentar declaração comprometendo-se a realizar 
manutenções periódicas para garantir o perfeito funcionamento dos mecanismos al-
ternativos propostos.
Parágrafo único. Quando se tratar de pedido de análise de projeto em tramitação o 
cumprimento do estabelecido no  caput  poderá substituir a declaração na forma de 
observação na planta simplifi cada.
Art. 6º - A administração pública poderá, a qualquer momento, realizar diligências a 
fi m de constatar a veracidade das informações apresentadas e/ou o cumprimento do 
estabelecido no Artigo 5º.
Art. 7º - Constatado colapso no mecanismo alternativo proposto ocasionado pelo des-
cumprimento do estabelecido no Artigo 5º aplicar-se-á multa fi xada no Artigo 182 da 
Lei Complementar 09 de 23 de dezembro de 2003 e notifi cação simultânea ao infrator 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, tome as providências necessárias para 
o seu correto funcionamento.
§1º. Não sendo adotadas as medidas necessárias dentro do prazo estabelecido no  ca-
put , a multa será reaplicada, em idêntico valor, a cada constatação.
§2º. Serão observados os prazos e procedimentos para apresentação da defesa ou in-
terposição de recurso previstos na Lei Complementar 09 de 23 de dezembro de 2003.
Art. 8º - Os mecanismos alternativos previstos na presente Resolução, bem como o 
disposto no Artigo 108 da Lei Complementar 208 de 20 de dezembro de 2018 poderão 
ser adotados nos requerimentos de Certifi cado de Conclusão de Obra, independente-
mente da legislação aplicada por ocasião da aprovação da edifi cação, mediante reque-
rimento expresso a ser protocolado pelo interessado.
Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  Campinas, 06 de novembro de 2019 
 ENG° CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
  

 CMDU - CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 346ª REUNIÃO ORDINÁRIA - 13/11/2019  
Convocamos os senhores conselheiros titulares representantes das entidades titulares 
e convidamos os representantes das entidades suplentes, que compõem os respectivos 
segmentos deste Conselho, para a  346ª Reunião Ordinária a ser realizada 4ª feira 
dia 13 de novembro de 2019,  às 18h30,  no 19º andar, Sala Milton Santos, Paço 
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Municipal   Campinas/SP. 
PAUTA:
1. Aprovação da ata da 345ª Reunião Ordinária;
2. Análise e discussão sobre o Substitutivo total ao Projeto de Lei Complementar nº 
50/18 - Acrescenta o art. 2º A à Lei nº 11.079 de 4 de dezembro de 2001, que "Dispõe 
sobre a identifi cação histórica dos nomes das ruas, praças e monumentos da cidade";
3. Assuntos diversos.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 PROFº JOÃO MANUEL VERDE DOS SANTOS 

 PRESIDENTE DO CMDU 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO - DEPARTAMENTO 

DE CONTROLE URBANO - DECON 
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
torna pública a presente  intimação   n  °   02921  ,  lavrada em  25/10/2019  ,  em nome de 
 GIBA BAR E RESTAURANTE LTDA-ME  ,  CNPJ  17.556.483/0001-08  ,  referente 
ao estabelecimento localizado na  RUA BENEDITO OTÁVIO, nº 08 -   VILA IN-
DUSTRIAL  ,  Código Cartográfi co  3414.52.55.0223.01001. , neste município, cujas 
vias se encontram no protocolo  2018/11/5224 . A intimação corresponde à obrigação 
constituída na Lei Municipal nº 11.749/2003, art. 22, inciso II, que estabelece o  en-
cerramento de suas atividades no local acima apontado,   no   prazo de   03 (três)   dia  s   
út  eis   a contar desta publicaçã  o . O não cumprimento da presente intimação ensejará 
a imposição de lacração e demais medidas previstas no citado diploma legal.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 VERA RITA DE FREITAS 

 COORDENADORA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E MULTA 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON 
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
por meio do presente edital, vem notifi car  GIBA BAR E RESTAURANTE LTDA-
-ME , CNPJ  17.556.483/0001-08 , referente ao imóvel com endereço na  RUA BE-
NEDITO OTÁVIO, nº 08 - VILA INDUSTRIAL , neste município, do  Auto de 
Infração e Multa nº   0260 , lavrado em  25/10/2019 , cujas vias se encontram no pro-
tocolo  2018/11/5224  por ter infringido o art. 1º da Lei Municipal nº 11.749/2003. A 
infração aplicada nos termos do inciso II, art. 22, da Lei Municipal nº 11.749/2003 
corresponde ao valor de  R$  3.526,20   (  Três mil, quinhentos e vinte e seis   reais   e vinte 
centavos - valor referente a 1000 UFIC's do ano de   2019  ) . É facultada ao autuado 
a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 30 (trinta) dias a contar da 
presenta data, sob pena de inscrição do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.
 

 Campinas, 06 de agosto de 2019 
 ENGº. MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E MULTA 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON 
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
por meio do presente edital, vem notifi car a empresa  BOTECO CALIFÓRNIA 
LTDA.-ME  ,  CNPJ  13.691.634/0001-80  ,  referente ao imóvel com endereço na  AVE-
NIDA BRASIL, nº 971 - JARDIM BRASIL  ,  neste município,  do Auto de Infra-
ção e Multa nº   4673  ,  lavrado em  17/02/2018  ,  cujas vias se encontram no protocolo 
 2018/156/667,  por ter infringido o art. 1º da Lei Municipal nº 14.011/2011. A infração 
aplicada nos termos do inciso IV, art. 12, da Lei Municipal nº 14.011/11 corresponde 
ao valor de  R$  10.171,80 (Dez mil, cento e setenta e um reais e oitenta centavos 
- valor referente a 3000 UFIC’s do ano de 2018  ).  É facultada ao autuado a inter-
posição de defesa por escrito.  O prazo máximo é de 30 (trinta) dias a contar da 
presenta data,  sob pena de inscrição do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.
 

 Campinas, 15 de agosto de 2019 
 ENGº. MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 COORDENADORIA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
torna pública a presente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes 
legais de condomínios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem 
através do presente Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída na Lei Complemen-
tar 09/03, Artigo 45º, estabelecendo-se que devam apresentar documentação técnica 
comprobatória de prevenção contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar desta publicação, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento 
da presente intimação ensejará a imposição de multa conforme Artigo 173º e adoção 
de medidas previstas nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Edifício Paracas - CNPJ 61.711.560/0001-49 - Intimação 03351 - Pro-
tocolo 2010/11/3348.
2) Condomínio Edifício Cristina - CNPJ 71.755.300/0001-29 - Intimação 03700 - 
Protocolo 2011/11/6493. 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ENGº MARCOS MENDES 

 COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO - DEPARTAMENTO 

DE CONTROLE URBANO - DECON 
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
torna pública a presente  intimação   n  °   12774  ,  lavrada em  25/10/201  7  ,  em nome de 
 APARECIDO DA  NT  AS   05406690833  ,  CNPJ:  22  .  3  4  7  .  5  7  0  /0001  -  95  ,  referente ao 
estabelecimento localizado na  R  UA   Á  LV  A  RES   MACHADO  ,   1  149   -   CENTRO  , 
 Código Cartográfi co  3414.  34.74.0204.01001 , neste município, cujas vias se encon-
tram no protocolo  2017/70/449 . A intimação corresponde à obrigação constituída na 
Lei Municipal nº 11.749/2003, art. 22, inciso II, que estabelece o  encerramento de 
suas atividades no local acima apontado,   no   prazo de   03 (três)   dia  s   út  eis   a contar 
desta publicaçã  o . O não cumprimento da presente intimação ensejará a imposição de 
lacração e demais medidas previstas no citado diploma legal.
 

 Campinas, 31 de julho de 2019 
 VERA RITA DE FREITAS 

 COORDENADORA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E MULTA 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON 
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
por meio do presente edital, vem notifi car a empresa  APARECIDO DA  NT  AS 
  05406690833  ,  CNPJ:  22  .  3  4  7  .  5  7  0  /0001  -  95 , situada à  RUA Á  LV  A  RES   MACHADO  , 
  1  149   -   CENTRO,  neste município, do  Auto de Infração e Multa nº   4450 , lavrado 
em 25/10/2017, cujas vias se encontram no protocolo  20  1  7  /  70  /  449  por ter infringido 
o art. 22º, Inciso I, da Lei Municipal nº 11.749/2003. A infração aplicada nos ter-
mos do art. 22, Inciso II, da Lei Municipal nº 11.749/2003 corresponde ao valor de 
 R$  3  .  3  2  9  ,  7  0  (  Três   mil,   trezentos e   vinte   e nove   reais   e   se  t  enta   centavos -   valor re-
ferente a 1000 UFIC’s do ano de 2017  ) . É facultada ao autuado a interposição de 
defesa por escrito. O prazo máximo é de 30 (trinta) dias a contar da presenta data, sob 
pena de inscrição do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
 

 Campinas, 31 de julho de 2019 
 ENGº. MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   
  SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4736
PROTOCOLO: 2019/99/814
PROPRIETÁRIO: CLEZIO DE MORAES SANTOS
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3831
PROTOCOLO: 2019/99/573
PROPRIETÁRIO: YURI UETI UEHARA KUNIYOSHI
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3551
PROTOCOLO: 2018/99/874
PROPRIETÁRIO: CLARICE DE OLIVEIRA AMATTI
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4766
PROTOCOLO: 2019/99/848
PROPRIETÁRIO: RICARDO BURATINI
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4646
PROTOCOLO: 2019/99/744
PROPRIETÁRIO: JOSE MATOS DOS SANTOS
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4771
PROTOCOLO: 2019/99/866
PROPRIETÁRIO: JOSE HENRIQUE GONCALVES DE ANDRADE
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4431
PROTOCOLO: 2019/99/627
PROPRIETÁRIO: CONDOMINIO EDIFICIO TURIM
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4765
PROTOCOLO: 2019/99/849
PROPRIETÁRIO: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIADO
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4594
PROTOCOLO: 2019/99/716
PROPRIETÁRIO: ANA CLARA FERREIRA ALVES
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4376
PROTOCOLO: 2019/99/554
PROPRIETÁRIO: RICARDO DIAS MOREIRA
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4012
PROTOCOLO: 2019/99/281
PROPRIETÁRIO: NOVO MUNDO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3656
PROTOCOLO: 2019/99/28
PROPRIETÁRIO: ALEIXO ROBERTO GALBIATTI
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4553
PROTOCOLO: 2019/99/695
PROPRIETÁRIO: ANNA MARCIA HIEBERT
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4555
PROTOCOLO: 2019/99/886
PROPRIETÁRIO: JORGE PAULO PEREIRA FELIZARDO
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4638
PROTOCOLO: 2019/99/765
PROPRIETÁRIO: BELARMINO ANTONIO MARTINS
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4624
PROTOCOLO: 2019/99/757
PROPRIETÁRIO: EVELIN GARDENAL
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE REFORMA PEQUENA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4744
PROTOCOLO: 2019/99/812
PROPRIETÁRIO: DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE REFORMA PEQUENA
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SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4793
PROTOCOLO: 2019/99/859
PROPRIETÁRIO: DANIELA BONFIM MELO
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE REFORMA PEQUENA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4319
PROTOCOLO: 2019/99/535
PROPRIETÁRIO: ALEXANDRE TRESMONDI
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4090
PROTOCOLO: 2019/99/332
PROPRIETÁRIO: JESSICA FELICIO CHINAGLIA
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE REFORMA PEQUENA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3680
PROTOCOLO: 2019/99/44
PROPRIETÁRIO: FABIO RABELLO PRATA
DECISÃO: DOCUMENTOS E PLANTA PENDENTES DE CORREÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3313
PROTOCOLO: 2018/99/681
PROPRIETÁRIO: LEANDRO RAFAIM
DECISÃO: SOLICITAÇÃO INDEFERIDA NOS TERMOS DO ART. 35 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 09 DE 23/12/2003
PRAZO PARA RECURSO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3738
PROTOCOLO: 2019/99/85
PROPRIETÁRIO: ARIOVALDO ARMANDO DA SILVA
DECISÃO: SOLICITAÇÃO INDEFERIDA NOS TERMOS DO ART. 35 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 09 DE 23/12/2003
PRAZO PARA RECURSO: 30 DIAS
 
 EMITIDO ALVARÁ DE EXECUÇÃO PELA LC N°110/15-ARI 
PROT.19/11/14769 MANOEL TEODORO DA CUNHA - PROT.19/11/14767 CLAUDIO SOLE PONCE - 
PROT.19/11/14768 ANTONIO CARLOS COSTALONGA - PROT.
 
COM BASE NO DECRETO 18.050/2013, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE INTEIRO TEOR, DO PROTOCOLO N°2014/11/16552. 
PROT.19/10/26193 AMILCAR AMARELO 

 CANCELE-SE O A.I.M. N°102338 EM NOME DE EGLE JORGE LAPRESA  PROT.09/11/5155 EGLE 
JORGE LAPRESA 

 CANCELE-SE O A.I.M. N°1017. 
PROT.19/11/3215 MARGARET DE ALMEIDA

 CANCELE-SE O A.I.M. N°1025. 
PROT.14/11/20443 FÁBIO LORENZO ASSENÇO NAVARRO 

 TORNO SEM EFEITO O CANCELAMENTO DO DEFERIMENTO DA FL. 24, PUBLICADO NA 
P.12 DO DOM DE 07/05/2019,UMA VEZ QUE FOI APRESENTADA A DOCUMENTAÇÃO SOLICI-
TADA EM 16/05/2017: PAGAMENTO DA TAXA DEVIDA A APRESENTAÇÃO DO DIC E DA DAC. 
PROT.14/11/20443 FÁBIO LORENZO ASSENÇO NAVARRO 
 
  DEFERIDOS 
PROT.19/11/13883 MAURINA LIMA BARROS - PROT.13/11/18720 PEDRO GENEROSO DA LUZ 
- PROT.19/11/14130 ISAIAS LOPES AGUERA - PROT.19/11/13503 CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL ESTRELA AZUL - PROT.19/11/13571 SERGIO PAULO MACHADO DE ALMEIDA LEITÃO - 
PROT.19/11/12617 ELIODORA DE FÁTIMA FERNANDES MELLI - PROT.19/11/10232 VITOR ANDRA-
DE DE SOUZA - PROT.18/11/14122 EDISON ANTÔNIO DA COSTA ALVES CORREA - PROT.18/11/13226 
VALDEIR DE BRITO CARDOSO - PROT.19/11/7468 HÉLIO PUPO - PROT.19/11/14401 SIMONE ARE-
NA ROSSI - PROT.19/11/6819 ALAIDE DOS SANTOS - PROT.19/11/12955 MARGARET DE ALMEIDA 
- PROT.19/10/24894 MARIA PAULA FAGUNDES LEMOS - PROT.19/99/860 JOSÉ APARECIDO GODOI 
- PROT.19/99/789 FERNANDO AKIRA IWAMOTO - PROT.19/99/681 MINAS PARTICIPAÇÕES EIRE-
LI - PROT.19/99/781 COND. EDIF. SAQUAREMA - PROT.19/11/14326 MADRE MARIA EMPREENDI-
MENTOS IMOB. SPE LTDA

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.19/11/9026 TENDA ATACADO LTDA - PROT.15/10/56512 REINALDO MARQUES - 
PROT.19/11/9975 MARIELLA CHEQUI DELLA PIAZZA - PROT.19/11/13720 MARCO ANTONIO DE 
MENDONÇA - PROT.19/11/13606 ANTONIO DOS SANTOS - PROT.19/11/13507 GUSTAVO LUIZ TAN-
SEN - PROT.19/11/7603 LADEMIR LANGIROLAMI - PROT.19/11/6036 SEVERINO TELLES RAMKRA-
PES - PROT.19/11/5999 BENICIO BORGES DE CARVALHO - PROT.19/11/1620 ROBERTA LOPES 
DREKENER - PROT.19/11/482 FLÁVIO MÁRCIO DA SILVA - PROT.19/11/9172 JOSÉ CARLOS DE AN-
DRADE - PROT.19/11/9430 RICARDO LOURENÇON - PROT.19/11/5156 VIVIANE MANZANO ORES-
TES - PROT.19/11/14002 HELCIO DE ANDRADE ALVES - PROT.19/11/12294 LEONARDO VIZIOLLI 
SEVERINO - PROT.19/11/7826 MICHAEL DAVID PUGH - PROT.19/11/13154 FELIPE LOPES DE FARIA 
CERVONE - PROT.19/11/13127 FABIANA RODRIGUES DE SOUSA - PROT.19/11/12843 MARCELO 
DE NOVAIS OLIVEIRA - PROT.19/11/12512 SELMO DOMINGUES - PROT.19/11/13140 ANGELO AL-
BERTO GOBBO - PROT.19/11/10210 MRB PARTIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI - PROT.19/11/9701 
JOÃO RINALDI - PROT.19/11/13085 CEAK-EDUCANDÁRIO EURÍPEDES - PROT.19/11/5482 IGNEZ 
ABREU DE ALMEIDA - PROT.19/11/12009 CARLOS ALBERTO DE SOUZA - PROT.19/11/9037 LUCIE-
NE CARNEIRO DE CARVALHO - PROT.19/11/10432 3 ASES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA - PROT.19/11/7355 MARIO AVENIENTE - PROT.15/11/15771 LEIA NERIS PEREIRA CARDOSO 
- PROT.19/11/14387 LUZINETE PEREIRA DA SILVA - PROT.19/11/14178 WILSON JOSÉ DE SANTIS 
JÚNIOR - PROT.19/11/13818 NEUZA MARIA GAMA PINHEIRO - PROT.19/11/13191 ROSA MARIA 
DA SILVA - PROT.19/11/13497 JERMA EMPREENDIMENTOS LTDA - PROT.19/11/12235 CAMILA 
ROSA SALVETI - PROT.19/11/5571 JOSÉ VANDERLEI DE PAULA - PROT.19/11/13869 EMERSON 
LUIZ FIRMINO - PROT.19/11/14414 FABIO HENRIQUE PEREIRA ZUFFO - PROT.19/11/14351 FEDE-
RAÇÃO DE AMOR EXIGENTE - PROT.19/11/14230 SONIA LAHOUD SALHAB - PROT.19/11/14389 
JOSÉ CARLOS DEL PORTO NICOLAU - PROT.19/11/11560 CELINA ALMEIDA FONSECA SALDINI 
- PROT.19/11/13901 ROSANE PESSINI MORAES - PROT.19/11/14133 VANESSA FERNANDA DE SOU-
SA BENATI - PROT.19/11/13702 PRIMI & APPOLONI ARQUITETURA - PROT.19/11/10413 VIVIANI 
VIEIRA DA SILVA - PROT.19/11/12871 ROGERIO BERNANARDO DE OLIVEIRA - PROT.19/11/13876 
FERNANDO JOSÉ FERREIRA - PROT.19/11/12179 FLAVIA TERESINHA MASSAROTTO VALENTE 
- PROT.17/11/14683 MAXIMINO DOS SANTOS MODINA - PROT.17/11/14682 MAXIMINO DOS SAN-
TOS MODINA

 CONCEDIDO O PRAZO DE 30 DIAS 
PROT.19/11/14272 OSVALDO DOS REIS DA SILVA 

 CONCEDIDO O PRAZO DE 60 DIAS 
PROT.19/11/9026 TENDA ATACADO LTDA 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 ENGª SÔNIA MARIA DE PAULA BARRENHA 

 DIRETORIA DEPT° DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO   
  INDEFIRO O RECURSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 18/11/05894 E OS PEDIDOS DE PRAZO 
PROTOCOLADOS SOB OS NºS 19/11/06835 E 19/11/06878, POR FALTA DE AMPARO LEGAL, COM 
BASE NOS ARTIGOS 1º E 22º DA LEI Nº 11.749/03. 
PROT.18/11/5894 HOTEL CASTRO LTDA - ME 
PROT.19/11/6835 HOTEL CASTRO LTDA - ME 
PROT.19/11/6878 HOTEL CASTRO LTDA - ME

 COM BASE NO DECRETO 18.050/13, DEFIRO CÓPIA PARCIAL DO PROTOCOLO 2009/11/10319 
E AUTORIZO CÓPIA EXCETO DAS FOLHAS 08,48,49,66,67,68, POR CONTEREM INFORMA-
ÇÕES SIGILOSAS PESSOAIS, DO IMÓVEL OU DA EMPRESA OU INFORMAÇÕES NÃO PRO-
DUZIDAS PELO ÓRGÃO PÚBLICO E SENDO CÓPIA SOMENTE DAS CAPAS DAS PLANTAS E 
DOCUMENTOS EM FOLHAS MAIORES QUE O TAMANHO OFÍCIO.

 PROT.19/10/26654 OSMAIR DONIZETE BARROZO 

 COM BASE NO DECRETO 18.050/13, DEFIRO CERTIDÃO DE TOTAL TEOR DO PROTOCOLO 
2012/17/2430, SENDO CÓPIA SOMENTE DAS CAPAS DAS PLANTAS E DOCUMENTOS EM FO-
LHAS MAIORES QUE O TAMANHO OFÍCIO.
 PROT.19/10/26680 ITAÚ UNIBANCO S/A

 COM BASE NO DECRETO 18.050/13, DEFIRO CERTIDÃO DE TOTAL TEOR DO PROTOCOLO 
2009/17/356, SENDO CÓPIA SOMENTE DAS CAPAS DAS PLANTAS E DOCUMENTOS EM FO-
LHAS MAIORES QUE O TAMANHO OFÍCIO.
 PROT.19/10/26681 ITAÚ UNIBANCO S/A
 
DEFERIDO
 PROT.10/11/2750 SITESHARING BRASIL S/A
 
INDEFERIDOS
 PROT.17/11/10224 PATRICIA ANDRADE MAIA - PROT.17/11/13576 JOSÉ NILSON RODRIGUES - 
PROT.17/11/14363 WAGNER CESAR PECHETTO - PROT.17/11/15555 IVANYSE DOS SANTOS MELO 
- PROT.19/11/14588 REICENTER PARQUES DE DIVERSÕES LTDA - PROT.18/11/6279 FIGWAL 
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA - PROT.13/10/16798 FERNANDA LUIZA MELLO PASSOS 
LEITÃO - PROT.13/11/4993 SACI COMERCIO DE TINTAS LTDA - PROT.19/11/8943 V.H.F. MORAES 
& CIA LTDA - PROT.19/11/12107 SKYSITES AMÉRICAS LTDA - PROT.19/10/25349 SKYSITES AMÉ-
RICAS LTDA - PROT.17/10/16718 ISAQUE GOMES ARRUDA SANTOS - PROT.17/10/16717 C. CON-
TI DA SILVA NETO - ME - PROT.16/10/30822 C. CONTI DA SILVA NETO - ME - PROT.16/10/31553 
ISAQUE GOMES ARRUDA SANTOS 47629892829 - PROT.18/11/9180 ACYRTON PEREIRA JUNIOR 
- PROT.18/11/9179 ACYRTON PEREIRA JUNIOR
 
INDEFIRO O RECURSO
 PROT.19/11/4477 ADILSON DONIZETE LUPI 

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
 PROT.19/10/26629 JOSUE ANTONIO POLLI - PROT.19/11/6273 POSTO CAFÉ BRASIL LTDA - 
PROT.19/11/13972 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS - PROT.19/11/9374 DI LAURA PANIFICADORA 
LTDA - ME 

 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 ENGº MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  

 GABINETE DO SECRETÁRIO   
  COMPAREÇA OS INTERESSADO 
PROT.19/11/14366 MURILO DE ALMEIDA BARBOSA 

 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 ENG° CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO   
  DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO  
Compareça os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob pena de arqui-
vamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias: 
 Pelo Setor de Manutenção Base Cartográfica  
Prot. 2019/11/4530 - Armando Fantinatto Filho 
Prot. 2019/10/20849 - Reynaldo Gonçalves 
Prot. 2019/10/23811 - Alejandro Luiz Leschot Frederick
Prot. 2019/10/17458 (Apensado ao Prot 1977/0/6047) - Marilda Aparecida Coser 
 Pelo Setor de   Cartografia 
Prot. 2019/10/26725 - Maria de Fátima Rodrigues Oliveira
 Pelo Setor de Conversão de Banco de Dados  
Prot. 2019/11/13517 - Cleber Perreira 
Prot. 2014/11/11756 - Prefeitura Municipal de Campinas - Secretaria de Habitação 
Prot. 1985/0/23442 - Diceu Amado 
 Pela Coordenadoria Setorial de Laudos e Desenhos Técnicos 
Prot. 2019/10/26807 - Valinhos 3 do Brasil Projetos Imobiliários Ltda
 Pelo Setor de Cartografia  
Prot. 2019/10/26387 - Fenando Toshikazu Furuzawa
Prot. 2019/10/26224 - Daniel Guarda Manso 
Prot. 2019/10/26222 - Maria de Lourdes Gomes de Olivera Silva 
Prot. 2019/10/26606 - Pellim Documentação Imobiliária Ltda Epp
Prot. 2019/10/26376 - Leandro Aparecido Villas 
Prot. 2019/10/25955 - Companhia Brasileira de Distribuição 
Prot. 2019/10/26477 - Isabela Benetton de Souza 
Prot. 2019/10/25958 - Companhia Brasileira de Distribuição 
Prot. 2019/10/26483 - Jucelia Santos da Silva 
 Pelo Setor de Informações Cartográficas 
Prot. 2019/11/14085 - GR Reparações Automobilisticas Ltda 
 Prazo de 15 (QUINZE) Dias: 
 Pelo Setor de Certidão 
Prot. 1999/0/71387 - Edison Martins dourado 
 

 ENGº MARCELO CANDIDO DE OLIVEIRA  
 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 

  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO   
 Compareça os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob pena de arqui-
vamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias: 
 Pelo Setor de Expediente 
Prot. 2019/10/26793 - Leonardo de Souza Oliveira
Prot. 2019/10/26059 - Telefonia Brasil S/A
Prot. 2019/10/26060 - Telefonia Brasil S/A
Prot. 2019/10/25874 - Mauro Donizete Pimentel 
Prot. 2019/10/25625 - Rodolfo Guerra 
Prot. 2019/10/25888 - Marcela da Silva Nunes 
 

 JOSÉ ROBERTO DE PAULA CARVALHO 
 CHEFE DO SETOR DE EXPEDIENTE 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 CONCURSO PÚBLICO - MÉDICOS - EDITAL 03/2019 
 CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, em con-
junto com a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista "Júlio de 
Mesquita Filho" - Fundação VUNESP, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Concurso Público para provimento de cargos públicos efetivos de Médicos, 
de acordo com o que consta no Edital de Abertura de Inscrições publicado no Diário 
Ofi cial do Município de Campinas, em 01.07.2019,  DIVULGA  a classifi cação fi nal.
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 LISTA ESPECIAL 
Obs.: De acordo com os itens 8.18 e 8.18.4 do Edital 03/2019, o candidato com defi -
ciência será convocado, logo após a homologação do concurso, à avaliação a ser reali-
zada pela Junta Médica Ofi cial da Prefeitura Municipal de Campinas. Na hipótese de 
ser eliminado pela Junta Médica, permanecerá apenas na lista de classifi cação geral, 
 desde que tenha obtido classificação nos termos do Edital .
 CARGO: 031 - MÉDICO - MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE 

NOME DO CANDIDATO DOCUMEN-
TO

INSCRI-
ÇÃO

NOTA 
PO

CLAS. 
FINAL
LISTA 
GERAL

CLAS. 
FINAL
LISTA 
ESPE-
CIAL

ANA KAME DE SOUZA UEJO MG8599717 61515493 50,00 128 1
JORGE DA PAIXAO RANGEL PINHEI-
RO FILHO 1410134-35 64594777 42,00 148 2

CARGO: 036 - MÉDICO - PSIQUIATRIA

NOME DO CANDIDATO DOCU-
MENTO INSCRIÇÃO NOTA 

PO

CLAS. 
FINAL
LISTA 
GERAL

CLAS. 
FINAL
LISTA ES-
PECIAL

LUCIANO VIANELLI RIBEIRO 2869559 63445425 60,00 45 1

LISTA GERAL
CARGO: 031 - MÉDICO - MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE

NOME DOCUMENTO INSCRI-
ÇÃO NOTA CLAS. 

FINAL
FABIO DE FELICE GALLO 25604134-9 64047792 86,00 1
RUAN VITOR SOUZA DE JESUS 48664273 61728420 84,00 2
RODRIGO LUIZ TORRES SILVA 15582015-MG 64352765 84,00 3
BRUNA COSTA E COSTA 11014095 62205005 82,00 4
ANA FLAVIA TAVARES 43743385-7 62010158 82,00 5
CRISTINA ZAIA NOGUEIRA RAMOS 48522954-7 63653222 82,00 6
ANDERSON DA SILVA CHALEGRE 6851138-0 64698270 82,00 7
JOAO PAULO SANT ANA SANTOS DE SOUZA 47349572-7 64371310 82,00 8
JESSICA PEREIRA DE OLIVEIRA 43901107-3 64154335 80,00 9
LUIZ HENRIQUE ZANOTI BASSO 62860871-8 60834110 78,00 10
JAQUELINE MEZENCIO DE RESENDE 15583-670 65080246 78,00 11
ALBANETT BARRETO NESTOR 472848434 62017063 78,00 12
ANA CAROLINA IGNACIO COLUSSI BRESSAN 40830653-1 62814460 76,00 13
BEATRIZ MARINS DUARTE REIS 48648616-3 61537020 76,00 14
NICOLLE KAYSE FERREIRA E ARAUJO 9650134-0 62142259 76,00 15
FELIPE DE MATOS GUIMARAES 49756235-2 65061055 76,00 16
CARLOS WUSTEMBERG GERMANO 41882963-9 63064138 76,00 17
TAHIANA ANDREO GONCALVES 20345361-X 63201267 76,00 18
LARISSA BEZERRA DA SILVA 002480906 61829536 76,00 19
SAMUEL DE OLIVEIRA JANGO 17702324-MG 61589306 76,00 20
PATRICIA SUZUKI KANNO 43467647-0 64552853 76,00 21
MARIA GONCALVES PINTO 16899776 60882697 74,00 22
ROBERTO JACKSON DA SILVA NUNES JUNIOR 2255156-5 62898132 74,00 23
MARIANA ARAUJO LIMA CHAVES 1343894255 61067717 74,00 24
DENISE ZANON OLIVEIRA 32232641-2 64884562 72,00 25
FERNANDA MORELLI SALLUM GALLO 43762349-X 64044726 72,00 26
ANA RAQUEL OKUSU 348567492 65082672 72,00 27
NATALIA TAMBALO BROWN 46953522-2 65057058 72,00 28
VICTOR ANDRADE MAIA 36176247-1 64575462 72,00 29
PATRIK MIKELOS DE CASTRO LANES 21318137 65059085 72,00 30
SIMONE CRICO POMPEU MILANO 46246389-8 64617289 72,00 31
CAMILA CAMACHO GAUDENCIO 45592209-3 64888177 72,00 32
SUSAN HELOISA FERRARI KURADOMI TEI-
XEIRA ROCHA 45256496-7 63022575 72,00 33

LUCIANO LUIZ 33479086-4 64359140 72,00 34
MARCELO AUGUSTO SIMOES PINTO PARRA 46011347-1 63052512 72,00 35
LETICIA PIRES MAGALHAES 48010036-6 65016467 72,00 36
FLAVIO GIARDIELLO 39137205-1 63059665 72,00 37
LUCAS BEARZOTTI POMPEU 36030244-0 65052650 72,00 38
ANA DE MIRANDA HENRIQUES MOURA 13498991-00 64999769 70,00 39
GABRIELA BOTELHO FERNANDE 37555385-X 62584219 70,00 40
LAIS VIANA DE ALMEIDA CORREA 13090210 61615056 70,00 41
CRISTIANE COSTA GARCIA FRANCO 60055019-9 61970859 70,00 42
PAULO VIKTOR RIBEIRO 10333808-5 62133306 70,00 43
THAMA KARINA NEVES BARTCHEWSKY 30182017-X 61199192 70,00 44
MILENA DE MOURA PASCHOAL 44170255-7 63092204 70,00 45
CLAUDINEI DE SOUSA SILVA 49855196-9 64396967 70,00 46
FAINER JOSE DE ALMEIDA VIDAL MG15285748 63370212 70,00 47
CLARA NOVAIS MIRANDA DE ALMEIDA MG 16042162 64804860 70,00 48
LISA TREVIZAN DE CASTRO MARCHESINI 43569584-8 64347826 68,00 49
ISADORA OLENSCKI GILLI 38541970-3 63412101 68,00 50
FREDERICO GAIA COSTA DA SILVA 14.498.332-- 61989150 68,00 51
MARIANA MEIRA VIEIRA 36712104-9 60722274 68,00 52
SAMUEL DI FRANCO OLIVEIRA SCHIAVON 52308897-8 64535118 68,00 53
ANNE GABRIELLE SOUZA PEREIRA MILET DE 
OLIVEIRA 6407300 61680745 68,00 54

LARISSA MACANOSSO MOSCARDINI 35198684-4 64153401 68,00 55
ERMESON FELLIPE RODRIGUES RAMOS 47098291-3 64351173 66,00 56
PABLO DIRCEU MORAIS TAVARES 1076381-0 64520366 66,00 57
ROGERIO BRUNES DE OLIVEIRA 861579 62696688 66,00 58
SERGIO OTOBONI BORDIN 46348344-3 65060938 66,00 59

DENIS SATOSHI KOMODA 33800020-3 65036930 66,00 60
FABRICIO CAMPANELLA ZAMPIERI 35617958-8 62454870 66,00 61
SANNI SILVINO PARENTE 2008010217300 61282715 66,00 62
EDUARDA RAFAELI FERREIRA 45676427-6 61991635 64,00 63
CAROLINE AZEVEDO CUNHA 440487742 63969572 64,00 64
KLAUS SEBASTIAN WEISS SANTOS 1076559192 62039792 64,00 65
JANAINA PEREIRA DA SILVA 1063752 64524841 64,00 66
ROBENIA MARA RIBEIRO 10452591 63168766 64,00 67
RENAN ARTHUR BOSIO GUIMARAES 11118988 61952311 64,00 68
ANGELA YUKA KATAYAMA 16331988-1 63823977 64,00 69
DAREN ATHIE BOY RODRIGUES 47834223-8 64145271 64,00 70
PATRICIA QUEILLA SOUZA LIMA DE ALMEIDA 20144334-10 64637255 64,00 71
KATIA ROCHA PAULINO 40727469-8 62873610 62,00 72
MILENA CRISTOFOLETTI 45993998-1 63051770 62,00 73
YURI WAISE CORDEIRO 22218335-2 64474127 62,00 74
VITTORIA CREPALDI FARES 39213542-5 62920448 62,00 75
LETICIA ARIANE PINTO CARDOSO 48540114-9 61796662 62,00 76
BARBARAH SILVEIRA PENATTI 41990365-3 65055845 62,00 77
DANIEL CRUZ LIMEIRA LIMA 98002376874 61975818 62,00 78
SIMONE PLANA MARANZATO 29344961-2 61604160 62,00 79
CAMILA MARIANA FUKUDA 8390932-3 62856723 62,00 80
VICTOR EMMANUEL TEDESCHI OLIVEIRA 
PEREIRA PINTO 37599130-X 62008536 62,00 81

KAMILA CAIXETA GONCALVES 15311366 62159054 62,00 82
LUCAS CARLINI TIRELLI 36984462-2 64996123 62,00 83
MILTON JOSE MEDINA DE SOUZA 5299587-8 64331440 62,00 84
CAROLINA DI PIETRO MAGRI 37425711-5 65005686 62,00 85
THIAGO GAMA DE OLIVEIRA 09995160-60 64587495 62,00 86
RAFAELA ANTONIO DANIEL 48507220-8 64313590 62,00 87
THAIS ROBERTA MENDES 34207032-0 64594270 60,00 88
HELMON CESAR LOBO TEIXEIRA 8255462-9 63833808 60,00 89
MANOEL VICTOR FERREIRA LIMA 5820927 62134760 60,00 90
RAFAELA COLOMBINI DOS SANTOS 46625701-6 60627972 58,00 91
DAVI FELIX AUGUSTO 42089264-3 61919942 58,00 92
CAROLINE COUTINHO DE BARCELOS 33031988-7 61780189 58,00 93
FELIPE NASCIMENTO SERRA 63410807-4 61246557 58,00 94
NATHALYA FERNANDA ROSSI 39971654-3 65087798 58,00 95
CRISTIANE SCHUNK PEREIRA 20099455-6 61320757 58,00 96
GABRIELA PIRES ROSA 47527817-3 64164233 58,00 97
PATRICIA CARVALHO FALCAO 1168045487 64883892 58,00 98
ELIEL RICARDO PADOVINI 33586441-7 60645075 56,00 99
MARIE ELISE DA CRUZ FICKINGER 34996734-9 60784776 56,00 100
ISABELA GALVAO VIANNA 22459981-1 61892688 56,00 101
LIZANDRA STOPA PASSINI 40830821-7 60944510 56,00 102
VIVIANE BRITO GUIMARAES 54121329-5 61758507 56,00 103
RAFAEL NUNES BORGES 28895003-3 64581918 56,00 104
NAIANI CAROLINE PAZZA 101495434 61976130 56,00 105
MATHEUS DA CRUZ JORDAO 48660491-3 63399725 56,00 106
MARIA ANGELICA GASPAR MACHADO 40654600-9 62261061 56,00 107
TAINA BORGES FERRARI 47090222-X 61601705 56,00 108
LEANDRO MORALES 58236676-8 63271672 54,00 109
PAULA ARIETA CRIVELLI 50039379-5 65045939 54,00 110
FELIPE RAMOS 43575748-9 65079973 54,00 111
FERNANDA MELLO GOMES 38542169-2 61890065 54,00 112
STEPHANIE PITON BRAUN WEILBACH 36488754-0 64491030 54,00 113
MARCELA CASTELLI MALANDRIN 39974276-1 65037847 54,00 114
BRUNA OLIVEIRA PATRAO BARBIERI 40077277-2 63843056 54,00 115
ARTHUR SILVA SAMPAIO 65002934-3 65128923 54,00 116
MAYRA AGUILERA CARDOSO 36921412-3 60769351 54,00 117
DIEGO BONAPARTE MARTINS 254713506 62095625 52,00 118
BIANCA DE LIMA CRUZ 47064921-5 64951278 52,00 119
LEONARDO DE PAIVA OLIVEIRA MG 16488932 62874250 52,00 120
EVERTON OLIVEIRA DA SILVEIRA 357618 64695778 52,00 121
SORAYA TERESA TEIXEIRA CASSITAS GON-
CALVES 35439150 62258478 52,00 122

MARCOS GUILHERME DOS SANTOS FARIAS 39142552-3 60734698 52,00 123
LIDIEGE TERRA SOUZA E GOMES 15781730-MG 61601578 52,00 124
ERICA GIACOMINI LOUCA 48447975-1 61592714 50,00 125
GIOVANA TRETTEL BOCHINI 46868779-8 65081056 50,00 126
KARLA FABIANA BEGOSSO SAMPAIO DA 
FONSECA CARBONARI 52835543-0 63799960 50,00 127

ANA KAME DE SOUZA UEJO MG8599717 61515493 50,00 128
LETHICIA BERNARDO CHIMELLO 42052590-7 64247023 50,00 129
MARCUS ENILSON TREVISAN MG-4.158.114 64506983 50,00 130
ANA PAULA GONCALVES DE MENDONCA 971709 63406683 50,00 131
LEILA SILVEIRA VIEIRA DE PAULA 25938-0 62986910 48,00 132
AGNERIS TORRES OLIVEROS G010107-X 60731826 48,00 133
VENICE FERNANDA BARROSO BESSA 360031 61788538 48,00 134
VIVIAN DIAZ FERNANDEZ V958302A-1 62756680 48,00 135
NAYARA SANTOS RAMALHO 13363126 64751465 48,00 136
FERNANDA BORGES REBUSKI 26213771-9 61554944 48,00 137
AIANE DAS DORES LOPES ONODA 4205492 62260545 48,00 138
SILVIA MARIA ARAUJO MORAES 08774551-9 62032259 48,00 139
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MARCOS CARDOSO DE SOUZA 730230-X 62680013 46,00 140
JAQUELINE RODRIGUES GERONDI MARREI-
ROS DE ARAUJO 40541583-7 63096706 46,00 141

LUCIANA FIGUEIREDO COELHO MG-13.084.859 60826819 46,00 142
VANUBIA SILVA 1557072-0 61207853 46,00 143
DIOGO ASSIS COUTO 32954498-6 65086732 44,00 144
THAMNATA RECHE DA SILVA 2556061 60640863 44,00 145
LUANA QUEIROZ FERREIRA 38401953-5 63442469 44,00 146
MOACIR RODRIGUES DA SILVA 1095101-6 61792578 42,00 147
JORGE DA PAIXAO RANGEL PINHEIRO FILHO 1410134-35 64594777 42,00 148
EVALDO JOSE PERES PEREIRA 58091515-3 64879356 42,00 149

CARGO: 032 - MÉDICO - GERAL

NOME DOCUMENTO INSCRI-
ÇÃO NOTA CLAS. 

FINAL
ARTHUR DEGANI OTTAIANO 39077920-9 64406911 88,00 1

ANA CAROLINE SOUZA BERNUCIO 37672390-7 60719575 86,00 2

EDUARDO PERILLO MENDES DE VASCONCELLOS 4376272-6 61070858 86,00 3
VITOR JOSE DE MELLO MIRANDA 36707447-3 62010581 86,00 4
TOBIAS LUIS DOS REIS 10207484 62155709 86,00 5
PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA VALERI 46316949-9 64832678 86,00 6
JULIA GUIMARAES FERNANDES COSTA 1937338-4 64804992 84,00 7
ANNA LUIZA DE SOUSA MELO 3 106 500 64663809 84,00 8
LETICIA DA FONSECA LOPES MG 16793-338 64257231 84,00 9
ANA PAULA PEREIRA MASA 27883885-6 61567604 84,00 10
FERNANDA DE OLIVEIRA SOUTO 16531158 60814977 84,00 11
ALEXANDRE GIMENES JUNIOR 39134932-6 65055969 82,00 12
FERNANDO LOPES PONTE NETO 2003031076209 64810984 82,00 13
BRUNO VIANEI REAL ANTONIO 2325844-6 63340518 82,00 14
JEAN CARLOS FONTANA 1769664-0 61989363 82,00 15
JORGE LUIS FONSECA DE ACIOLI CONRADO 10029625-44 65094689 82,00 16
MARILIA BULHOES CALHEIROS 1965906 63708884 80,00 17
MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE SOUZA 15620451 60687312 80,00 18
FERNANDA MOURA 14586799-00 61680834 80,00 19
PLINIO JOSE WHITAKER WOLF 50260773-7 64975738 80,00 20
ANA PAULA DE LIMA 33577868-9 62036394 80,00 21
JAKELINE NEVES GIOVANETTI 42579975-X 61997986 80,00 22
CHRISTOPHER CRALCEV 43902041-4 61782920 80,00 23
RAFAEL CARDOSO PEREIRA 43282664-6 61489859 80,00 24
FABIO AUGUSTO LABRE DE SOUZA 21671436-0 62232940 80,00 25
MARIA LIGIA CISCON 47728819-4 63832712 78,00 26
GIOVANA COELHO DE LIMA MG15692504 64689387 78,00 27
DANIEL NAVES ARAUJO TEIXEIRA 13148766 61817481 78,00 28
MICHELE RICI BATTAIOLA 29940722 64103730 78,00 29
PAULO DE CARVALHO COSTA 32450900-5 61630390 78,00 30
ANA LIGIA GUIOTTI MARRONI 40827533-9 63801582 78,00 31
LUIZ GUSTAVO VELOSO DE ALMEIDA 16957935 62795660 78,00 32
MALGORZATA MADEJ MARQUES V961066P 61897000 78,00 33
LINEU VIEIRA GENEROSO 47885011-6 63114810 78,00 34
STEPHANY OLIVEIRA BASTOS 55096695-X 60795590 78,00 35
ANTONIO CAMARGO MARTINS 001666077 61908959 76,00 36
ISABELLA PRADO MOTTA 39314814-2 61674680 76,00 37
FRANCISCO JOSE LUIS DE SOUSA G330055U 63796643 76,00 38
CESAR GALUSNI SENNA 43943389-7 65048806 76,00 39
BRENO ROCHA GARCEZ 15458992 64827372 76,00 40
LILLIAN GOMES BASTOS FERNANDES 1887457-1 61906042 76,00 41
IARA FRESKI 41808531-6 62007459 76,00 42
TARSILA RAMOS REHDER 12603191 64173909 76,00 43
DANILO ROMEIRO PRATA 11438095 62500341 76,00 44
JOAO GABRIEL DIAS COLOSSO 32158753-4 60887885 76,00 45
GABRIEL FREITAS DE BARROS 12131801 62591142 76,00 46
BRUNA RIBEIRO BELARMINO 37139750-9 62027123 76,00 47
MARIANA BERROCA NADELICCI 46029170-1 62168053 74,00 48
WILLIAM SCHWARZER 50530332-2 64609782 74,00 49
CAROLINA SPECIAN SARTORI 36855597-5 62394886 74,00 50
HELIEL TADEU RUIZ 440959615 63919478 74,00 51
ANTERO GARCIA DE SA BARRETO 93002436183-1 62179632 74,00 52
FILIPE AUGUSTO GAVA MARTINS 33.917.855-3 65079779 74,00 53
DAYANNE ALBA CHIUMENTO ZIMMER 7382809-0 63075466 74,00 54
RAPHAEL DA COSTA GIUDICE NETO 37468224-0 64295494 74,00 55
LUCAS CAMELO VIEIRA PINHEIRO 16037202000-8 61757535 74,00 56
LARISSA CASSANTE MARCHI 36325197-2 61485098 74,00 57
CASSIA LOPES DANTAS 376331136 63660989 74,00 58
EDSON DELL ANTONIO 19416966-2 61032212 74,00 59
SAMUEL NOLASCO BERNI 36404909-1 62196855 72,00 60
MANOEL DE SOUZA LIMA NETO 75003731 61735841 72,00 61
IURE BELLI DE MELO 19832095 64513084 72,00 62
VINICIUS SCHIMITEBERG FRANGUCCI 440884238 61014648 72,00 63
ISABELLA VISENTIN CAVASSANI 37791713-8 65136934 72,00 64
BRENO CALANDRINI DE AZEVEDO 173122 64970299 72,00 65
FREDERICO BARRETO GUSMAO 11673380-22 61827215 72,00 66
MARIANA DE OLIVEIRA SAMPAIO MATTOS 44279789 65002571 72,00 67

TALITA GAVIOLI SALANI 44217987-X 61977047 72,00 68
DANIEL ETORE PASCHOAL VULCANI 43506949-4 63869780 72,00 69
HELDER RONAN DE PAIVA BARROSO 13118367-X 61827738 72,00 70
KARLA SARAIVA DA SILVA 2003002261745 61635715 72,00 71
CLAUDIA SOUZA LUCATTO 47788291-2 64902200 72,00 72
GISELE CONTE ALVES FERNANDES 48399827-8 63324652 72,00 73
PAOLLA RAVIDA ALVES DE MACEDO 42670810-6 61935360 72,00 74
BRUNO CELESTINO DOS SANTOS 36474432-7 61943851 72,00 75
SABRINA VIEIRA SANCHEZ 438379512 62798650 72,00 76
BRUNA ALMEIDA LOVO 2185918 61601403 72,00 77
NATALIA SANTANDER ORTENSI 449558885 65118014 72,00 78
EMERSON RENAN AFONSO LIMA 47553476-1 60903252 72,00 79
THOMAS GARBOGGINI MORETTI 47748092-5 64866483 72,00 80
RAFAEL FLORENTINO DA SILVA JUNIOR 16185708 63437325 72,00 81
DANIELE DE FARIA GASPAR REBELO DOS SANTOS 45915528-3 63655721 72,00 82
VICTOR GOMES MORETTI 49767314-9 61581666 72,00 83
ANA CAROLINA PRIGIOLI CHIORLIN 46283980-1 60850701 72,00 84
RAQUEL PEREIRA RIOS 15816508 63299011 72,00 85
ALESSANDRO CAPATTI ALVES 24529539-2 64805239 70,00 86
FABIO BITTENCOURT CONTIPELLI 19945283-0 63983095 70,00 87
NATHALIA FERREIRA VICTOR DOS SANTOS 54732884-9 64694232 70,00 88
CLARISSA VASCONCELLOS DE SOUZA 35291978-4 62977512 70,00 89
URIEL MENGUE JUNIOR 44667168X 60586028 70,00 90
ANTONIONE LAMARTINI SILVA 40571504-3 65043219 70,00 91
RAFAEL VICENTE LUCENA 36076598-1 61815578 70,00 92
NICOLI BENITEZ CADIOLLI 40196212-X 64740862 70,00 93
THAIS MAYUMI HONDA PADILHA 100035316-6 64873315 70,00 94
VITOR DE CASTRO GROTTI 37507878-2 65105354 70,00 95
IRIS YURI NAKAMURA 21944262-9 63324326 70,00 96
ROBERTO BAUAB ISOLATO 213726117 62840347 70,00 97
PATRICIA CARLA CANDIDO MOTTA 25242490-6 64961281 70,00 98
RODRIGO VICTOR VIANA TOMAZ 36153876-5 61758027 70,00 99
JANAINA RUIZ DE SOUZA 41422942-3 64697312 70,00 100
ROBERTA NASCIEMENTO CYPRESTE 2029767 64551946 70,00 101
MATHEUS FACHINI NASCIMENTO 000886668 61982571 70,00 102
OLIVIA FELICIONI OLIVEIRA 14583465 64441539 70,00 103
VINICIUS NASSER DE CARVALHO 478089806 65116828 70,00 104
IURI DE PAULA QUAGLIATO 49044784-3 64531880 70,00 105
EUDSON HAROLDO DE OLIVEIRA COSTA 14001-145 64327590 70,00 106
RAPHAEL FREITAS RAFAEL 2313642 61783218 70,00 107
MATHEUS SPILARI 40560922-X 64425762 70,00 108
ALEXIA DOBRI BATALIOTTI 49954960-0 62447858 70,00 109
TULIO MAGNO DE MELO CALDONAZO 16146583 61392871 70,00 110
MURILO MAZIERO SERPA 50975137-4 62930990 68,00 111
PAULO RICARDO CORREIA SOARES 787332 62274228 68,00 112
BEATRIZ VAZ DOMINGUES MORENO 32904977-X 62238221 68,00 113
MARCELLA TARDELLI FALLEIROS LIMA 52719274-0 64997049 68,00 114
DIOGO ALEXANDRE MANCINI 25321092-6 61760765 68,00 115
FABIANA ROBERTA MARSON DA SILVA 28545749-4 61534790 68,00 116
RENATO DE OLIVEIRA SARTORI 43506596-8 63885735 68,00 117
ANA PAULA MENOSSI TAKEICHI 405415771 60873353 68,00 118
BRUNA DUARTE BERDUN SILVA 14383357 64631613 68,00 119
DIEGO QUILLES ANTONIASSI 46345311-6 64705366 68,00 120
LILIAN DE OLIVEIRA GODOY TERNERO 47943877-8 60669080 68,00 121
NAIMY BOUTROS GARCIA 44155090-3 61527165 68,00 122
JOAO PEDRO RIGOLETTO PENTEADO 39135014-6 64752771 68,00 123
RAFAEL DE MORAES AMENDOLA 45948263-4 61592862 68,00 124
SAULO NOGUEIRA TENORE 32727678-2 65035380 68,00 125
MURILO OLIVEIRA DE MORAES 59667494-6 63334240 68,00 126
MAURICIO VAZ FERREIRA 48525851-1 64960552 68,00 127
ALEXANDRE FORATTO 49527741-1 64550605 68,00 128
JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA ARANHA 52301190-8 63074044 68,00 129
ISABELLA DE BARROS VIEGAS 37556326-X 60689757 68,00 130
FRANCISCO MOGADOURO DA CUNHA 35203027-6 64801322 68,00 131
RODRIGO ALEXANDRE MOREIRA GOMES 26177557-1 64694453 68,00 132
IGOR AUGUSTO COSTA FREIRE 45575-05 61520306 68,00 133
MATEUS HENRIQUE DOS SANTOS DOALTO 45511310-5 62786652 68,00 134
THAIS CRISTINA DE MELO RODRIGUES 63009263-1 63801868 68,00 135
NATALIA FRENEDA BECCARI 50490049-3 64520692 68,00 136
JEANDER SEMENSATO 33842721-1 64412709 68,00 137
ISABELLA MARIA MACHADO CLISNEI 47791318-0 61535710 66,00 138
SOFIA MALOSSO TRONCONI 63798788-3 64472485 66,00 139
ERNST GUILHERME THOMI 20794909-0 61929050 66,00 140
EUCLIDES JOSE NUNES JUNIOR MG-15.750.875 64687546 66,00 141
TAMAYKA LOPES HESPANHOL 37671642-3 61587052 66,00 142
KARINA MARQUES DE BERNARDO CASTRO E 
SILVA 64355189-X 64947203 66,00 143

MATEUS HENRIQUE RODRIGUES 282187662 62506293 66,00 144
CAROLINA SILVA SAID SCHETTINI 39603216-3 64902900 66,00 145
CARINA FONTANA FRANCISCHINI 41713113-6 65034899 66,00 146
CYBELLE COSTA TORRES GALVAO 1804248 62168606 66,00 147
NATHALIA CRISTINA VALIERO 48411359-8 61991821 66,00 148
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YANDREY MENEZES AMANCIO DE ALMEIDA 1828981-9 65104889 66,00 149
ANA CAROLINA MENDES SILVA MG-11802361 64324605 66,00 150
GABRIELLE NAKAMURA 36735745-8 64258297 66,00 151
RAMIRO SEMPERTEGUI 58487429-7 62004093 66,00 152
CASSIO APARECIDO MATOS DA SILVA 28476385-8 61495220 66,00 153
MARCOS GONCALVES DE ALMEIDA MG-13.775.721 62738410 66,00 154
BRUNA ALONSO SAAD 34833684-6 62189425 66,00 155
HENRIQUE SATER DE ANDRADE 50301034-0 64639975 66,00 156
NATHALIA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 15417098X 61628590 66,00 157
HELENA CAVALERI GERHARDINGER 46499106-7 64540278 66,00 158
NINA MELLAO MACHABANSKI 38188613-X 64094448 66,00 159
TATIANE COMUNELLO 5732181 62652877 66,00 160
CLAUDIA ROBERTA MIOLA CANALE 000869096 64471020 66,00 161
LILIAN ANTONIO CARETA 30538215-9 64709523 66,00 162
FERNANDA LAIS REIS 49344244-3 65071042 66,00 163
RONAN STEVAN SIMMEL BENECASE 48603482-3 61830666 66,00 164
FERNANDA DELOSI ROCHA 48652653-7 65089626 66,00 165
LUCIANO HENRIQUE ANTONIOLI 37644707-2 63713187 66,00 166
LUIS FERNANDO MOMMA 34759293-4 60853816 64,00 167
ALEX WILKER ALVES SOARES 2314148-4 64793109 64,00 168
TAISE FERNANDES CARMECINI 42795358-3 64873331 64,00 169
ANA CAROLINA RONDINELLI DE PAULA 34893283-2 64814270 64,00 170
LUCIANA CHAGAS GUSMAO 49526587-1 64289486 64,00 171
SABRINA TEIXEIRA MORETTI 41296596-3 60657294 64,00 172
FERNANDA MEIRELES CABRAL 41722377-8 63419866 64,00 173
PRISCILA NATALI MORAES 34443863-6 65091256 64,00 174
MARINA SIDER MONTE ALEGRE 46689058-8 63387875 64,00 175
CRISTIANE QUEIROZ RODRIGUES MG-14.882.912 64684849 64,00 176
LETICIA TEIXEIRA MARCONDES 42564164-8 61751774 64,00 177
JULIANA CAMARGO MAZIN 39468218-X 62074130 64,00 178
LAERCIO PEREIRA NUNES JUNIOR 59898251-6 63943271 64,00 179
KAREN ALVARENGA DE ALMEIDA DUARTE 14548349 62837141 64,00 180
CAROLINA LUIZA FERREIRA 47755832-X 61695165 64,00 181
ALINE DE CASTRO RODRIGUES 484257870 61050075 64,00 182
JULIA MESSINA GONZAGA FERREIRA 39368037-X 62873946 64,00 183
CARLOS EDUARDO SLATEFF BALDINI 370427944 62771493 64,00 184
RAQUEL RODRIGUES FERREIRA ROCHA DE 
ALENCAR 2439504-8 63337827 64,00 185

VIVIANE RAQUEL HIGA 44571288-0 62829408 64,00 186
JOSE ANTONIO ROLL DESTRADE G010089-9 64805174 62,00 187
JOHN NASCIMENTO DA CONCEICAO 196922 64422410 62,00 188
FLAVIA TEIXEIRA ROCHAEL 33150555-1 62055429 62,00 189
FLAVIA SANCHES REZENDE 32293971-9 62217500 62,00 190
VITORIA DE CASSIA CANATO 47934368-8 64720136 62,00 191
FABIANO CUNHA GASPAR MG 11873125 63681854 62,00 192
IZABELA FABRINI ROSA 46372246-2 63122448 62,00 193
NATHALIA RODRIGUES AURA 48300034-6 61582450 62,00 194
CAROLINA QUEIROZ SILVA 16052584 61786063 62,00 195
PATRICIA MANSUR PINHEIRO 25904998-0 62881370 62,00 196
ELTON PALLONE DE OLIVEIRA 44174323-7 61538507 62,00 197
LUCIANA FARIA AZEVEDO 34403797-6 64904032 62,00 198
KESIA ALINE MARTINS LIMA 44112529 64585379 62,00 199
CAMILA GALLO CUNHA 46355218-0 64379108 62,00 200
ELIDA RIBEIRO DE FREITAS 65519841-6 61712167 62,00 201
LAHIS RENATA DA SILVA PAIVA TRINDADE 65542889-6 60825294 62,00 202
MICHELE BAZIOTTI MAN 49689381-6 64394352 62,00 203
ISABELLA CRISTINA PEREIRA OLIVEIRA 41279473-1 62015770 62,00 204
VINICIUS LINHARES PEREIRA 33658509-6 64338720 62,00 205
JULIANA SAYURI BANDO 37205228-9 62149040 62,00 206
TIAGO SEIKI GUSHIKEN PETRUCCI 24911667-4 64750906 62,00 207
CLAUDIA LINO PECHINA 37708839-0 64889521 62,00 208
CLAUDIA ELENA DA SILVA NASSIF 24523976-5 61525901 62,00 209
BRUNO MARIANI DE SOUZA AZEVEDO 43199315-4 64772900 62,00 210
GUSTAVO RICOTTA TORRES CARNEIRO MG12218546 61726222 62,00 211
GABRIELLE BACCARIN 43828640-6 61205591 62,00 212
LUISA VERONEZ DA COSTA 60154888-7 62228757 62,00 213
RAFAELA DE SOUZA RIBEIRO DESSIMONI 47800190-3 64759911 62,00 214
ANA JULIA SCHMIDT NIEDERAUER 8838606-0 61952214 62,00 215
DANIEL MELO OLIVEIRA 57529404-8 63301997 62,00 216
CRISTIANO AMORIM DE PAULA 120610-5 62222856 62,00 217
CAROLINA VICENTIM DE MORAES 41348309-5 61301736 62,00 218
ANDRESSA PELISSARO ZANLUCA 4755060 60779020 62,00 219
SAMARA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 47763655-X 60871105 62,00 220
ELAINE ALVES DE SILVA 55594786-5 61508551 62,00 221
RAFAEL RODRIGUES PRADO 11949936 61844853 62,00 222
MARIA CAROLINE MARTINS MACHADO 49531243-5 65074602 60,00 223
HUGSMAER PELICIONI FILHO 20106607-5 60921188 60,00 224
LUCIANO CARLOS KAMITANI DEMCZUK 503799130 64323498 60,00 225
YOHANN SUED SILVA FERREIRA 49581170-1 63904047 60,00 226
RODOLFO MIGUEL ALVES CARNIATO 44582150-4 60955198 60,00 227
ALANA VALLE BOTELHO CASTELANI 478292405 64779882 60,00 228
CAROLE CRISTINE GRIPPI PEREIRA 35117548-9 65015118 60,00 229

PEDRO FERNANDEZ PEREIRA 5612098 64563316 60,00 230
KARLA TOLEDO MARTINS 15822794-3 60699639 60,00 231
MARCOS ROBERTO DA SILVA 19970042 61760374 60,00 232
PATRICIA MANHANINI DE ARAUJO 10979599-7 64333574 60,00 233
JORGE JAVIER OLIVARES LATORRE 17461175-4 64779920 60,00 234
BARBARA DE BAPTISTA SANCHES 41571692-5 61715328 60,00 235
JULIANA MIRANDA CABRAL 43741125-4 61082180 60,00 236
CAROLINA BRAGHETTO ZANELLA 47791891-8 64406237 60,00 237
ANA LUIZA CECCARELLO FRANCO 47670249-5 61977411 60,00 238
THOMAS EUGENIO MENEGHETTI BISMARCK 38182956-X 63666316 60,00 239
RODRIGO PAULA LEITE 30382098-6 64688160 60,00 240
MARCOS VINICIUS VIEIRA THEODORO 15523047 61502529 60,00 241
RODRIGO DUARTE BERDUN SILVA 19379323-23 65089480 60,00 242
LUCAS BARONE DA ROCHA MG18218802 61232300 60,00 243
FERNANDA SEGURA CAMPOS 52834467-5 61794759 60,00 244
FERNANDA RIBAS VESANTERA 44666620-8 62204491 60,00 245
THIAGO CAIRES VARGAS 001127778 64987833 60,00 246
PEDRO DA SILVA JUNIOR 43197368 63001551 60,00 247
EDUARDO HIROSHI TIKAZAWA 44666245 61618179 60,00 248
THALITA ZANES MAIO BANDEIRA 1654710-1 63652234 60,00 249
GABRIELA MOREIRA COSTA 46338640-1 64706133 60,00 250
GABRIELA HAIASHIDA DIOGO 46709636-3 64689808 60,00 251
THIAGO DE ALMEIDA VELLOSO 37426366-8 60749024 60,00 252
LUIZA PAOLA CALDERON TRANQUILLINI 45434238-X 64890678 60,00 253
FERNANDA ROCHA ROJAS AYALA 3061852-5 62186612 58,00 254
ERLON ALVES CHAVES 7666131 64660630 58,00 255
FLAVIO MACHADO CARNEIRO 07904428-09 64885437 58,00 256
MARIANA SANTANA 44223836-8 64781798 58,00 257
LUCAS RIBEIRO CAMPOS 14563-045 64806731 58,00 258
RAFAEL SCOLFARO BALZANI 37516982-9 63600218 58,00 259
WESLEY BRUNO MERENCIO REINER 47474774-8 64660800 58,00 260
OLIVIA CACIOLI TROPEANO 47894933-9 63880105 58,00 261
ALCIDES DA SILVA ALVES 64538965-1 61686018 58,00 262
ARLANN LORENA DOS SANTOS 90116665 60929260 58,00 263
LUIS FERNANDO MORENO PEREIRA 44830439-2 64821480 58,00 264
CLARISSA PORTELA CARDOSO REGO RIBEIRO 
GONCALVES 49853499-6 63822946 58,00 265

ALAN DA SILVA VENDAS 50873920-2 63365936 58,00 266
RAFAELA MENEGUELLO PRIMI 47090378-8 64977170 58,00 267
LUCAS NOBREGA DE MELO 05946607412 62192132 58,00 268
MARIBEL FERNANDEZ FERNANDEZ 1.326.164 64887260 58,00 269
ROBERTO AIELLO 42820400-4 62166751 58,00 270
JULIANA DE OLIVEIRA PEREIRA 43733234-2 64757889 58,00 271
IVAN MACARINI CHERCHIGLIA VILELA MG13543400 63128047 58,00 272
FABIO RIBEIRO FULANETTO 43497335-X 64845974 58,00 273
MARIA KARINE APARECIDA SILVA 16325085-MG 62903160 58,00 274
BRUNO ZAMPIERI GIANNINI 46474023-X 63091151 58,00 275
ALESSANDRA DE PADUA RANZANI 349072875 61974412 58,00 276
WANTUILDE TRINDADE DE SOUZA FILHO 40715771-2 60808810 58,00 277
WILLIAM PAUL MAJAROWSKY 47063885-0 64722406 58,00 278
LILIAN CAROL GONDIM RIZZIOLLI 36010995-0 60847271 58,00 279
MARIANA DE ABREU 36073971-4 64332810 58,00 280
RAQUEL FERNANDES DOS PRAZERES STADLER 6256055-0 62240390 56,00 281
FELIPE MONTEIRO AYRES DE OLIVEIRA 2026804-1 64290140 56,00 282
GABRIELA MIYUKI TEODORO OGAWA 43777613-X 62191608 56,00 283
MARIANA ABSS DUARTE 1561726 62892606 56,00 284
LUANA COBRA RIBEIRO DUARTE MG15145985 60848936 56,00 285
ANDREIA SCHMIDTT BASTOS DE OLIVEIRA 48510685-1 64368661 56,00 286
MATHEUS VIOLATO GUIDETTI 41695947-7 64250350 56,00 287
GILVANA RAIMUNDA MACHADO DOS SANTOS 
MIYASHIRO 98002085365 64854094 56,00 288

FABIO BARBOSA COSTA 64011670-X 62517171 56,00 289
KAUE TEIXEIRA LIMA 44868094-4 62867970 56,00 290
DENISE LUNHANI 480728136-6 64979270 56,00 291
JOAQUIM PEDRO DUCINI RAMOS GARCIA 8297455-5 65132580 56,00 292
MARIA EDUARDA AMBIEL JULIANI 39567430-X 60893761 56,00 293
PAULO CESAR VILELA TERCETTI 50630692-6 65027701 56,00 294
FREDERICO ARAUJO JOFFILY HENRIQUES 11404135-3 63339382 56,00 295
LUIZ AFFONSO BERNARDES DE OLIVEIRA FER-
REIRA 36367104-3 64850803 56,00 296

YASMIN BRITO SANTIAGO 3208344 65075420 56,00 297

CYNTHIA GOMES BORGES 2000002177570-
CE 64706125 56,00 298

CLARISSA RICCI GOULARDINS 37155729-X 62241010 56,00 299
ANTONIO MOLINA SERRALVO JUNIOR 15127310-8 64886573 54,00 300
PATRICIA CAROSIO ARAUJO CAMARGO 24458273-7 63975394 54,00 301
LUIS FERNANDO DE BURGOS GHIRELLO 9511453-1 64795624 54,00 302
MARCIA REGINA GOMES ALVES 2729578 64755819 54,00 303
GUSTAVO ULISSES BIAZI 28413833-2 64195422 54,00 304
AMPARO VERA CALDERON CURVELO 9949286-6 64880141 54,00 305
RENATO SANTOS DE ANDRADE 30890743-7 63590786 54,00 306
SIMONE DE MELO FOLDA 6816955-0 61010456 54,00 307
RENE FERNANDO BALDERAS MOSTACEDO 63134275-8 64579042 54,00 308
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FERNANDA ROSSIN 15434836-3 64367886 54,00 309
DAMARIS ALBUQUERQUE CARVALHO 65525059-1 62419196 54,00 310
RENE MARTINS ARRUDA 56345841-0 64595986 54,00 311
MILENA OKADA KATO 44045502 64971040 54,00 312
HEBER DOS SANTOS BRANDAO 55611662-8 61539279 52,00 313
CLAUDEMIRO DA FONSECA FILHO 304681829 63469936 52,00 314
VANESSA FERNANDA DE BRITO ORRUTIA 48661631-9 60784636 52,00 315
RAFAEL BATISTA CARDOSO 14761854 60891769 52,00 316
EDUARDO PIRES DE CAMARGO 18075982-6 61729680 52,00 317
ALESSANDRO GUSTAVO LOPES 23.838.324-6 60860715 52,00 318
LUCAS FRAGOSO NARDI 27352516-5 64484173 52,00 319
ALFONSO JOSE BORRAS TAVARES 27080526-6 61585386 52,00 320
FLAVIA TOMAZINI DA SILVA 372351827 64445747 52,00 321
BEATRIZ LIMA DE MORAES 36283979-7 65034945 52,00 322
MARIA RITA MECCA GUERIN 48.358.624-9 62964127 52,00 323
MARIA DAS GRACAS DACRUZ GUEDES 38076438-6 61666661 52,00 324
MARCELO JACQUES SEGAL 16200619-6 64006700 52,00 325
DAMARIS DIAS CAVALCANTI 6029918 64681661 52,00 326
DIOGO BERNARDO CAVALCANTI DE ARRUDA 21271770-4 61553298 52,00 327
GUSTAVO SONEGO LEITE 27427545-4 61826790 52,00 328
VINICIUS PINTO FERREIRA 001246096 65097246 52,00 329
MARCOS SPENER VIDAL 974381 61527203 52,00 330
JOAO PEREIRA DE GOES NETTO 47058444-0 62842730 52,00 331
CAMILLA MESQUITA DA SILVA 34030723-7 64506584 52,00 332
GEORGE DA COSTA HARA 2463446 64714020 52,00 333
ANDREA CRUZ DE SOUZA 32233089-0 63102820 52,00 334
KAREN MARCELA AEDO CHAVEZ 62556285-9 62801023 52,00 335
MARINA MARRARA CALSONI 52087171-6 64695549 52,00 336
JOAO FERREIRA DOS SANTOS 35 707 3733 65014758 50,00 337
JAIR ROBERTO MATOS ORIFICE 18183868-0 62675117 50,00 338
DANIELLE COTRIN SCHMIDT 21310324-2 64378462 50,00 339
JOMAR CARDOSO PORTES JUNIOR 12043942-7 61912077 50,00 340
NIVALDO NOGUEIRA 1620066 61335886 50,00 341
FLAVIA PERRICELLI 32368415-4 62782398 50,00 342
FERNANDO CAMPOS CUNHA GONCALVES 261794929 64484700 50,00 343
JAMILLY DYENNE MELAO FERNANDES 2362753 62796437 50,00 344
CLERISTON MEGDA 60330970-7 63256495 50,00 345
KARINA ALVES DE LIMA 62450586-8 64888436 50,00 346
DANIEL ROGGE CARONE 25320979-1 64698149 50,00 347
MARCELLA MANCINI DE SOUSA 521739901 61017027 50,00 348
GISELLE CRISTINA BITENCOURT GARCIA DE SA 
BARRETO 33047091-7 64174522 50,00 349

ADEMAR ROSA DE SOUZA M-5.169.452 64388050 48,00 350
ABRAAO HSIEH 25.040.800-4 60597470 48,00 351
MARCELO MACHADO SALOMAO 595170 62959867 48,00 352
ROGER AZEVEDO DA COSTA 20551994-5 61646083 48,00 353
ANA PAULA WELSK DE CARVALHO 40758770-6 61206229 48,00 354
WENNDEL HENRIQUE DANTAS MELLO 09020730-01 63977532 48,00 355
MARIA FERNANDA ALMEIDA RAMOS 44112057-X 61903132 48,00 356
LAYANE STEFANIE GIL DE ALMEIDA MG-15.706.900 62737090 48,00 357
MISSA TAKASAKA 350444226-5 63321130 48,00 358
ISABEL BARBOSA LEIVA DE LUCA 36088747-8 64311570 48,00 359
HUGO RAUL GUILLERMO AEDO CANO 57277967-7 61499633 46,00 360
MARGARETHE NOVAES MOISES 60956603-9 64717992 46,00 361
JORGE AOQUI 11656490 60812796 46,00 362
CASSIO GUILHERME DA SILVA MOREIRA 4220133 63077930 46,00 363
FABIANA MUNHOZ TORRES 43713919-0 61221643 46,00 364
RODRIGO GIRALDELLI SCHIAVINATTO 33965499-5 64710890 44,00 365
CELSO HENRIQUE ALFARO PIOVESANA 24305381-2 64808939 44,00 366
LAURA REGINA SOLE VERNIN 32764603-2 61613703 44,00 367
BRUNA WELSK DE CARVALHO 44800538-4 61206709 44,00 368
ISABELA PETERMANN MAZZIERO 39328762-2 64201791 44,00 369
LEA APARECIDA CORREA DE OLIVEIRA 795608-0 62468499 44,00 370
MARGARIDA SANSON SANDALO 48452745-9 63879298 44,00 371
AIDIL MALTA GUEDES DA SILVA 38410226-8 62595865 44,00 372
GUACYRO JUSTINO ALFREDO 61392546 63715341 42,00 373
ELY CERDEIRA KAPENY 52568220 64545822 42,00 374
GUSTAVO GIARDIELLO 391370212 62992511 42,00 375
ANA CRISTINA DE LARA SILVA ALVES 64538935-3 61686379 42,00 376
ALAOR RODRIGUES JUNIOR 10167820 61195758 42,00 377
MURILO CABRAL DE VASCONCELOS 23944808X 64940586 42,00 378
MARCELO URBANO MICHELINO DE OLIVEIRA 23678852-8 64975266 42,00 379
SERGIO ANTONIO SANTARELLI 8090873-1 64175006 40,00 380
NELSON PERES JUNIOR 24927832-7 61864056 40,00 381
THELMA SOARES SCHIMIT 17181695-X 63296730 40,00 382
EMERSON CARIS DOS SANTOS 30432618-5 61813400 40,00 383

CARGO: 033 - MÉDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

NOME DOCUMENTO INSCRI-
ÇÃO NOTA CLAS. 

FINAL
MARILIA ALBANEZI BERTOLAZZI 48402624 62130188 80,00 1
GABRIELA PRAVATTA REZENDE 47816745-3 64704092 78,00 2

CAMILA AYUME AMANO CAVALARI 2085505-2 64616649 78,00 3
ANA CLARA GONCALVES REIS COSTA 16902553 64870472 78,00 4
LUIZA ISPER RODRIGUES BARNABE 449557844-4 61829714 78,00 5
JULIANA ALVES PEREIRA MATIUCK DINIZ 43742567-8 61936880 78,00 6
THIAGO ARANHA CAMPOS 33886716-8 60771585 78,00 7
LARISSA SQUARIZE STAMATO 44015507-1 64491366 76,00 8
ALESSANDRA GIOVANINI MALAVASI LONGO DE 
OLIVEIRA 18940587-9 64806863 76,00 9

RAFAEL BESSA DE FREITAS GALVAO 1808312 62167901 76,00 10
JOSE EDUARDO ROCHA GONCALVES 12749565-79 61533696 76,00 11
JULIANA ALINE PINHATTI MANCIN 37234498-7 62203703 76,00 12
STEPHANIE OLIVEIRA MAGALHAES FERNANDES 13768767 64923380 74,00 13
MARIA BEATRIZ DE PAULA LEITE KRAFT ENZ 
HUBERT 38312316 64661229 74,00 14

LIVIA COMINATO BERGO 35018220-6 62101633 74,00 15
BIANCA BOTONO LAGRUTTA 43990653-2 60611774 72,00 16
MILENA SAYURI SARAIVA IKEDA 45060481-0 64713920 72,00 17
LUIS HENRIQUE ALVES DE SOUZA MORAES 
FERREIRA LEAO 478269560 61878812 72,00 18

ISABELA DIAS FAHL 36527822-1 64014673 72,00 19
GABRIELLA PAIVA BENTO KONDO 32636030-X 65071980 70,00 20
ANA PAULA DE CAMPOS 43923588-1 64437299 70,00 21
ESTER DE FATIMA BRAGHINI DAVID 10812886 63990997 70,00 22
FERNANDA GOMES GUALTIERI 50260344-6 64355071 70,00 23
BARBARA ELISA RODRIGUES GIESINGER 5045901 64349730 70,00 24
MARCELA MARIA SIMOES 34378861-5 65091914 70,00 25
ANDRESSA TANIGAWA TUBONI 28355026-0 60680202 70,00 26
LUCIANA KIRCHES URBANO DE OLIVEIRA 13298168-3 61006157 68,00 27
BEATRIZ TENORIO BATISTA DE CARVALHO 43686930-5 62820192 66,00 28
LUIS GUSTAVO RODRIGUES PEREIRA 47789033 61832766 66,00 29
CAMILA DE MORAES GOMES LOPES 47.727.595-3 61511692 66,00 30
LETICIA RODRIGUES CANTALOGO 10430-563 63175789 66,00 31
ALAN ZANLUCHI 418398380 61515019 66,00 32
SERENA ROSSATO 479442952 64338150 66,00 33
ALDO AUGUSTO FURTADO 8276212-0 61697230 64,00 34
POLYNE MORAES DE SOUZA 43583086-7 62023578 64,00 35
ISABELLA RUANNA MENESES NERES DE BRITO 2611193 64959791 64,00 36
HELENA MEIRELLES GOMIDE 45956594-1 63147556 64,00 37
RAISSA MARI CELLA 856349-NT 62011510 64,00 38
KAREN CRISTINE TJIOE 35109786-7 62140817 62,00 39
FRANCIELE MARIA DE CARVALHO 15129662 61855782 62,00 40
TALITA GIUZIO 44667019-4 63251809 62,00 41
FABIANA BENINE BELEZIA 46729464-1 62932861 62,00 42
BRUNA LUIZA NAVARRETE SILVA 35518216-6 61680052 62,00 43
JOAO BATISTA MARIUZZO NETO 7639315 64766349 60,00 44
PRISCILLA BRENDA FONSECA DANTAS 1810791 61974587 60,00 45
MARTA CAROLINA MARQUES SOUSA 12569681 64753980 60,00 46
PAULA CARIDE BEILER 37793102-0 64778720 60,00 47
LILIAN HELENA MOSCAO ZANONA 16331847-5 64648290 58,00 48
KARLA MAYUMI ISHIKAWA 63381852-5 61063258 58,00 49
CINTIA RIBEIRO SILVA 42286992-2 63921120 58,00 50
NATALIA BARBOSA INACIO 34979346-3 64967662 58,00 51
LUCIANA GUAZZELLI MOURA DOS SANTOS 33566288-2 60715820 58,00 52
GILBERTO CARNEIRO FRADE FILHO 30656239-X 60589604 52,00 53
AMANDA CAMPOS SARVASI 48248527-9 64945995 52,00 54
ANNE CAROLINNE BARROSO CHENU GOMES 
CORTES 13353596-3 60916460 52,00 55

CAROLINA DE ANDRADE MELO E SOUZA 34207937-2 61973700 50,00 56
JULIANA FARIA LIRIO 010552964-8 61584894 50,00 57
PATRICIA APARECIDA TEODORO BORGES MG 15581097 65066162 50,00 58
ANDREA CORTES LIMA LAGO 05189758-00 65060962 50,00 59
CRISTIANE RODRIGUES GERONDI 341258295 61707279 50,00 60
ANA PAULA IZZO CARNEIRO 26802464-9 64992977 48,00 61
LIRIS APARECIDA DONIZETI PUGLIERI 32952916-X 64338967 48,00 62
EDSON LISBOA FERREIRA DA COSTA 54402718-8 63405628 48,00 63
FERNANDA FERNANDES 21932660-5 62768352 46,00 64
VIVIAN HELENA MAIA 10843592-1 61268313 44,00 65
ALEXANDRE FREDERICO 16434155-9 62185586 44,00 66
CARLOS ALBERTO MENOSSI 30353783-8 64729419 44,00 67

CARGO: 034 - MÉDICO - MEDICINA DO TRABALHO

NOME DOCUMEN-
TO

INSCRI-
ÇÃO NOTA CLAS. 

FINAL
WALQUIRIA CAVALARI D AVANZO 29873910-0 61740012 76,00 1
CAMILLA ROSIER MEIRELLES 62140246-1 65099834 72,00 2
JOSE DIAS DE ARAUJO NETO 5514666 61843261 72,00 3
LYDIA ABRAHAO RIBEIRO 62349202-7 61882313 66,00 4
MARCOS NASCIMENTO E SILVA 6812029 60708522 64,00 5
HUDSON PASCOAL RIBEIRO 64772135-1 61508810 64,00 6
WILLIAM PRADO 344457175 64193055 62,00 7
ERIKA VALERIA LOPES DA PIEDADE INACIO 07984512-9 61520020 60,00 8
ANA HELENA MARTINS 17759898-0 62205331 60,00 9
BIANCA GIUSTI PEREIRA NASCIMENTO E SILVA 35988728 61890464 60,00 10
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ROBERTO DENIS HUBER 15663375-9 64742890 60,00 11
MARCELO APARECIDO ROMANO 16192816-X 61518212 58,00 12
LEONARDO OLIVEIRA FRANCO 43467236 61419346 56,00 13
CHRISTIANE DE LA CASA JIANELLI SOLE VERNIN 33542916-6 61947512 52,00 14
CELSO HENRIQUE PIRES 6245530-8 64241424 50,00 15
LUCAS MIRANDA PORTUGAL 1491044-SSP 64864790 50,00 16
FERNANDA SILVERIO CRISPIM 13427972 62499653 46,00 17
LAURA GOMES CARNEIRO 34445385-6 64212190 44,00 18
MARIA CRISTINA VEIGA LINO PECHINA 9456888-1 64346820 42,00 19

CARGO: 035 - MÉDICO - PEDIATRIA

NOME DOCUMENTO INSCRI-
ÇÃO NOTA CLAS. 

FINAL
THAY LYSE SALZANO DE ANDRADE 30332001-1 61726150 88,00 1
FERNANDA OCHOA GERLIN BENATTI 34855795-4 64397572 84,00 2
ANDREIA CARLA PIRES 30611588-8 61636223 84,00 3
LIVIA PAULINELLI GUIMARAES TAMIETTO 11964654 62977687 84,00 4
CRISTIANE MARIA CARVALHO LOPES 7435213 61845094 84,00 5
ALEXANDRA MARKEVICH 42258694-8 61893021 84,00 6
FLAVIA BRASSAROTO FENALI 000990111 60828943 82,00 7
LAIS REZENDE SOBREIRO 15074024 62449982 82,00 8
NAHARA LIMA JUREMA 2578494 63890550 82,00 9
MARCIANO REIS FELINTO 2802154 65071883 82,00 10
LUCIANA SABBATINI 35460677-3 61876038 82,00 11
DEBORA STABILE ROMERO AMAIS 47817952-2 64994201 80,00 12
WILKER MEDEIROS DE AZEVEDO 2317865 62084682 80,00 13
ANA CAROLINA MARTINS ARAUJO MG15.355.349 61482722 80,00 14
ANA CLARA LOPES DE SOUZA MG-16546160 63327104 80,00 15
FERNANDA MARTINS BARBOSA 14419692000 64678040 80,00 16
KELLE SANTOS AGUILAR 14474462 63056542 78,00 17
JULIANA CORREA CAMPOS BARRETO 24726055-7 64497496 78,00 18
MAYARA SCHIAVON RABELO 37043033-5 61701998 78,00 19
CAMILA PAULA MUNHOZ AGUIRRE 52855402-5 63369931 78,00 20
MARCIO GARCIA DE CARVALHO 1140071 64737969 78,00 21
ANA CAROLINA CARVALHEIRO DE SOUZA 
COELHO 349339351 62787586 78,00 22

BIANCA FURLAN FERNANDES 47889129-5 62729209 78,00 23
ANTONIO MARIO TASSINARI 35550937-4 61079294 76,00 24
EMANUELLE JARDIM QUEIROZ 28664602-X 60756705 76,00 25
ANA CLAUDIA LIMA FERRI VASCONCELOS 
AFONSO MG - 22423062 60608544 76,00 26

MARCIA TORNIZIELLO BRAZ DA SILVA 24604335-0 62705474 76,00 27
OLIVIA ZACAS 13438125 61677515 76,00 28
RENATA SACALOSKI 439825726 64889718 76,00 29
MARIANA BALDIM RORATTO 46014896-5 60766204 76,00 30
RONNIE MARK BAGATTOLI 3204991 60760621 76,00 31
CLARISSA RODRIGUES DA SILVA BRITO 1304288-7 60783826 76,00 32
PAULA RIBEIRO GONTIJO 2364629 62885260 76,00 33
VANIZE DE OLIVEIRA TOME 14563917 61974285 76,00 34
BRUNA CASERI MARINO 49.091.414-7 64482120 76,00 35
ATILA LIMA DA SILVA 92025014066 61086649 74,00 36
DANIELA AMSTALDEN CANTON 32823677-9 62259458 74,00 37
FERNANDA HELISA MAGALHAES PERGHER 634392815 64753468 74,00 38
IZABELLE PERES CINTRA ZARIF 39971951-9 60585072 74,00 39
ALBANIZA GARCIA LEITE 63879619-2 62018132 74,00 40
MARIA HELENA MICHELINI DEL ALAMO 20997949-5 63014246 74,00 41
LIVIA FERREIRA FERNANDES MG13848254 64772012 74,00 42
MARIA CIBELE ARMELIN MACEDO 44956057-0 64330281 74,00 43
MARIA CECILIA DE CAMPOS PAULA 936039 62750682 72,00 44
TATIANA MARIA DE MIRANDA LEAO 1315197-5 62316877 72,00 45
JULIANA FREIRE CARVALHO 09969071-30 64724689 72,00 46
VANESSA SOUZA BRITO 43569349-9 60965908 72,00 47
MELINA GOMES PERROUT 21705901-3 64554651 72,00 48
LETICIA CALLEGARI BREDA 468371175 61545198 72,00 49
KELLY COLLA 46723921-6 63958538 72,00 50
EUNICE FREITAS MENDES ACIOLI 58958080-2 61879916 72,00 51
MARCELE BRITO DE SOUZA 59477245-X 61654841 72,00 52
AMIRA KHEIREDDINE SALEH 36567684-6 65028759 72,00 53
PAULA PASCHOAL GARCIA DUARTE SACILOTO 46029730-2 61791083 70,00 54
SAMIRA BRAGA DA SILVA 1799757 64546527 70,00 55
AMANDA DE SANTANA FERREIRA 4808664 61680184 70,00 56
THAIS CHIABAY MEDEIROS 2227491 60592214 70,00 57
RENATA RUAS GUEDES GOMES 23034811-7 65087925 70,00 58
FRANCINE STELA CAMILLO CAMARGO 32123318-9 60603356 70,00 59
ANA CAROLINE BALDUCCI SCAFI 39719613-1 64640710 70,00 60
LUCAS RICCHINI VILLALOBOS 29088449-4-4 61358525 70,00 61
NATHALIA LUDUMIA LAPA DE MENEZES 2092621 63386577 70,00 62
MARIANA CACHERO LINO 12777797 64350746 70,00 63
BEATRIZ SAMARA DE BRITO 49518187-0 62148192 70,00 64
CARINA BLUMER DE VASCONCELLOS 25926822-7 61247790 68,00 65
FERNANDA DANGELO MONTEIRO PELISSONI 30436981-0 62042211 68,00 66
ALINE DO SOCORRO PEREIRA DE MIRANDA 65398882-5 61006700 68,00 67
BIANCA FERNANDES DE PAULA 14772752 63766949 68,00 68

ANNA CAROLINE PERINA LUIZ LEON 39331030-9 61957011 68,00 69
POLIANA LEMPK FURTADO MASSON 34291413-3 63891239 68,00 70
FERNANDA DOS SANTOS 336561246 62954717 68,00 71
IANA MANUELLE DE ARAUJO 3085138 62823728 68,00 72
LETICIA PEREIRA FREITAS 11892885 62111795 68,00 73
PRISCILA LEITE ARANHA 470882645 60716720 68,00 74
ANA MONDADORI DOS SANTOS 27509353-0 61976296 68,00 75
CATARINA FURLAN 29998658-5 61622052 68,00 76
JULIANA PINHEIRO MENDES DE OLIVEIRA 07942930-00 64704270 68,00 77
GISELE CRISTINA DOS SANTOS VIEIRA 44202004-1 64997332 68,00 78
LETICIA MONTEIRO KITAMURA 25146717-X 64885712 66,00 79
ANA LUIZA SILVEIRA ARANTES 52508126-4 61864706 66,00 80
LETICIA PULZATTO BERALDO DE ALMEIDA 29774642-X 64565564 66,00 81
NATHALIA CORREA MORANO 30336863-9 64876918 66,00 82
PAULA GARCIA PEREIRA SILVA 35677647-5 60635070 66,00 83
PATRICIA BEZERRA TENORIO BASTOS 22939537-5 61600075 66,00 84
BIANCA GRACE BENTES XAVIER 364564-2 60808454 66,00 85
LIZIA YUMIKO FUKUDA GUNZI 349722602 64352935 66,00 86
FERNANDO BIZARRIA APARECIDO 33859342-1 63340577 66,00 87
IVAN GILBERTO MACOLLA BAZAN 46390669-X 63546590 66,00 88
PATRICIA BRANDIMARTI 29120307-3 60586893 66,00 89
JORGE ALBERTO ROMAN BIANCALANA 34443777-2 61654957 66,00 90
JULIANA SANTOS FURTADO 10026983 65065387 64,00 91
ISABELA DE OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA 47360748-7 62176803 64,00 92
GABRIELA TOMOKO MIYAZAKI NAKASHIMA 22684479-1 65093160 64,00 93
LAIS REGINA DELLA TORRE DA COSTA PORTO 32396017-0 61302740 64,00 94
GABRIELA DE SOUZA GOMEZ 2001002344490 62021184 64,00 95
ANA PAULA OKUBO MATSUSHITA 10333236-4 60990678 64,00 96
FERNANDA BEOLCHI GATTI 32742519-2 64842649 64,00 97
ERICA VILACA CARMONA 44075645-5 62262718 64,00 98
RAFAEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 13181250-5 65113624 62,00 99
ANA KARINA SOPHIA MOYA CAPRIOTTI 35636990-0 61863297 62,00 100
FERNANDA LIMA DE ASSIS CAMOCARDI 59887148-2 64343782 62,00 101
CARLA CARVALHO SANTOS GAMERO 12440525 64558096 62,00 102
RAYSSA FERREIRA DE SOUSA 32797979-3 63000628 62,00 103
ADRIANO MARQUES 11669625-4 63368390 62,00 104
GABRIELA NOGUEIRA PAVAN 1989628 64747115 62,00 105
MAELLY ROMY MARUYAMA IKUNO 43574515-3 60886897 62,00 106
RODRIGO MIRANDA ARTACHO 35009227-8 60627034 62,00 107
ISABELLE CORREIA DANTAS 002093063 61824690 62,00 108
NATHALIA SIMOES VALVERDE VIDAL 46029212-2 61527386 62,00 109
RAFAELA DE FRANCA ROCCON 33469406-1 61042048 60,00 110
MARLUCI BARATA BIANCO 14288208-2 61823244 58,00 111
EVANDRO JOSE CARNEIRO FERNANDES SOUTO 13162021-6 61189170 58,00 112
MARYANE CLETO MAMUD 19.271.070-9 61713767 58,00 113
SIMONE MORAIS NUNES 4965507 61924911 58,00 114
JEFFERSON VIANA DALL ANTONIA 34070584-X 62756354 58,00 115
ELAINE FUKUMOTO VIEIRA 14428597 61190837 58,00 116
ANA CAROLINA OLIVEIRA LAVRADAS 13114289-5 60653825 58,00 117
SOFIA SIMAO MARTINS LAVORATO 430706406-2 62090453 56,00 118
ANA LUISA VIEIRA BESSA SOUSA 16264227 60699973 56,00 119
JANAINA APARECIDA TACHINARDI 25508239-3 64708284 54,00 120
EDILENE SILVA DE OLIVEIRA 89144-5 61593087 54,00 121
MARIA ANTONIA AMARAL VAQUEIRO FERREIRA 7949849-8 62542125 54,00 122
MARIA CLAUDIA DE CARVALHO PORTO GUIDI 6801193-3 64334490 52,00 123
FERNANDA MARIA DIAS PAREDES 185606 60655640 52,00 124
FABRICIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 939811 65110412 52,00 125
MARIEL CORREA DE SA GUIDA 2609428 65083130 50,00 126
ANDREIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 56.480.212-8 65075161 50,00 127
JULIANA MARIA LEMES VILLAMARIM MG 11364115 65076214 48,00 128
ROBERTA CHIBLY DE ROBERT ARAUJO 21814992-X 63626233 48,00 129
NICE FELICIO GALANI 63231397-3 62169513 42,00 130

CARGO: 036 - MÉDICO - PSIQUIATRIA

NOME DOCUMEN-
TO

INSCRI-
ÇÃO NOTA CLAS. 

FINAL
RAQUEL FONSECA TAVARES 13846009 64905594 86,00 1
CAMILLA BELLOMO DE OLIVEIRA SANTOS 43992214-8 61886424 86,00 2
RENATO CORTEZ MACIEL 43743508-8 65031504 84,00 3
GUILHERME LAVRAS COSTALLAT 47089704-1 61828947 82,00 4
FABRICIO DONIZETE DA COSTA 65794376-9 60660708 80,00 5
MARIA DAS GRACAS TIMBO PEREIRA CAMELO 
MADEIRA DE MATOS 98028177615 65070461 80,00 6

DIEGO DOS SANTOS MENDES 62620709-5 60828382 80,00 7
BIANCA PORTINARI MARTINS 496496918 61727407 80,00 8
PAULO HENRIQUE VICOTI 49017514 62150057 80,00 9
PAULA DIONE CASAIS E SILVA MACHADO 1259964701 61576042 78,00 10
ROBERTA AMELIA DE BRITO REBELO 62565693-3 61834602 78,00 11
DANIEL NIGRO LOPES 47777707-7 62025511 78,00 12
MILENA LIMA BORTOTI 47319967-1 61366048 78,00 13
LIZ MIRIANE MARCATO 95763553 60922397 76,00 14
RODRIGO ALVARENGA DE MATTOS ROCHA 7067909-4 61961442 76,00 15
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LIVIA CALIXTO BATISTELA NOVAES 48124958-8 61997560 76,00 16
ERICK LEONARDO NAIVERTH ANTONECHEN 9845797 61503215 76,00 17
EUSEBIO JOSE GALLO JUNIOR 43705852-9 63872676 74,00 18
PAULO HENRIQUE PANE FACCHINA NUNES 37315972 62086278 74,00 19
MARCELA ZANINI 48402612-4 63576643 74,00 20
CLARISSA SAWAZACHI OSHIO 35857372-5 64526909 74,00 21
FABIO ROQUE IEIRI 26797896-0 64345858 72,00 22
JOSE CARLOS LOUREIRO JR 30848477-0 63023636 72,00 23
ANA RITA DA SILVA SANTOS 36465072-2 61974706 72,00 24
MARILIA FUNCHAL DOS SANTOS 32757003-9 62217968 72,00 25
RAFAEL AKIRA TZANNO MURAYAMA 25047762-2 61510220 70,00 26
CARINA ZUINI PEREIRA 44629567-X 64285111 70,00 27
LILIAN KATHERINE DO NASCIMENTO FELIX 1830549 62066277 70,00 28
MANUELA RICCIARDI SILVEIRA 28184091-X 61763110 70,00 29
CLAUDIA DE JESUS RODRIGUES 24421364-1 61612022 68,00 30
ELIZA PIAZZETTA 38671842-8 60953101 68,00 31
MARCELO ROCHA DE PAULA 10801038 64688305 68,00 32
SUELLEN CUPERTINO XAVIER 11217295 61635030 68,00 33
DANIELA FERNANDES BERTELLI 44867052 62761145 68,00 34
THIAGO GUIMARAES DE MORAES ROCHA 22442789 63723590 68,00 35
ANNA BEATRIZ REMELLI DE SOUZA 47706115-1 61571504 66,00 36
MSRCELO CARNEIRO ANTUNES 17243170-0 60595000 66,00 37
ERICH LEARDINE FUENTES 34997907-8 61877654 66,00 38
ALINE MACHADO SAMAOUI 124533878 64817202 64,00 39
VINICIUS DE AZEVEDO DOS SANTOS 63795079-3 62161504 64,00 40
GEORGES HANNA SAAB 445306282 62681460 64,00 41
MARCOS RENATO DE CAMARGO RAMOS 23839774-9 64800580 62,00 42
ANA CAROLINA DE LIMA RESENDE 12000172 63931478 62,00 43
ALOISIO BRAZ DE LEMOS 7821487-7 60660929 60,00 44
LUCIANO VIANELLI RIBEIRO 2869559 63445425 60,00 45
RIVIA CRIATINA TIRONE 7.839.824 63909120 60,00 46
ELTON ALONSO POMPEU 43667006-9 62176790 58,00 47
PAULO BRITO REIS ROSSI 13633168 61792152 58,00 48
MONICA CARDOSO FRANCO DE SOUZA 9270498-0 61566764 50,00 49
OTAVIO SERGIO SANTOS CUTRIM 4370389 65061497 50,00 50

  Campinas, 06 de novembro de 2019 
 LEANDRO LIMA ROMANINI 

 Respondendo pelo Departamento de Recursos Humanos 
  

 CONCURSO PÚBLICO - AUDITOR FISCAL 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - EDITAL 07/2019 

 RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, em conjun-
to com a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mes-
quita Filho" - Fundação VUNESP, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o Concurso Público para provimento de cargos públicos efetivos de Auditor Fiscal 
Tributário Municipal, de acordo com o que consta no Edital de Abertura de Inscrições 
publicado no Diário Ofi cial do Município de Campinas, em 01.07.2019,  DIVULGA :
- a análise dos recursos contra a classifi cação prévia;
- a classifi cação fi nal.
 Da análise dos recursos: 
Contra a classifi cação prévia:

RECURSO NOME DO CANDI-
DATO

INSCRI-
ÇÃO OPÇÃO RESULTADO

44888 AIRTON TADASHI 
DE MATTOS 62110527 AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL INDEFERIDO

45080 MAILA ALVARADO 
VALLEZE 64574814 AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL INDEFERIDO

1. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:
LISTA ESPECIAL (CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA)

OBS.: DE ACORDO COM OS ITENS 8.18, 8.19 E 8.19.1 DO EDITAL 07/2019, O CANDIDATO COM 
DEFICIÊNCIA SERÁ CONVOCADO, LOGO APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO, À AVALIA-
ÇÃO A SER REALIZADA PELA JUNTA MÉDICA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
PINAS. NA HIPÓTESE DE SER ELIMINADO PELA JUNTA MÉDICA, PERMANECERÁ APENAS NA 
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL, DESDE QUE TENHA OBTIDO CLASSIFICAÇÃO NOS TER-
MOS DO EDITAL. SE SUA NOTA DE CORTE NÃO O HABILITOU NA CLASSIFICAÇÃO GERAL, 
ELE SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO PÚBLICO.

NOME DOCUMEN-
TO

INSCRI-
ÇÃO NOTA

CLAS. 
FINAL
LISTA 
GERAL

CLAS. 
FINAL
LISTA 
ESPE-
CIAL

SALVADOR GALEGALE NETO 46019189-5 60793244 198,00 133 1
DANIEL PINHEIRO DA COSTA PORAN-
GABA 2569051 61360740 185,00 -- 2

CARLOS EDUARDO TAHARA HENRIQUES 262464834 62912488 170,00 -- 3
FLAVIO AGUIAR SANTANA 32346034-3 60588730 168,00 -- 4
TIAGO SASSI MARTINS 6798175-8 62038184 162,00 -- 5
JEFFERSON TADEU DA SILVA BRUM MG13135724 62245112 161,00 -- 6
ARTHUR DE OLIVEIRA BOTOSSI 466932443 60680717 161,00 -- 7
AKRAM MADI 486053167 61165751 160,00 -- 8
BEATRIZ PEREIRA UNGARI 46962858-3 61650315 160,00 -- 9
PAULO HENRIQUE SILVESTRE DE SOUZA 684421-8 61876500 159,00 -- 10
NICOLAU GORDEEFF 43497230-7 61075060 157,00 -- 11
ALEX WILLIAN TETSUO KASAYA 28307675-6 60591110 157,00 -- 12
MARCELO TOSHIO MORIYAMA 40762772-8 64452930 157,00 -- 13
MANOEL ABILIO MARQUES GONCALVES 10921732 60605413 155,00 -- 14
HAGMENON NUNES MACHADO 20252127-4 60761580 149,00 -- 15
THIAGO DA SILVEIRA BILHIM 10754194-8 61735701 145,00 -- 16

PAULA CRISTINA DE ALMEIDA LUCAS 
GALLO 23020701-7 64961079 141,00 -- 17

LISTA GERAL

NOME DOCUMENTO INSCRI-
ÇÃO NOTA CLAS. 

FINAL
RAFAEL ANDRADE DA SILVEIRA 37316239-X 62202413 222,00 1
ANDRE CALEPSO PALUDO 1164490 61614408 222,00 2
MATEUS CORREA LIMA PEREIRA 16494846 60776935 222,00 3
DIEGO LUIS FERRARI 40517523-1 61376230 220,00 4
NAZLI SETTON FILIPPINI 37852228-0 61532240 219,00 5
CHRISTIANO CARLO BOA NOVA RIBEIRO 260783041-9 60920092 219,00 6
JOAO LUCAS NOGUEIRA GONCALVES DE 
CARVALHO MG13413560 61903388 218,00 7

DANIEL FERNANDES RIBEIRO MG-10.124.234 60861134 218,00 8
FELIPE PIERROBOM FIGUEIREDO 43698905 62503200 218,00 9
GABRIELA DA CRUZ BOTELHO 41173855-0 60689200 217,00 10
VICTOR GUSTAVO DA SILVA NOGUEIRA 33370701 63776251 216,00 11
RONEI BINAS DA SILVA 14613595-46 64949192 216,00 12
LUIS GUSTAVO MAGNANINI DE ALMEIDA 4689026 62120956 216,00 13
FERNANDO BOTELHO LOURENCO 29471471-6 61577057 215,00 14
ANA PAULA CARNEIRO PERONI 48462314X 60992980 215,00 15
BEATRIZ BOSCARDINI BASTOS 05174392978 61224804 215,00 16
RICIERI FORNAZARI FILHO 41669366-0 60608951 214,00 17
JOAO LUCCAS EMYGDIO ALVES DOS REIS 21811125-0 61533378 214,00 18
LUCAS ALVARENGA 14452284 61760277 214,00 19
EDSON RYOKEI ONAGA 35949330-0 60596163 213,00 20
EMILIO CESAR WEBA FILHO 026455912003-6 62217003 213,00 21
THIAGO MASSUCATO 44028214 61232688 213,00 22
RICARDO LOBO COQUE DOS SANTOS 18777975-2 61959006 212,00 23
VINICIUS VALERIO DE SIQUEIRA 43961092-8 63538172 212,00 24
AIRTON TADASHI DE MATTOS 343934589 62110527 211,00 25
TIAGO CEREZOLI VIANA 47605722-X 61700029 211,00 26
ALINE DE SOUZA DINEGRI 33846412-8 62342398 211,00 27
VICTOR CABRAL CAVALCANTI DE MELO 7825544 62917870 211,00 28
LUISA OLIVEIRA LAMAS 13896289 60865962 211,00 29
YUMI MIZUTA 30330464-9 60945230 210,00 30
FABIO PAIVA MONTENEGRO 1016759 61587168 210,00 31
GUILHERME FELIPE DE CARVALHO 36270320-6 61506621 210,00 32
WILLIAN MARTINS FERREIRA 8725888-2 63963973 210,00 33
VICTOR HENRIQUE DE ALMEIDA 14030873 62985566 209,00 34
RAISSA OLIVEIRA MARQUES MG17092073 61806501 209,00 35
WILLKER WALLISSON FREITAS VIEIRA 5374305 62830627 209,00 36
JULIANA DA SILVA NOGUEIRA 32914704 61858498 209,00 37
CASSIO FERNANDES NEGREIRO 2862620 61802816 209,00 38
JOSE RICARDO DE ALMEIDA JUNIOR MG14092951 61041602 209,00 39
MATHEUS KLOTZ BUSCH 26481766 64793303 209,00 40
ANTONIO CARLOS DE LORENA JUNIOR 42582502-4 61595691 209,00 41
DANILO MATOS SOARES 25397440 60631066 208,00 42
DANIEL ASSAD DA CUNHA 11329665-1 62606441 208,00 43
CHOI SUL 48304918-9 62790056 207,00 44
MAURICIO HEINRICH KLEIN 8081324868 64348520 207,00 45
ALINE BREDARIOL MARTINS 40632831-6 60595884 207,00 46
STELLA FREIRE HILDEBRAND VIVIANI 43718414-6 62037889 207,00 47
GUILHERME LORO 47482470-6 61348546 207,00 48
FERNANDA MONTEIRO DE BRITO 11907732 62521950 207,00 49
LEONARDO DE OURO PRETO 42098465 62560530 207,00 50
MATEUS SOUZA RODRIGUES MG-14462858 61649953 207,00 51
GUILHERME MATOS DE BARROS DONADELLI 001843900 62397125 207,00 52
RAFAEL ALEXANDRE GOMES TAKESAKO 47541430-5 60816066 206,00 53
ARTHUR HENRIQUE CARDANHA 48679685-1 61620564 206,00 54
ALVARO TOSHIYUKI MIZOBUCHI JUNIOR 436817871 61717975 206,00 55
BRUNO SEITI YAMADA 33166498 62124706 206,00 56
ANDERSON TOMMY NOZU SHIOTA 29505300-8 60638826 206,00 57
CAMILO RAMPAZZO BRESOLIN 8055100815 63666405 206,00 58
JOAO GABRIEL SEABRA GOMES DA SILVA 211736640 60746815 206,00 59
DARLAN FERREIRA DA SILVA 10180662-8 61376507 206,00 60
RAFAEL CAMARA DE ALMEIDA 14618549 61865788 205,00 61
DANIEL ANTUNES DOS SANTOS FACHINI 34446535-4 61217220 205,00 62
VINICIUS GONCALVES RIBEIRO 42623984-2 60759488 205,00 63
FERNANDO NAKAMURA ISHINO 29449008-5 61486850 205,00 64
DOUGLAS PEREIRA HENRIQUE 42008628-6 60626399 205,00 65
CAROLINE TIEMI KOBATA SANTOS 32166340-8 61744190 205,00 66
IGOR LELES ALEVATO 49568355-3 61608238 205,00 67
HELIO FUTSUN HO 22652188-6 60644800 205,00 68
HENRIQUE MENEZES DE MORAES REGO 7287319 64357325 205,00 69
FERNANDO YUJI ONO 46209861-8 61685011 205,00 70
TATIANA MAYNARDE MACIEL 01830705540 64399915 205,00 71
RICARDO MORALES RODRIGUES 24471844-1 61593648 204,00 72
LEANDRO DE ABREU SANTANA 41559843-6 62603124 204,00 73
JOAO RODRIGO FERREIRA DE MEDEIROS 10527801-2 61579807 204,00 74
SERGIO HENRIQUE RIEDEL 33250479-7 60811501 204,00 75
LUCAS DE OLIVEIRA FALLEIROS CALEMES 001349694 64049752 204,00 76
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LARISSA GRUTZMACHER SANTOS 4063651808 61929255 204,00 77
FILIPE OTAVIO BRAGA ARAUJO 27584577-4 62857991 204,00 78
GABRIEL AUGUSTO SCHIOCHET 5788062 62153471 204,00 79
TIAGO DE PAULA MENDES DE OLIVEIRA 15580852-MG 64574180 204,00 80
AFONSO RODRIGUES CASSOU DA ROCHA 8241561-0 62477269 204,00 81
EVANDRO LUIS ROTTA 3042292 64465659 204,00 82
FABRICIO SIDOR DE SOUZA RODRIGUES 11317027-8 62585096 204,00 83
RENAN OLIVEIRA SOARES 11989375-48 62023527 203,00 84
HELIO LIMA ESTEVAO 34282545 63299119 203,00 85
RODRIGO MANFROI LOPES 3805458 64414507 203,00 86
LUIZ NABOR DE SOUZA NETO 6114674 61071307 203,00 87
RENATA HIROMI KITAMURA 7786020-7 60715936 203,00 88
RAPHAEL RABELO PARREIRA 15489903 61017124 203,00 89
DIEGO OTTONI DE ARAUJO 10261106 60596589 203,00 90
MIGUEL ANGELO CALIL SALIM FILHO 3012859 61603066 203,00 91
DRIELLE DELPINO 1850424 64340783 202,00 92
SERGIO PIMENTA DE LIMA 21093578-9 61237841 202,00 93
FABIO KARKLIS DINIZ 34209038-0 61021547 202,00 94
LEONARDO AHLERT GLUFKE 9045549707 62263498 202,00 95
RODRIGO MOTTA DE TOLEDO 13086174-3 61901660 202,00 96
MARIANA ALVIM BORHER 40683139-7 61911470 202,00 97
EMANUELE PIRES VICTOR 2003002175512 60966572 202,00 98
BRUNA MIYAKAWA DADALTI 47740190-9 63114968 202,00 99
JORGE MATHEUS SILVA NUNES PAIS 4539405 64724859 202,00 100
ANDRE FAGUNDES DA ROCHA 08900510-2 61631582 202,00 101
ANDERSON SODRE PINHEIRO 13653270-51 63389045 201,00 102
GERSON KOITI KUROSAWA SHIMIZU 41695294-X 60653833 201,00 103
TULIO DE BRITO QUINAN 4901393 61708976 201,00 104
VITOR FERREIRA PINTO DUARTE 749213-8 63350130 201,00 105
SAMUEL WOLF PIETNOZKA 64186290-8 62064045 201,00 106
TOMAS BULHOES SIMAO 13888117 61925837 201,00 107
MARIANO PROCOPIO DE ABREU FILHO 11773560 61608556 201,00 108
FELIPE GONCALVES MONTENEGRO 8212101 63793458 201,00 109
ALLISSON MAURO DE MELO MG13644838 62098500 201,00 110
DANIEL KENJI MATSUMOTO VIANA 14778718-10 61949280 201,00 111
LUCAS AMADOR BORGES 21355475-1 63828707 201,00 112
MARCOS VINICIUS MARTINS GRANGEIRO 
DA SILVA 34443384-5 61482803 201,00 113

RICARDO TAGUCHI HOSHINO 34479151 61488720 201,00 114
AFONSO LUIS SOUZA FARIA 54568474-2 61063797 201,00 115
WESLEY HELIO NUNES DE SALES 2583358 61919764 200,00 116
RAFAEL DOS SANTOS MANZOLI 43557251-9 61488232 200,00 117
FERNANDO HENRIQUE SACCHI 48682657-0 63079798 200,00 118
VINICIUS EMMANUEL NORONHA DE MOR-
CERF 22289942-9 62064231 200,00 119

DOUGLAS MOURA SIMOES PIMENTA 27932619-3 62069829 200,00 120
VINICIUS RODRIGUES LAPOLLI 4078070598 60746653 200,00 121
THIAGO AUGUSTO TEIXEIRA DA SILVA MG-13.243.058 62097466 200,00 122
VANESSA CRISTINA FURLAN 28203458 61300640 199,00 123
ALEXANDRE DE ASSIS GOMES FILHO 10275540-5 60793678 199,00 124
FERNANDO JORGE FERREIRA CUNHA 43768636-X 63393727 199,00 125
MONIQUE CERQUEIRA ZUIDEMA 20865952-4 62009800 199,00 126
NICOLE FRIESE 362193253 62849875 199,00 127
CAIO DE ALMEIDA VASCONCELLOS DIANA MG 13 615897 63518376 199,00 128
ADOLFO ALVES DE VASCONCELOS 58524601-4 62225731 199,00 129
ANDERSON TAKASHI OKA 43352976-3 64595285 199,00 130
FELIPE DAVID ROCHA BRAGA DE SOUSA 13684992 64582094 199,00 131
DANILO DIAS RIBEIRO 43525680-4 64705617 198,00 132
SALVADOR GALEGALE NETO 46019189-5 60793244 198,00 133
ANA PAULA BIANCHI CAMPOS 43692010-4 64232182 198,00 134
VINICIUS DOS SANTOS MARQUES 14713963-55 63388413 198,00 135
LEONARDO TOIOMOTO 36065231-1 61982733 198,00 136
CAMILA LIMA LEITE 12629159-45 60653779 198,00 137
CAROLINE SILVA DOS ANJOS 36762299-3 60819669 198,00 138
JOSUE DOS SANTOS CRUZ 34600209-6 62264842 198,00 139
AMANDA SARDINHA PEREIRA 26823339-2 62035568 198,00 140
JOSE DIJALMA ARANTES DE MEDEIROS 
NETO 48708631-4 62686801 198,00 141

JACQUELINE CRISTINA SILVA CORREA 12541948 64718662 197,00 142
JEAN RICARDO DE ARAUJO LIBERATO 24150597-3 61046108 197,00 143
POLYANA WERNCKE COAN 5187763 61544728 197,00 144
EDRIK CINTRA SOANE 11111513 61558460 197,00 145
GUILHERME BRAGA LOPES 41567701-4 61597511 197,00 146
PEDRO GOES CAVALCANTE 3298322-0 63974657 197,00 147
LUIS HENRIQUE SANTOS SILKA PEREIRA 1869459 61218626 197,00 148
MURIEL ZULIAN DE SOUZA COSTA 00108323-8 64399818 197,00 149
HENRIQUE OGASSAVARA 35989235-8 61624411 197,00 150
TATIANA HOSHIKA SHINZATO 44598976-2 62113208 197,00 151
MARCOS PAULO LAGUARDIA GROSSI 13936858 64439003 196,00 152
RENATO FERNANDES VALENCA MENDES 29788836-5 61420360 196,00 153
TANIA CRISTINA DE SOUZA CABRAL 18875815-X 62869175 196,00 154
ESDRAS PENA DA SILVA 24.508.087-4 63917378 196,00 155
RODRIGO SEPE SARAIVA MG11735497 60789778 196,00 156

JORGE RICARDO CASSIANO JUNIOR 43793005-1 60764880 196,00 157
DANIEL RIOGI 18106052 60824484 196,00 158
LUIZ ALBERTO LARA ALVARENGA 15064950 61562416 196,00 159
CLAUDIO WANG 12941543 62348981 196,00 160
JOAO GABRIEL DE FREITAS PERES 43979087-6 62162942 196,00 161
ERIK SAUTHIER PLACCO 43966844-X 61535672 196,00 162
DANIEL FERNANDO DE SOUZA MACHADO 4626013 62018906 196,00 163
JOAO PAULO MOURA BARATA 23476160-9 61815500 195,00 164
RODRIGO CARDIA DE GIUGLIO 44097960 64580504 195,00 165
JULIO SALES CARLOS MAIA DE AMORIM 002332082 61532541 195,00 166
PAULO ALEXANDRE QUEIROZ BETARELLE 41280614-9 64197786 195,00 167
MARIO DE CASTRO ABREU 11773593 61612685 195,00 168
FILIPE ALBUQUERQUE DE ARAUJO PEREIRA 8138252 62719882 195,00 169
MARIANA RICCI NOES 41849099-5 64577945 195,00 170
RAFAEL ROQUE DINIZ 47057489-6 63848694 195,00 171
MAURO RODRIGUES FLORES 91100726-2 62924664 195,00 172
DAIANE SABINO RUSSO 46262881-4 60615958 195,00 173
HELIO SUSSUMU HIRONAKA 10663502 61707350 195,00 174
JESSE MARCOS KRAUS 1068677821 64848892 195,00 175
DECIO HIDEO NAKASONE 8156620-7 61571415 195,00 176
LUCAS DE SENA MENDES 15822975 60661844 195,00 177
VALTER PILARES JUNIOR 33370755-2 61235873 195,00 178
JOSE RIBAMAR PESSOA JUNIOR 3176721 60707089 195,00 179
GUILHERME CHITTOLINA PETTAN 44957625-5 62914286 194,00 180
RODRIGO MULLER DE SIAS 5719901 62894501 194,00 181
LUCAS RIBAS SOARES JURADO 25845254-7 60953659 194,00 182
MARCOS GONCALVES BARRETO 749070-4 63731061 194,00 183
MARCOS PISAREWSKI MOISES 24139981 63161125 194,00 184
MICHELLE KANASHIRO KUDA FUKUMOTO 43940716-3 62084810 194,00 185
HENRIQUE DE ALMEIDA PRADO MARTINS 43371310-0 62591401 194,00 186
KASSIO HENRIQUE SOBRAL ROCHA MG17091514 60718765 194,00 187
LUCIANE POTON MIRANDA 2083362 63730766 194,00 188
ROSANA MILBRATH CARDOSO 1077840153 61566730 194,00 189
VANESSA ALAINE ZANKANOL 10234440-5 61246697 194,00 190
FILIPE DE CASTRO KNOP 13844532 62382845 194,00 191
VICTOR SANCHES MIRANDA 20344885 61496359 193,00 192
CAUE VARESQUI ZEFERINO 001003395 60721588 193,00 193
CASSIA MIDORI DE FREITAS 23128091-9 60835443 193,00 194
RICARDO KIOSHI BARRETO ITO 6816001-4 63591570 193,00 195
RENAN BACKER MENDES 22198669-8 62909860 193,00 196
ADRIANA SANTANA MINCHIO 1802997-ES 62029428 193,00 197
GABRIELA FONSECA MEDEIROS 20923545-6 61825786 193,00 198
LAILA ASIRIA SCHENKEL 9089379805 60585498 193,00 199
WILLIAN ALVES RIBEIRO MG13263629 60723645 193,00 200

 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 LEANDRO LIMA ROMANINI 

 Respondendo pelo Departamento de Recursos Humanos 
  

 COMUNICADOS   
 De acordo com o Decreto 17.962, de 13 de maio de 2013, a Junta Médica Ofi cial de 
Campinas comunica que exarou os seguintes pareceres:
Angela Ferraz, Mat.: 125849-camprev
Protocolo: 2019/25/2760
Conclusão: respondido. JMO: 286/19

Pedro Henrique G. de Oliveira, Mat.: 1063030
Protocolo: 2019/10/23801
Conclusão: não compareceu. JMO: 308/19
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS   
  

 COMUNICADOS   
 A Junta Médica Ofi cial CONVOCA os (as) relacionados (as) abaixo a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com Relatórios e Exames Médicos, à Rua 
Onze de Agosto, nº.744, 1º Andar. 

Adriana Raquel Mendes Minanioka, Matrícula: 102.644-5
Dia: 11/11/2019 ( 2ª f. ) às 9:30hs.

Kátia Cristina Pucci, Matrícula: 137.208
Dia: 11/11/2019 ( 2ª f. ) às 10:00hs.

Adriana Aparecida Tambasco Piccolo, Matrícula:118.704-0
Dia: 12/11/2019 ( 3ª f. ) às 9:30hs.

João Francisco, Matrícula: 117.153
Dia: 12/11/19 ( 3ª F. ) às 10:00 hs
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS   
  

 EGDS - ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO 
DO SERVIDOR 

 Programação de Cursos - Período de Novembro e Dezembro/2019 
  Palestra: 
 1  .   A Construção do Futuro:   T  ransformando   S  onhos em   M  etas 
 Objetivo : Possibilitar aos jovens conhecer seu perfi l de competências, conhecer as 
necessárias para diferentes profi ssões/carreiras/ traçar um plano para desenvolvimen-
to pessoal. Motivar e instigar os jovens a acreditar em seus sonhos, orientando-os a 
planejar ações e trabalhar suas emoções no intuito de fortalecer os comportamentos de 
sucesso: foco, determinação, persistência e resiliência. 
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 Conteúdo : O sucesso não acontece por acaso! Ele é resultado de uma série de passos 
que você dá e dará ao longo da vida e quanto mais cedo começar sua caminhada, mais 
rápido chegará ao topo. O SEU FUTURO COMEÇA HOJE! É preciso saber onde 
deseja chegar, é preciso planejar suas ações e efetivamente agir. Nessa palestra você 
vai descobrir: -Que tudo começa com um sonho. -Como transformar seus sonhos em 
metas? -Quais são as pedras que podem difi cultar sua caminhada e como eliminá-las? 
Você Pode, Você Merece uma Vida de Realizações! 
 Instrutor  es  :   Maurício Delgado  e Camila Honorati Francisco 
 Público Alvo:  Estagiários e Aprendizes da Prefeitura Municipal de Campinas 
 Data  :  04 de Dezembro (quarta-feira).
 Horário:  das 8h30 as 12h00
 Carga Horária:  3h30m
 L  ocal : Salão Vermelho - Saguão do Paço Municipal - Av.: Anchieta, nº 200 - Centro 

 Cursos: 
 1  .   Fluxo de Atendimento à Mulher em Situação de Violência Doméstica em Campinas 

 Objetivo : Capacitar profi ssionais para atenderem mulheres em situação de violência 
doméstica; sensibilizar a rede sobre a importância de reconhecer sinais de situações 
de risco. 
 Conteúdo : Fluxo de atendimento à mulher em situação de violência doméstica em 
Campinas; Legislação; Avaliação de risco; Relacionamentos Abusivos. 
 Instrutor  a  :   Elza Frantinni Montali 
 Público Alvo:  Servidores Públicos Municipais de Campinas, Autarquias e Cofi nan-
ciadas. 
 Data  :  04 de Dezembro (quarta-feira). 
 Horário:   Turma 1:  09h00 as 12h00  - Turma 2:  13h30 as 16h30 
 Carga Horária:  3 horas
 Local:  Auditório da OAB - R. Lupércio Arruda Camargo, 111 - Jardim Santana, Campinas.

 2  .   Noções em Direitos Humanos e Cultura de Paz 
 Objetivo : Sensibilizar os participantes no entendimento geral de Noções de Direi-
tos Humanos na perspectiva de Cultura de Paz / Capacitar os Servidores Públicos 
Municipais proporcionando o conhecimento do processo de construção e evolução 
dos Direitos Humanos; tolerância e valorização à diversidade cultural, exercício da 
cidadania e mediação de confl itos / Capacitar os Servidores Públicos Municipais na 
identifi cação e combate de violência aos Direitos Humanos e a Cultura de Paz e no 
conhecimento dos fl uxos e encaminhamentos cabíveis em casos de constatação de 
violência dos Direitos Humanos 
 Conteúdo : Abordagem do Sistema Global de Direitos Humanos, sua história e desa-
fi os / Compreensão do conceitual de Cultura de Paz / Refl exões sobre a proteção ao 
Meio Ambiente como pressuposto dos Direitos Humanos / Questões de Direitos Hu-
manos e Cultura de Paz e suas aplicações no combate à violação de direitos e na pre-
venção e superação ao racismo, ao sexismo, à lgbtfobia, à xenofobia, à discriminação 
social, religiosa, cultural, etária, contra pessoas com defi ciência e em situação de rua. 
 Instrutor  es  :   Professores e Gestores das Políticas de Direitos Humanos do Mu-
nicípio. 
 Público Alvo:  Servidores Públicos Municipais de Campinas
 Data  s  :  07, 12, 14, 21, 26 e 28/11 e 03, 05 e 10/12 
 Horário:  14h00 às 17h00
 Carga Horária:  27 horas
 Local:  Auditório da SMASDH - Av. Anchieta, 343 - 5º andar - Centro 

 3  .   Improbidade Administrativa 
 Objetivo : Apresentar os principais conceitos relacionados aos atos de Improbidade 
Administrativa e correlacioná-los com as vivências práticas da Administração Pública, 
com vistas a capacitar os participantes a identifi car, prevenir e, dentro das atribuições 
de cada um como Servidores Públicos e/ou Cidadãos, coibir a ocorrência destes atos. 
 Conteúdo : Conceito de Improbidade Administrativa; sujeito ativo e passivo do ato de 
Improbidade; espécies de ato de Improbidade conforme a Lei nº 8.429/92; diferenças 
entre Infração Funcional (administrativa), Improbidade Administrativa e Crime contra 
a Administração Pública; penas aplicáveis aos atos de Improbidade; Noções de Pro-
cesso Judicial de Apuração do Ato de Improbidade Administrativa; prescrição do ato 
de Improbidade. 
 Instrutor:   Henrique Romanini Subi 
 Público Alvo:  Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta 
 Data  :  05 de Dezembro (quinta-feira)
 Horário:  das 14h00 as 17h00
 Carga Horária:  3 horas 
 L  ocal:  Salão Vermelho - Saguão do Paço Municipal - Av.: Anchieta, nº 200 - Centro 

 4  .   Oratória e Apresentações 
 Objetivo : Tornar o indivíduo apto a fazer apresentações interessantes e convincentes 
de forma natural, autêntica e prazerosa. O trabalho visa levar o participante ao autoco-
nhecimento, desenvolvimento de habilidades naturais e aprendizados de ferramentas 
necessárias para transmitir credibilidade e motivação no momento de colocar as ideias 
e desenvolver apresentações focadas na audiência, organizadas, claras e convincentes.
 Conteúdo : Análise de cenário individual de comunicação e apresentações Conceito 
e características de uma apresentação de sucesso Como vencer o medo de falar em 
público Conhecimento dos pontos fortes para falar em público Substituição de crenças 
limitantes por crenças fortalecedoras em comunicação Entendimento do processo in-
terno e externo de comunicação história de vida e apresentações Como gerar sinergia 
rápida com as pessoas Técnicas para planejamento e preparo de apresentações Roteiro 
e etapas de apresentação Como impactar o ouvinte, conquistar e reter a atenção da 
plateia Comunicação não verbal: orientações e dicas sobre postura ao falar, uso ade-
quado dos gestos, movimentação no espaço, expressões faciais Comunicação verbal: 
orientações e dicas sobre uso adequado da entonação vocal e ênfase, articulação da 
fala, importância da gramática, eliminação de muletas linguísticas. 
 Instrutor  a  :   Cecília Lima .
 Público Alvo:  Instrutores Parceiros da EGDS e Diretoria da Fundação José Pedro de 
Oliveira. 
 Data  s  :  18 e 25 de Novembro (segundas-feiras).
 Horário:  das 8h30 as 17h30
 Carga Horária:  16 horas 
 L  ocal:  Sala de Reuniões do 14º andar Prefeitura Paço Municipal.

 5  .   Orientação   para   Monitores de Estágio 
 Objetivo : Orientar os Monitores de Estagiários da Prefeitura Municipal de Campinas, 
sobre a Lei do Estágio.
 Conteúdo : Lei do Estágio e sua Aplicabilidade; Utilização do site CIEE; Processo de 
contratação de estagiários da PMC.
 Instrutor:   Airton Aparecido Salvador. 

 Público Alvo:  Servidores Públicos Municipais de Campinasque tem sob sua respon-
sabilidade a monitoria/supervisão de estagiários técnicos e universitários.
 Data  :  19 de Novembro (terça-feira)
 Horário:  das 9h00 as 12h00
 Carga Horária:  3 horas 
 Local:  Sala de Treinamento - Espaço Servidor - Avenida: Anchieta, 200 - Paço Municipal

 6  .   Comportamento Assertivo: Acerte o Alvo 
 Objetivo : Refl etir sobre as infl uências do comportamento diário e o como agir de 
forma mais assertiva e produtiva.
 Conteúdo : Assertividade: conceitos e paradigmas/Estilos de Ação/Comunicação/
As infl uências do nosso comportamento/Como pensar assertivamente/Como agir 
assertivamente/A implementação do comportamento assertivo em nossa vida. 
 Instrutor  a  :   Aline Antunes Carvalho. 
 Público Alvo:  Servidores Públicos Municipais de Campinas
 Data  :  26 de Novembro (terça-feira)
 Horário:  das 8h30 as 11h30
 Carga Horária:  3 horas 
 Local:  Sala de Reuniões do 14º andar Prefeitura Paço Municipal

 7  .   Exercícios Sistêmicos 
 Objetivo : A técnica consiste em utilizar representantes que desempenham papéis do 
campo familiar do participante e permitem a identifi cação das dinâmicas que estão 
presentes em sua vida. É uma poderosa ferramenta de autoconhecimento e cura inte-
rior. Constelações Familiares são um método terapêutico desenvolvido pelo psicotera-
peuta alemão Bert Hellinger; a partir de uma abordagem fenomenológica e sistêmica, 
Hellinger descobriu que existem dinâmicas inconscientes herdadas de nosso campo 
familiar que infl uenciam de forma determinante a maneira como nos relacionamos 
com outras pessoas, nossa saúde e nossos projetos profi ssionais. 
 Conteúdo : 1 - Explicação teórica do método e dos conceitos envolvidos: campo mor-
fogenético, pensamento sistêmico, representação, espelhamento. 2 - Sob orientação do 
facilitador, realização de exercícios em duplas e trios, para percepção da formação do 
campo e da arte de representação e espelhamento. 
 Instrutor  es  :   Marcelo Leandro de Campos e Renata Piras De Gluglielmo .
 Público Alvo:  Servidores Públicos da Administração Direta, que tenham afi nidade 
com a proposta e/ou buscam por autoconhecimento.
 Data  :  28 de Novembro (quinta-feira)
 Horário:  9h00 às 11h30
 Carga Horária:  2h30m
 Local:  Prédio José Guarneli (Antigo CAMPREV) - R. General Osório, 1031 - 17º 
andar - Centro. 

 8  .   XII C  urso de   F  ormação  de   A  gentes de   P  roteção e   D  efesa   C  ivil 
 Objetivo : Capacitar Agentes de Defesa Civil para atuação na prevenção e atendimen-
to a ocorrências de urgências e emergências, abordando os procedimentos operacio-
nais do Departamento de Defesa Civil. 
 Conteúdo : Contextualização do curso - Integração e Sensibilização para a formação de 
Agente; Legislação: Federal, Estadual e Municipal, Organograma DC; Abordagem Hu-
manitária em Comunidades; Proteção e Defesa Civil - Gestão de Risco; EPI, Normas e 
Procedimentos Operacionais; Godc, Tipos de Ocorrências; Ciclo de Palestras; Histórico 
da Defesa Civil, Simbologia, Estrutura da Defesa Civil no Brasil, Estado e Campinas; 
Percepção de Risco, Análise Estrutural, Atividades Operacionais voltadas às árvores; 
Suporte Básico, Urgência, Emergência, PS; Planos Preventivos, SINPDEC, Plano Con-
tingência, Operação Estiagem, Operação Verão, Prevenção Riscos e Desastres, Cida-
des Resilientes; Português; Prevenção e Cuidados - Arboviroses; Autogestão, Papéis e 
Aparência - Uniformes; Incêndios; Monitoramento, Rede de Alerta, Procedimentos com 
Rádio; Direção Defensiva; Radares/ Meteorologia; Avaliação/ Encerramento. 
 Instrutor  es  :   Daniel Lopes Honorato de Oliveira  -  Gerson Kenji Agata  -  G  isleine   
D  arzan   L  upi  - J uvenal   A  ugusto de   S  ouza  - M arisa   Có  rdoba   A  marantes  -  Sidnei 
Furtado Fernandes  -  Valdir de Assis  - V in  í  cius   L  eite   C  ampos  M enegale  -  Renato 
Crissafi de Oliveira -   Pedro Henrique Borges Marques - Heloisa Girardi Mala-
vasi -   Marisa Bevilacqua Denardi Baldini - Ana Ávilla - Instrutores CIMCAMP 
- Instrutores da Guarda Municipal. 
 Público Alvo:  Servidores da Defesa Civil  -   TURMA EXCLUSIVA  . 
 Data  :  Início: 02/10 Término 11/11
 Horário:  das 8h00 as 17h30
 Carga Horária:  65 horas 
 Local:  Base Operacional Defesa Civil

 Turmas Exclusivas: 
1. Curso: Coaching para lideranças - Buscando a Excelência na Gestão de Pessoas - 
DEVISA
Início: 15/08 Término: 14/11
Horário: 08h00 as 11h30
Instrutor:  Maurício Delgado 
Local: Sala de Treinamento - Espaço Servidor - Avenida: Anchieta, 200 - Paço Municipal 

2. Curso: Capacitação em Excell - DEVISA
Início: Agosto - Término: Dezembro
Horário: das 8h00 as 12h00 e 13h00 17h00 - Várias turmas - Para Técnicos e Supervisores.
Instrutora:  Shirlei   Cristina Pastorelo Pereira 
Local: CEFORTEPE

3. LibreOffi  ce Calc (DEVISA GESTORES)
Início: 04/11 Término: 20/01/20
Horário: 13h00 às 17h00
Instrutora:  Shirlei Cristina Pastorelo Pereira 
Local: CEFORTEPE
Para solicitar turmas exclusivas, ou seja, cursos para demandas específi cas para sua 
equipe, favor enviar solicitação via SEI SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMA-
ÇÕES - para esta coordenadoria CSICS. Informações: 2116-0381.
 Para ser Caracterizado como "Concluinte" e Receber o Certificado, o Servidor 
Inscrito deverá estar Atento ao Número de Presenças Exigido em cada Curso. 
Informações: (19) 2116-0335 - E-mail: egds.secretaria@campinas.sp.gov.br                                                                                                                                                                                                                                                                    

 Campinas, 30 de agosto de 2019 
 MARISA CÓRDOBA AMARANTES 

 Coordenadora Setorial 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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 CONCURSO PÚBLICO - AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 
- EDITAL Nº 06/2019 

 HOMOLOGAÇÃO 
 A Prefeitura Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais, torna pública, 
nesta data, a HOMOLOGAÇÃO do Concurso Público para provimento de cargo efe-
tivo de Agente Fiscal Tributário, de acordo com a legislação pertinente e o disposto no 
Edital 06/2019 e seus Anexos.
O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contado a 
partir da publicação de sua homologação em Diário Ofi cial do Município, podendo ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período. 
As convocações dos candidatos ocorrerão durante todo o período da validade do certa-
me, sendo publicadas exclusivamente no Diário Ofi cial de Campinas. 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 ELIZABETE FILIPINI 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 
 JONAS DONIZETTE 

 PREFEITO MUNICIPAL 
  

 PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR PREFEITO 
 Republicada por incorreções 

 PORTARIA Nº 92839/2019 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2019.00044435-39, pelo presente,
 RESOLVE 
Nomear os servidores abaixo para as Unidades Setoriais de Controle Interno e o de-
sempenho de suas atividades no âmbito das secretarias municipais elencadas no Bloco 
III do Anexo Único do Decreto n.º 20.121/2018: 
 Secretaria Municipal de Administração 
Titular:Ronaldo Vieira de Araújo Filho - Matrícula n.º 38202-7
Suplente:Rosa Alice Monteiro de Sousa - Matrícula n.º135133-8
 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Titular:Hamilton Fernando Fortunato - Matrícula n.º97808-6
Suplente:Debora Nunes Goulart da Silva- Matrícula n.º 126295-5
 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Titular:Fabio Alves Cremasco - Matrícula n.º 37607-8
Suplente:Walter Grunewald Curzio - Matrícula n.º 28991-4
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Titular:Angélica Soares- Matrícula n.º 132669-4
Suplente:Claudia Rodrigues Carvalhaes - Matrícula n.º 110992-8

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO DE SAÚDE EM EXERCÍCIO   

 Protocolado n.º 15//10/17.430 PG
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
À vista da solicitação do Departamento Administrativo desta Pasta às fl s. 967 a 968 e dos 
pareceres precedentes da Secretaria de Assuntos Jurídicos às fl s. 970 a 974/verso, 975 e 
976, que indicam a necessidade e a ausência de impedimentos legais, e uma vez atendidas 
até a formalização todas as recomendações/condicionantes apontadas pelo DAJ à fl . 974/
verso, AUTORIZO:
A prorrogação do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a empresa CAEC 
- Centro de Análise Especializadas de Campinas - EPP, que tem por objeto a prestação 
de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas, para atendimento dos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, conforme condições estabelecidas no Termo de Contrato 
n.º 217/2016, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, a partir de 09/11/19, mediante a despesa 
global de R$ 131.445,60 (Cento e trinta e um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta centavos), conforme aprovado pelo Comitê Gestor à fl . 905;
Publique-se;
Após, à SMAJ para a formalização do Termo Contratual próprio, a cargo da CSFA/DAJ, 
ocasião em que deverão estar atendidas as recomendações/condicionantes apontadas, e na 
sequência, retorne o processo a esta Secretaria, para adoção das demais providências e con-
tinuidade.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 AGNALDO RIBEIRO DE QUEIROZ 

 Secretário Municipal de Saúde em Exercício 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica: 
  PROTOCOLO: PMC.2019.00043527-38 
INTERESSADO: MARCELO QUEIROZ DE VILHENA
CNPJ/ CPF: 082.299.158-65
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DE MARCELO QUEIROZ DE VILHENA, CRM SP 67476
DEFERIDO

 PROTOCOLO: PMC.2019.00044139-74 
INTERESSADO: ÂNGELA MARIA PEREIRA DOS SANTOS CASA DE REPOUSO ME
CNPJ/ CPF: 08.215.562/0001-64
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
DEFERIDO   PRAZO DE 120 DIAS 

 PROTOCOLO: PMC.2019.00043304-16 
INTERESSADO: HOME CARE CENE HOSPITALLAR LTDA
CNPJ/ CPF: 02.643.405/0003-35
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PRISCILA RODRIGUES NOGUEI-
RA ROMANO, COREN SP 203754
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: PMC.2019.00043548-62 
INTERESSADO: FABIO MIRANDA PISANI
CNPJ/ CPF: 025.033.748-75
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA DE FABIO MIRANDA PISANI, CRM SP 43711
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: PMC.2019.00035972-14 
INTERESSADO: LABORATÓRIOS FREEMAN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA EPP
CNPJ/ CPF: 04.669.532/0002-58
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE GLÁUCIA ALINE SGOBI, CRBM 
SP 8235
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: PMC.2019.00042339-92 
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES COSTA VAZ
CNPJ/ CPF: 087.471.768-06

ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00035967-49 
INTERESSADO: LABORATÓRIOS FREEMAN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA EPP
CNPJ/ CPF: 04.669.532/0002-58
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE GISELE MOREIRA 
MASAZUME, CRBM SP 21997
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00035969-19 
INTERESSADO: LABORATÓRIOS FREEMAN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA EPP
CNPJ/ CPF: 04.669.532/0002-58
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE RENATA GOES VIEI-
RA, CRBM SP 21997
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00040794-62 
INTERESSADO: LUIZ GUSTAVO DA SILVEIRA
CNPJ/ CPF: 034.430.386-11
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO COM 
EQUIPAMENTO DE RX
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00044208-31 
INTERESSADO: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA TEREZA - CLINICA PIERRO LTDA
CNPJ/ CPF: 51.879.500/0001-86
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
 IN  DEFERIDO   P  O  R NÃO TEREM SIDO APRESENTADOS ELEMENTOS QUE COMPROMETAM A 
LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO 

 PROTOCOLO: PMC.2019.00043109-03 
INTERESSADO: MARIA HELENA VIDOTTI
CNPJ/ CPF: 964.849.348-00
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
 IN  DEFERIDO   POR NÃO APRESENTAR LTA, DOCUMENTO PRÉVIO OBRIGATÓRIO PARA ATIVI-
DADE SOLICITADA 

 PROTOCOLO: PMC.2019.00045811-76 
INTERESSADO: MARIANA CANEVARI DE OLIVEIRA
CNPJ/ CPF: 031.564.061-80
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00033238-58 
INTERESSADO: GUSTAVO HENRIQUE ESTRADA BORGHI
CNPJ/ CPF: 137.682.998-30
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00045681-53 
INTERESSADO: NELSON PIRES MODESTO
CNPJ/ CPF: 038.601.168-00
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00041899-93 
INTERESSADO: LADISLAU GARCIA
CNPJ/ CPF: 060.115.528-97
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00042125-61 
INTERESSADO:  FABIANA LUIZE BONDRA DE ALMEIDA 
CNPJ/ CPF: 267.596.958-36
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO COM 
EQUIPAMENTO DE RX
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00041496-90 
INTERESSADO: DÁLIDA RAFAELA SILVA MELO
CNPJ/ CPF: 224.682.978-06
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E ESTABELECIMENTO COM 
EQUIPAMENTO DE RX
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00042062-43 
INTERESSADO: KARINA ABRAHÃO DE SOUZA
CNPJ/ CPF: 799.098.331-15
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E ESTABELECIMENTO COM 
EQUIPAMENTO DE RX
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00041713-51 
INTERESSADO: MARIA PIRES BADELUCCI
CNPJ/ CPF: 137.837.178-09
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E ESTABELECIMENTO COM 
EQUIPAMENTO DE RX
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00041690-20 
INTERESSADO: RICARDO ABRANTES DO NASCIMENTO
CNPJ/ CPF: 074.800.188-35
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E ESTABELECIMENTO COM 
EQUIPAMENTO DE RX
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: PMC.2019.00044639-98 
INTERESSADO: VIVIANE VILELA BARROS DE BRITO
CNPJ/ CPF: 321.808.978-63
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
 DEFERIDO   LTA    COM CONDICIONANTES 

 PROTOCOLO: PMC.2019.00044964-97 
INTERESSADO: CENTRO BRASILEIRO DE ORTODONTIA MULTIDISCIPLINAR - EIRELI
CNPJ/ CPF: 34.608.474/0001-32
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
 DEFERIDO   LTA   COM CONDICIONANTES 

 PROTOCOLO: PMC.2019.00043951-19 
INTERESSADO: TRATEFÁCIL ODONTOLOGIA EIRELI ME
CNPJ/ CPF: 25.298.500/0001-82
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
 DEFERIDO   LTA    COM CONDICIONANTES 

 PROTOCOLO: PMC.2019.00046722-10 
INTERESSADO: SONIA MARIA MARCHI DE CARVALHO
CNPJ/ CPF: 102.112.448-64
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA DE SONIA MARIA MARCHI DE CARVALHO, CRM SP 59296
 DEFERIDO    

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 
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 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica: 
  PROTOCOLO: PMC.2019.00043398-04 
INTERESSADO: DROGARIA CAMPINAS - BEATRIZ TERESA ALBERTIN EIRELLI
CNPJ/ CPF: 29.080.112/0001-81
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
 “  DEFIRO A PRESENTE SOLICITAÇÃO DE DESINTERDIÇÃO DA SALA DE SERVIÇOS FARMA-
CÊUTICOS, REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1387 E DEFIRO A SOLICITAÇÃO DE DESIN-
TERDIÇÃO DOS MEDICAMENTOS CONTROLADOS, REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
1388 . “ 

 PROTOCOLO: PMC.2019.00044408-66 
INTERESSADO: DROGARIA CAMPINAS - BEATRIZ TERESA ALBERTIN EIRELLI
CNPJ/ CPF: 29.080.112.0001-81
ASSUNTO: FISCALIZAÇÃO/AUTO
  MANTENHO O   AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1387 DE 06/09/2019 E O AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENA-
LIDADE (AIP) Nº 2123 DE INTERDIÇÃO PARCIAL DO ESTABELECIMENTO.

 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 CLÉRIA M.M. GIRALDELO 

 CHEFE DE SETOR 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUIR MURO 
OU ALAMBRADO NO TERRENO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados nes-
te município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los 
da obrigação constituída na LEI 11455-02, estabelecendo-se que devam executar a 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO no prazo de 60 (quinze) 
dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a 
imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“AMARANTE ADMINISTRACAO DE 
BENS E PARTICIPACOES LTDA” 3453.24.39.0150 56679 “JARDIM ITATINGA” 013- 2019/156/4645

“AMARANTE ADMINISTRACAO DE 
BENS E PARTICIPACOES LTDA” 3453.24.39.0228 56694 “JARDIM ITATINGA” 017- 2019/156/8720

“ESPOLIO DE ANTONIO SERAFIM” 3421.63.51.1100 56734 “JARDIM CARLOS GOMES” 018- 2019/156/9604

“ESPOLIO DE MANOEL GOMES” 3322.34.32.0203 56343 “PARQUE VIA NORTE - 3ª 
PARTE” 022- 2019/156/8071

“ESPOLIO TEODORO DA SILVA” 3334.31.23.0144 56348 “PARQUE VALENÇA CON-
TINUAÇÃO” 003- 2019/156/4558

“FAZENDA ROSEIRA AGRO INVESTI-
MENTOS LTDA.” 3431.14.61.0239 56791 “RESIDENCIAL PARQUE 

DA FAZENDA” 018- 2018/156/9228

“FAZENDA ROSEIRA AGRO INVESTI-
MENTOS LTDA.” 3431.42.67.0395 56811 “RESIDENCIAL PARQUE 

DA FAZENDA” 021- 2018/156/7667

“GOLD CUBA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA” 3362.41.43.0371 56394 “RESIDENCIAL FLÁVIA” 17 2018/156/6266

 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA TERRENOS 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituída na LEI 11.455 -2002 - ARTIGO 1º - § 1º, estabelecendo-se que 
devam executar a LIMPEZA TERRENOS no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa 
e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ALZIRA DA SILVA” 3441.24.68.0001 57010 “JARDIM PROENÇA - 
CONTINUAÇÃO” 028- 2019/156/5717

“AMARANTE ADMINISTRACAO DE 
BENS E PARTICIPACOES LTDA” 3453.24.39.0150 56680 “JARDIM ITATINGA” 013- 2019/156/4645

“AMARANTE ADMINISTRACAO DE 
BENS E PARTICIPACOES LTDA” 3453.24.39.0228 56695 “JARDIM ITATINGA” 017- 2019/156/8720

“ESPOLIO DE ANTONIO SERAFIM” 3421.63.51.1100 56735 “JARDIM CARLOS 
GOMES” 018- 2019/156/9604

“ESPOLIO DE MANOEL GOMES” 3322.34.32.0203 56344 “PARQUE VIA NORTE - 3ª 
PARTE” 022- 2019/156/8071

“FAZENDA ROSEIRA AGRO INVESTI-
MENTOS LTDA.” 3431.14.61.0239 56792 “RESIDENCIAL PARQUE 

DA FAZENDA” 018- 2018/156/9228

“FAZENDA ROSEIRA AGRO INVESTI-
MENTOS LTDA.” 3431.42.67.0395 56812 “RESIDENCIAL PARQUE 

DA FAZENDA” 021- 2018/156/7667

“GOLD CUBA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA” 3362.41.43.0371 56395 “RESIDENCIAL FLÁVIA” 17 2018/156/6266

“JAIRO GONDIM” 3443.24.99.0817 56478 “JARDIM DOS OLIVEIRAS 
- 3ª PARTE” 007-GL 2019/156/8968

“JESUEL PEREIRA” 3424.53.20.0149 56434 “JARDIM DAS ANDORI-
NHAS” 028- 2019/156/8701

“SLAB ADMINISTRACAO DE BENS 
LTDA” 3433.53.54.0001 56271 “JARDIM YEDA” A-GL 2019/156/3548

“TRANSPORTADORA N. & MACHADO 
LTDA.” 3441.11.03.0660 56936 “JARDIM DO TREVO” 008- 2019/156/4143

“VICENTE ANTONIO NUCCI” 3214.54.70.0145 56310 “CHÁCARAS BELVE-
DERE “ 015- 2019/156/8793

 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAR O PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09-2003 - ARTIGOS 105 A 116., 
estabelecendo-se que devam executar a PAVIMENTAR O PASSEIO no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação en-
sejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ALZIRA DA SILVA” 3441.24.68.0001 57011 “JARDIM PROENÇA - CONTI-
NUAÇÃO” 028- 2019/156/5717

“AMARANTE ADMINISTRACAO DE 
BENS E PARTICIPACOES LTDA” 3453.24.39.0150 56681 “JARDIM ITATINGA” 013- 2019/156/4645

“AMARANTE ADMINISTRACAO DE 
BENS E PARTICIPACOES LTDA” 3453.24.39.0228 56696 “JARDIM ITATINGA” 017- 2019/156/8720

“ESPOLIO DE ANTONIO SERAFIM” 3421.63.51.1100 56736 “JARDIM CARLOS GOMES” 018- 2019/156/9604

“ESPOLIO TEODORO DA SILVA” 3334.31.23.0144 56349 “PARQUE VALENÇA CONTI-
NUAÇÃO” 003- 2019/156/4558

“FAZENDA ROSEIRA AGRO INVES-
TIMENTOS LTDA.” 3431.14.61.0239 56793 “RESIDENCIAL PARQUE DA 

FAZENDA” 018- 2018/156/9228

“GOLD CUBA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA” 3362.41.43.0371 56396 “RESIDENCIAL FLÁVIA” 17 2018/156/6266

“JESUEL PEREIRA” 3424.53.20.0149 56435 “JARDIM DAS ANDORINHAS” 028- 2019/156/8701
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR 09/2003 - ART 108 - INCISO V, es-
tabelecendo-se que devam executar a DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação en-
sejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CAR-
TOGRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“DELCIO LUIZ DE ABREU” 3252.61.91.0452 56448 “JARDIM SANTA GENEBRA - 1ª 
GLEBA” 005- 2019/156/6885

 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DO PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09 -2003 - ARTIGO 106, esta-
belecendo-se que devam executar a LIMPEZA DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a 
imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CAR-
TOGRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

“ESPOLIO DE ELZA SERVIDONI 
BELTRAMI” 3441.51.53.0349 56474 “JARDIM DOS OLIVEIRAS - 

CONTINUAÇÃO” 011- 2018/156/9007

“ESPOLIO DE MARIA APPARECI-
DA PAVAN CUSTODIO” 3263.13.38.0087 56443 “VILA MIGUEL VICENTE 

CURY” 024- 2019/156/8947

“ESPOLIO DE MARIA FERNANDES 
PINTOR COLUCCI” 3254.31.79.0001 56729 “VILA PRESIDENTE COSTA 

E SILVA” 001- 2019/156/6623

“JESSELAINE RIBEIRO SAUAN” 3362.63.58.0400 56361 “VILA AEROPORTO - 3ª 
GLEBA” 010- 2019/156/5070

“MARCELO ANTONIO COMI-
NATTO” 3424.11.77.0467 56406 “VILA BRANDINA” 011-UNI 2019/156/8994

 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REPARO DO PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste mu-
nicípio e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da obri-
gação constituída na LEI COMPLEMENTAR 09/2003 - ARTIGO 113 - PARÁGRAFO 
ÚNICO, estabelecendo-se que devam executar a REPARO DO PASSEIO no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará 
a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

“TRANSPORTADORA N. & MACHADO LTDA.” 3441.11.03.0660 56937 “JARDIM DO TREVO” 008- 2019/156/4143
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
LIMPEZA TERRENOS 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notifi cações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notifi cá-los dos Autos de In-
fração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 1º - § 1º. É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) 
dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO” MULTA BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

“COMPANHIA IMOBILIARIA CAM-
PINEIRA” 3423.54.02.0001 21964 “JARDIM PROENÇA” 014- 2018/156/9562

“EDUARDO VIDEIRA FERREIRA” 3441.62.25.0139 21960 “VILA PROGRESSO” 019- 2018/156/9313

“MARIA REGINA VERONEZZE” 3343.42.25.0189 21733 “JARDIM NOVO MARACANÃ” 021- 2019/156/2578

“SANDRA LUIZA DOS SANTOS” 3413.22.71.0001 21969 “JARDIM PACAEMBU” 002- 2019/156/3852

“SYLVIO CONTRERA” 3413.62.01.0285 21699 “JARDIM AURÉLIA” 025- 2019/156/675
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
LIMPEZA DO PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notifi cações para a execução de LIMPEZA DO PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notifi cá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 106. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO” MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ESPOLIO DE WALDIR TEIXEIRA 
VIEGAS” 3412.42.93.0409 21661 “JARDIM CHAPADÃO” 022- 2019/156/2433

“MARIA REGINA VERONEZZE” 3343.42.25.0189 21732 “JARDIM NOVO 
MARACANÃ” 021- 2019/156/2578

“SINDICATO SINDILUZ CAMPINAS” 3414.11.66.0221 21659 “JARDIM CHAPADÃO” 011-A-SUB 2019/156/3593
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
PAVIMENTAR O PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo 
constatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, 
não atenderam as notifi cações para a execução de PAVIMENTAR O PASSEIO nos 
respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notifi cá-los dos 
Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 
- ARTIGOS 105 A 116. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por 
escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena 
de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO” MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ESPOLIO DE MIGUEL GOMES VASCON-
CELOS” 3414.11.87.0088 21656 “JARDIM CHAPADÃO” 010- 2019/156/6156

“FRANCISCO JOSE TABOGA” 3444.42.47.0604 21850 “VILA FORMOSA” 032- 2019/156/3382
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO 
DO PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notifi cações para a execução de REPARO DO PASSEIO nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notifi cá-los dos Autos de In-
fração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 
113 - PARÁGRAFO ÚNICO. É facultada aos proprietários a interposição de defesa 
por escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena 
de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO” MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“EDMILSON ALVES DE CONTO” 3414.12.17.0086 21662 “JARDIM CHAPADÃO” 010-MOD 2019/156/2410
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 

REINCIDENTE 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notifi cações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notifi cá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo má-
ximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO” MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ANTONIO ROBERTO DA SILVA 
JUNIOR” 3251.32.69.0526 21666 “RESIDENCIAL VITÓRIA 

ROPOLE “ 010- 2018/156/3200
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS     

 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 COMUNICADO 
 24º Concurso de Segurança e Educação para o Trânsito 

 Em face ao edital do 24º Concurso de Segurança e Educação para o Trânsito, informa-
mos a alteração de data do julgamento, conforme descrito abaixo:
 22 de novembro de 2019 - Julgamento trabalhos de todas as categorias
As demais clausulas permanecem inalteradas. A íntegra do Edital, encontra-se no si-
tewww.emdec.com.br/sedutran
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 

 Secretario Municipal de Transportes e Presidente da Emdec 

 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação LAO: 2019000  693 
 INTERESSADO:  HDELITE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS FIT-
NESS LTDA - ME 
A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer os 
seguintes documentos, a serem anexados no sistema  online , no prazo de 20 (vinte) dias:
- A empresa deverá interromper imediatamente o processo de pintura por aspersão na 
área externa. Os muros do local deverão ser pintados com tinta de cor clara de modo 
que seja comprovado a descontinuidade das atividades de pintura;
- Documentos comprobatórios (registro fotográfi co) das seguintes ações: 1) Cobertura 
e contenção do material em desuso armazenado na área externa da empresa; 2) Inuti-
lização das atividades de pintura e cobertura das paredes do local com tinta clara; 3) 
Centralização do armazenamento dos resíduos sólidos em local coberto e com piso 
impermeável;
- Nota fi scal da destinação fi nal ambientalmente adequada aos resíduos perigosos ge-
rados no processo produtivo. 
Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor agendar anteriormente com o 
técnico. Fone 2116-0573 
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 MÁRIO JORGE BONFANTE LANÇONE 

 ENGENHEIRO AMBIENTAL 

 CONSELHO DIRETOR DO FUNDIF 

 EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA ENTIDADES 
INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO CONSELHO 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO 

E REPARAÇÃO DE DIREITOS DIFUSOS E 
COLETIVOS - FUNDIF 

 O Secretário Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, na condição de Presidente do Conselho Gestor do Fundo 

Municipal de Prevenção e Reparação de Direitos Difusos e Coletivos Fun-
dif, conforme disposto no art. 5º, inciso I, da Lei Municipal nº 14.753, de 
20/12/2013, CONVOCA as Entidades interessadas a se inscreveram para 
a eleição de representante, titular e suplente junto ao Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Prevenção e Reparação de Direitos Difusos e Coleti-
vos Fundif, prevista no inciso XVIII do art. 5º da Lei Municipal nº 14.753, 

de 20/12/2013, conforme abaixo. 
  DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
a - estar constituída há, pelo menos, um ano, nos termos da lei civil;
b - ter incluída entre suas fi nalidades institucionais a proteção ao meio ambiente, dos 
animais, do patrimônio científi co, histórico, artístico, estético, turístico e paisagístico 
ou de quaisquer outros bens e interesses difusos e coletivos.
 CRONOGRAMA 
Datas e etapas:
04/11/2019 - Publicação da Convocação no Diário Ofi cial do Município/Início do 
prazo para inscrição das Entidades
04//12/2019 - Fim do prazo para inscrição das Entidades/Início da análise das inscri-
ções pela Secretaria do Verde
09/12/2019 - Publicação das entidades deferidas e indeferidas, com as justifi cativas, 
no caso de indeferimento/Início do prazo para apresentação de recursos
13/12/2019 - Fim do prazo para apresentação de recurso pelas Entidades indeferidas/
Início da análise dos recursos
16/12/2019 - Publicação dos recursos deferidos e indeferidos, estes com as justifi -
cativas/Convocação no Diário Ofi cial do Município da Assembleia de Eleição das 
entidades aptas a participarem do processo eletivo
23/01/2020 - Assembléia de Eleição das entidades aptas a participarem da eleição
27/01/2020 - Encaminhamento ao Gabinete do Prefeito da indicação dos conselheiros 
eleitos, para nomeação e publicação da Portaria no Diário Ofi cial do Município.
20/02/2020 - Assembléia de posse dos novos conselheiros 
DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 
As Entidades interessadas deverão protocolar no serviço de Protocolo Geral do Paço 
Municipal, localizado na Av. Anchieta, nº 200, em Campinas (SP) expediente com a 
documentação abaixo:
- cópia simples do Estatuto Social da Entidade, devendo todos os documentos conte-
rem registro em Cartório;
- cópia simples da ata da Assembléia Geral que elegeu a atual Diretoria, contendo a 
duração do mandato e registrada em Cartório;
- carta da Entidade com o nome completo de 2 (dois) membros indicados ao cargo 
de conselheiro, sendo um titular e um suplente, cópia do CPF e RG dos indicados, 
acompanhada de documento comprobatório do vínculo dos indicados com a Entidade, 
e respectivas informações pessoais dos indicados: endereço completo (rua, número, 
CEP), telefone (fi xo e celular), e-mail.
Para maiores informações, contatar a Coordenadoria Executiva de Suporte aos Conselhos 
e Fundos Municipais da Secretaria do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, através do telefone 2116-0659 ou e-mail: carlos.guitar@campinas.sp.gov.br 
 

 Campinas, 01 de novembro de 2019 
 ROGÉRIO MENEZES 

 Secretário Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CAMPREV 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO   
  Processo Administrativo nº  2018/25/1851 -  Interessado : Instituto de Previdência 
Social do Município de Campinas - CAMPREV -  Modalidade : Pregão nº 01/2018 
-  Contratada : Telefonica Brasil S.A. -  CNPJ  nº 02.558.157/0001-62 -  Termo Aditi-
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vo nº  16/2019 -  Objeto do Aditamento : Contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado -STFC, através do serviço DDR (Dis-
cagem Direta a Ramal) e por meio de linhas diretas não residenciais, destinado ao 
tráfego de chamadas locais e longa distância nacional, Internet Banda larga até 10 
Mb/s, de acordo com o presente Termo de Referência.  Vigência:  12 meses a contar da 
data da assinatura.  Valor Total : R$ 84.335,40 (oitenta e quatro mil trezentos e trinta e 
cinco reais e quarenta centavos) -  Assinatura : 02/10/2019. 

 Processo Administrativo nº  2016/25/2944 -  Interessado : Instituto de Previdência 
Social do Município de Campinas - CAMPREV -  Modalidade : Contratação Direta nº 
55/2016 -  Contratada : ADV - Manutenção e Modernização em Elevadores LTDA - 
 CNPJ  nº 06.066.557/0001-01 -  Termo Aditivo nº  18/2019 -  Objeto do Aditamento : 
Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva mensal, atendimen-
to e chamados (corretiva urgência e/ou emergência) e troca de peças (quando neces-
sário) de elevador localizado na Rua Onze de Agosto, nº 744, Centro, Campinas, São 
Paulo.  Vigência:  12 meses a contar da data da assinatura.  Valor Total : R$ 3.210,00 
(três mil duzentos e dez reais) -  Assinatura : 01/11/2019. 
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 MARIA CRISTINA DE CAMPOS PAIVA 

 DIRETORA ADMINISTRATIVA 

 EMDEC 
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO   
 Aditamento nº 04 ao Contrato nº 008/2015 - Protocolo nº 004/2015 - Inexigibilidade 
de Licitação - Contratante: EMDEC S/A - Contratada: SENIOR SISTEMAS S/A - 
CNPJ nº 80.680.093/0008-58 - Objeto do Aditamento: prorrogação de prazo por 12 
meses a partir de 15/09/2019 - Do Valor: R$ 3.554,88 - Data de assinatura: 12/09/2019.
 

 DIVISÃO DE COMPRAS   

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI - HMMG 

 HOMOLOGAÇÃO   
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº102/2019 
 PROTOCOLO Nº 1318/2019   
 OBJETO:  Registro de preços para aquisição de materiais de Urologia (implante pe-
niano e prótese testicular)
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, 
do Decreto Municipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo Senhor Pregoeiro 
e Área Técnica,  resolvo: 
 1) HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 102/2019 adjudicando o objeto em epí-
grafe às empresas abaixo especifi cadas:
 - RRS MEDICAL LTDA - ME,  para o item 01 (R$1.115,00);
 - IDS MEDICAL IMPORTAÇÃO, DISRIBUIÇÃO E SERVIÇO EIRELI- EPP, 
 para o item 02 (R$2.100,00);
A Rede Municipal Dr. Mário Gatti enviará para a licitante vencedora, através de cor-
reio eletrônico, arquivo contendo a Ata de Registro de Preços para assinatura do re-
presentante legal da empresa, para posterior devolução em 02 (duas) vias assinadas, 
através de sedex no prazo de três dias corridos e pessoalmente no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos contados da data do envio do correio eletrônico ( e-mail ), encaminhado 
à Rede Municipal Dr. Mário Gatti, na Área de Expediente, localizado no térreo do 
Complexo Administrativo Dr. René Penna Chaves Filho, à Av. Prefeito Faria Lima nº 
340, Bairro Parque Itália, CEP: 13036-902, Campinas/SP. 
 

 Campinas, 04 de novembro de 2019 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 
 DR. MAURO JOSÉ SILVA ARANHA 

 Diretor Administrativo da Rede Mário Gatti 
  

 HOMOLOGAÇÃO   
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  103/2019 
 PROTOCOLO Nº 1304/2019   
 OBJETO:  Registro de Preço parafornecimento de materiais de escritório (envelopes 
diversos). 
Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório e ao disposto no art. 
43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93 combinado com o art. 3º, inciso II, do De-
creto Municipal nº. 14.217/03 e nas observações feitas pelo senhor Pregoeiro, resolvo:
 1) HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº 103/2019  adjudicando o objeto em epí-
grafe às Empresas abaixo especifi cadas:
 -  North Envelopes LTDA - ME  para os itens 01 (R$ 0,20), 02 (R$ 0,20), 03 (R$ 0,35) 
e 04 (R$ 0,35);
 -  UA Gráfica - Comércio e Prestação de Serviços Gráficos - Eireli - EPP  para os 
itens 05 (R$ 0,80) e 06 (R$ 0,80);
A Rede Mário Gatti enviará para a licitantes vencedoras, através de correio eletrônico, 
arquivo contendo a ata de Registro de Preços para assinatura do representante legal da 
Empresa para posterior devolução em 02 (duas) vias assinadas através de SEDEX no 
prazo de 03 (três) dias corridos ou pessoalmente no prazo de 05 (cinco) dias corridos 
contados da data do envio do correio eletrônico ( e-mail ) encaminhado à Rede Mário 
Gatti na área de Expediente localizado no térreo do Complexo Administrativo Dr. 
René Penna Chaves Filho, sito à Avenida Prefeito Faria Lima nº 340, Parque Itália, 
CEP: 13036-902, Campinas/SP.  

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 
 DR. MAURO JOSÉ SILVA ARANHA 

 Diretor Administrativo da Rede Mário Gatti 
  

 HOMOLOGAÇÃO   
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2019 
 PROTOCOLO Nº 1412/2019 
 OBJETO:  Aquisição de mobiliários diversos (hamper, biombo e outros).
Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório e ao disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº 14.217/03 e nas observações feitas pelo senhor Pregoeiro e Área 
Técnica, resolvo:
 1) HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº  106/2019  bem como  ADJUDICAR  e 
 AUTORIZAR  a despesa  em favor das empresas abaixo especifi cadas:

 - Cirúrgica Ribeirão Preto LTDA-EPP,  para o item 02 (R$ 89,00) no valor total de 
R$ 890,00 (Oitocentos e noventa reais).
 - Cirúrgica Ouro Verde Comércio de Materiais Médicos LTDA-EPP,  para os itens 
01 (R$ 196,00), 03 (R$ 110,00), 05 (R$ 229,50), 06 (R$ 70,00) e 07 (R$ 142,00) no 
valor total de R$ 13.046,00 (Treze mil e quarenta e seis reais).
 - Gilcenio Matias Lima-ME,  para o item 04 (R$ 1.100,00) no valor total de R$ 
3.300,00 (Três mil e trezentos reais).
A Rede Mário Gatti enviará para a licitante vencedora, através de correio eletrônico, 
arquivo contendo o Contrato para assinatura do representante legal da Empresa para 
posterior devolução em 02 (duas) vias assinadas através de Sedex no prazo de 03 (três) 
dias corridos ou pessoalmente no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data do 
envio do correio eletrônico ( e-mail ), encaminhado à Rede Mário Gatti, na área de Expe-
diente, localizada no térreo do Complexo Administrativo Dr. René Penna Chaves Filho, 
à Av. Prefeito Faria Lima nº 340, Bairro Parque Itália, CEP: 13036-902, Campinas/SP. 
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 
 DR. MAURO JOSÉ SILVA ARANHA 

 Diretor Administrativo da Rede Mário Gatti 
  

 DECLARAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS, 
DESERTOS E HOMOLOGAÇÃO   

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  95/2019 
 PROCESSO Nº 1113/2019   
 OBJETO:  Registro de Preços de medicamentos diversos (Amitriptilina, Gabapentina e outros). 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do Decreto 
Municipal nº 14.217/03, e nas observações feitas pelo Senhor Pregoeiro e Área Técnica, 
 resolvo: 
 1)  Informar que o Pregoeiro declarou  FRACASSADOS  os itens 02, 04, 06, 08, 27, 31, 32, 
34, 36, 38, 44, 47, 48 e 54 por não haver propostas com preços em condições de aceitabili-
dade e  DESERTOS  os itens 10, 12, 18, 20, 22, 24, 28, 30, 40, 42, 46, 49 e 50 por não haver 
interessados na apresentação de propostas. 
 2) HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 95/2019  bem como  ADJUDICAR  em favor 
das empresas abaixo especifi cadas:
 - CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-EPP,  para os itens 14 
(R$1,1539), 16 (R$6,27), 19 (R$0,75), 25 (R$0,28) e 41 (R$0,50). 
 - SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  para os itens 01 (R$0,05) e 05 
(R$0,3150). 
 - PABLO PEIXOTO DOS SANTOS-ME,  para os itens 55 (R$65,00) e 56 (R$65,00). 
 - EXEMPLARMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP, 
 para os itens 26 (R$0,30), 51 (R$0,70) e 52 (R$0,70). 
 - CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA,  para os itens 03 
(R$12,00), 09 (R$0,11), 11 (R$0,21), 15 (R$5,70), 17 (R$0,33), 21 (R$0,35), 23 (R$8,55), 
29 (R$0,42), 33 (R$0,36), 35 (R$2,13), 37 (R$1,00) e 45 (R$0,11). 
 - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA,  para o item 43 (R$6,50). 
 - COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA,  para os itens 39 (R$8,00) e 53 
(R$0,69). 
 - MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA,  para os itens 07 (R$0,42) 
e 13 (R$1,049). 
A Rede Mário Gatti enviará para a licitante vencedora, através de correio eletrônico, arqui-
vo contendo a Ata de Registro de Preços para assinatura do representante legal da empresa, 
para posterior devolução em 02 (duas) vias assinadas, através de sedex no prazo de três dias 
corridos ou pessoalmente no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data do envio do 
correio eletrônico ( e-mail ), encaminhado ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, na Área de 
Expediente, localizado no térreo do Complexo Administrativo, à Av. Prefeito Faria Lima nº 
340, Bairro Parque Itália, CEP: 13036-902, Campinas/SP. 
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 
 DR. MAURO JOSÉ SILVA ARANHA 

 Diretor Administrativo da Rede Mário Gatti 
  

 HOMOLOGAÇÃO   
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº037/2019 
 PROTOCOLO Nº 1686/2018   
 OBJETO:  Registro de preçosde material hospitalar (ácidos graxos, bota de una, hi-
drogel, películas e outros) 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, 
do Decreto Municipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo Senhor Pregoeiro 
e Área Técnica,  resolvo: 
 1)  Informar que o pregoeiro declarou  FRACASSADOS  os itens 04, 08, 10, 12, 14, 16, 
18, 19, 20, 22, 24, 26, 30, 32, 34 por não haver propostas com preços em condições 
de aceitabilidade. 
 2) HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 037/2019 adjudicando o objeto em epí-
grafe às empresas abaixo especifi cadas:
 - DE PAULI COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA,  para o item 25 (R$38,30);
 - CIRÚRGICA UNIÃO LTDA,  para o item 15 (R$13,00);
 - VC CENTER PAULISTA LTDA-ME,  para os itens: 05 (R$59,00) e 06 (R$59,00);
 - RIAADE SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA,  para os itens: 07 (R$37,34), 09 
(R$6,33) e 11 (R$3,29);
 - CIRÚRGICA CALIFÓRNIA EIRELI - ME,  para o item 17 (R$80,00);
 - DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP,  para os itens: 01 
(R$2,02) e 02 (R$2,02);
 - C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA S/A,  para os itens: 29 (R$17,10), 31 (R$28,80) e 
33 (R$48,00);
 - LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,  para os itens: 13 (R$15,13) e 
21 (R$ 18,90);
 - COMERCIAL 3 ALBE LTDA  para os itens: 27 (R$ 47,00) e 28 (R$ 47,00);
A Rede Municipal Dr. Mário Gatti enviará para a licitante vencedora, através de cor-
reio eletrônico, arquivo contendo a Ata de Registro de Preços para assinatura do re-
presentante legal da empresa, para posterior devolução em 02 (duas) vias assinadas, 
através de sedex no prazo de três dias corridos e pessoalmente no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos contados da data do envio do correio eletrônico ( e-mail ), encaminhado 
à Rede Municipal Dr. Mário Gatti, na Área de Expediente, localizado no térreo do 
Complexo Administrativo Dr. René Penna Chaves Filho, à Av. Prefeito Faria Lima nº 
340, Bairro Parque Itália, CEP: 13036-902, Campinas/SP. 
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 
 DR. MAURO JOSÉ SILVA ARANHA 

 Diretor Administrativo da Rede Mário Gatti 
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 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA 

 CONTRATO N° 026/2019 
 PEDIDO DE COMPRA Nº 5675 - REQUISIÇÃO DE COMPRA Nº 

00374/2019 - PROCESSO SEI Nº IMA.2019.00001359-02 
  OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de 02 (dois) serviços 
de Buff et para até 140 (cento e quarenta) pessoas por refeição, para evento que ocorre-
rá nos dias 11/11/2019 e 12/11/2019, Av. Comendador Aladino Selmi, s/n - Chácaras 
Campos dos Amarais, Campinas - SP, 13.069-901.  EMPRESA:  RBG - COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA - EPP.  CNPJ:  11.206.110/0001-20.  VALOR GLOBAL ES-
TIMADO:  R$ 24.180,00 (vinte e quatro mil, cento e oitenta reais).  VIGÊNCIA:   90 
(noventa) dias, contados a partir da data de publicação. 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 GERÊNCIA JURÍDICA 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  Pregão Eletrônico n. 2019/259  - Objeto:  Registro de preços para futura aquisição de 
controlador lógico programável (CLP) e módulos GE. Recebimento das propostas 
até às  8h do dia 26/11/2019 e início da disputa de preços dia 26/11/2019 às 9h.  
A informação dos dados para acesso e o edital poderão ser obtidos nos sites www.
licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br ou na Gerência de Compras e Licitações 
das 8h às 12h e 14h às 17h.   

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  Pregão n. 2019/261 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS.  Recebimento das propostas até às 8h do dia 26/11/2019 e início da dis-
puta de preços dia 26/11/2019 às 9h. A informação dos dados para acesso deve ser feita 
no site www.licitacoes-e.com.br. Edital gratuito disponível na Internet (http://www.sa-
nasa.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às 17h na Gerência de Compras e Licitações. 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   
  

 AVISO DE LICITAÇÃO   
  Pregão Eletrônico n. 2019/257  - Objeto:  Prestação de serviços contínuos para o 
acondicionamento, transporte e destinação/disposição final do lodo gerado nas 
estações de tratamento de esgoto, operadas pela SANASA, em aterro sanitário 
licenciado ambientalmente  .  Recebimento das propostas até às  8h do dia 28/11/2019 
e início da disputa de preços dia 28/11/2019 às 9h.  A informação dos dados para 
acesso e o edital poderão ser obtidos nos sites www.licitacoes-e.com.br e www.sanasa.
com.br ou na Gerência de Compras e Licitações das 8h às 12h e 14h às 17h.    
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   

 RESUMO DE ADITAMENTO   
  Aditamento n. 01 ao Contrato n. 2019/6958 ; PRE 23/2019. Contratada:  Mundo do 
EPI Comércio Eireli ME.  CNPJ: 21.204.313/0001-31. Razão Social: A empresateve 
 alterada sua razão social , conforme registrado na JUCEMG sob nº 19/334.549-8. 
Assim, por força da alteração ocorrida, onde se lê:  Mundo do EPI Comércio Eireli 
ME  ,  leia-se:  EPI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA  perma-
necendo inalterado o CNPJ.
 Aditamento n. 02 ao Contrato 2018/6596 ; Contratada:  Taticca Auditores Inde-
pendentes SS EPP . CNPJ: 20.840.718/0001-01. Objeto: auditoria externa. Objeto: 
incumbe à Tattica as obrigações referentes ao exame das demonstrações fi nanceiras 
relativas ao exercício de 2020. Prorrog. Vig.: 12 meses a partir de 26/08/2020.
 Aditamento n. 01 ao Contrato 2016/90060 ; Contratada:  Brasoftware Informática 
Ltda . CNPJ: 57.142.978/0001-05. Objeto: software de backup de servidores. Prorrog. 
Vig.: 12 meses a partir de 21/11/2019. Preço: Reajuste de 9,89%. Valor: 13.553,27.
 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 REABERTURA DE PRAZO   
  Pregão Eletrônico n. 2019/249  - Objeto:   Prestação de serviços de locação de infra-
estrutura para eventos.  Fica  REABERTO  o prazo para recebimento das propostas 
até às  8h do dia 25/11/2019 e início da disputa de preços dia 25/11/2019 às 9h.  A 
informação dos dados para acesso e o  novo edital  poderão ser obtidos nos sites www.
licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br ou na Gerência de Compras e Licitações das 
8h às 12h e 14h às 17h.    
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC 

 EDITAL Nº 04/2019 - REMOÇÃO DE RESTOS MORTAIS 
EM QUADRA GERAL   

 Através do presente edital, originado do protocolo nº 7889/2019, os familiares dos 
sepultados no Cemitério Parque Nossa Senhora da Conceição, Quadra, Sepulturas e 
períodos abaixo indicados, fi cam  CONVOCADOS  a comparecer na Administração 
da SETEC, localizada na Praça Voluntários de 32, s/nº, Swift, Campinas/SP, no prazo 
de até 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste, para reclamarem os respec-
tivos restos mortais, conforme o Artigo 16, § 1º do Decreto Municipal nº 6262/80, que 
regulamentou o funcionamento dos cemitérios municipais. Após esse prazo, os restos 
mortais serão removidos para o  OSSUÁRIO GERAL .
 Quadra: 35  (trinta e cinco) 
 Sepulturas: 001  a  848 
Sepultados no período de  23/09/2015  a  20/04/2016 . 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ARNALDO SALVETTI PALACIO JUNIOR 

 PRESIDENTE DA SETEC 
  

 EDITAL Nº 05/2019 - REMOÇÃO DE RESTOS MORTAIS 
EM QUADRA GERAL   

 Através do presente edital, originado do protocolo nº 7890/2019, os familiares dos 
sepultados no Cemitério Parque Nossa Senhora da Conceição, Quadra, Sepulturas e 
períodos abaixo indicados, fi cam  CONVOCADOS  a comparecer na Administração 
da SETEC, localizada na Praça Voluntários de 32, s/nº, Swift, Campinas/SP, no prazo 
de até 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste, para reclamarem os respec-

tivos restos mortais, conforme o Artigo 16, § 1º do Decreto Municipal nº 6262/80, que 
regulamentou o funcionamento dos cemitérios municipais. Após esse prazo, os restos 
mortais serão removidos para o  OSSUÁRIO GERAL .
 Quadra: 34M  (trinta e quatro) 
 Sepulturas: 001  a  156 
Sepultados no período de  28/08/2015  a  09/07/2016 .
 

 Campinas, 05 de novembro de 2019 
 ARNALDO SALVETTI PALACIO JUNIOR 

 PRESIDENTE DA SETEC 

 PODER LEGISLATIVO 
 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 61ª REUNIÃO SOLENE   
 Fica convocada a 61ª Reunião Solene de 2019, a ser realizada no dia 12 de novembro, 
terça-feira, às 18h30, no Plenário da Câmara Municipal, situado na Avenida Engenhei-
ro Roberto Mange, nº 66, Ponte Preta, oportunidade na qual será entregue Diploma de 
Mérito Cultural "Guilherme de Almeida" a Danielle Boscolo.
 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
  

 62ª REUNIÃO SOLENE   
 Fica convocada a 62ª Reunião Solene de 2019, a ser realizada no dia 12 de novembro, 
terça-feira, às 20h, no Plenário da Câmara Municipal, situado na Avenida Engenheiro 
Roberto Mange, nº 66, Ponte Preta, oportunidade na qual serão entregues honrarias a 
diversas personalidades. 

 Campinas, 06 de novembro de 2019 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 4.870, DE 7 DE 
NOVEMBRO DE 2019 

 Concede Título de Cidadão Campineiro a Sergio Benassi. 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Campineiro a Sergio Benassi pelos relevan-
tes serviços prestados ao município de Campinas.
Art. 2º Ao homenageado será entregue pergaminho contendo um resumo deste De-
creto Legislativo.
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
 autoria: vereador Gustavo Petta 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 4.871, DE 7 DE 
NOVEMBRO DE 2019 

 Concede Diploma de Mérito “Zumbi dos Palmares” a Rosangela Marcelo 
de Souza. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Mérito “Zumbi dos Palmares” a Rosangela Mar-
celo de Souza por sua contribuição à valorização da comunidade negra e da cultura 
afro-brasileira.
Art. 2º À homenageada será entregue diploma conforme especifi cações do art. 17 da 
Resolução nº 717, de 16 de dezembro de 1999. 
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no or-
çamento, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
autoria: vereador Gustavo Petta

 69ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 69ª REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER REA-

LIZADA NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2019, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 18 
HORAS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 

  PEQUENO EXPEDIENTE 
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas à Casa.
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do Plenário.
3 - Comunicados dos senhores vereadores.
 ORDEM DO DIA 
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 2.930/19, devi-
damente aprovado: 
 1)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 150/19, Proces-
so nº 230.412, de autoria do senhor Gustavo Petta, que “concede Medalha ‘Chico Mendes’ 
a Evaristo Eduardo de Miranda”. Parecer da Comissão Especial de Honraria: favorável.
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 2.931/19, devi-
damente aprovado: 
 2)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 146/19, Pro-
cesso nº 230.408, de autoria do senhor Gustavo Petta, que “concede Diploma de Mérito 
Esportivo ‘Sérgio José Salvucci’ a Eduardo Bernardi Vieira”. Parecer da Comissão Especial 
de Honraria: favorável.
 Incluído na   pauta nos termos do art. 144 do Regimento Interno,   mediante Requeri-
mento nº 2.932/19: 
 3)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 64/14, Processo nº 215.990, de autoria do 
senhor Pedro Tourinho, que “acrescenta parágrafo único ao artigo 1º da Lei nº 12.347, de 
1 de setembro de 2005, e dá outras providências”. Parecer da Comissão de Constituição e 
Legalidade: favorável.
 4)  2ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 3/13, Processo nº 212.973, de 
autoria do senhor Carlinhos Camelô, que “dá destinação a imóvel sob guarda do Município 
e dá outras providências”. Pareceres da Comissão de Constituição e Legalidade, da Comis-
são de Política Urbana e da Comissão de Finanças e Orçamento: favoráveis.
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 5)  2ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 78/13, Processo nº 212.938, com emendas, de 
autoria do senhor Paulo Bufalo, que “dispõe sobre o fornecimento de madeira proveniente 
de extrações e podas de árvores em áreas públicas do município para a Associação Brasileira 
de Preservação Ferroviária com sede em Campinas e dá outras providências”. Parecer da 
Comissão de Constituição e Legalidade: favorável ao projeto e à emenda de fl . 12. Pareceres 
da Comissão de Administração Pública e de Finanças e Orçamento: favoráveis ao projeto e 
às emendas de fl s. 12 e 24.
 6)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 158/19, Proces-
so nº 230.450, de autoria do senhor Ailton da Farmácia, que “concede Diploma ‘Noel Rosa’ 
ao Grupo Sob Medida”. Parecer da Comissão Especial de Honraria: favorável.
 7)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 161/19, Proces-
so nº 230.453, de autoria do senhor Luiz Rossini, que “concede Diploma ‘Noel Rosa’ a Luis 
Claudio Malachias”. Parecer da Comissão Especial de Honraria: favorável.
 8)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 164/19, Pro-
cesso nº 230.456, de autoria do senhor Cidão Santos, que “concede Diploma ‘Noel Rosa’ a 
Vinicius Ladeia, o Vini do Cavaco”. Parecer da Comissão Especial de Honraria: favorável.
 9)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 219/19, Processo nº 230.894, de 
autoria dos senhores Marcos Bernardelli e Gustavo Petta, que “denomina Viaduto Prefeito 
Francisco Amaral um viaduto do município de Campinas”. Parecer da Comissão de Educa-
ção e Esporte: favorável.
 10)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 244/19, Processo nº 231.085, de 
autoria do senhor Aurélio Cláudio, que “denomina Praça José Luiz Cezar - Zeba um sistema 
de lazer do município de Campinas”. Parecer da Comissão de Educação e Esporte: favorável.
 11)  Matérias adiadas de reunião anterior.
 12)  Discussão e votação de moção.
 13)  Discussão e votação de ata.
 14)  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário.
 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente. 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
  

 70ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 70ª REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER REA-
LIZADA NO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2019, QUARTA-FEIRA, ÀS 18 

HORAS, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 
  PEQUENO EXPEDIENTE  
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas à Casa.
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do 
Plenário.
3 - Comunicados dos senhores vereadores.
 ORDEM DO DIA 
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 2.907/19, 
devidamente aprovado: 
 1)  2ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 54/19, Processo nº 231.356, 
de autoria do Prefeito Municipal, que “autoriza o Poder Executivo a contratar operações 
de crédito com instituição fi nanceira, autorizada a operar pelo Banco Central, para fi nan-
ciamento de despesas de capital até o limite de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais)”. Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade: favorável.
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 2.992/19, 
devidamente aprovado: 
 2)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 278/19, Processo nº 231.342, de autoria 
do senhor Juscelino da Barbarense, que “dispõe sobre a permissão de circulação de 
veículos do transporte por aplicativos nas faixas exclusivas do transporte público no 
município de Campinas”. 
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 2.993/19, 
devidamente aprovado: 
 3)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 260/19, Processo nº 231.185, de autoria 
do Prefeito Municipal, que “institui a Política Pública de Justiça Restaurativa e o Pro-
grama de Justiça Restaurativa no âmbito do município de Campinas”. 
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 2.994/19, 
devidamente aprovado: 
 4)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 236/19, 
Processo nº 231.428, de autoria do senhor Edison Ribeiro, que “concede o Diploma de 
Mérito ‘Zumbi dos Palmares’ a Tiago de Camargo”. 
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 3.003/19, 
devidamente aprovado: 
 5)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 233/19, 
Processo nº 231.401, de autoria da Mesa da Câmara, que “concede Medalha Arautos 
da Paz ao 7º Grupamento de Bombeiros da cidade de Campinas”.
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 3.004/19, 
devidamente aprovado: 
 6)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 232/19, 
Processo nº 231.400, de autoria da Mesa da Câmara, que “concede Título de Cidadão 
Emérito a Victor de Freitas Carvalho”.
 7) 1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 147/16, Processo nº 221.865, de autoria 
da senhora Neusa do São João, que “dispõe sobre a utilização de equipamento para 
aferir pressão arterial (esfi gmomanômetro e estetoscópio), em academias de ginásticas 
e estabelecimentos similares, no município de Campinas”. Parecer da Comissão de 
Constituição e Legalidade: favorável.
 8)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 199/19, 
Processo nº 231.180, de autoria do senhor Antonio Flôres, que “concede Título de 
Cidadão Campineiro ao Apóstolo Estevam Hernandes Filho”. Parecer da Comissão 
Especial de Honraria: favorável.
 9)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 162/19, 
Processo nº 230.454, de autoria do senhor Luiz Rossini, que “concede Diploma ‘Noel 
Rosa’ a Eduardo Aparecido Avelino, o Du do Cavaco”. Parecer da Comissão Especial 
de Honraria: favorável.
 10)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 232/19, Processo nº 
230.977, de autoria do senhor Marcos Bernardelli, que “denomina Praça Dante Cor-
bani Chagas uma praça pública do município de Campinas”. Parecer da Comissão de 
Educação e Esporte: favorável.
 11)   Matérias adiadas de reunião anterior.
 12)  Discussão e votação de moção.
 13)  Discussão e votação de ata.
 14)  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário.
 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente.
 

 Campinas, 07 de novembro de 2019 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
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